
Memorando 6.732/2022

De: Larissa T. - SMS-CLI

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 05/12/2022 às 17:00:03

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,

SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO

AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Senhor Prefeito:

Considerando a necessidade de aquisição de 01 (um) veículo popular tipo Hatch em virtude de aplicar o montante
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), proveniente de emenda especial oriunda do Ministério da Economia, destinada
à ONCVIDA.

Considerando a necessidade de aquisição de 01 (um) veículo Ambulância tipo A em virtude de aplicar o montante
de R$ 153.634,00 (cento e cinquenta e três mil, e seiscentos e trinta e quatro reais) proveniente de Pagamento de
Indenização Integral – Sinistro do Veículo placas: BAQ-8678.

Considerando o exposto, a Secretaria Municipal de Saúde, solicita à Vossa Excelência, autorização para
aquisição através de Processo Licitatório, na modalidade em que se enquadrar, dos itens relacionados no Termo
de Referência anexo ao Despacho 2.

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da Secretaria de Saúde.

Nestes termos pede deferimento.

_

Atenciosamente,

Larissa Biava Tavares

Auxiliar Administrativa e Ouvidora SUS – Secretaria Municipal de Saúde.

Anexos:

AUTORIZACAO_DO_PREFEITO.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 

 

DATA: 05/12/2022  

 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

 

DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 

REFERÊNCIA: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO 

HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

Recebido a solicitação para contratação de empresa para aquisição de 02 (dois) veículos, 

protocolada pela Secretaria Municipal de Saúde, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

 

 

 

 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 06/12/2022 08:00:23 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
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Memorando 1- 6.732/2022

De: Larissa T. - SMS-CLI

Para: SMF-C - Contabilidade 

Data: 05/12/2022 às 17:01:28

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,

SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO

AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Prezados(as),

Segue para assinatura, Termo de Disponibilidade Orçamentária e Financeira, referente a contratação de empresa
para Aquisição de 02 (dois) veículos, sendo 01 (um) veículo popular tipo Hatch destinado à ONCVIDA, e 01 (um)
veículo Ambulância tipo A para a Secretaria Municipal de Saúde.

_

Atenciosamente,

Larissa Biava Tavares

Auxiliar Administrativa e Ouvidora SUS – Secretaria Municipal de Saúde.

Anexos:

DOTACAO_ORCAMENTARIA.pdf
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 
 

 

DATA: 05/12/2022 
 
ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 
REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO DE 

02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 

01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VALOR: R$ 473.396,67. 
 

 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir disponibilidade 

orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.931/2021 (LOA), Lei n° 3.932/2021 (PPA) e Lei n° 

3.906/2021 (LDO) e alterações, na seguinte dotação orçamentária: 

 

SECRETARIA DE SAÚDE: 

ITEM 01 (VEÍCULO ONCVIDA): 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 695; 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. 

 

ITEM 02 (VEÍCULO SECRETARIA DE SAÚDE): 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 304; 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 

RODRIGO JAZYNSKI 
Contabilidade 

 
 

LUCIANI MONTEIRO CENCI 
Financeiro  
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Memorando 2- 6.732/2022

De: Larissa T. - SMS-CLI

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 05/12/2022 às 17:17:24

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,

SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO

AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Prezados(as),

Segue em anexo Termo de Referência e seus respectivos anexos, referente a contratação de empresa
para Aquisição de 02 (dois) veículos, sendo 01 (um) veículo popular tipo Hatch destinado à ONCVIDA, e 01 (um)
veículo Ambulância tipo A para a Secretaria Municipal de Saúde.

_

Atenciosamente,

Larissa Biava Tavares

Auxiliar Administrativa e Ouvidora SUS – Secretaria Municipal de Saúde.

Anexos:

05_12_TR_Veiculo_ONC_VIDA_Ambulancia.docx

05_12_TR_Veiculo_ONC_VIDA_Ambulancia.pdf

Anexos_Comprovantes_copias_de_e_mail_e_afins.pdf

Anexos_Cotacoes.pdf
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SOLICITAÇÃO 
 

    

 

 Senhor Prefeito: 

 

Considerando a necessidade de aquisição de 01 (um) veículo popular tipo Hatch em 

virtude de aplicar o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), proveniente de emenda especial 

oriunda do Ministério da Economia, destinada à ONCVIDA. 

Considerando a necessidade de aquisição de 01 (um) veículo Ambulância tipo A em 

virtude de aplicar o montante de R$ 153.634,00 (cento e cinquenta e três mil, e seiscentos e 

trinta e quatro reais) proveniente de Pagamento de Indenização Integral – Sinistro do Veículo 

placas: BAQ-8678. 

Considerando o exposto, a Secretaria Municipal de Saúde, solicita à Vossa Excelência, 

autorização para aquisição através de Processo Licitatório, na modalidade em que se enquadrar, 

dos itens relacionados no Termo de Referência em anexo.  

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

     Nestes termos pede deferimento. 

 

 

 

Chopinzinho/PR, 05 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 
Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de 02 (dois) veículos, sendo 01 (um) veículo popular tipo Hatch destinado à 

ONCVIDA, e 01 (um) veículo Ambulância tipo A para a Secretaria Municipal de Saúde. 
 

ITEM QTD UNID DESCRITIVO 

VALOR 
MÉDIO 
UNIT.  

R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 1 UNID 

VEÍCULO POPULAR – MODELO HATCH, NOVO, ZERO QUILÔMETRO  
 
- Ano/modelo no mínimo 2022 ou superior; 
- Veículo na cor branca; 
- Número de Portas: Quatro; 
- Potência do motor, não inferior a 65cv; 
- Motorização mínima 1.0;  
- Combustível gasolina e etanol (flex);     
- Transmissão tipo mecânica;      
- Número mínimo de marchas à frente: 5 marchas e 1 à ré;     
- Direção tipo hidráulica ou elétrica;     
- Pneus tipo e medidas da linha de montagem;   
- Estepe: Sim, da linha de montagem; 
- Sistema de freios ABS; 
- Sistema elétrico mínimo (volts) 12v; 
- Sistema de ar condicionado: Sim;      
- Kit de ferramentas exigido por lei e normas do Contran;    
- 2 airbags frontais motorista e passageiro; 
- Cinto de 3 pontas, encosto de cabeça, e demais previsto em legislação; 
- Porta malas com no mínimo 200 litros; 
- Rádio AM/FM com CD e/ou MP3 e/ou USB ou Central/Kit Multimídia; 
- Garantia e assistência técnica de no mínimo 01 (um) ano sem limite de 
quilometragem. 

80.430,00 80.430,00 

02 1 UNID 

VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A, NOVO, ZERO QUILÔMETRO 
 
- Ano/modelo no mínimo 2022 ou superior; 
- Veículo na cor branca, com plotagem (podendo ser pintura) conforme modelo 
fornecido pela Secretaria de Saúde; 
- Veículo tipo furgão longo de teto alto, com carroceria em aço ou monobloco ou 
montado sobre chassi (original de fábrica), adaptado para ambulância, com porta 
lateral direita e portas Traseiras.  
- Equipado com sistema AIRBAG, tanto para motorista quanto para passageiros. 
Especificações do veículo 
Chassi 
Comprimento total mínimo = 4.800 mm 
Distância mínima entre eixos = 3.000 mm 
Capacidade mínima de cargas = 1.400 kg  

392.966,67 392.966,67 
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Comprimento mínimo do salão de atendimento = 2.500 mm  
Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.600 mm 
Largura interna mínima = 1.700 mm 
Largura externa máxima = 2.200 mm 
Motor 
Dianteiro, 4 cilindros, turbo e intercooler 
Combustível: Diesel 
Potência mínima de 126 cv 
Torque de pelo menos 24 kgfm³ 
Cilindrada mínima: 2.000 cc 
Sistema de Alimentação: Injeção Eletrônica 
Tanque de combustível 
Capacidade mínima = 70 litros 
Freio e suspensão 
Freio com duplo sistema hidráulico, servo assistido, com sistema ABS. Freio a disco 
nas rodas dianteiras e nas rodas traseiras. 
Suspensão dianteiras independente, com barra estabilizadora. 
Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis de 
molas, barras de torção ou suspensão pneumática ou hidráulica. Os componentes 
deverão possuir um dimensionamento que exceda a carga imposta em cada 
membro. Para a melhor qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser 
as de menor deflexão. Somente serão permitidas correções aprovadas pelo 
fabricante de chassi, para compensar deflexões indevidas além das tolerâncias 
permitidas. Não serão permitidas correções devido a desbalanceamento. 
O veículo deverá ser entregue balanceado. 
Direção 
Hidráulica ou elétrica original de fábrica. 
Transmissão 
Mínimo de 5 marchas à frente e 1 marcha à ré 
Tração 
Traseira 
Cabine / Carroceria 
A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em aço. 
Excepcionalmente, nos veículos com teto original com fibra ou resina, é 
indispensável um reforço estrutural adicional em aço para fins de aumentar a 
segurança do veículo. 
Altura interna mínima de 1.600 mm no salão de atendimento (compartimento de 
carga), com capacidade volumétrica não inferior a 07 (sete) metros cúbicos no total, 
servido com duas portas traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições 
(de 90 e 270 graus), com dispositivo automático para mantê-las abertas, impedindo 
seu fechamento espontâneo no caso do veículo estacionar em desnível. 
Dotada de estribo sob as portas, para facilitar a entrada de passageiros. 
Porta lateral de correr, com altura mínima de 1.320 mm, dotada de degrau ou 
estribo. 
Portas em chapa, com revestimento interno em poliuretano com fechos, tanto 
interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Essa porta 
deverá ter o reforço que garanta a qualidade sem que haja aumento de peso que 
comprometa as dobradiças, causando dificuldades no fechamento da porta com o 
uso. 
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A porta deslizante lateral deverá ter um reforço adicional na porção onde está fixada 
a trava da porta, para evitar danos à lataria com o uso.  
Na carroceria, o revestimento interno entre chapas (metálica-externa e laminado 
interno) será em poliuretano, com espessura mínima de 4 cm, com finalidade de 
isolamento termo acústico, não devendo ser utilizado para este fim fibra de vidro ou 
isopor.  
A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio 
de janela ampla com vidro corrediço. 
Deverá ser dotada de degrau ou estribo para o acesso ao salão de atendimento na 
porta traseira da ambulância sempre que a distância do solo ao piso do salão de 
atendimento for maior que 50 cm. 
Obs: A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada 
a parte construtiva da ambulância. 
O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de atendimento. 
Sistema Elétrico 
Será original do veículo, a alimentação deverá ser feita por no mínimo 01 (uma) 
bateria, que deverá ter no mínimo 90 AH, do tipo sem manutenção, 12 volts, 
instaladas em local de fácil acesso, devendo possuir uma proteção (contenção) para 
evitar corrosão caso ocorra vazamento de solução da mesma. 
O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos 
os itens especificados, quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem 
risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 
O painel elétrico interno com interruptores para iluminação interna e deverá possuir 
2 tomadas para 12 v (DC). As tomadas elétricas deverão estar distribuídas de maneira 
uniforme, mantendo distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. 
Iluminação 
A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: 
Natural: mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (carroceria), sendo 
na cabine todos os vidros com película protetora com 50% de proteção (insulfilme), 
e o compartimento de atendimento com vidro(s) fixo(s) traseiro(s) e janela lateral 
com película opaca e faixas transparentes. 
Artificial: deverá ser feita por no mínimo 4 (quatro) luminárias, instaladas no teto, 
com diâmetro mínimo de 10 cm, em base estampada em aço inoxidável, ou injetada 
em plástico, lâmpadas em led's de dupla intensidade, com lente em policarbonato 
translúcido, com acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a 
iluminar todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos 
estabelecidos pela ABNT. 
Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência 
Conjunto de sinalização visual 
Barra sinalizadora em formato de arco, linear ou similar, com módulo único e lente 
inteiriça, com comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 
500 mm e altura entre 55 mm e 110 mm. Instalada pela licitante vencedora no teto 
do veículo. Barra dotada de base construída em ABS (reforçada com perfil de 
alumínio extrusado) ou perfil de alumínio extrusado na cor preta, cúpula, injetada 
em policarbonato na cor rubi, resistente a impactos, descoloração e com tratamento 
UV. 
Sistema luminoso composto por módulos com no mínimo 3 leds próprios para 
iluminação (categoria alto brilho), com potência não inferior de 0,5 w cada led, na 
cor rubi, com garantia de 5 anos. Dotado de lente colimadora difusora em plástico 
de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. Alimentados 
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nominalmente com 12 vcc. Com no mínimo 14 módulos, distribuídos 
equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir total visualização, 
sem que haja pontos cegos de luminosidade, desde que o “design” do veículo 
permita. Sinalização dianteira e traseiro sinalizador principal do tipo barra linear ou 
em formato de arco ou similar, com módulo único; 02 (dois) sinalizadores na parte 
traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência de 90 flashes por minuto, 
quando acionado com lente injetada em policarbonato. Podendo utilizar um dos 
conceitos em led. Cor predominante: vermelho intensidade luminosa de cada led de 
no mínimo 40 lumens. 
Conjunto de sinalização acústica 
Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc e 04 (quatro) tons 
distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro 
de no mínimo 100--(1B @ 13,8 Vcc). 
Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a 
requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante. 
Farol de embarque instalado na porta traseira.  
Deverá ter sinalizador acústico de marcha a ré. 
Todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados 
em o painel único na cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos os 
ocupantes da cabine. 
Sistema de Oxigênio 
O veículo deverá possuir um sistema fixo (integrado) de Oxigênio, além de ser 
acompanhado por um sistema portátil de oxigenação. 
Ventilação 
A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas, exaustor e 
ar condicionado. 
A climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o 
aquecimento. 
Todas as janelas do compartimento deverão propiciar ventilação, dotadas de sistema 
de abertura e fechamento. 
O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do 
fabricante do chassi para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. 
Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema de ar 
condicionado, aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. 
Bancos 
Os bancos da cabine deverão ter assento para 3 pessoas, serão revestidos em 
courvin, com cinto de segurança de 03 (três) pontos. No salão de atendimento, o 
banco deve ter projeto ergonômico, sendo dotado de encosto estofado, também 
revestido em courvin, com apoio de cabeça e o cinto poderá ser sub-abdominal, 
conforme normatização vigente. 
No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, 
tipo baú, revestido em courvin, de tamanho que permita o transporte de três 
pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em prancha longa, dotado de três 
cintos de segurança e que possibilite afixação da vítima na prancha ao banco. A 
prancha longa deve ser condicionada com segurança sobre este banco com sistemas 
de fixação que impeçam sua movimentação. O encosto do banco baú deverá ter no 
máximo 70 mm de espessura. 
Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, 
voltado para a traseira do veículo, deverá haver um banco, giratório com estrutura 
tubular, com cinto de segurança retrátil, de projeto ergonômico, em nível e distância 
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adequados para permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima 
incluindo acesso a vias aéreas. 
Esse banco terá trilho que permita sua movimentação para frente e para trás em 
duas posições, revestido também em courvin. 
Maca 
Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio (liga leve), instalada 
longitudinalmente no salão de atendimento; com no mínimo 1.800 mm de 
comprimento, com a cabeceira voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, 
sistema escamoteável; provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes 
a oxidação, com pneus de borracha maciça e sistemas de freios; com trava de 
segurança para evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando na 
posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida retirada inserção da vítima 
no compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retardação dos pés 
acionados pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do compartimento 
podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três 
cintos de segurança fixos a mesma, equipados com trava rápida, que permitam 
perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser provida de 
sistemas de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus, e suportar 
peso mínimo de 100 kg. 
Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa a sua 
estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento 
do mesmo. Quando montada fora da ambulância deverá ter uma altura máxima de 
1.100 mm. 
O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de 
maneira a permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-
se o seu acúmulo e permitindo fácil limpeza. 
Deve possuir colchonete, confeccionado em espuma ou similar, revestido por 
material resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada 
de fluidos ou secreções. 
Pranchas de Imobilização  
Deverá ter local destinado para as pranchas no interior do veículo, mínimo 02 (duas) 
de forma segura, de fácil acesso, permitido a higienização do compartimento. 
 
DESIGN INTERNO E EXTERNO 
A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá 
considerar os seguintes aspectos: 
Design Interno 
Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos e serem utilizados no 
atendimento às vítimas. 
Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão 
ter uma fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se 
soltem. 
Paredes: As paredes internas deverão dispor de isolamento termo acústico e 
deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e 
desinfecção comuns às superfícies hospitalares. 
As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do 
salão de atendimento deverão ter um sistema de proteção, evitando as formações 
pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza. 
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Deverá ser evitado o uso de massa siliconizada ou outros tipos de massa para os 
acabamentos internos. 
Balaústre: deverá ter dois pega mão no teto do salão de atendimento. Posicionados 
sobre a maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionados em alumínio de 
aproximadamente 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, 
instalado sobre o eixo longitudinal do compartimento, através de parafusos e com 
sistemas de suporte de soro/plasma deslizável, deve possuir dois ganchos para 
frascos de soro. 
Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou 
similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante 
mesmo quando molhado. Sua colocação deverá ser feita nos cantos de armários, 
bancos, paredes e rodapés, de maneira continuada entre 7 a 10 cm de altura destes 
para evitar frestas. Sem emendas ou com emendas fundidas com o próprio material, 
instalado sobre o piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 15 mm 
de espessura, ou sobre material de mesma resistência ou superior que o 
compensado naval, e mesma durabilidade ou superior que o compensado naval. 
Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidáveis nos locais de descanso das 
rodas da maca no piso e nos locais (para-choque e soleira da porta traseira), onde os 
pés da maca raspem, para proteção de todos estes elementos. 
Janela:  
CABINE: Película protetora para vidros com 50% de proteção (insulfilme) para todos 
os vidros da cabine. 
LATERAIS: Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca e faixas transparentes; e 
janela lateral corrediça com película opaca e faixas transparentes. 
Armários: Conjunto de armários para a guarda de todos os materiais de emergência 
utilizado no veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua 
extensão em um só lado da viatura (lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em 
compensado naval revestido interna e externamente em material impermeável e 
lavável (fórmica ou similar). 
Portas corrediças em acrílico, bipartidas, com limitador de curso, e devem dispor de 
mecanismo de travamento sendo dispensado o trinco. 
Todas as gavetas e portas e tampas devem ter uma fixação segura, além disso, 
devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas 
durante o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, 
possibilitando sua abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter 
limitações de abertura, para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante 
sua utilização. 
Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, de aproximadamente 50 mm até 
mesmos nos armários com portas, a fim de dificultar que os materiais caiam quando 
o veículo estiver em movimento. 
Instalação de suporte para quatro almotolias sobre as prateleiras inferiores próxima 
ao paciente. 
Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-embutidos. 
Os armários deverão ter disposição conforme discriminado abaixo: 
01 armário para guarda de materiais com portas corrediças em acrílico, bipartido, 
com batente frontal; 
01 armário tipa bancada para acomodação de equipamentos, com duas gavetas, 
para apoio de equipamentos e medicamentos, 
DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A 
AMBULÂNCIA 
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Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser fornecidos juntamente 
com a ambulância, de acordo com o descritivo técnico, a seguir: 
Suporte de mecânica básica: Kit de ferramentas obrigatórios exigidos por lei e 
normas do Contran. 
Suporte de Segurança 
A disposição e fixação serão estabelecidas mediantes parecer no ato da visita 
técnica. 
01 (um) extintor de CO2 - 6 kg; 
01 (um) extintor de pó (ABC) - 12 kg; 
04 (quatro) cones de sinalização de trânsito, em conformidade com a normas da 
ABNT, com altura mínima de 50 cm, na cor laranja, com no mínimo 02 (duas) faixas 
refletivas; 
- Garantia e assistência técnica de no mínimo 01 (um) ano sem limite de 
quilometragem. 

VALOR TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO (R$) 473.396,67 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando a necessidade de renovação constante da frota de veículos da Secretaria 

Municipal de Saúde de Chopinzinho-PR, para o deslocamento de pessoas debilitadas ou 

acometidas por algum tipo de enfermidade, que necessitam realizar procedimentos de caráter 

eletivo, regulados e agendados sem urgência, em situações previsíveis de atenção programada, 

no próprio Município de residência e nos Municípios de referência, no intuito de garantir a 

segurança e proporcionar maior conforto e comodidade a pacientes que necessitam deste 

transporte. 

2.2 Considerando a necessidade de aquisição de 01 (um) veículo Ambulância tipo A, a ser 

utilizada para garantir o traslado dos usuários atendidos nas Unidades de Saúde do Município, 

principalmente em casos de urgência, que são encaminhados para Hospitais de referência de 

outros Municípios, proporcionando acesso com humanização e melhoria na qualidade dos 

serviços. 

2.3 Considerando que esta aquisição se deve em virtude de aplicar o montante de R$ 153.634,00 

(cento e cinquenta e três mil, e seiscentos e trinta e quatro reais) proveniente de Pagamento de 

Indenização Integral – Sinistro: 213521722000561 do veículo placas: BAQ-8678, conforme 

comprovante em anexo. 

2.4 Considerando a necessidade de aquisição de 01 (um) veículo popular tipo Hatch em virtude 

de aplicar o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), proveniente de emenda especial oriunda 

do Ministério da Economia, destinada à ONCVIDA, aquisição esta solicitada via e-mail pelo Chefe 

de Gabinete André Felipe Moraes, e sem maiores informações sobre o Recurso. 

2.5 Considerando que é de conhecimento desta Secretaria que o Pregão Eletrônico, de Edital nº 

125/2022 (anexo), a ocorrer na data de 15 de dezembro, é em virtude de aplicar os recursos da 

mesma emenda especial citada no Item 2.4. 
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2.6 Considerando que o veículo tipo hatch será entregue à ONCVIDA, e o veículo Ambulância 

será de uso exclusivo do Sistema Único de Saúde – SUS do Município para transporte dos 

pacientes aos hospitais da região em casos de urgência/emergência. 

2.7 Considerando que o valor total da aquisição seja superior aos valores dos recursos, fica o 

Município responsável em suportar a despesa com recursos próprios. 

 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base a média de preços por item dos 

preços obtidos junto às seguintes empresas: 
 

a) SANTA FÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS S.A.; 

b) FIPAL – DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA; 

c) OPEN VEÍCULOS LTDA – CASCAVEL; 

d) MANUPA COM. EXP. IMP. DE EQUIP. E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA; 

e) BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI; 

f) FANCAR DETROIT LTDA. 

3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item, segue 

demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO 

SA
N

TA
 F

É 
H

Y
U

N
D

A
I 

FI
P

A
L 

O
P

EN
 V

EÍ
C

U
LO

S 

M
A

N
U

P
A

 

B
EL

LA
N

 V
EÍ

C
U

LO
S 

FA
N

C
A

R
 VALOR 

MÉDIO 
UNIT.  

R$ 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 01 UNID 
VEÍCULO POPULAR – MODELO 

HATCH, NOVO, ZERO QUILÔMETRO  

8
2

.0
00

,0
0

 

8
9

.2
90

,0
0

 

7
0

.0
00

,0
0

 

   80.430,00 80.430,00 

2 01 UNID 
VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A, 

NOVO, ZERO QUILÔMETRO 

   

5
50

.0
0

0
,0

0
 

3
08

.0
0

0
,0

0
 

3
20

.9
0

0
,0

0
 

392.966,67 392.966,67 

VALOR TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO (R$) 473.396,67 
 

 

3.3 Considerando que para composição de valores foi utilizada a média de preços com base na 

pesquisa de mercado, em virtude dos seguintes fatos: 
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3.3.1 Duração da fase processual, tendo em vista que desde a cotação de valores até a 

homologação, o período de duração pode variar de 01 à 03 meses. 

3.3.2 Oscilação de valores, tendo em vista que os preços de mercado, principalmente no setor 

automobilístico sofrem aumento constante nos valores, e desde o período inicial (cotação) até o 

final (compra), ocorre discrepância nesses valores. 

3.3.3 Licitação Deserta ou Fracassada, devido ao valor ser inferior com a realidade do mercado. 

3.4 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pela média de preços, com base na 

pesquisa de preço de mercado.  

 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 O prazo de entrega dos veículos será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados do 

recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.1.1 Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela contratada durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

4.2 Os veículos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, sendo o ITEM 01 

entregue no Prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, no 

horário de atendimento da mesma (das 08:00 às 12:00, e das 13:00 às 17:00) e o ITEM 02 

entregue na Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua 

Coronel Santiago Dantas, nº 4864, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e 

das 13:00 às 17:00), sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os tributos 

e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais 

4.2.1 A empresa vencedora deverá apresentar o Manual dos veículos ofertados, em língua 

portuguesa. 

4.3 A plotagem do ITEM 02 - VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A deverá ser feita conforme modelo 

disposto no Item 15 – Modelo de Plotagem do Item 02 - Veículo Ambulância Tipo A neste Termo 

de Referência, podendo ser realizada com adesivos ou pintura. 

4.4 Os veículos deverão ser de primeira qualidade. 

4.5 Os veículos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 

contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 

aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como 

impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 

legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 

civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
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4.7 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos objetos, 

encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

4.8 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 

rescisão unilateral do contrato. 

4.9 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 

disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

4.10 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  

4.11 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 

de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
 

5. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 Fica estipulado o valor de R$ 473.396,67 (quatrocentos e setenta e três mil, e trezentos e 

noventa e seis reais, e sessenta e sete centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta 

licitação. 

5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

orçamentárias: Secretaria de Saúde: 

ITEM 01 (VEÍCULO ONCVIDA): 

07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 695; 

07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. 

ITEM 02 (VEÍCULO SECRETARIA DE SAÚDE): 

07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 304; 

07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. 

5.2.1 O MUNICÍPIO fica responsável em suportar as despesas excedentes com recursos próprios, 

caso o valor total exceda o valor dos recursos provenientes da Emenda Especial e do Sinistro, 

conforme dotação na Fonte 303 comprovando a disponibilidade orçamentária. 

5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 

Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos 

serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão 

de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 
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5.5 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 
5.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

5.7 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Compete à Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

7.1.1.1 Efetuar a entrega do veículo em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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7.1.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.1.1.7 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1s. da Lei Federal ne 8.666/93. 

7.1.1.8 Os veículos deverão ser de primeira qualidade, e deverão atender as normas do 

CONTRAN. 

7.1.1.9 Os veículos que não estiverem de acordo com o solicitado, serão recusados e devolvidos 

de imediato.  

7.1.1.10 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 

objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, 

insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e 

trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega do objeto. 
 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 

execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 

8.2 A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 

027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Adnilson 

Schwambach - CPF 640.260.009-15, e como substituto da fiscal o Senhor Michel Giacomini - CPF 

091.921.539-41, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 

conformidade do item do objeto licitado. 

8.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 

e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 

conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 

apurados. 

8.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
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realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 

9. DA RESCISÃO 

9.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 

77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
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9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
 

10. DAS ALTERAÇÕES 

10.1 O presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 

previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 

penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 

para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 

suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 

nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das ações, 

obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 

8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 
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III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 

cento) do valor mensal do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 

injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de 

vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 

do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 

distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 

distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de 

rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, 

por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de 

rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em 

conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 –Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 
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11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretária Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 

Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 

auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1 Apresentar no mínimo 01 (um) atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão de desempenho do licitante 

compatível com o objeto licitado. 

13.2 Apresentação de comprovação de autorização e concessão de comercialização fornecida 

pelo fabricante do veículo ou a apresentação do certificado de transformador do Governo 

Federal (APENAS PARA O ITEM 02 – AMBULÂNCIA TIPO A). 

  

14. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

14.1 Assistência técnica completa. 

14.2 Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 (dose) meses sem limite de quilometragem. 

14.2.1 Nesse período, a CONTRATADA estará obrigada a prestar serviço de assistência técnica 

gratuita e de boa qualidade, reparar, corrigir ou substituir os equipamentos e peças defeituosas, 

e caso o veículos apresente vícios, defeitos e incorreções, responsabilizando-se por todos os 

custos decorrentes, sem ônus para o Município.  

14.3 As revisões periódicas de cada veículo, previstas em manual e condicionantes à garantia de 

fábrica, serão custeadas pela CONTRATADA, no mínimo até 60.000 km.  

14.4 Substituir, em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, o veículo que apresentar 

defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as 

ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, 

durante a vigência da garantia.  
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15. MODELO DE PLOTAGEM DO ITEM 02 - VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A 

15.1 A CONTRATADA deverá realizar a plotagem do veículo Ambulância Tipo A conforme modelo 

disponibilizado neste Termo de Referência, podendo ser realizada com adesivos ou pintura.  

15.1.1 Deve ser enviado previamente o modelo finalizado da plotagem à Secretaria de Saúde 

para aprovação, através do e-mail: faturamentochopim@gmail.com . 

15.2 Deve constar no CAPÔ, NAS LATERAIS E NA PARTE SUPERIOR DA PORTA TRASEIRA a escrita 

“AMBULÂNCIA”, com letras maiúsculas e na cor vermelha. Segue modelo do restante da 

plotagem a ser utilizado: 
 

 
 

 
 

14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

14.1 A pesquisa de preços ficou a cargo da servidora Larissa Biava Tavares. 

 

 

Chopinzinho/PR, 05 de dezembro de 2022. 

 

 
GRAZZIELE MATTE DOSSENA 

Secretária Municipal de Saúde 
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05/12/2022 17:05 Gmail - Fwd: Comunicado de Pagamento de Indenização Integral - Sinistro: 213521722000561 - Placa: BAQ8678

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=a4ec6e66a5&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1750747221564090863&simpl=msg-f%3A175074722156409… 1/2

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

Fwd: Comunicado de Pagamento de Indenização Integral - Sinistro: 213521722000561 -
Placa: BAQ8678
2 mensagens

patrimonio@chopinzinho.pr.gov.br <patrimonio@chopinzinho.pr.gov.br> 28 de novembro de 2022 10:37
Para: orcamentosaudechz@gmail.com

-------- Mensagem original --------

Assunto:Comunicado de Pagamento de Indenização Integral - Sinistro: 213521722000561 - Placa: BAQ8678
Data:09/09/2022 15:00

De:EmailCorp <AplEMailCorp@mapfre.com.br>
Para:<PATRIMONIO@CHOPINZINHO.PR.GOV.BR>

Prezado(a):
Comunicamos que a solicitação de pagamento da indenização integral do veículo foi
realizada de acordo com as informações abaixo:
==================================================
TIPO DE PAGAMENTO:                           FINAL
PARA:                   PREFEITURA MUN CHOPINZINHO
CPF / CNPJ:                         76995414000160
COD FIPE / COEF AJUSTE:             025201-8 / 100
ANO DO VEÍCULO:                               2017
==================================================
VALOR BASE DA FIPE:                     153.634,00
VALOR COM COEF. AJUSTE:                 153.634,00
--------------------------------------------------
TOTAL A RECEBER:                        153.634,00
==================================================
PAGTO PROGRAMADO PARA:                  15/09/2022
FORMA DE PAGAMENTO:    0001 - BANCO DO BRASIL S.A.
==================================================
Atenciosamente.
 

Dúvidas estou à disposição.
 

FLÁVIA Z. GOUVEIA
Analista de Sinistro

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 28 de novembro de 2022 13:04
Para: patrimonio@chopinzinho.pr.gov.br

Recebido, muito obrigada!

Atenciosamente,
Larissa.
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17/11/2022 15:35 Gmail - Solicitação para a aquisição de um Veículo para ONCVIDA.

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=a4ec6e66a5&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1749651788486631883&simpl=msg-f%3A174965178848663… 1/2

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

Solicitação para a aquisição de um Veículo para ONCVIDA.
5 mensagens

gabinete@chopinzinho.pr.gov.br <gabinete@chopinzinho.pr.gov.br> 16 de novembro de 2022 08:26
Para: Orcamentosaudechz <orcamentosaudechz@gmail.com>

Bom dia, tudo bem ?

Venho mui respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, solicitar a abertura de um processo administrativo licitatório na
modalidade em que se enquadrar, visando a aquisição de um veículo para a ONCVIDA, emenda esta especial, oriunda no
Ministério da Economia, portanto, não possuí número. Emenda no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Atenciosamente, 

-- 

André Felipe Moraes
Chefe de Gabinete
Município de Chopinzinho – Estado do Paraná
CNPJ  76.995.414/0001-60
e-mail: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br   -   Fone (46) 3242-8622
Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811-Bairro São Miguel
85.560-000   -   CHOPINZINHO    -    PARANÁ

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 16 de novembro de 2022 10:06
Para: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br

Bom dia André, ciente, obrigada!
Informo que logo iniciaremos o processo para aquisição do veículo.

Atenciosamente,
Larissa.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 
Secretaria Municipal de Saúde
Rua Coronel Santiago Dantas, 4864, Centro
Chopinzinho - PR 
CEP: 85.560-000
Fone: (46) 3242-1836
CNPJ: 76.995.414/0001-60

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 16 de novembro de 2022 11:06
Para: gabinete@chopinzinho.pr.gov.br

Prezado, favor informar qual o modelo do veículo pretendido...
[Texto das mensagens anteriores oculto]

gabinete@chopinzinho.pr.gov.br <gabinete@chopinzinho.pr.gov.br> 17 de novembro de 2022 10:13
Para: orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Um véiculo popular, quatro portas, ar-condicionado, direção hidraúlica, sistema de som (rádio). 

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Diário Oficial Sudoeste do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

avrso DE LrcrraçÀo

Modalidade: Pregão. Edital n 12512022. Forma: Eletronica. Locáli htlps:/ ww.Sovbr/
cofipBs/pt-br/ Dale da Licitâção: Dia 15 de dezembÍo de 2022, às 09:00 (nove) horas.
Objetor AquisiÇâo Oe Equipamentos Ortopédicos. Gênêro: Equipamentos Permanentes.
Vâlor máximo dá licitaçãor R$ 48.399,60. O Édilál encontra-se à disposição d.§
inteÍessados no PÉdio da Prefeitum de Chopinzinho, Divisão de Licitaçies e Contratos,
Rua Miguel Procópio KuÍpel, n'3.811 - Chopinzinho/PR. ou no Site www.chopinzinho.
pr.govbr lnformaçõ€s pelo fone: (46) 32!2'8614.

dos Municípios do

Ouúta-leÍa. 01 dê Dezêmbro de 2022 Áno XI - Ediçáo Nc 2747

Mâtéria publicâda no DrÁRro oFrCraL Dos MUNrcÍPros Do sUDoÊsrE Do PARÀNÁ no diã 0U12l2o22.
A veÍificação de eute.iticidade da matéia pode se. íeitã inÍormando o códigô identific.doÍÍlo site:

http://dioems.com.br
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05/12/2022 08:04 Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE 01 VEÍCULO POPULAR HATCH, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CHOPINZ…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=a4ec6e66a5&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar8163674151391226368&simpl=msg-a%3Ar6842139692233… 1/1

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE 01 VEÍCULO POPULAR HATCH, PARA A
SECRETARIA DE SAÚDE DE CHOPINZINHO-PR
3 mensagens

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 2 de dezembro de 2022 16:10
Para: lucilaine.santos@santafehyundai.com.br

Boa tarde Lucilaine, tudo bem?
Considerando a necessidade da aquisição de  01 veículo popular hatch, para a Secretaria Municipal de Saúde de
Chopinzinho/PR. Segue anexa solicitação de orçamento referente ao veículo supracitado.

Por gentileza, enviar o orçamento carimbado e assinado.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO!

Atenciosamente,
Larissa.
Secretaria Municipal de Saúde
Rua Coronel Santiago Dantas, 4864, Centro
Chopinzinho - PR 
CEP: 85.560-000
Fone: (46) 3242-1836
CNPJ: 76.995.414/0001-60

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - VEÍCULO HATCH.docx
17K

Lucilaine.Santos <lucilaine.santos@santafehyundai.com.br> 3 de dezembro de 2022 10:28
Para: orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

Bom dia, ok 

De: "orcamento saude" <orcamentosaudechz@gmail.com>
Para: "lucilaine santos" <lucilaine.santos@santafehyundai.com.br>
Enviadas: Sexta-feira, 2 de dezembro de 2022 16:10:34
Assunto: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE 01 VEÍCULO POPULAR HATCH, PARA A
SECRETARIA DE SAÚDE DE CHOPINZINHO-PR
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Lucilaine.Santos <lucilaine.santos@santafehyundai.com.br> 3 de dezembro de 2022 10:50
Para: orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

Em anexo proposta Hyundai, qualquer duvida estou a disposição. 

De: "Lucilaine.Santos" <lucilaine.santos@santafehyundai.com.br>
Para: "orcamento saude" <orcamentosaudechz@gmail.com>
Enviadas: Sábado, 3 de dezembro de 2022 10:28:14
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE 01 VEÍCULO POPULAR HATCH, PARA A
SECRETARIA DE SAÚDE DE CHOPINZINHO-PR
[Texto das mensagens anteriores oculto]

PROPOSTA HYUNDAI.pdf
467K A
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05/12/2022 17:08 Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE 02 VEÍCULOS (1 AMBULÂNCIA + 1 VEÍCULO POPULAR HATCH, PARA A SECRE…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=a4ec6e66a5&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar7271807469698445271&simpl=msg-a%3Ar7266850015753… 1/2

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE 02 VEÍCULOS (1 AMBULÂNCIA + 1 VEÍCULO
POPULAR HATCH, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CHOPINZINHO-PR
4 mensagens

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 29 de novembro de 2022 14:40
Para: Pato Branco Vendedor 02 <patobco.Vendedor02@fipal.com.br>

Boa tarde Luiz, tudo bem?
Conforme contato via whatsapp, segue em anexo solicitação de orçamento referente a aquisição de 02 veículos, sendo 01
veículo ambulância e 01 veículo popular hatch, para a Secretaria Municipal de Saúde.

Por gentileza, enviar o orçamento carimbado e assinado.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO!

Atenciosamente,
Larissa.
Secretaria Municipal de Saúde
Rua Coronel Santiago Dantas, 4864, Centro
Chopinzinho - PR 
CEP: 85.560-000
Fone: (46) 3242-1836
CNPJ: 76.995.414/0001-60

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - AMBULÂNCIA + VEÍCULO HATCH.docx
27K

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 2 de dezembro de 2022 09:54
Para: Pato Branco Vendedor 02 <patobco.Vendedor02@fipal.com.br>

Bom dia Luiz, algum posicionamento sobre o orçamento solicitado?
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Pato Branco Vendedor 02 <patobco.Vendedor02@fipal.com.br> 2 de dezembro de 2022 11:05
Para: orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

Bom dia

Segue o orçamento conforme solicitado.

Att

FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO DO EMAIL
 
LUIZ CARLOS MARCHESICONSULTOR DE VENDAS(46) 99120-3705 Whatts(46) 2101-7700DUCATO/FROTISTA/GOVERNOFIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA A
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05/12/2022 17:08 Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE 02 VEÍCULOS (1 AMBULÂNCIA + 1 VEÍCULO POPULAR HATCH, PARA A SECRE…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=a4ec6e66a5&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar7271807469698445271&simpl=msg-a%3Ar7266850015753… 2/2

PATO BRANCO - PR
De: orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>
Enviado: sexta-feira, 2 de dezembro de 2022 09:54:26
Para: Pato Branco Vendedor 02
Assunto: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE 02 VEÍCULOS (1 AMBULÂNCIA + 1 VEÍCULO POPULAR HATCH, PARA A
SECRETARIA DE SAÚDE DE CHOPINZINHO-PR
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

ARGO DRIVE 2023 .docx
782K

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 2 de dezembro de 2022 11:40
Para: Pato Branco Vendedor 02 <patobco.Vendedor02@fipal.com.br>

Recebido, muito obrigada!

Atenciosamente,
Larissa.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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PROPOSTA DE VENDA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO – PR

ARGO DRIVE 1.0 FLEX 4P 2023

Itens de Série

*Banco do motorista com regulagem de altura

*Banco do passageiro com bolsa porta

objetos no encosto

*Central Multimídia UCONNECT de 7"

Touchscreen com Android Auto e Apple Car

Play, Bluetooth, entradas USB (2) e Sistema

de reconhecimento de voz; Segunda porta USB

*Iluminação do porta-luvas

*Iluminação do porta-malas

*Luz de leitura dianteira

*Maçanetas e retrovisores externos na cor do veículo

*Rodas de aço estampado 6.0 x 15" com calotas integrais + Pneus "verde" com 
baixa resist ência a rolagem 185/60 R15

*Volante com comandos de rádio e telefone

.Aerofólio traseiro
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.Alarme antifurto

.Alertas de limite de velocidade e manutenção programada

.Ar condicionado com filtro antipólen

.Banco traseiro rebatível

.Brake Light e ESS (Sinalização de frenagem de emergência)

.Chave canivete com Fiat Code e telecomando

para abertura das portas, vidros e porta-malas 

Check quadro de instrumentos (Welcome Moving)

.Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos sem regulagem de altura

.Cintos de segurança traseiros (laterais e central) retráteis de 3 pontos

.Computador de Bordo (distância, consumo

médio, consumo instantâneo, autonomia,

velocidade média e tempo de percurso)

Desembaçador do vidro traseiro temporizado

.Direção elétrica progressiva

.Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração)

.Encostos de cabeça traseiros (laterais e central)

.Follow me home

.Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix)

.HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque auxiliar de gasolina)

.HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo

(motorista e passageiro) e ABS com EBD

.iTPMS (Monitoramento de pressão dos pneus)

.Lane Change (Função auxiliar para acionamento das setas indicando trocas de 
faixa)

.Limpador e lavador dos vidros dianteiro e traseiro com intermitência

.Motor 1.0 Firefly Flex de 3 cilindros

.Predisposição para rádio (2 alto-falantes dianteiros, 2 alto-falantes traseiros, 
Antena e Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras)

.Quadro de instrumentos 3,5" multifuncional

com relógio digital, calendário e informações do veículo em TFT personalizável

.Retrovisores externos com comando interno mecânico

.Tomada 12V
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.Travas elétricas nas portas e porta malas (travamento automático a 20km/h, 
trava de

tampa do combustível, indicador de portas abertas)

.Vidros elétricos dianteiros com one touch e antiesmagamento

.Volante com regulagem de altura

Dados Técnicos

Cilindrada total (cc) : 999

Potência máxima (cv) : 71,0 (G) a 6.000 rpm / 75,0 (E) a 6250

Torque máximo (kgf.m) : 10,0 (G) / 10,7 (E) a 3.250 rpm

Altura do solo (mm) : 164

Altura do veículo (mm) : 1.503

Capacidade do porta-malas (litros) : 300

Comprimento do veículo (mm) : 3.998

Entre-Eixos (mm) : 2.521

Largura do veículo (mm) : 1.962

Tanque de combustível (litros) : 47 

R$ 89,290.00
* PROPOSTA VÁLIDA DE 30 DIAS

 

ATT.

FIPAL REDE DE CONCESSIONÁRIAS FIAT

LUIZ CARLOS MARCHESI

DPTO VENDAS 

46 2101 7700

46 99120 3705 WHATTS

PATO BRANCO – 02 DE DEZEMBRO DE 2023 
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Open Veículos – Cascavel 
CNPJ 04.675.147/0001-32 e Inscrição Estadual nº.902.43913-77 

Matriz: Av. Brasil, 1339 – São Cristóvão - (45) 3218-3000 

Fone/Fax: (45) 3218-3000 - CEP 85816-290 email: open@openveiculos.com.br 

 

 

 

 

 

 

               A CHOPINZINHO PR 

RENAULT KWID ZEN 1.0 12V Branco 

ANO/MODELO - 2022/2023 

VALOR R$ 70,000,00 

 

VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, CARROCERIA TIPO 
HATCH; COM 4 (QUATRO) PORTAS, CAPACIDADE 
PARA 5 (CINCO) PASSAGEIROS INCLUINDO O 
MOTORISTA, ANO/MODELO 2022/2023, DIREÇÃO 
ELÉTRICA, AR CONDICIONADO, TRAVAS ELÉTRICAS, 
VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, CONTROLE DE 
TRAÇÃO, CONTROLE DE ESTABILIDADE, ASSITENTE 
DE SUBIDA EM RAMPA, STOP START, CINTOS DE 
SEGURANÇA LATERAIS DE 3 PONTOS, 04 AIR BAGS, 
RÁDIO AM/FM COM USB/CONEXÃO BLUETOOTH, 
FREIOS ABS, JOGO DE TAPETES DIANTEIROS E 
TRASEIROS, MOTOR FLEX, 68 CV DE POTÊNCIA 
(GASOLINA) 71 CV DE POTÊNCIA (ETANOL); 
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Open Veículos – Cascavel 
CNPJ 04.675.147/0001-32 e Inscrição Estadual nº.902.43913-77 

Matriz: Av. Brasil, 1339 – São Cristóvão - (45) 3218-3000 

Fone/Fax: (45) 3218-3000 - CEP 85816-290 email: open@openveiculos.com.br 

 

 

CAPACIDADE DO PORTA MALAS DE 290 LITROS, 
RODAS DE FERRO COM CALOTAS ARO 14”, 
GARANTIA DE 3 (TRÊS) ANOS. VEÍCULO EM 
CONFORMIDADE COM O PROCONVE - PROGRAMA DE 
CONTROLE DE POLUIÇÃO DO AR POR VEÍCULOS 
AUTOMOTORES.  

 

VALORES SUJEITOS A REAJUSTE SEM AVISO PRÉVIO 
NA VIRADA DO MÊS 

 

PROPOSTA VÁLIDA POR  30 

DIAS.  

PRONTA ENTREGA 90 dias 

CASCAVEL 02/12/2022 
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30/11/2022 10:18 Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE 02 VEÍCULOS (1 AMBULÂNCIA + 1 VEÍCULO POPULAR HATCH, PARA A SECRE…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=a4ec6e66a5&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar1205904252457969744&simpl=msg-a%3Ar-412719215329… 1/2

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE 02 VEÍCULOS (1 AMBULÂNCIA + 1 VEÍCULO
POPULAR HATCH, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CHOPINZINHO-PR
3 mensagens

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 29 de novembro de 2022 14:43
Para: OPERACIONAL <operacional@manupa.com.br>

Boa tarde, tudo bem?
Considerando a necessidade da aquisição de 02 veículos, sendo 01 veículo ambulância e 01 veículo popular
hatch, para a Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho/PR. Segue anexa solicitação de orçamento referente
aos veículos supracitados, favor cotar os veículos que trabalham.

Por gentileza, enviar o orçamento carimbado e assinado.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO!

Atenciosamente,
Larissa.
Secretaria Municipal de Saúde
Rua Coronel Santiago Dantas, 4864, Centro
Chopinzinho - PR 
CEP: 85.560-000
Fone: (46) 3242-1836
CNPJ: 76.995.414/0001-60

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - AMBULÂNCIA + VEÍCULO HATCH.docx
27K

OPERACIONAL <operacional@manupa.com.br> 29 de novembro de 2022 15:00
Para: orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

Boa tarde!

 

Segue nossa cotação como solicitado, para o item que podemos orçar;

At,

 

obs: notas fiscais contra a manupa devem ser endereçadas à: nf@manupa.com.br

 

Isaias Cassitas Junior

 

Manupa Com., Exp., Imp. de Equip. e Veículos Adaptados Ltda.
E-mail.: operacional@manupa.com.br A
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30/11/2022 10:18 Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE 02 VEÍCULOS (1 AMBULÂNCIA + 1 VEÍCULO POPULAR HATCH, PARA A SECRE…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=a4ec6e66a5&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar1205904252457969744&simpl=msg-a%3Ar-412719215329… 2/2

Visite nosso Site: www.manupa.com.br

 

 📞  (11) 2478-2818

📩 E-mail: manupa@manupa.com.br

💻 www.manupa.com.br

WhatsApp/Cel  Corporativos: 

11 9 3341 2818 Produção, Pós Venda e Cobrança (Eliane)

11 9 3342 2818 Vendas, Propostas e Licitações (Sousa)

11 9 3343 2818 Cotações (Isaias)

 

11 9 9578 2818 Faturamento e Contratos (Carla) 

 

P O que “VOCÊ” faz hoje para ajudar a melhorar o planeta em que vivemos?
Antes	de	imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o MEIO	AMBIENT
[Texto das mensagens anteriores oculto]

CM 2.565.22 - Pref. de CHOPINZINHO - PR - MASTER L2H2 AMB TIPO A.pdf
327K

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 29 de novembro de 2022 15:16
Para: OPERACIONAL <operacional@manupa.com.br>

Recebido Isaias, muito obrigada!

Assim que tivermos informações sobre a data do Pregão, lhes informarei por aqui!

Atenciosamente,

Larissa.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR 
A/C: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CM 2.565.22 
  
Empresa: MANUPA COM., EXP., IMP. DE EQUIP. E VEICULOS ADAPTADOS LTDA. 

Avenida Marquês de São Vicente n° 1619 – Sala 2705 – Barra Funda São Paulo /SP - 
Telefone: 11 2478-2818 - E-mail: operacional@manupa.com.br / manupa@manupa.com.br 
CNPJ: 03.093.776/0001-91 Inscrição Estadual: 530.097.744.115  
Banco: Brasil -001     Agência – 0474-X     C/C 11898-2 
A Manupa, em caso de participação em pleitos licitatórios e decorrentes contratações 
poderá participar e executar das mesmas, de acordo com a região local, por meio de suas 
filiais, a saber: Lauro de Freiras/BA; Fortaleza/CE; Manaus/AM; Vila Velha/ES; Cuiabá/MT; 
Maringá/PR; Porto Velho/RO; Jataí/GO; Belo Horizonte/MG; Ananindeua/PA; Teresina/PI; 
Porto Alegre/RS; ou Palmas/TO. 
 

Abaixo propomos preços para fornecimento de veículos conforme solicitado abaixo:  
 

ITEM 01 - 01 (UMA) UNIDADE – VEÍCULO DO TIPO FURGÃO TETO ALTO 
ADAPTADO PARA ABULÂNCIA DO TIPO A SIMPLES REMOÇÃO – 

MARCA/MODELO: MB SPRINTER 516 CDI VAN 17+01 - CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SOLICITADAS ABAIXO: 

 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRI
O R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

02 1 UNID 

VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A, NOVO, ZERO 
QUILÔMETRO 
- Ano/modelo no mínimo 2022 ou superior; 
- Veículo na cor branca, com plotagem (podendo ser pintura) 
conforme modelo fornecido pela Secretaria de Saúde; 
- Veículo tipo furgão longo de teto alto, com carroceria em aço ou 
monobloco ou montado sobre chassi (original de fábrica), adaptado 
para ambulância, com porta lateral direita e portas Traseiras.  
- Equipado com sistema AIRBAG, tanto para motorista quanto 
para passageiros. 
Especificações do veículo 
Chassi 
Comprimento total mínimo = 4.800 mm 
Distância mínima entre eixos = 3.000 mm 

R$ 
550.000,00 

R$ 
550.000,00 
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Capacidade mínima de cargas = 1.400 kg  
Comprimento mínimo do salão de atendimento = 2.500 mm  
Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.600 mm 
Largura interna mínima = 1.700 mm 
Largura externa máxima = 2.200 mm 
Motor 
Dianteiro, 4 cilindros, turbo e intercooler 
Combustível: Diesel 
Potência mínima de 126 cv 
Torque de pelo menos 24 kgfm³ 
Cilindrada mínima: 2.000 cc 
Sistema de Alimentação: Injeção Eletrônica 
Tanque de combustível 
Capacidade mínima = 70 litros 
Freio e suspensão 
Freio com duplo sistema hidráulico, servo assistido, com sistema 
ABS. Freio a disco nas rodas dianteiras e nas rodas traseiras. 
Suspensão dianteiras independente, com barra estabilizadora. 
Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com 
conjuntos compatíveis de molas, barras de torção ou suspensão 
pneumática ou hidráulica. Os componentes deverão possuir um 
dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro. 
Para a melhor qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo 
deverão ser as de menor deflexão. Somente serão permitidas 
correções aprovadas pelo fabricante de chassi, para compensar 
deflexões indevidas além das tolerâncias permitidas. Não serão 
permitidas correções devido a desbalanceamento. 
O veículo deverá ser entregue balanceado. 
Direção 
Hidráulica ou elétrica original de fábrica. 
Transmissão 
Mínimo de 5 marchas à frente e 1 marcha à ré 
Tração 
Traseira 
Cabine / Carroceria 
A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, 
construída em aço. 
Excepcionalmente, nos veículos com teto original com fibra ou 
resina, é indispensável um reforço estrutural adicional em aço 
para fins de aumentar a segurança do veículo. 
Altura interna mínima de 1.600 mm no salão de atendimento 
(compartimento de carga), com capacidade volumétrica não 
inferior a 07 (sete) metros cúbicos no total, servido com duas 
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portas traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições 
(de 90 e 270 graus), com dispositivo automático para mantê-las 
abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso do veículo 
estacionar em desnível. 
Dotada de estribo sob as portas, para facilitar a entrada de 
passageiros. 
Porta lateral de correr, com altura mínima de 1.320 mm. 
Portas em chapa, com revestimento interno em poliuretano com 
fechos, tanto interno como externo, resistentes e de aberturas 
de fácil acionamento. Essa porta deverá ter o reforço que garanta 
a qualidade sem que haja aumento de peso que comprometa as 
dobradiças, causando dificuldades no fechamento da porta com o 
uso. 
A porta deslizante lateral deverá ter um reforço adicional na 
porção onde está fixada a trava da porta, para evitar danos à 
lataria com o uso. 
Na carroceria, o revestimento interno entre chapas (metálica-
externa e laminado interno) será em poliuretano, com espessura 
mínima de 4 cm, com finalidade de isolamento termo acústico, não 
devendo ser utilizado para este fim fibra de vidro ou isopor.  
A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento 
deverá se dar por meio de janela ampla com vidro corrediço. 
Deverá ser dotada de degrau ou estribo para o acesso ao salão de 
atendimento na porta traseira da ambulância sempre que a 
distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 50 
cm. 
Obs: A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, 
sem que seja alterada a parte construtiva da ambulância. 
O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de 
atendimento. 
Sistema Elétrico 
Será original do veículo, a alimentação deverá ser feita por no 
mínimo 01 (uma) bateria, que deverá ter no mínimo 90 AH, do tipo 
sem manutenção, 12 volts, instaladas em local de fácil acesso, 
devendo possuir uma proteção (contenção) para evitar corrosão 
caso ocorra vazamento de solução da mesma. 
O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados, quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no 
alternador, fiação ou disjuntores. 
O painel elétrico interno com interruptores para iluminação 
interna e deverá possuir 2 tomadas para 12 v (DC). As tomadas 
elétricas deverão estar distribuídas de maneira uniforme, 
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mantendo distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de 
Oxigênio. 
Iluminação 
A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve 
ser de dois tipos: 
Natural: mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo 
(carroceria), sendo na cabine todos os vidros com película 
protetora com 50% de proteção (insulfilme), e o compartimento 
de atendimento com vidro(s) fixo(s) traseiro(s) e janela lateral 
com película opaca e faixas transparentes. 
Artificial: deverá ser feita por no mínimo 4 (quatro) luminárias, 
instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 10 cm, em base 
estampada em aço inoxidável, ou injetada em plástico, lâmpadas 
em led's de dupla intensidade, com lente em policarbonato 
translúcido, com acabamento corrugado para difusão da luz, 
distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do 
paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. 
Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência 
Conjunto de sinalização visual 
Barra sinalizadora em formato de arco, linear ou similar, com 
módulo único e lente inteiriça, com comprimento entre 1.000 mm e 
1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm e altura entre 55 mm 
e 110 mm. Instalada pela licitante vencedora no teto do veículo. 
Barra dotada de base construída em ABS (reforçada com perfil 
de alumínio extrusado) ou perfil de alumínio extrusado na cor 
preta, cúpula, injetada em policarbonato na cor rubi, resistente a 
impactos, descoloração e com tratamento UV. 
Sistema luminoso composto por módulos com no mínimo 3 leds 
próprios para iluminação (categoria alto brilho), com potência não 
inferior de 0,5 w cada led, na cor rubi, com garantia de 5 anos. 
Dotado de lente colimadora difusora em plástico de engenharia 
com resistência automotiva e alta visibilidade. Alimentados 
nominalmente com 12 vcc. Com no mínimo 14 módulos, distribuídos 
equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a 
permitir total visualização, sem que haja pontos cegos de 
luminosidade, desde que o “design” do veículo permita. Sinalização 
dianteira e traseiro sinalizador principal do tipo barra linear ou 
em formato de arco ou similar, com módulo único; 02 (dois) 
sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor vermelha, 
com frequência de 90 flashes por minuto, quando acionado com 
lente injetada em policarbonato. Podendo utilizar um dos 
conceitos em led. Cor predominante: vermelho intensidade 
luminosa de cada led de no mínimo 40 lumens. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
R

A
Z

Z
IE

LE
 M

A
T

T
E

 D
O

S
S

E
N

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

8B
2-

7F
8E

-0
B

7C
-0

08
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

8B
2-

7F
8E

-0
B

7C
-0

08
3

1Doc:  Memorando 15- 6.732/2022        44/482



                                                                                                                   Página 5 de 9 

Conjunto de sinalização acústica 
Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc e 
04 (quatro) tons distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 
Hz e pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100--(1B @ 
13,8 Vcc). 
Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se 
refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes 
eletrônicas com um único autofalante. Farol de embarque 
instalado na porta traseira.  
Deverá ter sinalizador acústico de marcha a ré. 
Todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão 
estar localizados em o painel único na cabine do motorista, 
permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine. 
Sistema de Oxigênio 
O veículo deverá possuir um sistema fixo (integrado) de Oxigênio, 
além de ser acompanhado por um sistema portátil de oxigenação. 
Ventilação 
A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por 
janelas, exaustor e ar condicionado. 
A climatização do salão de atendimento deverá permitir o 
resfriamento e o aquecimento. 
Todas as janelas do compartimento deverão propiciar ventilação, 
dotadas de sistema de abertura e fechamento. 
O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o 
sistema original do fabricante do chassi para ar condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador. 
Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um 
sistema de ar condicionado, aquecimento e ventilação nos termos 
do item 5.12 da NBR 14.561. 
Bancos 
Os bancos da cabine deverão ter assento para 3 pessoas, serão 
revestidos em courvin, com cinto de segurança de 03 (três) 
pontos. No salão de atendimento, o banco deve ter projeto 
ergonômico, sendo dotado de encosto estofado, também revestido 
em courvin, com apoio de cabeça e o cinto poderá ser sub-
abdominal, conforme normatização vigente. 
No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral 
escamoteável, tipo baú, revestido em courvin, de tamanho que 
permita o transporte de três pacientes assentados ou uma vítima 
imobilizada em prancha longa, dotado de três cintos de segurança 
e que possibilite afixação da vítima na prancha ao banco. A 
prancha longa deve ser condicionada com segurança sobre este 
banco com sistemas de fixação que impeçam sua movimentação. O 
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encosto do banco baú deverá ter no máximo 70 mm de espessura. 
Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo 
do eixo desta, voltado para a traseira do veículo, deverá haver um 
banco, giratório com estrutura tubular, com cinto de segurança 
retrátil, de projeto ergonômico, em nível e distância adequados 
para permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados à 
vítima incluindo acesso a vias aéreas. 
Esse banco terá trilho que permita sua movimentação para frente 
e para trás em duas posições, revestido também em courvin. 
Maca 
Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio (liga 
leve), instalada longitudinalmente no salão de atendimento; com no 
mínimo 1.800 mm de comprimento, com a cabeceira voltada para 
frente do veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; 
provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes a 
oxidação, com pneus de borracha maciça e sistemas de freios; 
com trava de segurança para evitar o fechamento involuntário das 
pernas da maca quando na posição estendida, projetada de forma 
a permitir a rápida retirada inserção da vítima no compartimento 
da viatura, com a utilização de um sistema de retardação dos pés 
acionados pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do 
compartimento podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. 
Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos a mesma, 
equipados com trava rápida, que permitam perfeita segurança e 
desengate rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser provida de 
sistemas de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 
graus, e suportar peso mínimo de 100 kg. 
Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente 
fixa a sua estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou 
vertical quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora 
da ambulância deverá ter uma altura máxima de 1.100 mm. 
O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser 
montado de maneira a permitir o escoamento de líquidos no 
assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo e permitindo 
fácil limpeza. 
Deve possuir colchonete, confeccionado em espuma ou similar, 
revestido por material resistente e impermeável, sem costuras ou 
pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções. 
Pranchas de Imobilização  
Deverá ter local destinado para as pranchas no interior do veículo, 
mínimo 02 (duas) de forma segura, de fácil acesso, permitido a 
higienização do compartimento. 
DESIGN INTERNO E EXTERNO 
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A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento 
deverá considerar os seguintes aspectos: 
Design Interno 
Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando 
posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, 
equipamentos e aparelhos e serem utilizados no atendimento às 
vítimas. 
Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, 
bancos, maca) deverão ter uma fixação reforçada de maneira que, 
em caso de acidentes, os mesmos não se soltem. 
Paredes: As paredes internas deverão dispor de isolamento 
termo acústico e deverão ser revestidas de material lavável e 
resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns às 
superfícies hospitalares. 
As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na 
parede do interior do salão de atendimento deverão ter um 
sistema de proteção, evitando as formações pontiagudas, a fim de 
aumentar a segurança e favorecer a limpeza. 
Deverá ser evitado o uso de massa siliconizada ou outros tipos de 
massa para os acabamentos internos. 
Balaústre: deverá ter dois pega mão no teto do salão de 
atendimento. Posicionados sobre a maca, sentido traseira-frente 
do veículo. Confeccionados em alumínio de aproximadamente 1 
polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalado 
sobre o eixo longitudinal do compartimento, através de parafusos 
e com sistemas de suporte de soro/plasma deslizável, deve 
possuir dois ganchos para frascos de soro. 
Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com 
material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, 
lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua 
colocação deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, 
paredes e rodapés, de maneira continuada entre 7 a 10 cm de 
altura destes para evitar frestas. Sem emendas ou com emendas 
fundidas com o próprio material, instalado sobre o piso de madeira 
compensado naval, com aproximadamente 15 mm de espessura, ou 
sobre material de mesma resistência ou superior que o 
compensado naval, e mesma durabilidade ou superior que o 
compensado naval. 
Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidáveis nos locais 
de descanso das rodas da maca no piso e nos locais (para-choque e 
soleira da porta traseira), onde os pés da maca raspem, para 
proteção de todos estes elementos. 
Janela:  
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CABINE: Película protetora para vidros com 50% de proteção 
(insulfilme) para todos os vidros da cabine. 
LATERAIS: Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca e 
faixas transparentes; e janela lateral corrediça com película 
opaca e faixas transparentes. 
Armários: Conjunto de armários para a guarda de todos os 
materiais de emergência utilizado no veículo. Armários com 
prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado 
da viatura (lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em 
compensado naval revestido interna e externamente em material 
impermeável e lavável (fórmica ou similar). 
Portas corrediças em acrílico, bipartidas, com limitador de curso, 
e devem dispor de mecanismo de travamento sendo dispensado o 
trinco. 
Todas as gavetas e portas e tampas devem ter uma fixação 
segura, além disso, devem ser dotadas de trinco para impedir a 
abertura espontânea das mesmas durante o deslocamento do 
veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando 
sua abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter 
limitações de abertura, para impedir que sejam retiradas, 
acidentalmente, durante sua utilização. 
Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, de 
aproximadamente 50 mm até mesmos nos armários com portas, a 
fim de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver 
em movimento. 
Instalação de suporte para quatro almotolias sobre as prateleiras 
inferiores próxima ao paciente. 
Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-embutidos. 
Os armários deverão ter disposição conforme discriminado 
abaixo: 
01 armário para guarda de materiais com portas corrediças em 
acrílico, bipartido, com batente frontal; 
01 armário tipa bancada para acomodação de equipamentos, com 
duas gavetas, para apoio de equipamentos e medicamentos, 
DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM 
FORNECIDOS COM 
AMBULÂNCIA 
Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser 
fornecidos juntamente com a ambulância, de acordo com o 
descritivo técnico, a seguir: 
Suporte de mecânica básica: Kit de ferramentas obrigatórios 
exigidos por lei e normas do Contran. 
Suporte de Segurança 
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A disposição e fixação serão estabelecidas mediantes parecer no 
ato da visita técnica. 
01 (um) extintor de CO2 - 6 kg; 
01 (um) extintor de pó (ABC) - 12 kg; 
04 (quatro) cones de sinalização de trânsito, em conformidade 
com a normas da ABNT, com altura mínima de 50 cm, na cor 
laranja, com no mínimo 02 (duas) faixas refletivas; 
- Garantia e assistência técnica de no mínimo 01 (um) ano sem 
limite de quilometragem. 

TOTAL (R$) R$ 550.000,00 

 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
Frete: Incluso;   

 
Prazo de entrega: 120 (Cento e vinte) dias; 
 

Garantia: um ano, conforme determinação do fabricante.  
 

Pagamento: Contra Entrega.  
 
Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias.  

 
São Paulo 29 de novembro de 2022. 

 
 
 

MANUPA COM., EXP., IMP. DE EQUIP. E VEICULOS ADAPTADOS LTDA.  
Manuella Jacob - Diretora 
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02/12/2022 09:53 Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE 02 VEÍCULOS (1 AMBULÂNCIA + 1 VEÍCULO POPULAR HATCH, PARA A SECRE…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=a4ec6e66a5&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-8428484434712078206&simpl=msg-a%3Ar-20304135912… 1/2

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE 02 VEÍCULOS (1 AMBULÂNCIA + 1 VEÍCULO POPULAR HATCH,
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CHOPINZINHO-PR
3 mensagens

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 29 de novembro de 2022 14:45
Para: mkt03@bellanveiculosespeciais.com, mkt21@bellanveiculosespeciais.com.br

Boa tarde, tudo bem?
Considerando a necessidade da aquisição de 02 veículos, sendo 01 veículo ambulância e 01 veículo popular hatch, para a Secretaria
Municipal de Saúde de Chopinzinho/PR. Segue anexa solicitação de orçamento referente aos veículos supracitados, favor cotar os veículos que
trabalham.

Por gentileza, enviar o orçamento carimbado e assinado.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO!

Atenciosamente,
Larissa.
Secretaria Municipal de Saúde
Rua Coronel Santiago Dantas, 4864, Centro
Chopinzinho - PR 
CEP: 85.560-000
Fone: (46) 3242-1836
CNPJ: 76.995.414/0001-60

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - AMBULÂNCIA + VEÍCULO HATCH.docx
27K

mkt03@bellanveiculosespeciais.com <mkt03@bellanveiculosespeciais.com> 30 de novembro de 2022 09:35
Para: orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

3 anexos

FOLDER MASTER 01.jpg
613K

FOLDER MASTER 02.jpg
802K

ORÇAMENTO.docx
134K

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 2 de dezembro de 2022 09:53
Para: mkt03@bellanveiculosespeciais.com

Bom dia, recebido, muito obrigada!

Assim que tivermos informações sobre a data do Pregão, lhe informarei por aqui!
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PEDIDO DE ORÇAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHOPINZINHO

Empresa: BELLAN VEICULOS ESPECIAIS EIRELI

CNPJ / CPF: 18.093.163/0001-21

Porte da Empresa: NORMAL

Endereço: AV FERNANDO GARCIA, 252, MARIALVA - PR

Nome do Responsável: FRANK SIELD SIDNEY BELLAN

Telefones para contato: (44) 3232-7180

 Local e data: MARIALVA – PR, 30 DE NOVEMBRO DE 2022

(Obs. Preencher todos os dados do cabeçalho, assinar, rubricar e carimbar todas as 
folhas – carimbo CNPJ) OU ENCAMINHAR NO E-MAIL: 

orcamentosaudechz@gmail.com

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$

PREÇO TOTAL 
R$

02 1 UNID VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A, NOVO, ZERO QUILÔMETRO

- Ano/modelo no mínimo 2022 ou superior;
- Veículo na cor branca, com plotagem (podendo ser pintura) 
conforme modelo fornecido pela Secretaria de Saúde;
- Veículo tipo furgão longo de teto alto, com carroceria em aço ou 
monobloco ou montado sobre chassi (original de fábrica), adaptado 
para ambulância, com porta lateral direita e portas Traseiras. 
- Equipado com sistema AIRBAG, tanto para motorista quanto para 
passageiros.
Especificações do veículo
Chassi
Comprimento total mínimo = 4.800 mm
Distância mínima entre eixos = 3.000 mm
Capacidade mínima de cargas = 1.400 kg 
Comprimento mínimo do salão de atendimento = 2.500 mm 
Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.600 mm
Largura interna mínima = 1.700 mm
Largura externa máxima = 2.200 mm
Motor
Dianteiro, 4 cilindros, turbo e intercooler
Combustível: Diesel
Potência mínima de 126 cv
Torque de pelo menos 24 kgfm³
Cilindrada mínima: 2.000 cc

308.000,00 308.000,00
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Sistema de Alimentação: Injeção Eletrônica
Tanque de combustível
Capacidade mínima = 70 litros
Freio e suspensão
Freio com duplo sistema hidráulico, servo assistido, com sistema ABS. 
Freio a disco nas rodas dianteiras e nas rodas traseiras.
Suspensão dianteiras independente, com barra estabilizadora.
Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com conjuntos 
compatíveis de molas, barras de torção ou suspensão pneumática ou 
hidráulica. Os componentes deverão possuir um dimensionamento 
que exceda a carga imposta em cada membro. Para a melhor 
qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as de 
menor deflexão. Somente serão permitidas correções aprovadas pelo 
fabricante de chassi, para compensar deflexões indevidas além das 
tolerâncias permitidas. Não serão permitidas correções devido a 
desbalanceamento.
O veículo deverá ser entregue balanceado.
Direção
Hidráulica ou elétrica original de fábrica.
Transmissão
Mínimo de 5 marchas à frente e 1 marcha à ré
Tração
Traseira
Cabine / Carroceria
A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, 
construída em aço.
Excepcionalmente, nos veículos com teto original com fibra ou resina, 
é indispensável um reforço estrutural adicional em aço para fins de 
aumentar a segurança do veículo.
Altura interna mínima de 1.600 mm no salão de atendimento 
(compartimento de carga), com capacidade volumétrica não inferior a 
07 (sete) metros cúbicos no total, servido com duas portas traseiras 
com abertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e 270 graus), 
com dispositivo automático para mantê-las abertas, impedindo seu 
fechamento espontâneo no caso do veículo estacionar em desnível.
Dotada de estribo sob as portas, para facilitar a entrada de 
passageiros.
Porta lateral de correr, com altura mínima de 1.320 mm.
Portas em chapa, com revestimento interno em poliuretano com 
fechos, tanto interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil 
acionamento. Essa porta deverá ter o reforço que garanta a qualidade 
sem que haja aumento de peso que comprometa as dobradiças, 
causando dificuldades no fechamento da porta com o uso.
A porta deslizante lateral deverá ter um reforço adicional na porção 
onde está fixada a trava da porta, para evitar danos à lataria com o 
uso.
Na carroceria, o revestimento interno entre chapas (metálica-externa 
e laminado interno) será em poliuretano, com espessura mínima de 4 
cm, com finalidade de isolamento termo acústico, não devendo ser 
utilizado para este fim fibra de vidro ou isopor. 
A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se 
dar por meio de janela ampla com vidro corrediço.
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Deverá ser dotada de degrau ou estribo para o acesso ao salão de 
atendimento na porta traseira da ambulância sempre que a distância 
do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 50 cm.
Obs: A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que 
seja alterada a parte construtiva da ambulância.
O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de 
atendimento.
Sistema Elétrico
Será original do veículo, a alimentação deverá ser feita por no mínimo 
01 (uma) bateria, que deverá ter no mínimo 90 AH, do tipo sem 
manutenção, 12 volts, instaladas em local de fácil acesso, devendo 
possuir uma proteção (contenção) para evitar corrosão caso ocorra 
vazamento de solução da mesma.
O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego 
simultâneo de todos os itens especificados, quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, 
fiação ou disjuntores.
O painel elétrico interno com interruptores para iluminação interna e 
deverá possuir 2 tomadas para 12 v (DC). As tomadas elétricas deverão 
estar distribuídas de maneira uniforme, mantendo distância mínima de 
31 cm de qualquer tomada de Oxigênio.
Iluminação
A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser 
de dois tipos:
Natural: mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo 
(carroceria), sendo na cabine todos os vidros com película protetora 
com 50% de proteção (insulfilme), e o compartimento de atendimento 
com vidro(s) fixo(s) traseiro(s) e janela lateral com película opaca e 
faixas transparentes.
Artificial: deverá ser feita por no mínimo 4 (quatro) luminárias, 
instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 10 cm, em base 
estampada em aço inoxidável, ou injetada em plástico, lâmpadas em 
led's de dupla intensidade, com lente em policarbonato translúcido, 
com acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma 
a iluminar todo o compartimento do paciente, segundo padrões 
mínimos estabelecidos pela ABNT.
Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência
Conjunto de sinalização visual
Barra sinalizadora em formato de arco, linear ou similar, com módulo 
único e lente inteiriça, com comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, 
largura entre 250 mm e 500 mm e altura entre 55 mm e 110 mm. 
Instalada pela licitante vencedora no teto do veículo. Barra dotada de 
base construída em ABS (reforçada com perfil de alumínio extrusado) 
ou perfil de alumínio extrusado na cor preta, cúpula, injetada em 
policarbonato na cor rubi, resistente a impactos, descoloração e com 
tratamento UV.
Sistema luminoso composto por módulos com no mínimo 3 leds 
próprios para iluminação (categoria alto brilho), com potência não 
inferior de 0,5 w cada led, na cor rubi, com garantia de 5 anos. Dotado 
de lente colimadora difusora em plástico de engenharia com 
resistência automotiva e alta visibilidade. Alimentados nominalmente 
com 12 vcc. Com no mínimo 14 módulos, distribuídos equitativamente 
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por toda a extensão da barra, de forma a permitir total visualização, 
sem que haja pontos cegos de luminosidade, desde que o “design” do 
veículo permita. Sinalização dianteira e traseiro sinalizador principal do 
tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, com módulo único; 
02 (dois) sinalizadores na parte traseira da ambulância na cor 
vermelha, com frequência de 90 flashes por minuto, quando acionado 
com lente injetada em policarbonato. Podendo utilizar um dos 
conceitos em led. Cor predominante: vermelho intensidade luminosa 
de cada led de no mínimo 40 lumens.
Conjunto de sinalização acústica
Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc e 04 
(quatro) tons distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e 
pressão sonora a 01 (um) metro de no mínimo 100--(1B @ 13,8 Vcc).
Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se 
refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com 
um único autofalante. Farol de embarque instalado na porta traseira. 
Deverá ter sinalizador acústico de marcha a ré.
Todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão 
estar localizados em o painel único na cabine do motorista, permitindo 
sua operação por ambos os ocupantes da cabine.
Sistema de Oxigênio
O veículo deverá possuir um sistema fixo (integrado) de Oxigênio, além 
de ser acompanhado por um sistema portátil de oxigenação.
Ventilação
A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por 
janelas, exaustor e ar condicionado.
A climatização do salão de atendimento deverá permitir o 
resfriamento e o aquecimento.
Todas as janelas do compartimento deverão propiciar ventilação, 
dotadas de sistema de abertura e fechamento.
O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema 
original do fabricante do chassi para ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador.
Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema 
de ar condicionado, aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 
da NBR 14.561.
Bancos
Os bancos da cabine deverão ter assento para 3 pessoas, serão 
revestidos em courvin, com cinto de segurança de 03 (três) pontos. No 
salão de atendimento, o banco deve ter projeto ergonômico, sendo 
dotado de encosto estofado, também revestido em courvin, com apoio 
de cabeça e o cinto poderá ser sub-abdominal, conforme 
normatização vigente.
No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral 
escamoteável, tipo baú, revestido em courvin, de tamanho que 
permita o transporte de três pacientes assentados ou uma vítima 
imobilizada em prancha longa, dotado de três cintos de segurança e 
que possibilite afixação da vítima na prancha ao banco. A prancha 
longa deve ser condicionada com segurança sobre este banco com 
sistemas de fixação que impeçam sua movimentação. O encosto do 
banco baú deverá ter no máximo 70 mm de espessura.
Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do 
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eixo desta, voltado para a traseira do veículo, deverá haver um banco, 
giratório com estrutura tubular, com cinto de segurança retrátil, de 
projeto ergonômico, em nível e distância adequados para permitir que 
um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima incluindo acesso a 
vias aéreas.
Esse banco terá trilho que permita sua movimentação para frente e 
para trás em duas posições, revestido também em courvin.
Maca
Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio (liga leve), 
instalada longitudinalmente no salão de atendimento; com no mínimo 
1.800 mm de comprimento, com a cabeceira voltada para frente do 
veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios 
confeccionados em materiais resistentes a oxidação, com pneus de 
borracha maciça e sistemas de freios; com trava de segurança para 
evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando na 
posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida retirada 
inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de 
um sistema de retardação dos pés acionados pelo próprio impulso da 
maca para dentro e para fora do compartimento podendo ser 
manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três 
cintos de segurança fixos a mesma, equipados com trava rápida, que 
permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a 
vítima. Deve ser provida de sistemas de elevação do tronco do 
paciente em pelo menos 45 graus, e suportar peso mínimo de 100 kg.
Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa 
a sua estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical 
quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora da 
ambulância deverá ter uma altura máxima de 1.100 mm.
O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser 
montado de maneira a permitir o escoamento de líquidos no assoalho 
abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo e permitindo fácil limpeza.
Deve possuir colchonete, confeccionado em espuma ou similar, 
revestido por material resistente e impermeável, sem costuras ou 
pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções.
Pranchas de Imobilização 
Deverá ter local destinado para as pranchas no interior do veículo, 
mínimo 02 (duas) de forma segura, de fácil acesso, permitido a 
higienização do compartimento.

DESIGN INTERNO E EXTERNO
A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento 
deverá considerar os seguintes aspectos:
Design Interno
Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, 
de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e 
aparelhos e serem utilizados no atendimento às vítimas.
Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, 
maca) deverão ter uma fixação reforçada de maneira que, em caso de 
acidentes, os mesmos não se soltem.
Paredes: As paredes internas deverão dispor de isolamento termo 
acústico e deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos 
processos de limpeza e desinfecção comuns às superfícies 
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hospitalares.
As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do 
interior do salão de atendimento deverão ter um sistema de proteção, 
evitando as formações pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e 
favorecer a limpeza.
Deverá ser evitado o uso de massa siliconizada ou outros tipos de 
massa para os acabamentos internos.
Balaústre: deverá ter dois pega mão no teto do salão de atendimento. 
Posicionados sobre a maca, sentido traseira-frente do veículo. 
Confeccionados em alumínio de aproximadamente 1 polegada de 
diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalado sobre o eixo 
longitudinal do compartimento, através de parafusos e com sistemas 
de suporte de soro/plasma deslizável, deve possuir dois ganchos para 
frascos de soro.
Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material 
tipo vinil ou similar em cor clara, de alta resistência, lavável, 
impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua colocação 
deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de 
maneira continuada entre 7 a 10 cm de altura destes para evitar 
frestas. Sem emendas ou com emendas fundidas com o próprio 
material, instalado sobre o piso de madeira compensado naval, com 
aproximadamente 15 mm de espessura, ou sobre material de mesma 
resistência ou superior que o compensado naval, e mesma 
durabilidade ou superior que o compensado naval.
Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidáveis nos locais de 
descanso das rodas da maca no piso e nos locais (para-choque e 
soleira da porta traseira), onde os pés da maca raspem, para proteção 
de todos estes elementos.
Janela: 
CABINE: Película protetora para vidros com 50% de proteção 
(insulfilme) para todos os vidros da cabine.
LATERAIS: Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca e faixas 
transparentes; e janela lateral corrediça com película opaca e faixas 
transparentes.
Armários: Conjunto de armários para a guarda de todos os materiais 
de emergência utilizado no veículo. Armários com prateleiras internas, 
laterais em toda sua extensão em um só lado da viatura (lado 
esquerdo). Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido 
interna e externamente em material impermeável e lavável (fórmica 
ou similar).
Portas corrediças em acrílico, bipartidas, com limitador de curso, e 
devem dispor de mecanismo de travamento sendo dispensado o 
trinco.
Todas as gavetas e portas e tampas devem ter uma fixação segura, 
além disso, devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura 
espontânea das mesmas durante o deslocamento do veículo. Os 
trincos devem ser de fácil acionamento, possibilitando sua abertura 
com apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter limitações de 
abertura, para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante 
sua utilização.
Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, de 
aproximadamente 50 mm até mesmos nos armários com portas, a fim 
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de dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em 
movimento.
Instalação de suporte para quatro almotolias sobre as prateleiras 
inferiores próxima ao paciente.
Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-embutidos.
Os armários deverão ter disposição conforme discriminado abaixo:
01 armário para guarda de materiais com portas corrediças em 
acrílico, bipartido, com batente frontal;
01 armário tipa bancada para acomodação de equipamentos, com 
duas gavetas, para apoio de equipamentos e medicamentos,

DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM
AMBULÂNCIA
Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser 
fornecidos juntamente com a ambulância, de acordo com o descritivo 
técnico, a seguir:
Suporte de mecânica básica: Kit de ferramentas obrigatórios exigidos 
por lei e normas do Contran.
Suporte de Segurança
A disposição e fixação serão estabelecidas mediantes parecer no ato 
da visita técnica.
01 (um) extintor de CO2 - 6 kg;
01 (um) extintor de pó (ABC) - 12 kg;
04 (quatro) cones de sinalização de trânsito, em conformidade com a 
normas da ABNT, com altura mínima de 50 cm, na cor laranja, com no 
mínimo 02 (duas) faixas refletivas;
- Garantia e assistência técnica de no mínimo 01 (um) ano sem limite 
de quilometragem.

TOTAL (R$)TREZENTOS E OITO MIL REAIS. 308.000,00

MARIALVA (PR), 30 DE NOVEMBRO DE 2022.

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

PRAZO DA ENTREGA: 60 DIAS

LIBERAÇÃO DO RENAVAM SOMENTE APÓS PAGTO DO MESMO.

        

Edinho Antonini

Dpto. Licitações

Tel/Fax: (44) 3232-7180 / (44) 9 9943-1121

E-mail: mkt03@bellanveiculosespeciais.com
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30/11/2022 09:56 Gmail - SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE 02 VEÍCULOS (1 AMBULÂNCIA + 1 VEÍCULO POPULAR HATCH, PARA A SECRE…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=a4ec6e66a5&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-8270538506334139027&simpl=msg-a%3Ar529790642025… 1/2

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO DE 02 VEÍCULOS (1 AMBULÂNCIA + 1 VEÍCULO
POPULAR HATCH, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE CHOPINZINHO-PR
3 mensagens

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 29 de novembro de 2022 15:13
Para: ana.r@fancar.com.br

Boa tarde, tudo bem?
Conforme contato telefônico, e considerando a necessidade da aquisição de 02 veículos, sendo 01 veículo ambulância
e 01 veículo popular hatch, para a Secretaria Municipal de Saúde de Chopinzinho/PR. Segue anexa solicitação
de orçamento referente aos veículos supracitados, favor cotar os veículos que trabalham.

Por gentileza, enviar o orçamento carimbado e assinado.

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO!

Atenciosamente,
Larissa.
Secretaria Municipal de Saúde
Rua Coronel Santiago Dantas, 4864, Centro
Chopinzinho - PR 
CEP: 85.560-000
Fone: (46) 3242-1836
CNPJ: 76.995.414/0001-60

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO - AMBULÂNCIA + VEÍCULO HATCH.docx
27K

Ana - Vendas GVA <ana.r@fancar.com.br> 30 de novembro de 2022 08:09
Para: orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com>

Bom dia

Segue orçamento!

Atte

Ana Patricia Richard

42   3141 6000
Jorge Alves Ribeiro , 600 - Conradinho 
Fancar Guarapuava

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Vendas - GVA_118359.pdf
2766K

orcamento saude <orcamentosaudechz@gmail.com> 30 de novembro de 2022 09:55
Para: Ana - Vendas GVA <ana.r@fancar.com.br>

Bom dia Ana, recebido, muito obrigada!

Assim que tivermos informações sobre a data do Pregão, lhe informarei por aqui!
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 88B2-7F8E-0B7C-0083

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GRAZZIELE MATTE DOSSENA (CPF 027.XXX.XXX-27) em 06/12/2022 08:42:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/88B2-7F8E-0B7C-0083
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  Memorando 3- 6.732/2022

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/12/2022 às 08:43:37

 

Decreto Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiro.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Decreto_015_2022_Nomeia_pregoeiros_revoga_decreto_507_2021.pdf

Decreto_Comissao_Permanente_de_Licitacoes_2022.pdf
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o 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85,560-000 	CHOPINZINHO 	PARANÁ 

 

DECRETO N° 015/2022, DE 19 DE JANEIRO DE 2022 

Nomeia os Pregoeiros do Município de 

Chopinzinho, e revoga o Decreto n° 507/2021 de 30 
de dezembro de 2021, que e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o Memorando 220/2022 encaminhado pela Secretaria de 

Administração, o qual solicita revogação do Decreto 507/2022, e a nomeação de uma nova 

composição de Pregoeiros e Equipe de Apoio; 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica nomeado o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-66 e RG n° 

9.429.975-6, a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n°085.098.669-96 e RG no 10.282.377-0 SSP/PR e o 

Sr. Paulo Egídio Dalsasso, CPF n° 037.281.239-27 e RG n° 6.815.803-6/PR para exercerem a 

função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o exercício de 2022. 

Art. 20  - Ficam igualmente nomeados a Sra. Micheli Letícia Dietrich, CPF n° 081.079.229-

05 e RG n° 10.612.160-5 SSP/PR, Sra. Clecia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, RG n° 

6.539.685-8/PR e o Sr. Ramon Jonathan Cechet, CPF n° 067.994.249-14 e RG n° 1.341.673~8 

SSP/PR, como equipe de apoio. 

Art. 3o-  Este Decreto entrará em vigora partir da data da sua publicação, ficando revogado 

o Decreto n° 507/2021, de 30 de dezembro de 2021, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZI 19 DE JANEIRO DE 2022. 

Edson Luiz Cenci 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do 

Sudoeste do Paraná 
DIEMS 

EDIÇÃONO  ' 	5i   de' 	1  uiJ2O22  
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  Memorando 4- 6.732/2022

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 08/12/2022 às 08:44:21

 

Encaminho para Parecer da Comissão Permanente de Licitação e Autorização do Edital.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos
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Memorando 5- 6.732/2022

De: André M. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/12/2022 às 13:15:26

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,

SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO

AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de Procedimento
Licitatório para aquisição de 02 (dois) veículos, sendo 01 (um) veículo popular tipo hatch destinado à
oncvida, e 01 (um) veículo ambulância.

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Saúde, entendemos ser perfeitamente
viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada via
Modalidade de Pregão Eletrônico.

Atenciosamente,

_

Atenciosamente, 

André Felipe Moraes 

Chefe de Gabinete

Presidente da Comissão Permanente de Licitações.
A
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9F60-C8E1-0FAC-4688

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRÉ FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 08/12/2022 13:15:47 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/9F60-C8E1-0FAC-4688
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Memorando 6- 6.732/2022

De: Edson C. - GAB

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 08/12/2022 às 13:19:53

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,

SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO

AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura no Memorando Eletrônico sob o n º 6.732/2022 e
considerando a formação de preços estipulada pelas Secretarias Municipais, autorizo o Processo Licitatório, na
Modalidade Pregão, forma Eletrônica, pelo sistema de contratação imediata, menor preço por item, nos termos da
legislação vigente.

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente exercício e nos dois subsequentes,
bem como tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 17, da Lei Complementar nº 101/2000.

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento convocatório de Licitação,
encaminhando os autos à Procuradoria Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38,
da Lei n. 8.666/93.

_

Edson Luiz Cenci 

        Prefeito
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 250C-19A1-DF8A-77D6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 08/12/2022 13:20:04 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/250C-19A1-DF8A-77D6
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  Memorando 7- 6.732/2022

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 08/12/2022 às 16:39:04

 

Minutas para Parecer.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_PE_XXX_2022_AQUISICAO_DE_VEICULOS_SAUDE.pdf

EDITAL_XXX_2022_PE_AQUISICAO_DE_VEICULOS_SAUDE.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº XXX/2022. Forma: Eletrônica. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data 
da Licitação: Dia __ de __________ de 2022, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição De 02 (Dois) 
Veículos, Sendo 01 (Um) Veículo Popular Tipo Hatch Destina-Do À Oncvida, E 01 (Um) Veículo Ambulân-
Cia Tipo A Para A Secretaria Municipal De Saúde. Gênero: Equipamentos Permanentes. Valor máximo da 
licitação: R$ 473.396,67. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, 
ou no Site www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6.732/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 286/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº ___/2022  

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 
 
 
 
 
 

AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 
(UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINA-
DO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂN-
CIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° ___/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 286/2022 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: __/__/2022 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 

 
 

www.comprasnet.gov.br “Acesso Identificado” 
 

 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

 
O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da 
Secretaria de Saúde, objetivando a AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VE-
ÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA 
TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em conformidade com as condições 
das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

__ de _____________ de 2022 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 
387/2022, Lei Complementar Municipal nº. 083/2016 e legislação complementar aplicável e, no 
que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2931, de 20/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até __ de _____________ de 2022 às 
09h00min, no site www.comprasnet.gov.br. 
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá __ de _____________ 
de 2022 às 09h00min, no site www.comprasnet.gov.br, nos termos das condições descritas 
neste Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) 
VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBU-
LÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasnet.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br. 
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
  
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Saúde, telefone nº (46) 3242-1511. 
 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 – Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente 
credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET. 
 
3.3 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COM-
PRASNET. 
 
3.4 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
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b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-

mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 
 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
 
f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  

 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 

 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 

 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
3.5.1. - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
 
3.5.1.1. - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
3.5.1.2. - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
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3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
 
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
3.5.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.12, considera-se válida as Declara-
ções devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que 
estas serão solicitadas como documento complementar pelo pregoeiro. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 

 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 

 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
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4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   

5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  

5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  

5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
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7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi-
ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamenta-
da pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se-
rão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofer-
ta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras;  
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
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8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9.1 - As propostas juntamente com os documentos citados no item 8.9, serão encaminhados à 
equipe técnica da Secretaria de Saúde, para análise e parecer técnico acerca do atendimento do 
descritivo técnico, para fins de auxílio ao pregoeiro na análise.  
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 SICAF; 

9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3 Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 

1Doc:          86/482



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.5 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.8 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 

9.8.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

9.8.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 
9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EI-
RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. 
 
9.8.4 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

 
9.9 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

 
9.9.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  

 
9.10 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 
9.10.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 
9.10.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certi-
dão Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
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9.10.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
 
9.10.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 
9.10.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.10.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
 
9.10.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 

 
9.10.7.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
9.10.8 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

 
9.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 
9.12 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES E CAPACIDADE TÉCNICA: 
 
9.12.1 Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do pro-
cesso licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 

 
9.12.2 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
 
9.12.3 Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Es-
tado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
   
9.12.4 Declaração de enquadramento como ME ou EPP (somente para as empresas que se en-
quadram em tal condição e interessadas em participar do Certame), de acordo com o disposto na 
Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 
2014 - (ANEXO V).  
 
9.12.5 Apresentar no mínimo 01 (um) atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão de desempenho do licitante 
compatível com o objeto licitado. 
 
9.12.6 Apresentação de comprovação de autorização e concessão de comercialização fornecida 
pelo fabricante do veículo ou a apresentação do certificado de transformador do Governo 
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Federal (APENAS PARA O ITEM 02 – AMBULÂNCIA TIPO A). 

 
9.13 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 

 
9.14 O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-
te. 
 
9.15 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 
9.16 No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 

 
9.17 O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 

 
9.18 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
9.19 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 

 
9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será de-
clarado vencedor. 
 
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10.3 - A proposta deverá conter: 
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10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 

 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 

 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 

 
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca; 

 
10.3.6 - declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 

na Lei Complementar 123/06. 
 

10.3.7 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 

 
10.3.8 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

 
10.3.9 - A Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 
10.3.11 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no merca-
do no dia de sua apresentação. 

 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
11 – DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NA LICITAÇÃO 

 
11.1 Os documentos apresentados nesta licitação deverão obedecer ao disposto no parágrafo § 
3° do Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022: 

 
§ 3° Fica reconhecido como estamento de referência o disposto na Medida Provisória n° 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasilei-
ra (ICPBrasil) para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de docu-
mentos eletrônicos, reconhecendo que os documentos em meio eletrônico produzidos com 
a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se ver-
dadeiros em relação aos signatários, na forma do artigo 219 da Lei n° 10.406/2002 (Código 
Civil), sem prejuízo das demais disposições em normas específicas. 
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11.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 

 
11.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
 
12.1.1 estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF; 
 
12.1.2 ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impe-
ditivo da habilitação;  
 
12.1.3 ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  
 
12.1.4 ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigên-
cias editalícias;  
 
12.1.5 ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”;  
 
12.1.6 não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empre-
sas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal 
da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condenações 
Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;  
 
12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da docu-
mentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor. 
 
12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vin-
te) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apre-
sentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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13.2 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
 
13.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
13.4 Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
 
13.5 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
13.6 Os recursos terão efeito suspensivo. 
 
13.7 Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 

 
14.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 
14.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 
14.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 
 

15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRA-
TO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 

 
15.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a im-
pressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via origi-
nal na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 
05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
15.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
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Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 

 
15.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudica-
tária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procu-
ração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 
15.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifica-
do aceito pela Administração. 
 
16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1 O prazo de entrega dos veículos será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebi-

mento da Requisição - Pedido de Empenho. 

6.1.1 Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela contratada durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

16.2 Os veículos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, sendo o ITEM 01 entre-

gue no Prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, no horário 

de atendimento da mesma (das 08:00 às 12:00, e das 13:00 às 17:00) e o ITEM 02 entregue na 

Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago 

Dantas, nº 4864, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), 

sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os tributos e encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais 

16.2.1 A empresa vencedora deverá apresentar o Manual dos veículos ofertados, em língua portu-

guesa. 

16.3 A plotagem do ITEM 02 - VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A deverá ser feita conforme modelo 

disposto no Item 15 – Modelo de Plotagem do Item 02 - Veículo Ambulância Tipo A neste Termo 

de Referência, podendo ser realizada com adesivos ou pintura. 

16.4 Os veículos deverão ser de primeira qualidade. 

16.5 Os veículos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

16.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contra-

tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação 

dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, ta-

xas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, 

bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, corre-

rão por conta da empresa contratada. 

16.7 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos objetos, en-

caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
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16.8 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-

das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-

ral do contrato. 

16.9 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dispos-

to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

16.10 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  

16.11 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 

de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 

 
17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1 - O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da 
Nota Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos 
serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divi-
são de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
17.1.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA-E, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 
17.2 - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilida-
des assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na 
aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 
17.3 - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pa-
gamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
17.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
17.5 – A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
17.6 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
17.7 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora e a 
retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produ-
to, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para 
recomposição dos preços contratados. 
 
18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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18.1 Fica estipulado o valor de R$ 473.396,67 (quatrocentos e setenta e três mil, e trezentos e 
noventa e seis reais, e sessenta e sete centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta 
licitação. 
18.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde: 
ITEM 01 (VEÍCULO ONCVIDA): 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 695; 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. 
ITEM 02 (VEÍCULO SECRETARIA DE SAÚDE): 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 304; 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 Compete à Contratante: 
19.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
19.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 
19.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
19.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
19.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
19.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1 Compete à Contratada: 
20.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
20.1.1.1 Efetuar a entrega do veículo em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
20.1.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.1.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe-
rência, o objeto com avarias ou defeitos; 
20.1.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 
20.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.1.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
20.1.1.7 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atua-
lizado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1s. da Lei Federal ne 8.666/93. 
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20.1.1.8 Os veículos deverão ser de primeira qualidade, e deverão atender as normas do CON-
TRAN. 
20.1.1.9 Os veículos que não estiverem de acordo com o solicitado, serão recusados e devolvidos 
de imediato.  
20.1.1.10 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do obje-
to contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insu-
mos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e tra-
balhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega do objeto. 
 
21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 
21.2 A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 
027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 
21.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Adnilson 
Schwambach - CPF 640.260.009-15, e como substituto da fiscal o Senhor Michel Giacomini - CPF 
091.921.539-41, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade 
do item do objeto licitado. 
21.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
21.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
22.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
22.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
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do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
22.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
22.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
22.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
22.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
22.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
22.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES 
 
23.1. O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer par-
te. 
23.2. Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
24 - DAS PENALIDADES 
 
24.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimen-
to, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 
Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
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24.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
 
24.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
24.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
24.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
24.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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24.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.7.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
24.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
24.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
28 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
28.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
28.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
29 – DA PUBLICAÇÃO 
 

1Doc:          99/482



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
29.1. A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofici-
al, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
30 - DO FORO 
 
30.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 
31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1 O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
31.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
31.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
31.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos lici-
tantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que 
o integram. 
31.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
31.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
31.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não po-
derão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
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não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93. 
31.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho.  
31.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
31.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

 
Chopinzinho, __ de ___________ de 2022. 

  
 
 

Edson Luiz Cenci 
PREFEITO 

 
 
 

André Felipe Moraes 
Presidente da CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL POR ITEM  
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO 

HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A PA-
RA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ANEXO – I  
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO 

HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A PA-
RA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
___/2022, conforme abaixo discriminado: 
 
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$ 

      
VALOR TOTAL - R$  

 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a 
apresentação da Nota Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês cor-
rente, relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encami-
nhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
 
Prazo de entrega: A contratada deverá entregar o produto no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após a emissão da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO 

HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A PA-
RA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 

 
  

1Doc:          104/482



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO 

HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A PA-
RA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO 

HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A PA-
RA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO 

HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A PA-
RA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ANEXO – VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no 
CPF nº 518.894.719-68, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a 
Empresa: --------, inscrita no CNPJ sob o nº ------- , com sede na Rua: -------, Cidade de--------, Es-
tado -------,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico nº ___/2022, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total – R$ 

      
   Total - R$   

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
2.1 O prazo de entrega dos veículos será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebi-
mento da Requisição - Pedido de Empenho. 
2.1.1 Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela contratada durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 
2.2 Os veículos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, sendo o ITEM 01 entre-
gue no Prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, no horá-
rio de atendimento da mesma (das 08:00 às 12:00, e das 13:00 às 17:00) e o ITEM 02 entregue 
na Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel 
Santia-go Dantas, nº 4864, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 
às 17:00), sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os tributos e encar-
gos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais 
2.2.1 A empresa vencedora deverá apresentar o Manual dos veículos ofertados, em língua por-
tuguesa. 
2.3 A plotagem do ITEM 02 - VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A deverá ser feita conforme modelo 
disposto no Item 15 – Modelo de Plotagem do Item 02 - Veículo Ambulância Tipo A neste Termo 
de Referência, podendo ser realizada com adesivos ou pintura. 
2.4 Os veículos deverão ser de primeira qualidade. 
2.5 Os veículos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
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2.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contra-
tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação 
dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, ta-
xas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinen-
te, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, 
correrão por conta da empresa contratada. 
2.7 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos objetos, en-
caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
2.8 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-
ral do contrato. 
2.9 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dispos-
to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
2.10 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
2.11 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 
de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 - O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA-E, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 
3.2 - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na apro-
vação definitiva do recebimento da mercadoria. 
3.3 - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pa-
gamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
3.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
3.5 – A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.6 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.7 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 Fica estipulado o valor de R$ 473.396,67 (quatrocentos e setenta e três mil, e trezentos e no-
venta e seis reais, e sessenta e sete centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta lici-
tação. 
4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde: 
ITEM 01 (VEÍCULO ONCVIDA): 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 695; 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. 
ITEM 02 (VEÍCULO SECRETARIA DE SAÚDE): 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 304; 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 Compete à Contratante: 
5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 Compete à Contratada: 
6.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
6.1.1.1 Efetuar a entrega do veículo em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
20.1.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
6.1.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 
6.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
6.1.1.7 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o Art. 65, §1s. da Lei Federal ne 8.666/93. 
6.1.1.8 Os veículos deverão ser de primeira qualidade, e deverão atender as normas do CON-
TRAN. 

1Doc:          109/482



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
6.1.1.9 Os veículos que não estiverem de acordo com o solicitado, serão recusados e devolvidos 
de imediato.  
6.1.1.10 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 
contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insu-
mos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e tra-
balhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega do objeto. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 
7.2 A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 
027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Adnilson 
Schwambach - CPF 640.260.009-15, e como substituto da fiscal o Senhor Michel Giacomini - CPF 
091.921.539-41, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade 
do item do objeto licitado. 
7.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
7.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia co-
municação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
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8.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital. 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1. O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer par-
te. 
9.2. Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimen-
to, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 
Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
10.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
10.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
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10.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
11.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1. A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofici-
al, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
Chopinzinho, ___ de _________ de 2022. 

              
          
 

 
  Edson Luiz Cenci   Empresa 
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                   PREFEITO                                                  CONTRATADA 
                     CONTRATANTE  
 
 
 
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 
 
 
TESTEMUNHAS:  
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EDITAL DE PREGÃO Nº ___/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 

 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO 

HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A PA-
RA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO – VII 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
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OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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Memorando 8- 6.732/2022

De: Maria S. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 09/12/2022 às 09:41:36

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,

SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO

AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal Marcio Stringari - PGM-LIC, do que lavro o presente termo.

_

 Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018
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Memorando 9- 6.732/2022

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMS-CLI - Licitações e Infraestrutura da Saúde 

Data: 12/12/2022 às 16:04:09

Setores (CC):

SMA-LC, SMS-CLI

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,

SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO

AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 Segue anexo parecer jurídico referente ao Memorando nº 6.732/2022, e Processo Licitatório nº 286/2022.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:

Parecer_172_2022_ME_6_732_2022_P_L_286_2022_Pregao_Eletronico_aquisicao_de_veiculos_para_a_ONCVIDA_e_Secretaria_Municipal_de_Saude.pdf
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MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6.732/2022. 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 286/2022. 
 

 

PARECER JURÍDICO Nº 172/2022/PGM/MS 

 

 

1. DO RELATÓRIO 

Cuida-se de análise de legalidade do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 

6.732/2022, no qual a Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Licita-
ções e Contratos, pretende realizar pregão eletrônico para aquisição de 02 (dois) 
veículos, sendo 01(um) veículo popular tipo Hatch, destinado à ONCVIDA, e 01 
(um) veículo ambulância tipo A para a Secretaria Municipal de Saúde, ambos ze-
ro KM, ao preço máximo de R$ 473.396,67 (quatrocentos e setenta e três mil, tre-
zentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos). 

Os autos foram regularmente formalizados em processo eletrônico (1Doc)1, 
e encontram-se instruídos com os seguintes documentos a saber: solicitação, justifi-
cativa e termo de referência elaborado pela Secretaria Municipal interessada; pes-
quisa de preços praticados no mercado; indicação de disponibilidade orçamentária 
e financeira; autorização do Prefeito Municipal; manifestação do Presidente da Co-
missão Permanente de Licitações; decretos de nomeação do pregoeiro e membros 
da Comissão Permanente de Licitações; minutas do edital e contrato. 

É o relatório. 
 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1. DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do art. 38, inc. VI da Lei nº 8.666/1993, o processo administrati-
vo de contratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com “(...) 

pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade”. O 
parágrafo único desse mesmo dispositivo estabelece, ainda, que “(...) as minutas de 

editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser pre-

viamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração”. 

Porém, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 
484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a documen-

tação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valores, cálcu-

 
1 Processo eletrônico autorizado mediante o Decreto Municipal nº 291/2019 e Decreto Municipal nº 489/2020. 
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los e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela elaboração 

dos referidos documentos.”. 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.2. DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para 
executar obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação (art. 37, inc. XXI, da 
CRFB/19882) e a exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade.  

O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitu-
cional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do 
objeto pretendido pelo Poder Público. 

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 
 
2.3. DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria Municipal de Saúde, através da Divisão de Licitações e Con-
tratos, pretende realizar pregão eletrônico para aquisição de 02 (dois) veículos, 
sendo 01(um) veículo popular tipo Hatch, destinado à ONCVIDA, e 01 (um) veí-
culo ambulância tipo A para a Secretaria Municipal de Saúde, ambos zero KM, ao 
preço máximo de R$ 473.396,67 (quatrocentos e setenta e três mil, trezentos e no-
venta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

 

2.3.1. DA MODALIDADE 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestou-se favorá-
vel à contratação, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. 

De fato, o Pregão é a modalidade de licitação mais adequada para o caso, 
quer pela possibilidade de flexibilização das propostas de preços e, com ela, o po-
tencial aumento da probabilidade da Administração obter uma proposta econômica 

 
2 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econô-
mica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;” 
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mais vantajosa, quer porque o objeto que almeja adquirir se enquadra no conceito 
de “serviços comuns”, previsto no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520/20023. 

O conceito de “bens e serviços comuns” inclui o simples, o padronizado, o 
rotineiro e, ainda, aqueles que podem ser descritos objetivamente. Afora isso, a 
doutrina, a jurisprudência e as Cortes de Contas têm admitido a adoção do pregão 
em licitações cujos objetos extrapolam o conceito legal. 

A complementar o raciocínio, o Tribunal de Contas da União decidiu em 
plenário que a modalidade licitatória Pregão somente não será utilizada “para a con-

tratação de serviços de natureza predominantemente intelectual, assim considerados aqueles 

que podem apresentar diferentes metodologias, tecnologias e níveis de desempenho e qualida-

de, sendo necessário avaliar as vantagens e desvantagens de cada solução”. (Acórdão 
1667/2017-Plenário). 

Para que não haja dúvida acerca da viabilidade do Pregão, à guisa de 
exemplos, temos a Súmula 257/2010 do TCU que assim estabelece: O uso do pregão 
nas contratações de serviços comuns de engenharia encontra amparo na Lei nº 
10.520/2002. 

Ainda, vejamos o entendimento exarado pelo TCU através do Acórdão 
2.749/2010 - Plenário:  

Pregão para serviços de coleta seletiva conteinerizada, 
reciclagem, compostagem, transbordo, transporte e des-
tinação final de resíduos. Representação oferecida ao 
TCU apontou possíveis irregularidades na Concorrência 
Pública n.º 06/2010, promovida pela Companhia de En-
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo (Ceagesp), 
tendo como objeto a prestação de serviços de coleta sele-
tiva conteinerizada, reciclagem, compostagem, transbor-
do, transporte e destinação final de resíduos provenien-
tes das áreas de operação e comercialização de produtos 
situados dentro do Entreposto Terminal de São Paulo. 
Instada a se manifestar quanto à não adoção da modali-
dade pregão, a Ceagesp argumentou que os serviços não 
seriam de natureza comum, envolvendo o objeto licitado 
a execução de obras, a produção de adubos e a coleta se-
letiva de milhares de toneladas de lixo, os quais deman-
dariam expertise por parte da empresa contratada e de 
seus profissionais. Acrescentou, ainda, que a responsabi-
 

3 “Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado.” 
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lidade técnica pela execução dos serviços – incluindo a 
responsabilidade sanitária, ambiental, ecológica e civil – 
é de fundamental importância, cuja negligência traria o 
risco de comprometer os avanços ambientais, ecológicos 
e sanitários que a companhia teria alcançado nos últimos 
anos. Por essas razões, a Ceagesp considerou inadequada 
a modalidade pregão para a contratação dos serviços 
pretendidos. Para o relator, os argumentos oferecidos 
não eram suficientes para descaracterizar o fato de que o 
objeto do certame “trata-se de serviço de natureza co-
mum, a ser licitado mediante pregão, de acordo com a 
jurisprudência desta Corte”. Bastaria mencionar que, 
como o critério de classificação era o menor preço, o 
simples fato de a modalidade ser concorrência “não ga-
rante que será selecionada empresa capaz de executar o 
serviço. Necessário sim que os critérios de habilitação se-
jam bem delineados, independentemente da modalidade 
de licitação empregada”. Acolhendo o voto do relator, 
deliberou o Plenário no sentido de determinar à Ceagesp 
a anulação da Concorrência Pública n.º 06/2010 (TCU. 
Acórdão n.º 2.749/2010-Plenário, TC-017.914/2010-8, rel. 
Min. Raimundo Carreiro, 13.10.2010). 
 

Cumpre, a seguir, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabe-
lecidos no art. 3º, da Lei nº 10.520/20024 e Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica.  
 
2.3.2. DA AUTORIDADE COMPETENTE 

O Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, 
depois, a preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria Ge-
ral do Município para emissão de parecer. 
 

 
4 “Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: I - a autoridade competente justificará a necessi-
dade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os 
quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e, IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre 
outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.” 
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2.3.3. DA JUSTIFICATIVA 
Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pelo gestor 

da Secretaria Municipal interessada contempla motivos legítimos e expõe os benefí-
cios resultantes da contratação. 

 
2.3.4. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações dos serviços que a Administração pretende contratar são 
claros, objetivos e vinculados às necessidades apontadas, não indicam direciona-
mento e estão materializadas nos autos através do Termo de Referência. 
 
2.3.5. DAS MINUTAS DO EDITAL E ANEXOS 

As minutas do edital e dos anexos elaborados pela Divisão de Licitações e 
Contratos atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos c/c o art. 4º, inc. I, da Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 
10.024/2019.  

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do 
contrato, condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, 
penalidades e rescisão. 

Da minuta do edital ainda se destaca a previsão expressa e objetiva dos se-
guintes itens: 

a) critério de julgamento; 

b) impedidos de licitar; 

c) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade 
fiscal e trabalhista; 

d) vigência; 

e) dotação orçamentária; 

f) gestão e fiscalização do contrato. 
 

2.3.6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A Secretaria Municipal interessada anexou aos autos orçamentos para aferi-
ção dos preços praticados no mercado, em relação aos produtos a serem adquiridos. 

Reitera-se que, de acordo com o art. 4º, parágrafo único, do Decreto Muni-
cipal nº 484/2021, “A responsabilidade pela correta instrução dos protocolados com toda a 

documentação necessária, bem como pela regularidade das planilhas de quantitativos, valo-

res, cálculos e especificação técnica do objeto será dos agentes públicos responsáveis pela ela-

boração dos referidos documentos.”. 
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Logo, não se incluem no âmbito desta análise jurídica a regularidade das 
planilhas de quantitativos, valores, cálculos e especificação técnica do objeto, bem 
como os elementos técnicos ou discricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão 
deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 
 
2.3.7. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  

De acordo com os artigos 3º5 e 48, inc. I,6 da LC nº 123/2006, alterada pelas 
LC nº 147/2014 e 155/2015, em vista do valor da licitação e o valor de cada lote, a 
restrição da participação às micro e pequenas empresas não se aplica, uma vez que 
o critério de julgamento é o menor preço por item, que excede o valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
2.3.8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

A Secretaria Municipal de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a 
existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações. 
 
2.3.9. DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO  

Constam nos autos os respectivos decretos municipais, que comprovam a 
designação da Comissão Permanente de Licitações, Pregoeiros e Equipe de Apoio. 
 
2.3.10. DAS PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade 
do certame, como de praxe, anexando-as aos autos. 
 
3. DA CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no pros-
seguimento do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6.732/2022, no qual a Secretaria Muni-
cipal de Saúde, através da Divisão de Licitações e Contratos, pretende realizar pre-
gão eletrônico para aquisição de 02 (dois) veículos, sendo 01(um) veículo popular 
tipo Hatch, destinado à ONCVIDA, e 01 (um) veículo ambulância tipo A para a 
Secretaria Municipal de Saúde, ambos zero KM, ao preço máximo de R$ 

 
5 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno por-
te, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empre-
sário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados 
no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no 
caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 
e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais).” 
6 “Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  I - 
deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);” 
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473.396,67 (quatrocentos e setenta e três mil, trezentos e noventa e seis reais e ses-
senta e sete centavos), desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Recomendação 1: Anexar aos autos a documentação relaciona-
da à emenda especial que liberou recursos para a aquisição do 
item 1. 

Divisão de Licitações e Contratos: 

Recomendação 1: incluir o termo de referência como Anexo 1. 

Recomendação 2: adequar o prazo de entrega descrito no Ane-
xo II do Edital ao prazo de entrega estabelecido no termo de re-
ferência. 

Recomendação 3: providenciar as publicações, como de praxe, 
anexando-as ao processo licitatório.  

 
Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que 

norteiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e 
Contratos e Secretaria Municipal interessada na contratação em comento, a obser-
vância, adequações cabíveis e o cumprimento das recomendações contidas no pare-
cer jurídico, sendo desnecessário o retorno do processo à Procuradoria Geral do 
Município, salvo requerimento fundamentado contendo nova questão jurídica a ser 
resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às ques-
tões jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do 
art. 38 da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Ge-
ral do Município os elementos técnicos pertinentes à execução dos serviços e da 
contratação, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão de-
verá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente. 

 

Chopinzinho, PR, datado e assinado eletronicamente. 

 

Márcio Stringari 
Procurador Municipal 

OAB/PR 82.108 
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  Memorando 10- 6.732/2022

De: Larissa T. - SMS-CLI

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 12/12/2022 às 16:35:50

 

Em atenção ao Despacho nº 9, referente a este Memorando 1Doc, onde consta o Parecer Jurídico Nº
172/2022/PGM/MS, a Secretaria Municipal de Saúde, vem por meio deste, manifestar quanto à Recomendação
solicitada:

Recomendação 1:Considerando que não possuímos maiores informações sobre a documentação relacionada à
emenda especial que liberou recursos para a aquisição do Item 1, encaminhamos para o senhor André Felipe Moraes -

GABmanifestar-se quanto ao solicitado, visto que as informações iniciais repassadas para realização do Processo
foram solicitadas pelo mesmo.

_

Atenciosamente,

Larissa Biava Tavares

Auxiliar Administrativa e Ouvidora SUS – Secretaria Municipal de Saúde.

1Doc:          129/482



  Memorando 11- 6.732/2022

De: Maria S. - PGM

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 12/12/2022 às 16:47:11

 

_

Maria Antonia Schizzi

Auxiliar Administrativa

Decreto 433/2018

1Doc:          130/482



Memorando 12- 6.732/2022

De: André M. - GAB

Para: SMF - Secretaria de Finanças  - A/C Luciani C.

Data: 13/12/2022 às 08:01:11

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,

SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO

AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Em atenção ao Despacho nº 9, referente a este Memorando 1Doc, onde consta o Parecer Jurídico Nº
172/2022/PGM/MS, vimos por meio deste, solicitar a servidora Luciani Monteiro Cenci - SMF, que se manifeste
apresentando as informações que foram solicitadas.

_

Atenciosamente, 

André Felipe Moraes 

Chefe de Gabinete

Presidente da Comissão Permanente de Licitações.
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Memorando 13- 6.732/2022

De: Luciani C. - SMF

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C André M.

Data: 15/12/2022 às 11:21:16

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,

SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO

AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 Prezado André:

Em atenção ao Despacho nº 9, referente a este Memorando 1Doc, onde consta o Parecer Jurídico Nº
172/2022/PGM/MS.

Segue Documentos em anexo.

_

Atenciosamente,

 

Luciani Monteiro Cenci 

Secretária de Finanças

Anexos:

Extrato_conta_672016.pdf

TE_Plano_de_Acao_09032022_019169_Emenda_202237020013_Leandre_100_000_00.pdf
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15/12/2022 09:49 I-ntern_et____BaN_k:ing::::CaIXA

https://gerenciador.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_ext_periodo.processa?hdnDataInicio=01/07/2022&hdnDataFinal=31/07/2022 1/1

Extrato por período
Cliente: PM CHOPINZINHO

Conta: 1932 | 006 | 00672016-0

Data: 15/12/2022 - 09:52

Mês: Julho/2022

Período: 1 - 31

Extrato

Data Mov. Nr. Doc. Histórico Valor Saldo

04/07/2022 000001 CRED TED 200.000,00 C 200.000,00 C

04/07/2022 000001 CRED TED 100.000,00 C 300.000,00 C

04/07/2022 000001 CRED TED 150.000,00 C 450.000,00 C

04/07/2022 000001 CRED TED 145.000,00 C 595.000,00 C

04/07/2022 990001 APL AUTOM 595.000,00 D 0,00 C

 
 
SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Alô CAIXA: 0800 104 0104
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Memorando 14- 6.732/2022

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 15/12/2022 às 17:52:12

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,

SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO

AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 Considerando os documentos contidos no despacho 13, opino que o processo licitatório pode prosseguir nos moldes
propostos.

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal
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Memorando 15- 6.732/2022

De: Onerio F. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 19/12/2022 às 10:14:16

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,

SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO

AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 EDITAL 138_2022 - PE -  AQUISIÇÃO DE VEICULOS SAUDE

_

Onerio Cambruzzi Filho 
Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

Aviso_PE_138_2022_AQUISICAO_DE_VEICULOS_SAUDE.pdf

EDITAL_138_2022_PE_AQUISICAO_DE_VEICULOS_SAUDE.pdf
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 138/2022. Forma: Eletrônica. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data 
da Licitação: Dia 04 de janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição De 02 (Dois) Veículos, 
Sendo 01 (Um) Veículo Popular Tipo Hatch Destinado À Oncvida, E 01 (Um) Veículo Ambulância Tipo A 
Para A Secretaria Municipal De Saúde. Gênero: Equipamentos Permanentes. Valor máximo da licitação: R$ 
473.396,67. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, ou no Site 
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

   
  

MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 6.732/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 286/2022 

  
   

PREGÃO 
 

 
 

EDITAL Nº 138/2022  

 

FORMA: ELETRÔNICO 
 

 

 

 

 

 

AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 
(UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINA-
DO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂN-
CIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 138/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 286/2022 

 
DATA DA REALIZAÇÃO: 04/01/2023 

 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09:00 horas 

 
LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho – Paraná 

 
 

www.comprasnet.gov.br “Acesso Identificado” 
 

 
LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO. 

 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 46.995.414/0001-
60, através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – 
Bairro São Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Edson 
Luiz Cenci, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO – GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da 
Secretaria de Saúde, objetivando a AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VE-
ÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINA-DO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂN-
CIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em conformidade com as condi-
ções das cláusulas adiante estabelecidas. 
  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 

04 de janeiro de 2023 às 09h00min 
 

UASG: 987503 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
 
Local da Sessão Pública: www.comprasnet.gov.br  
 
O certame será processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei nº 10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
Federal n.º 147/14, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 
387/2022, Lei Complementar Municipal nº. 083/2016 e legislação complementar aplicável e, no 
que couber, na Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
O Pregoeiro será um dos servidores, designados pelo Decreto nº 15/2022, publicado no Diário 
Eletrônico DIOEMS - Edição n.º 2931, de 20/01/2022. 
 
1 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA 
SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
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1.1 - Os documentos referentes às propostas comerciais, documentação de habilitação e 
anexos das empresas interessadas deverão ser encaminhados de forma concomitante, a partir da 
disponibilização do Edital no Sistema “COMPRASNET”, até 04 de janeiro de 2023 às 09h00min, 
no site www.comprasnet.gov.br. 
 
1.2 - A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 04 de janeiro de 2023 
às 09h00min, no site www.comprasnet.gov.br, nos termos das condições descritas neste 
Edital. 
 
1.3 - É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decre-
to nº 10.024/19, art. 30, § 5º). 

 
2 – DO OBJETO 

 
2.1 - Constitui objeto deste PREGÃO a AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) 
VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINA-DO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBU-
LÂN-CIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
2.1.1 - Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

 
2.2 - Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasnet.gov.br e www.chopinzinho.pr.gov.br. 
 
2.3 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor 
de Licitações pelo telefone nº (046) 3242-8614. 
  
2.4 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria Saúde, telefone nº (46) 3242-1511. 
 
2.5 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facul-
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
2.6 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
                                                                                                                                                                                   
3 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 – Poderão participar todas as empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o 
objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regularmente 
credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COMPRASNET. 
 
3.3 - As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente 
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto ao Portal COM-
PRASNET. 
 
3.4 - Será vedada a participação de empresas: 

 
a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
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b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-
mos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

 
c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos ter-

mos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993; 
 
d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 
 
f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 
 

f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que:  
 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colate-
ral até o 3º grau, do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e 
Procurador Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pre-
goeiros ou qualquer outra autoridade ligada à contratação; 

 
b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem 
em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Adminis-
tração Pública do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou 
parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 3º 
grau; 
 
c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 
1988) ou Vereador; 

 
d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licita-
ção, nos termos do artigo 9º, da Lei 8.666/93). 
 
3.5 - Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
3.5.1. - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
 
3.5.1.1. - nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
3.5.1.2. - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direi-
to ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microem-
presa, empresa de pequeno porte. 
 
3.5.1.3  - que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
3.5.1.4  - que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apre-
sentada está em conformidade com as exigências editalícias; A
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3.5.1.5 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatorieda-
de de declarar ocorrências posteriores;  
 
3.5.1.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ter-
mos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
3.5.1.7 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 
3.5.1.8  - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Consti-
tuição Federal; 
 
3.5.1.9 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de     reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
3.5.1.10 - Na ausência das Declarações solicitadas no item 9.12, considera-se válida as Declara-
ções devidamente preenchidas e dispostas no campo próprio do sistema eletrônico, sendo que 
estas serão solicitadas como documento complementar pelo pregoeiro. 

 
4 – DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
4.1 - Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou provi-
dências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. 

 
4.1.1 - As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pregoei-
ro por e-mail: licita2@chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados em dias úteis, 
das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Divisão de Licitações e Contratos, 
Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 

 
4.1.2 - Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da propo-
nente e a solicitação de confirmação de recebimento. 
 
4.1.3 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, con-
tado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
4.1.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
4.1.5 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decor-
rentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 
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4.2 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 

 
5 – DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participa-
ção dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.   

5.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.  

5.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão.  

5.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

5.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SI-
CAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.  

5.5.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 
6 – DO ENVIO CONCOMITANTE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
DE PREÇOS  

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, en-
cerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
6.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 
6.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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6.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
6.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
6.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

 
6.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encer-
ramento do envio de lances. 
 
7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
7.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.8 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro. 
7.9 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 
7.10 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.11 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 
7.12 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
7.13 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fe-
chado. 
7.14 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse pra-
zo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automatica-
mente encerrada a recepção de lances. 
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7.15 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerra-
mento deste prazo. 
7.16 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.17 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
7.18 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigilo-
so até o encerramento deste prazo. 
7.19 - Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigên-
cias de habilitação. 
7.20 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Se-
cretaria de Gestão do Ministério da Economia; 
7.21 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
7.22 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar.  
7.23 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.24 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.25 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.26 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
7.27 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe-
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi-
ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamenta-
da pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.29 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance se-
rão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.30 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.31 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e em-
presa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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7.32 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será reali-
zado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor ofer-
ta. 
7.33 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pro-
duto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.34 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou en-
tre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.35 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.35.1 - no pais; 
7.35.2 - por empresas brasileiras;  
7.35.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.35.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.36 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.37 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
7.38 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.39 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.40 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 

 
8 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primei-
ro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo esti-
pulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao pre-
ço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifesta-
mente inexequível. 
8.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe-
lecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   
8.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilida-
de e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
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8.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
8.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justifica-
da do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que conte-
nham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e proce-
dência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pre-
goeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9.1 - As propostas juntamente com os documentos citados no item 8.9, serão encaminhados à 
equipe técnica da Secretaria de Saúde, para análise e parecer técnico acerca do atendimento do 
descritivo técnico, para fins de auxílio ao pregoeiro na análise.  
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação 
8.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade. 
8.11 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, veda-
da a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.14 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, have-
rá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9 – DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 SICAF; 

9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3 Comprovante de ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

E
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
09

7-
C

E
A

9-
E

B
B

E
-8

66
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

09
7-

C
E

A
9-

E
B

B
E

-8
66

4

1Doc:          151/482



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.3 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.4 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.5 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.6 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.7 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.8 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 

9.8.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
 

9.8.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 
9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EI-
RELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede. 
 
9.8.4 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja acei-
tação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

 
9.9 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em: 

 
9.9.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial 
licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, 
se outro prazo não constar do documento.  

 
9.10 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

 
9.10.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 
9.10.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certi-
dão Conjunta Relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 
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9.10.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
 
9.10.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

 
9.10.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.10.6 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 
 
9.10.7 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do 
Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regula-
rização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar 
do momento em que for declarado vencedor do certame. 

 
9.10.7.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 
9.10.8 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicial-
mente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

 
9.11 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 
9.12 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES E CAPACIDADE TÉCNICA: 
 
9.12.1 Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impeçam a empresa de participar do pro-
cesso licitatório, nos termos do modelo constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 

 
9.12.2 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, con-
forme art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo De-
creto nº 4.358/02. (ANEXO IV). 
 
9.12.3 Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado nº 9 do Tribunal de Contas do Es-
tado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93. (conforme modelo em anexo). (ANEXO VII). 
   
9.12.4 Declaração de enquadramento como ME ou EPP (somente para as empresas que se en-
quadram em tal condição e interessadas em participar do Certame), de acordo com o disposto na 
Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 
2014 - (ANEXO V).  
 
9.12.5 Apresentar no mínimo 01 (um) atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão de desempenho do licitante 
compatível com o objeto licitado. 
 
9.12.6 Apresentação de comprovação de autorização e concessão de comercialização fornecida 
pelo fabricante do veículo ou a apresentação do certificado de transformador do Governo 
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Federal (APENAS PARA O ITEM 02 – AMBULÂNCIA TIPO A). 
 

9.13 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 

 
9.14 O não atendimento das exigências constantes deste Edital implicará a inabilitação do licitan-
te. 
 
9.15 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

 
9.16 No julgamento da habilitação, a pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamen-
tado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-
tação e classificação. 

 
9.17 O não atendimento das exigências constantes do item 9 deste Edital implicará a inabilitação 
do licitante. 

 
9.18 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
9.19 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 

 
9.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será de-
clarado vencedor. 
 
10 – DO ENVIO DA PROPOSTA AJUSTADA 

 
10.1 - A proposta de preços classificada em primeiro lugar, contendo as especificações detalha-
das do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofertados, deverá 
ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
contados a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
 
10.1.1 - A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procura-
ção devidamente assinada, se for o caso, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, 
para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

 
10.2 - O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

 
10.3 - A proposta deverá conter: 
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10.3.1 - proposta de preços, conforme modelo constante do Anexo II do presente Edital, 
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 
proposta; 

 
10.3.2 - preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 
sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

 
10.3.3 - indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, segu-
ros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do obje-
to; 

 
10.3.4 - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, § 2º combinado 
com o artigo 66, § 4º; 

 
10.3.5 - indicação/especificação do produto e marca; 

 
10.3.6 - declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista 

na Lei Complementar 123/06. 
 

10.3.7 - O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até du-
as casas decimais (0,00). 

 
10.3.8 - A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas 
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

 
10.3.9 - A Pregoeiro reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

 
10.3.11 - A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no merca-
do no dia de sua apresentação. 

 
10.4 - A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da 
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão for-
muladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso 
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

 
11 – DA DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA NA LICITAÇÃO 

 
11.1 Os documentos apresentados nesta licitação deverão obedecer ao disposto no parágrafo § 
3° do Art. 4 do Decreto Municipal nº 387/2022: 

 
§ 3° Fica reconhecido como estamento de referência o disposto na Medida Provisória n° 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que institui a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasilei-
ra (ICPBrasil) para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de docu-
mentos eletrônicos, reconhecendo que os documentos em meio eletrônico produzidos com 
a utilização de processo de certificação disponibilizado pela ICP-Brasil presumem-se ver-
dadeiros em relação aos signatários, na forma do artigo 219 da Lei n° 10.406/2002 (Código 
Civil), sem prejuízo das demais disposições em normas específicas. 
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11.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o 
pregoeiro o declarará vencedor. 

 
11.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
12 – DA VERIFICAÇAO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  
 
12.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas 
específicos, as seguintes situações: 
 
12.1.1 estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF; 
 
12.1.2 ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente impe-
ditivo da habilitação;  
 
12.1.3 ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil;  
 
12.1.4 ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as exigên-
cias editalícias;  
 
12.1.5 ter declarado no sítio Compras Governamentais a “Elaboração Independente de Proposta”;  
 
12.1.6 não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empre-
sas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal 
da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de Condenações 
Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do 
TCEPR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 
algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame;  
 
12.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da docu-
mentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará ven-
cedor. 
 
12.3 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de 
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabeleci-
do pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 
 
13 – DOS RECURSOS 

 
13.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro declarará aberto o prazo de recurso, que será de 20 (vin-
te) minutos, quando qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
interpor recurso. Manifestada a intenção, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apre-
sentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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13.2 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aprovei-
tamento. 
 
13.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
13.4 Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do 
licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrar-
razões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios.  
 
13.5 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 
os que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
13.6 Os recursos terão efeito suspensivo. 
 
13.7 Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 
primeiro lugar será declarado vencedor. 

 
14.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edi-
tal, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

 
14.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e 
só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

 
14.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 

do objeto licitado. 
 

15 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
15.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRA-
TO, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 

 
15.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço 
de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a im-
pressão e assinatura do instrumento em 03 (três) vias, providenciando a entrega da via origi-
nal na Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 
05 (cinco) dias após o seu recebimento. 
 
15.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
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Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item 
anterior. 

 
15.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudica-
tária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procu-
ração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

 
15.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifica-
do aceito pela Administração. 
 
16 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
16.1 O prazo de entrega dos veículos será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebi-

mento da Requisição - Pedido de Empenho. 

6.1.1 Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela contratada durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

16.2 Os veículos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, sendo o ITEM 01 entre-

gue no Prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, no horário 

de atendimento da mesma (das 08:00 às 12:00, e das 13:00 às 17:00) e o ITEM 02 entregue na 

Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago 

Dantas, nº 4864, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), 

sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os tributos e encargos fiscais, 

sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais 

16.2.1 A empresa vencedora deverá apresentar o Manual dos veículos ofertados, em língua portu-

guesa. 

16.3 A plotagem do ITEM 02 - VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A deverá ser feita conforme modelo 

disposto no Item 15 – Modelo de Plotagem do Item 02 - Veículo Ambulância Tipo A neste Termo 

de Referência, podendo ser realizada com adesivos ou pintura. 

16.4 Os veículos deverão ser de primeira qualidade. 

16.5 Os veículos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

16.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contra-

tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação 

dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, ta-

xas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, 

bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, corre-

rão por conta da empresa contratada. 

16.7 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos objetos, en-

caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
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16.8 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-

das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-

ral do contrato. 

16.9 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dispos-

to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

16.10 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  

16.11 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 

de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 

 
17 - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
17.1 - O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da 
Nota Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos 
serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divi-
são de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  
17.1.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA-E, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 
17.2 - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilida-
des assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na 
aprovação definitiva do recebimento da mercadoria. 
17.3 - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pa-
gamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
17.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
17.5 – A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
17.6 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
17.7 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências in-
calculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontra-
tual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora e a 
retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de cada produ-
to, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo devidamente instaurado para 
recomposição dos preços contratados. 
 
18 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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18.1 Fica estipulado o valor de R$ 473.396,67 (quatrocentos e setenta e três mil, e trezentos e 
noventa e seis reais, e sessenta e sete centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta 
licitação. 
18.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde: 
ITEM 01 (VEÍCULO ONCVIDA): 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 695; 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. 
ITEM 02 (VEÍCULO SECRETARIA DE SAÚDE): 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 304; 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. 
 
19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
19.1 Compete à Contratante: 
19.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
19.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini-
tivo; 
19.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
19.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
19.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
19.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
20 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
20.1 Compete à Contratada: 
20.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
20.1.1.1 Efetuar a entrega do veículo em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
20.1.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
20.1.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Refe-
rência, o objeto com avarias ou defeitos; 
20.1.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 
20.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
20.1.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
20.1.1.7 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atua-
lizado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1s. da Lei Federal ne 8.666/93. 
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20.1.1.8 Os veículos deverão ser de primeira qualidade, e deverão atender as normas do CON-
TRAN. 
20.1.1.9 Os veículos que não estiverem de acordo com o solicitado, serão recusados e devolvidos 
de imediato.  
20.1.1.10 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do obje-
to contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insu-
mos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e tra-
balhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega do objeto. 
 
21 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
21.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 
21.2 A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 
027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 
21.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Adnilson 
Schwambach - CPF 640.260.009-15, e como substituto da fiscal o Senhor Michel Giacomini - CPF 
091.921.539-41, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade 
do item do objeto licitado. 
21.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os docu-
mentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
21.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
21.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessida-
de de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de aposti-
lamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo 
gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando 
em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, 
mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos 
canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 
22 - DA RESCISÃO 
 
22.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRA-
TADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; 
22.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja con-
veniência e oportunidade do CONTRATANTE; 
22.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
22.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
22.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
22.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
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do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
22.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmen-
te. 
22.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
22.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
22.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 
22.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CON-
TRATANTE; 
22.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompa-
nhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
22.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
22.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
22.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
22.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital. 
 
23 - DAS ALTERAÇÕES 
 
23.1. O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer par-
te. 
23.2. Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
 
24 - DAS PENALIDADES 
 
24.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimen-
to, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 
Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
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24.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
 
24.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
24.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
24.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
24.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
24.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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24.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
24.7.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
24.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
24.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
24.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
24.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
24.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
 
28 - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
 
28.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
28.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
28.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
28.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
 
29 – DA PUBLICAÇÃO 
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29.1. A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofici-
al, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

  
30 - DO FORO 
 
30.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 
 
31 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
31.1 O extrato resumido, o resultado e demais atos do presente certame será divulgado nos Ór-
gãos Oficiais de Divulgação do Município, e no Portal de Transparência do Município através do 
endereço eletrônico www.chopinzinho.pr.gov.br/. 
31.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
ao Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
31.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado ao Pre-
goeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência desti-
nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de do-
cumento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 
31.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 
31.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 
31.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões pura-
mente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 
31.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos lici-
tantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que 
o integram. 
31.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer pro-
cesso de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, 
ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo 
Pregoeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente 
a esta licitação. 
31.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu represen-
tante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
31.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
31.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 
própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
31.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não po-
derão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, 
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não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
31.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Fe-
deral nº 8.666/93. 
31.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as 
condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 
31.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos do-
cumentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
31.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-
ção do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 
31.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho.  
31.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
31.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 
31.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar 
com a Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento – ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

 
Chopinzinho, 19 de dezembro de 2022. 

  
 
 

Edson Luiz Cenci 
PREFEITO 

 
 
 

André Felipe Moraes 
Presidente da CPL 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 138/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL POR ITEM  
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO 

HATCH DESTINA-DO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂN-CIA TIPO A 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ANEXO – I  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de 02 (dois) veículos, sendo 01 (um) veículo popular tipo Hatch destinado à 

ONCVIDA, e 01 (um) veículo Ambulância tipo A para a Secretaria Municipal de Saúde. 
 

ITEM QTD UNID DESCRITIVO 

VALOR 
MÉDIO 
UNIT.  

R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

01 1 UNID 

VEÍCULO POPULAR – MODELO HATCH, NOVO, ZERO QUILÔMETRO  
 
- Ano/modelo no mínimo 2022 ou superior; 
- Veículo na cor branca; 
- Número de Portas: Quatro; 
- Potência do motor, não inferior a 65cv; 
- Motorização mínima 1.0;  
- Combustível gasolina e etanol (flex);     
- Transmissão tipo mecânica;      
- Número mínimo de marchas à frente: 5 marchas e 1 à ré;     
- Direção tipo hidráulica ou elétrica;     
- Pneus tipo e medidas da linha de montagem;   
- Estepe: Sim, da linha de montagem; 
- Sistema de freios ABS; 
- Sistema elétrico mínimo (volts) 12v; 
- Sistema de ar condicionado: Sim;      
- Kit de ferramentas exigido por lei e normas do Contran;    
- 2 airbags frontais motorista e passageiro; 
- Cinto de 3 pontas, encosto de cabeça, e demais previsto em legislação; 
- Porta malas com no mínimo 200 litros; 
- Rádio AM/FM com CD e/ou MP3 e/ou USB ou Central/Kit Multimídia; 
- Garantia e assistência técnica de no mínimo 01 (um) ano sem limite de 
quilometragem. 

80.430,00 80.430,00 

02 1 UNID 

VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A, NOVO, ZERO QUILÔMETRO 
 
- Ano/modelo no mínimo 2022 ou superior; 
- Veículo na cor branca, com plotagem (podendo ser pintura) conforme modelo 
fornecido pela Secretaria de Saúde; 
- Veículo tipo furgão longo de teto alto, com carroceria em aço ou monobloco ou 
montado sobre chassi (original de fábrica), adaptado para ambulância, com porta 
lateral direita e portas Traseiras.  
- Equipado com sistema AIRBAG, tanto para motorista quanto para passageiros. 
Especificações do veículo 
Chassi 
Comprimento total mínimo = 4.800 mm 
Distância mínima entre eixos = 3.000 mm 
Capacidade mínima de cargas = 1.400 kg  

392.966,67 392.966,67 
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Comprimento mínimo do salão de atendimento = 2.500 mm  
Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.600 mm 
Largura interna mínima = 1.700 mm 
Largura externa máxima = 2.200 mm 
Motor 
Dianteiro, 4 cilindros, turbo e intercooler 
Combustível: Diesel 
Potência mínima de 126 cv 
Torque de pelo menos 24 kgfm³ 
Cilindrada mínima: 2.000 cc 
Sistema de Alimentação: Injeção Eletrônica 
Tanque de combustível 
Capacidade mínima = 70 litros 
Freio e suspensão 
Freio com duplo sistema hidráulico, servo assistido, com sistema ABS. Freio a disco 
nas rodas dianteiras e nas rodas traseiras. 
Suspensão dianteiras independente, com barra estabilizadora. 
Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis de 
molas, barras de torção ou suspensão pneumática ou hidráulica. Os componentes 
deverão possuir um dimensionamento que exceda a carga imposta em cada 
membro. Para a melhor qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser 
as de menor deflexão. Somente serão permitidas correções aprovadas pelo 
fabricante de chassi, para compensar deflexões indevidas além das tolerâncias 
permitidas. Não serão permitidas correções devido a desbalanceamento. 
O veículo deverá ser entregue balanceado. 
Direção 
Hidráulica ou elétrica original de fábrica. 
Transmissão 
Mínimo de 5 marchas à frente e 1 marcha à ré 
Tração 
Traseira 
Cabine / Carroceria 
A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em aço. 
Excepcionalmente, nos veículos com teto original com fibra ou resina, é 
indispensável um reforço estrutural adicional em aço para fins de aumentar a 
segurança do veículo. 
Altura interna mínima de 1.600 mm no salão de atendimento (compartimento de 
carga), com capacidade volumétrica não inferior a 07 (sete) metros cúbicos no total, 
servido com duas portas traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições 
(de 90 e 270 graus), com dispositivo automático para mantê-las abertas, impedindo 
seu fechamento espontâneo no caso do veículo estacionar em desnível. 
Dotada de estribo sob as portas, para facilitar a entrada de passageiros. 
Porta lateral de correr, com altura mínima de 1.320 mm, dotada de degrau ou 
estribo. 
Portas em chapa, com revestimento interno em poliuretano com fechos, tanto 
interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Essa porta 
deverá ter o reforço que garanta a qualidade sem que haja aumento de peso que 
comprometa as dobradiças, causando dificuldades no fechamento da porta com o 
uso. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

E
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
09

7-
C

E
A

9-
E

B
B

E
-8

66
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

09
7-

C
E

A
9-

E
B

B
E

-8
66

4

1Doc:          169/482



 

 
Página 4 de 19 

A porta deslizante lateral deverá ter um reforço adicional na porção onde está fixada 
a trava da porta, para evitar danos à lataria com o uso.  
Na carroceria, o revestimento interno entre chapas (metálica-externa e laminado 
interno) será em poliuretano, com espessura mínima de 4 cm, com finalidade de 
isolamento termo acústico, não devendo ser utilizado para este fim fibra de vidro ou 
isopor.  
A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio 
de janela ampla com vidro corrediço. 
Deverá ser dotada de degrau ou estribo para o acesso ao salão de atendimento na 
porta traseira da ambulância sempre que a distância do solo ao piso do salão de 
atendimento for maior que 50 cm. 
Obs: A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada 
a parte construtiva da ambulância. 
O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de atendimento. 
Sistema Elétrico 
Será original do veículo, a alimentação deverá ser feita por no mínimo 01 (uma) 
bateria, que deverá ter no mínimo 90 AH, do tipo sem manutenção, 12 volts, 
instaladas em local de fácil acesso, devendo possuir uma proteção (contenção) para 
evitar corrosão caso ocorra vazamento de solução da mesma. 
O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos 
os itens especificados, quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem 
risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 
O painel elétrico interno com interruptores para iluminação interna e deverá possuir 
2 tomadas para 12 v (DC). As tomadas elétricas deverão estar distribuídas de maneira 
uniforme, mantendo distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de Oxigênio. 
Iluminação 
A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: 
Natural: mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (carroceria), sendo 
na cabine todos os vidros com película protetora com 50% de proteção (insulfilme), 
e o compartimento de atendimento com vidro(s) fixo(s) traseiro(s) e janela lateral 
com película opaca e faixas transparentes. 
Artificial: deverá ser feita por no mínimo 4 (quatro) luminárias, instaladas no teto, 
com diâmetro mínimo de 10 cm, em base estampada em aço inoxidável, ou injetada 
em plástico, lâmpadas em led's de dupla intensidade, com lente em policarbonato 
translúcido, com acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas de forma a 
iluminar todo o compartimento do paciente, segundo padrões mínimos 
estabelecidos pela ABNT. 
Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência 
Conjunto de sinalização visual 
Barra sinalizadora em formato de arco, linear ou similar, com módulo único e lente 
inteiriça, com comprimento entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 
500 mm e altura entre 55 mm e 110 mm. Instalada pela licitante vencedora no teto 
do veículo. Barra dotada de base construída em ABS (reforçada com perfil de 
alumínio extrusado) ou perfil de alumínio extrusado na cor preta, cúpula, injetada 
em policarbonato na cor rubi, resistente a impactos, descoloração e com tratamento 
UV. 
Sistema luminoso composto por módulos com no mínimo 3 leds próprios para 
iluminação (categoria alto brilho), com potência não inferior de 0,5 w cada led, na 
cor rubi, com garantia de 5 anos. Dotado de lente colimadora difusora em plástico 
de engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade. Alimentados 
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nominalmente com 12 vcc. Com no mínimo 14 módulos, distribuídos 
equitativamente por toda a extensão da barra, de forma a permitir total visualização, 
sem que haja pontos cegos de luminosidade, desde que o “design” do veículo 
permita. Sinalização dianteira e traseiro sinalizador principal do tipo barra linear ou 
em formato de arco ou similar, com módulo único; 02 (dois) sinalizadores na parte 
traseira da ambulância na cor vermelha, com frequência de 90 flashes por minuto, 
quando acionado com lente injetada em policarbonato. Podendo utilizar um dos 
conceitos em led. Cor predominante: vermelho intensidade luminosa de cada led de 
no mínimo 40 lumens. 
Conjunto de sinalização acústica 
Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, @ 13,8 Vcc e 04 (quatro) tons 
distintos, resposta de frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) metro 
de no mínimo 100--(1B @ 13,8 Vcc). 
Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, no que se refere a 
requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante. 
Farol de embarque instalado na porta traseira.  
Deverá ter sinalizador acústico de marcha a ré. 
Todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados 
em o painel único na cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos os 
ocupantes da cabine. 
Sistema de Oxigênio 
O veículo deverá possuir um sistema fixo (integrado) de Oxigênio, além de ser 
acompanhado por um sistema portátil de oxigenação. 
Ventilação 
A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas, exaustor e 
ar condicionado. 
A climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o 
aquecimento. 
Todas as janelas do compartimento deverão propiciar ventilação, dotadas de sistema 
de abertura e fechamento. 
O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do 
fabricante do chassi para ar condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. 
Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema de ar 
condicionado, aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. 
Bancos 
Os bancos da cabine deverão ter assento para 3 pessoas, serão revestidos em 
courvin, com cinto de segurança de 03 (três) pontos. No salão de atendimento, o 
banco deve ter projeto ergonômico, sendo dotado de encosto estofado, também 
revestido em courvin, com apoio de cabeça e o cinto poderá ser sub-abdominal, 
conforme normatização vigente. 
No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, 
tipo baú, revestido em courvin, de tamanho que permita o transporte de três 
pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em prancha longa, dotado de três 
cintos de segurança e que possibilite afixação da vítima na prancha ao banco. A 
prancha longa deve ser condicionada com segurança sobre este banco com sistemas 
de fixação que impeçam sua movimentação. O encosto do banco baú deverá ter no 
máximo 70 mm de espessura. 
Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, 
voltado para a traseira do veículo, deverá haver um banco, giratório com estrutura 
tubular, com cinto de segurança retrátil, de projeto ergonômico, em nível e distância 
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adequados para permitir que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima 
incluindo acesso a vias aéreas. 
Esse banco terá trilho que permita sua movimentação para frente e para trás em 
duas posições, revestido também em courvin. 
Maca 
Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio (liga leve), instalada 
longitudinalmente no salão de atendimento; com no mínimo 1.800 mm de 
comprimento, com a cabeceira voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, 
sistema escamoteável; provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes 
a oxidação, com pneus de borracha maciça e sistemas de freios; com trava de 
segurança para evitar o fechamento involuntário das pernas da maca quando na 
posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida retirada inserção da vítima 
no compartimento da viatura, com a utilização de um sistema de retardação dos pés 
acionados pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do compartimento 
podendo ser manuseada por apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três 
cintos de segurança fixos a mesma, equipados com trava rápida, que permitam 
perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser provida de 
sistemas de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus, e suportar 
peso mínimo de 100 kg. 
Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa a sua 
estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento 
do mesmo. Quando montada fora da ambulância deverá ter uma altura máxima de 
1.100 mm. 
O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de 
maneira a permitir o escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-
se o seu acúmulo e permitindo fácil limpeza. 
Deve possuir colchonete, confeccionado em espuma ou similar, revestido por 
material resistente e impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada 
de fluidos ou secreções. 
Pranchas de Imobilização  
Deverá ter local destinado para as pranchas no interior do veículo, mínimo 02 (duas) 
de forma segura, de fácil acesso, permitido a higienização do compartimento. 
 
DESIGN INTERNO E EXTERNO 
A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá 
considerar os seguintes aspectos: 
Design Interno 
Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos e serem utilizados no 
atendimento às vítimas. 
Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão 
ter uma fixação reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se 
soltem. 
Paredes: As paredes internas deverão dispor de isolamento termo acústico e 
deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos processos de limpeza e 
desinfecção comuns às superfícies hospitalares. 
As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do 
salão de atendimento deverão ter um sistema de proteção, evitando as formações 
pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza. 
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Deverá ser evitado o uso de massa siliconizada ou outros tipos de massa para os 
acabamentos internos. 
Balaústre: deverá ter dois pega mão no teto do salão de atendimento. Posicionados 
sobre a maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionados em alumínio de 
aproximadamente 1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, 
instalado sobre o eixo longitudinal do compartimento, através de parafusos e com 
sistemas de suporte de soro/plasma deslizável, deve possuir dois ganchos para 
frascos de soro. 
Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou 
similar em cor clara, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante 
mesmo quando molhado. Sua colocação deverá ser feita nos cantos de armários, 
bancos, paredes e rodapés, de maneira continuada entre 7 a 10 cm de altura destes 
para evitar frestas. Sem emendas ou com emendas fundidas com o próprio material, 
instalado sobre o piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 15 mm 
de espessura, ou sobre material de mesma resistência ou superior que o 
compensado naval, e mesma durabilidade ou superior que o compensado naval. 
Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidáveis nos locais de descanso das 
rodas da maca no piso e nos locais (para-choque e soleira da porta traseira), onde os 
pés da maca raspem, para proteção de todos estes elementos. 
Janela:  
CABINE: Película protetora para vidros com 50% de proteção (insulfilme) para todos 
os vidros da cabine. 
LATERAIS: Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca e faixas transparentes; e 
janela lateral corrediça com película opaca e faixas transparentes. 
Armários: Conjunto de armários para a guarda de todos os materiais de emergência 
utilizado no veículo. Armários com prateleiras internas, laterais em toda sua 
extensão em um só lado da viatura (lado esquerdo). Deverá ser confeccionado em 
compensado naval revestido interna e externamente em material impermeável e 
lavável (fórmica ou similar). 
Portas corrediças em acrílico, bipartidas, com limitador de curso, e devem dispor de 
mecanismo de travamento sendo dispensado o trinco. 
Todas as gavetas e portas e tampas devem ter uma fixação segura, além disso, 
devem ser dotadas de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas 
durante o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento, 
possibilitando sua abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter 
limitações de abertura, para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante 
sua utilização. 
Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, de aproximadamente 50 mm até 
mesmos nos armários com portas, a fim de dificultar que os materiais caiam quando 
o veículo estiver em movimento. 
Instalação de suporte para quatro almotolias sobre as prateleiras inferiores próxima 
ao paciente. 
Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-embutidos. 
Os armários deverão ter disposição conforme discriminado abaixo: 
01 armário para guarda de materiais com portas corrediças em acrílico, bipartido, 
com batente frontal; 
01 armário tipa bancada para acomodação de equipamentos, com duas gavetas, 
para apoio de equipamentos e medicamentos, 
DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A 
AMBULÂNCIA 
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Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser fornecidos juntamente 
com a ambulância, de acordo com o descritivo técnico, a seguir: 
Suporte de mecânica básica: Kit de ferramentas obrigatórios exigidos por lei e 
normas do Contran. 
Suporte de Segurança 
A disposição e fixação serão estabelecidas mediantes parecer no ato da visita 
técnica. 
01 (um) extintor de CO2 - 6 kg; 
01 (um) extintor de pó (ABC) - 12 kg; 
04 (quatro) cones de sinalização de trânsito, em conformidade com a normas da 
ABNT, com altura mínima de 50 cm, na cor laranja, com no mínimo 02 (duas) faixas 
refletivas; 
- Garantia e assistência técnica de no mínimo 01 (um) ano sem limite de 
quilometragem. 

VALOR TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO (R$) 473.396,67 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando a necessidade de renovação constante da frota de veículos da Secretaria 

Municipal de Saúde de Chopinzinho-PR, para o deslocamento de pessoas debilitadas ou 

acometidas por algum tipo de enfermidade, que necessitam realizar procedimentos de caráter 

eletivo, regulados e agendados sem urgência, em situações previsíveis de atenção programada, 

no próprio Município de residência e nos Municípios de referência, no intuito de garantir a 

segurança e proporcionar maior conforto e comodidade a pacientes que necessitam deste 

transporte. 

2.2 Considerando a necessidade de aquisição de 01 (um) veículo Ambulância tipo A, a ser 

utilizada para garantir o traslado dos usuários atendidos nas Unidades de Saúde do Município, 

principalmente em casos de urgência, que são encaminhados para Hospitais de referência de 

outros Municípios, proporcionando acesso com humanização e melhoria na qualidade dos 

serviços. 

2.3 Considerando que esta aquisição se deve em virtude de aplicar o montante de R$ 153.634,00 

(cento e cinquenta e três mil, e seiscentos e trinta e quatro reais) proveniente de Pagamento de 

Indenização Integral – Sinistro: 213521722000561 do veículo placas: BAQ-8678, conforme 

comprovante em anexo. 

2.4 Considerando a necessidade de aquisição de 01 (um) veículo popular tipo Hatch em virtude 

de aplicar o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), proveniente de emenda especial oriunda 

do Ministério da Economia, destinada à ONCVIDA, aquisição esta solicitada via e-mail pelo Chefe 

de Gabinete André Felipe Moraes, e sem maiores informações sobre o Recurso. 

2.5 Considerando que é de conhecimento desta Secretaria que o Pregão Eletrônico, de Edital nº 

125/2022 (anexo), a ocorrer na data de 15 de dezembro, é em virtude de aplicar os recursos da 

mesma emenda especial citada no Item 2.4. 
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2.6 Considerando que o veículo tipo hatch será entregue à ONCVIDA, e o veículo Ambulância 

será de uso exclusivo do Sistema Único de Saúde – SUS do Município para transporte dos 

pacientes aos hospitais da região em casos de urgência/emergência. 

2.7 Considerando que o valor total da aquisição seja superior aos valores dos recursos, fica o 

Município responsável em suportar a despesa com recursos próprios. 

 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base a média de preços por item dos 

preços obtidos junto às seguintes empresas: 
 

a) SANTA FÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS S.A.; 

b) FIPAL – DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA; 

c) OPEN VEÍCULOS LTDA – CASCAVEL; 

d) MANUPA COM. EXP. IMP. DE EQUIP. E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA; 

e) BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI; 

f) FANCAR DETROIT LTDA. 

3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item, segue 

demonstrativo dos valores de cada um dos itens: 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO 

SA
N

TA
 F

É 
H

Y
U

N
D

A
I 

FI
P

A
L 

O
P

EN
 V

EÍ
C

U
LO

S 

M
A

N
U

P
A

 

B
EL

LA
N

 V
EÍ

C
U

LO
S 

FA
N

C
A

R
 VALOR 

MÉDIO 
UNIT.  

R$ 

VALOR TOTAL 
(R$) 

1 01 UNID 
VEÍCULO POPULAR – MODELO 

HATCH, NOVO, ZERO QUILÔMETRO  

8
2

.0
00

,0
0

 

8
9

.2
90

,0
0

 

7
0

.0
00

,0
0

 

   80.430,00 80.430,00 

2 01 UNID 
VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A, 

NOVO, ZERO QUILÔMETRO 

   

5
50

.0
0

0
,0

0
 

3
08

.0
0

0
,0

0
 

3
20

.9
0

0
,0

0
 

392.966,67 392.966,67 

VALOR TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO (R$) 473.396,67 
 

 

3.3 Considerando que para composição de valores foi utilizada a média de preços com base na 

pesquisa de mercado, em virtude dos seguintes fatos: 
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3.3.1 Duração da fase processual, tendo em vista que desde a cotação de valores até a 

homologação, o período de duração pode variar de 01 à 03 meses. 

3.3.2 Oscilação de valores, tendo em vista que os preços de mercado, principalmente no setor 

automobilístico sofrem aumento constante nos valores, e desde o período inicial (cotação) até o 

final (compra), ocorre discrepância nesses valores. 

3.3.3 Licitação Deserta ou Fracassada, devido ao valor ser inferior com a realidade do mercado. 

3.4 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pela média de preços, com base na 

pesquisa de preço de mercado.  

 

4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1 O prazo de entrega dos veículos será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados do 

recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 

4.1.1 Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela contratada durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração. 

4.2 Os veículos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, sendo o ITEM 01 

entregue no Prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, no 

horário de atendimento da mesma (das 08:00 às 12:00, e das 13:00 às 17:00) e o ITEM 02 

entregue na Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua 

Coronel Santiago Dantas, nº 4864, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e 

das 13:00 às 17:00), sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os tributos 

e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais 

4.2.1 A empresa vencedora deverá apresentar o Manual dos veículos ofertados, em língua 

portuguesa. 

4.3 A plotagem do ITEM 02 - VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A deverá ser feita conforme modelo 

disposto no Item 15 – Modelo de Plotagem do Item 02 - Veículo Ambulância Tipo A neste Termo 

de Referência, podendo ser realizada com adesivos ou pintura. 

4.4 Os veículos deverão ser de primeira qualidade. 

4.5 Os veículos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

4.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a 

contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não 

aceitação dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como 

impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na 

legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e 

civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
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4.7 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos objetos, 

encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  

4.8 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apresentadas pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 

rescisão unilateral do contrato. 

4.9 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o 

disposto no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

4.10 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  

4.11 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 

de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
 

5. FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 Fica estipulado o valor de R$ 473.396,67 (quatrocentos e setenta e três mil, e trezentos e 

noventa e seis reais, e sessenta e sete centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta 

licitação. 

5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

orçamentárias: Secretaria de Saúde: 

ITEM 01 (VEÍCULO ONCVIDA): 

07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 695; 

07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. 

ITEM 02 (VEÍCULO SECRETARIA DE SAÚDE): 

07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 304; 

07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. 

5.2.1 O MUNICÍPIO fica responsável em suportar as despesas excedentes com recursos próprios, 

caso o valor total exceda o valor dos recursos provenientes da Emenda Especial e do Sinistro, 

conforme dotação na Fonte 303 comprovando a disponibilidade orçamentária. 

5.3 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 

Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos 

serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão 

de Finanças da PREFEITURA para pagamento.  

5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 
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5.5 O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”. 
5.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 

76.995.414/0001-60. 

5.7 O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Compete à Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

7.1.1.1 Efetuar a entrega do veículo em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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7.1.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.1.1.7 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, §1s. da Lei Federal ne 8.666/93. 

7.1.1.8 Os veículos deverão ser de primeira qualidade, e deverão atender as normas do 

CONTRAN. 

7.1.1.9 Os veículos que não estiverem de acordo com o solicitado, serão recusados e devolvidos 

de imediato.  

7.1.1.10 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do 

objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, 

insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e 

trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega do objeto. 
 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 

execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 

8.2 A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 

027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Adnilson 

Schwambach - CPF 640.260.009-15, e como substituto da fiscal o Senhor Michel Giacomini - CPF 

091.921.539-41, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 

conformidade do item do objeto licitado. 

8.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 

e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 

conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 

apurados. 

8.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

apostilamento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
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realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
 

9. DA RESCISÃO 

9.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 

77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
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9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

9.8.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 
 

10. DAS ALTERAÇÕES 

10.1 O presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 

previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 

penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 

para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 

suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da Lei 

nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2 O CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das ações, 

obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 

8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias. 
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III - penalidades pecuniárias:  

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por 

cento) do valor mensal do Contrato;  

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 

injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de 

vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal 

do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa;  

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 

distorções médias;  

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 

distorções graves;  

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de 

rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, 

por parte da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de 

rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em 

conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei nº 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 –Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

E
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
09

7-
C

E
A

9-
E

B
B

E
-8

66
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

09
7-

C
E

A
9-

E
B

B
E

-8
66

4

1Doc:          182/482



 

 
Página 17 de 19 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretária Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 

Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrível; 

11.7.7 As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 
 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
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materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 

auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato.  
 

13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1 Apresentar no mínimo 01 (um) atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão de desempenho do licitante 

compatível com o objeto licitado. 

13.2 Apresentação de comprovação de autorização e concessão de comercialização fornecida 

pelo fabricante do veículo ou a apresentação do certificado de transformador do Governo 

Federal (APENAS PARA O ITEM 02 – AMBULÂNCIA TIPO A). 

  

14. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

14.1 Assistência técnica completa. 

14.2 Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 (dose) meses sem limite de quilometragem. 

14.2.1 Nesse período, a CONTRATADA estará obrigada a prestar serviço de assistência técnica 

gratuita e de boa qualidade, reparar, corrigir ou substituir os equipamentos e peças defeituosas, 

e caso o veículos apresente vícios, defeitos e incorreções, responsabilizando-se por todos os 

custos decorrentes, sem ônus para o Município.  

14.3 As revisões periódicas de cada veículo, previstas em manual e condicionantes à garantia de 

fábrica, serão custeadas pela CONTRATADA, no mínimo até 60.000 km.  

14.4 Substituir, em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, o veículo que apresentar 

defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as 

ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, 

durante a vigência da garantia.  
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15. MODELO DE PLOTAGEM DO ITEM 02 - VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A 

15.1 A CONTRATADA deverá realizar a plotagem do veículo Ambulância Tipo A conforme modelo 

disponibilizado neste Termo de Referência, podendo ser realizada com adesivos ou pintura.  

15.1.1 Deve ser enviado previamente o modelo finalizado da plotagem à Secretaria de Saúde 

para aprovação, através do e-mail: faturamentochopim@gmail.com . 

15.2 Deve constar no CAPÔ, NAS LATERAIS E NA PARTE SUPERIOR DA PORTA TRASEIRA a escrita 

“AMBULÂNCIA”, com letras maiúsculas e na cor vermelha. Segue modelo do restante da 

plotagem a ser utilizado: 
 

 
 

 
 

14. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

14.1 A pesquisa de preços ficou a cargo da servidora Larissa Biava Tavares. 

 

 

Chopinzinho/PR, 05 de dezembro de 2022. 

 

 
GRAZZIELE MATTE DOSSENA 

Secretária Municipal de Saúde 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

E
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
09

7-
C

E
A

9-
E

B
B

E
-8

66
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

09
7-

C
E

A
9-

E
B

B
E

-8
66

4

1Doc:          185/482



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
 
EDITAL DE PREGÃO Nº 138/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO 

HATCH DESTINA-DO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂN-CIA TIPO A 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ANEXO – II 

 
MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer ao Muni-
cípio de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 
138/2022, conforme abaixo discriminado: 
 
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$ 

      
VALOR TOTAL - R$  

 
Informar o item que pretende participar, a quantidade/unidade/descrição/marca/modelo. 
 
Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 
 
Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a 
apresentação da Nota Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês cor-
rente, relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encami-
nhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
 
Prazo de entrega: O prazo de entrega dos veículos será de até 180 (cento e oitenta) dias, conta-
dos do recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. 
 
Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamen-
to. 
 

Local e data 
______________________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 
RG : 
Cargo : 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 138/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO 

HATCH DESTINA-DO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂN-CIA TIPO A 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

ANEXO - III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, que não está 
sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obri-
gatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador. 

 
  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

D
R

E
 F

E
LI

P
E

 M
O

R
A

E
S

 e
 E

D
S

O
N

 L
U

IZ
 C

E
N

C
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
09

7-
C

E
A

9-
E

B
B

E
-8

66
4 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

09
7-

C
E

A
9-

E
B

B
E

-8
66

4

1Doc:          187/482



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

EDITAL DE PREGÃO Nº 138/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO 

HATCH DESTINA-DO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂN-CIA TIPO A 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

 ANEXO - IV 
 
 
MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DIS-
POSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
A empresa........................................................................, com sede na 
............................................................................................., nº ................., C.N.P.J. nº 
..........................................................................., DECLARA, sob as penas da lei, para fins do dis-
posto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 

Local e data. 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 138/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO 

HATCH DESTINA-DO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂN-CIA TIPO A 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

  
 

ANEXO - V 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA, sob as 
penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de: ---------- (indicar se é mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos termos da Lei Complementar nº 
123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 138/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO 

HATCH DESTINA-DO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂN-CIA TIPO A 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ANEXO – VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no 
CPF nº 518.894.719-68, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a 
Empresa: --------, inscrita no CNPJ sob o nº ------- , com sede na Rua: -------, Cidade de--------, Es-
tado -------,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico nº 138/2022, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total – R$ 

      
   Total - R$   

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
2.1 O prazo de entrega dos veículos será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebi-
mento da Requisição - Pedido de Empenho. 
2.1.1 Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela contratada durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 
2.2 Os veículos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, sendo o ITEM 01 entre-
gue no Prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, no horá-
rio de atendimento da mesma (das 08:00 às 12:00, e das 13:00 às 17:00) e o ITEM 02 entregue 
na Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel 
Santia-go Dantas, nº 4864, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 
às 17:00), sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os tributos e encar-
gos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais 
2.2.1 A empresa vencedora deverá apresentar o Manual dos veículos ofertados, em língua por-
tuguesa. 
2.3 A plotagem do ITEM 02 - VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A deverá ser feita conforme modelo 
disposto no Item 15 – Modelo de Plotagem do Item 02 - Veículo Ambulância Tipo A neste Termo 
de Referência, podendo ser realizada com adesivos ou pintura. 
2.4 Os veículos deverão ser de primeira qualidade. 
2.5 Os veículos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. A
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2.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contra-
tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação 
dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, ta-
xas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinen-
te, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, 
correrão por conta da empresa contratada. 
2.7 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos objetos, en-
caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
2.8 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-
ral do contrato. 
2.9 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dispos-
to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
2.10 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
2.11 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 
de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 - O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA-E, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 
3.2 - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na apro-
vação definitiva do recebimento da mercadoria. 
3.3 - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pa-
gamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
3.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
3.5 – A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.6 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.7 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 Fica estipulado o valor de R$ 473.396,67 (quatrocentos e setenta e três mil, e trezentos e no-
venta e seis reais, e sessenta e sete centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta lici-
tação. 
4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde: 
ITEM 01 (VEÍCULO ONCVIDA): 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 695; 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. 
ITEM 02 (VEÍCULO SECRETARIA DE SAÚDE): 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 304; 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 Compete à Contratante: 
5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 Compete à Contratada: 
6.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
6.1.1.1 Efetuar a entrega do veículo em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
20.1.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
6.1.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 
6.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
6.1.1.7 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o Art. 65, §1s. da Lei Federal ne 8.666/93. 
6.1.1.8 Os veículos deverão ser de primeira qualidade, e deverão atender as normas do CON-
TRAN. 
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6.1.1.9 Os veículos que não estiverem de acordo com o solicitado, serão recusados e devolvidos 
de imediato.  
6.1.1.10 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 
contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insu-
mos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e tra-
balhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega do objeto. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 
7.2 A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 
027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Adnilson 
Schwambach - CPF 640.260.009-15, e como substituto da fiscal o Senhor Michel Giacomini - CPF 
091.921.539-41, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade 
do item do objeto licitado. 
7.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
7.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia co-
municação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
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8.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital. 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1. O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer par-
te. 
9.2. Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimen-
to, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 
Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
10.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
10.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
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10.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
11.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1. A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofici-
al, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
Chopinzinho, ___ de _________ de 2022. 

              
          
 

 
  Edson Luiz Cenci   Empresa 
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                   PREFEITO                                                  CONTRATADA 
                     CONTRATANTE  
 
 
 
Gestor 
Fiscal 
Fiscal Substituto 
 
 
TESTEMUNHAS:  
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EDITAL DE PREGÃO Nº 138/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 

 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO 

HATCH DESTINA-DO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂN-CIA TIPO A 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ANEXO – VII 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 
III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 

A (Razão Social da licitante).........................................., inscrita no CNPJ sob nº..........................., com sede 
à Rua ...................., nº .................., no Município ......................, Estado ................., neste ato representada 
pelo Sr(a)....................., portador(a) da carteira de identidade RG nº .............. e inscrito(a) no CPF sob nº 
............., DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos:  

 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara 
Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-
dade _____ nº___, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 

 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e Art. 9º, inciso III, 
da Lei nº 8.666/93. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 
 

Assinatura de Representante Legal 
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OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 
Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

 
Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) – Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) – Cônjuge do (a) irmão (ã) 
3° Avô (ó) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1097-CEA9-EBBE-8664

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDRE FELIPE MORAES (CPF 094.XXX.XXX-76) em 19/12/2022 10:56:05 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 19/12/2022 10:58:00 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/1097-CEA9-EBBE-8664
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  Memorando 16- 6.732/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 20/12/2022 às 10:32:12

 

Segue em anexo as publicações do Aviso de Edital.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Aviso_AMP.pdf

Aviso_DIARIO_DO_SUDOESTE.pdf

Aviso_DIOEMS.pdf
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20/12/2022 09:00 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/4903D13F/03AD1IbLCNRLKtKJScpxCCoToiNHtECXnN1PghDrrvzZISrFPSzALRb4erbLsjfXJW1… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO PE 138-2022 - AQUISIÇÃO DE VEICULOS SAUDE

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão. Edital nº 138/2022. Forma: Eletrônica.
Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data da Licitação:
Dia 04 de janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto:
Aquisição De 02 (Dois) Veículos, Sendo 01 (Um) Veículo
Popular Tipo Hatch Destinado À Oncvida, E 01 (Um) Veículo
Ambulância Tipo A Para A Secretaria Municipal De Saúde.
Gênero: Equipamentos Permanentes. Valor máximo da
licitação: R$ 473.396,67. O Edital encontra-se à disposição dos
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão
de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº
3.811 – Chopinzinho/PR, ou no Site
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-
8614.

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:4903D13F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 20/12/2022. Edição 2670
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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 Edição nº 8291

DIÁRIO DO SUDOESTE
20 de dezembro de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS

 
 

 

  

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

ASSUNTO: Nomeia aprovado(a) do Concurso Público aberto através do Edital nº. 001 de 30/05/2022 

Nº DECRETO Nome Cargo 

8063 de 19/12/2022 Erielton Ribeiro Leite da Rosa Agente Oficial de Transportes 

8064 de 19/12/2022 Daniel Jose Frizon de Camargo Agente Oficial de Transportes 

8065 de 19/12/2022 Vanessa Maria Frizon de 
Camargo 

Agente Comunitario de Saúde 

8066 de 19/12/2022 Emilly Gonçalves dos Santos Agente Comunitario de Saúde 

8067 de 19/12/2022 Gilvana dos Santos 
Szczepkowski 

Agente Comunitario de Saúde 

8068 de 19/12/2022 Rodrigo de Farias Operador de Maquina Rodoviaria 
 
Decreto 8062 de 19/12/22 Sumula: Designa servidor para responder interinamente pelas funções de 
Secretário Municipal de Obras Viação e Urbanismo.  
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio 
de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  

 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Aditivo n° 01 ao Termo de Colaboração nº 01/2022 - Inexigibilidade de Chamamento Público nº 
02/2022. Município: Município de Coronel Vivida. ENTIDADE: INSTITUTO MÉDICO NOSSA VIDA DE 
CORONEL VIVIDA, CNPJ nº 17.340.842/0001-95. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 90 
(noventa) dias, de 01 de janeiro de 2023 a 31 de março de 2023. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. Coronel Vivida, 16 de dezembro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo n° 01 ao Termo de Colaboração nº 03/2022 - Inexigibilidade de Chamamento Público nº 
05/2022. Município: Município de Coronel Vivida. Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS 
VIVIDENSES - AMOVI, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 77.744.944/0001-06. Prorroga-se o prazo 
de vigência até o dia 31 de dezembro de 2023. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 16 de dezembro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
Aditivo nº 03 - Contrato n° 61/2021 – Pregão Eletrônico nº 51/2021 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, 
CNPJ nº 00.165.960/0001-01. Considerando o pedido do Secretário Municipal de Administração, 
mediante ofício interno nº 048/2022 expedido pelo Sr. Carlos Lopes, fica excluído o item 11 – módulo 
ITBI online e incluído o módulo LCPE. Pela exclusão do módulo ITBI, fica diminuído o valor de R$ 
1.567,00. Pela inclusão do módulo LCPE, fica aumentado o valor em R$ 1.500,00 mensais por mais 
esta licença. Devido a exclusão e inclusão das licenças a diferença dos valores é de R$ 67,00. O valor 
mensal passa a ser de R$ 34.794,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 
15 de dezembro de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO DDEE CCOORROONNEELL VVIIVVIIDDAA –– EESSTTAADDOO DDOO PPAARRAANNÁÁ 

LEI Nº 3213, de 19 de dezembro de 2022. Súmula: Denomina Ruas no Loteamento Jardim 

Itália. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 

regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ

LEI Nº 3212, de 19 de dezembro de 2022. Súmula: Declara de Utilidade Pública a Associação 

das Mulheres da Agricultura Familiar de Coronel Vivida – AMAF. A publicação na íntegra dos atos 

acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme 

autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 

2021.

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
 
LEI Nº 3211/2022, de 15 de dezembro de 2022. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a 
abrir crédito adicional Especial no valor de R$ 100.000,00, a incluir ações orçamentárias, criar 
rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos valores 
nas Leis Municipais nº 3066/2021 (PPA 2022 a 2025), nº 3075/2021 (LDO para 2022) e nº 
3110/2021 (LOA para 2022. A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no 

seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 

Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 

de 2021 
 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
 
 
LEI Nº 3210/2022, de 15 de dezembro de 2022. Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a 
abrir crédito adicional Especial no valor de R$ 2.000.000,00, a incluir ações orçamentárias, 
criar rubricas de despesas, bem como as fontes de recursos a elas vinculadas e os respectivos 
valores nas Leis Municipais nº 3066/2021 (PPA 2022 a 2025), nº 3075/2021 (LDO para 2022) 
e nº 3110/2021 (LOA para 2022. A publicação na íntegra do ato acima encontra-se disponível no 

seguinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela 

Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho 

de 2021 
 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 

 

Decreto 8046/2022, de 15 de dezembro de 2022. Súmula: Abre Crédito Adicional Especial no valor 
de R$ 100.000,00. A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte 

endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei 

Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 

2021. 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER   E   ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2022 

DATA: 23/11/22    ABERTURA: 13/12/22         PROPOSTAS ATÉ: 08:00         DISPUTA: 09:30 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES, ELETRÔNICOS E LABORATORIAIS PARA MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE; conforme discriminado no objeto do presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 109/2022 
DATA: 23/11/22    ABERTURA: 13/12/22             PROPOSTAS ATÉ: 08:00     DISPUTA: 09:30 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS HOSPITALARES, ELETRÔNICOS E LABORATORIAIS PARA MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE; conforme discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 26/2022 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência Pública nº 26/2022, tipo MAIOR 
OFERTA POR ITEM. Objeto: ALIENAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA, SEM EDIFICAÇÃO, COMO FINALIDADE EXCLUSIVA, COM A ALIENAÇÃO DO IMÓVEL EM QUESTÃO, QUE 
SEJA REALIZADO A CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO DE REBAIXAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA, COM AUMENTO DA CAPACIDADE DE CARGA, PARA POSSIBILITAR A IMPLANTAÇÃO DE NOVAS 
EMPRESAS, IMPULSIONAR AS EXISTENTES, FORNECENDO INFRAESTRUTURA NECESSÁRIA PARA QUE AS 
MESMAS TENHAM CONDIÇÕES DE CRESCER, GERANDO POSTOS DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
PARA O MUNICÍPIO. Abertura as 09:00 horas do dia 23 de janeiro de 2023, na sala de abertura de licitações do 
Município, situada na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro. O valor mínimo é de R$ 40.879,00. O edital poderá ser 
obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08 às 12 horas e das 13 às 17 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-1111. Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2022. Juliano Ribeiro, 
Presidente da CPL. 

P Elaborado por Edson Luiz Modena

AJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO Nº 91/2022 – PROCESSO Nº. 156/2022
Data de abertura: 13/12/2022    Horário: 08:00h - Tipo: Menor Preço

Objeto: Aquisição de equipamentos agrícolas para fins de atendimento á Secretaria 
Municipal de Agropecuária através do convênio federal nº 926145/2022 do MAPA.

Considerando as informações constantes do processo licitatório em epigrafe, a Prefeita do Município de 
Clevelândia, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO a homologação dos mesmo em nome dos licitantes 
adiante mencionado:  

VENCEDORES

IRMÃOS SCHONS LTDA – CNPJ: 11.186.884/0001-37
Item Qtde Und Complemento Valor un. Valor Total

2 1 UNI distribuidor de calcário, fertilizantes e compostos 
orgânico novo, com capacidade de 
armazenamento mínimo para 8.000 kg, motor 
hidráulico transmissão nos discos de lanço pneus 
de alta flutuação, com no mínimo 4 pneus de 
400.60-15.5, com esteira de travessa mínima de 
800 mm, com 02 discos de lanço e no mínimo 4 
pás com comprimento mínimo de largura 
2200(mm) e altura 1820 (mm), com largura 
mínima de distribuição 10m, com carga mínima 
útil de 4,00 (m³) e capacidade mínima de carga 
8.000 kg , com fluxo de óleo (mínimo necessário) 
40 litros e potência requerida mínima de 90(cv). 
com entrega técnica do equipamento e garantia e 
assistência técnica mínima de 1 ano contra 
defeitos de fabricação.

51.063,00 51.063,00

Valor total R$51.063,00 (cinquenta e um mil, e sessenta e três reais)

ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA – CNPJ: 37.141.260/0001-97
Item Qtde Und Complemento Valor un. Valor 

Total
1 1 UNI Enxada rotativa encanteirado nova, com as 

seguintes características: com largura de corte 
mínima de 1,95 m, largura total aproximada 
mínima de 2,20 m, com no mínimo 8 flanges e 
mínimo 45 lâminas. com entrega técnica do 
equipamento e garantia e assistência técnica 
mínima de 1 ano contra defeitos de fabricação.

32.000,00 32.000,00

Valor total R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

Clevelândia, 19 de dezembro de 2022.

RAFAELA MARTINS LOSI
Prefeita Municipal

 
MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

DECRETO: 325/2022 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação  no 
Orçamento de 2022 do Município de Clevelândia, Estado do Paraná no valor de 
R$ 18.838,05 (Dezoito mil oitocentos e trinta e oito reais e cinco centavos) 

 
   A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente 
autorizado pela Lei Municipal nº 2761/2021. 
 
 

D E C R E T A 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional suplementar ao Orçamento 
Geral do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, para o ano de 2022, destinado ao suporte das 
despesas a serem realizadas com recursos oriundos de Excesso de Arrecadação no valor de                       R$ 
18.838,05 (Dezoito mil oitocentos e trinta e oito reais e cinco centavos), para atender despesas no seguinte 
órgão e Dotações Orçamentárias. 
 
07- Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 
07.01- Administração S.M.E.C.E. 
123610020.2.02000- Manutenção da Merenda Escolar 
3.3.90.32 – 1042 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição...............................................R$ 18838,05 
Total........................................................................................................................................  R$ 18.838,05 
 
Art.2º- Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto no Art. anterior, serão utilizados 
recursos de Excesso de Arrecadação descritos abaixo: 
Superávit 
1.3.2.1.02.01.37 – 1042 – Rendimentos Fonte 1042.....................................................................R$ 524,65 
1.7.1.4.52.01.00 – 1042 – FNDE Programa Nacional de alimentação Escolar (PNAE)...........R$ 18.313,40 
Total........................................................................................................................................  R$ 18.838,05 
 
Art.3º- Este Decreto entra em vigor desta data, revogadas as disposições em contrário. 
             

Gabinete da Prefeita de Clevelândia- Estado do Paraná, em 19 de dezembro de 2022. 
 
 

RAFAELA MARTINS LOSI                                            
PREFEITA DE CLEVELANDIA 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 139/2022. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ 
Data da Licitação: Dia 04 de janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Registro De Preços Para 
Futura E Eventual Locação De Concentradores De Oxigênio Me-Dicinal Para Atendimento Aos 
Pacientes Da Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada (Odp) Do Programa Melhor Em Casa E Das 
Equipes De Estratégia Saúde Da Família. Valor máximo estimado: R$ 93.758,40. Gênero: Serviços. O 
Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e 
das 13:00/17:00 hrs, e no endereço eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: 
(46) 3242-8614. 
 

 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital nº 138/2022. Forma: Eletrônica. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/ Data 
da Licitação: Dia 04 de janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição De 02 (Dois) Veículos, 
Sendo 01 (Um) Veículo Popular Tipo Hatch Destinado À Oncvida, E 01 (Um) Veículo Ambulância Tipo A 
Para A Secretaria Municipal De Saúde. Gênero: Equipamentos Permanentes. Valor máximo da licitação: R$ 
473.396,67. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, ou no Site 
www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-8614. 
 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 02 
AO CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 236/2020 
CONTRATADA: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTAO EM SERVICOS 
CNPJ: 00.165.960/0001-01 
Cláusula Primeira - Prazo 
Tendo em vista tratar-se de serviços a serem prestados de forma contínua, cuja continuidade propiciará 
condições de preços mais vantajosas ao município, fica prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 6 
meses, tendo início na data de 22 de dezembro de 2022 até 21 de junho de 2023.  
Clausula Segunda – Reajuste 
Fica reajustado o valor contratual em 5,97% (cinco inteiros e noventa e sete centésimos por cento), com base 
na variação acumulada no INPC/IBGE – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurada no período 
compreendido entre dezembro de 2021 a novembro de 2022, passando a ser 3.174,48 (três mil cento e setenta 
e quatro reais e quarenta e oito centavos) mensais. 
Clausula Terceira – Disposições Gerais 
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratuais que não contrariem o presente 
aditivo. 
Bom Sucesso do Sul, 16 de dezembro de 2022 
Nilson Antonio Feversani Prefeito Municipal 
 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 67/2022

Processo Licitatório Nº 118/2022 – HOMOLOGADO EM: 16/12/2022.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 19/12/2022 à 18/12/2023).

DETENTORA: SJ COMÉRCIO DE UTILIDADES EIRELI- EPP - CNPJ: 10.614.788/0001-80.

OBJETO: Registro de para futuras aquisições de para futuras aquisições de utensílios domésticos e 
equipamentos e serem utilizados nas escolas municipais e nos outros setores que precisarem, conforme 
quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 79/2022, seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição, e 
conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS: UNID. QTDE. MARCA VALOR 
UNI. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

7

ESCOVA DE SILICONE PARA LIMPEZA 
INTERNA de copos e/ou garrafas, com cabo 
resistente medidas aproximadas 12cm e; 
comprimento total (cerda+ cabo) 24cm.

UN 4 CLINK 24,95 99,80

8
FUNIL GRANDE No3 - 10CM, de plástico, 
multiuso, número 3, 10 cm

UN 4 ERCAPLAST 2,97 11,88

22
ACENDEDOR DE FOGÃO a gás com cabo em 
plástico ou material similar, exceto madeira.

UN 6 CHEF LINE 8,82 52,92

24
AFIADOR/AMOLADOR de facas, com duas a 
três opções de fases, em material de aço 
inoxidável e resistente.

UN 4 KEHGOME 32,72 130,88

25
BANDEJA de inox, de primeira qualidade, 
resistente. Retangular nas medidas 
aproximadas: 30 cm x 40 cm.

UN 10 KEHOME 27,93 279,30

34
ESPÁTULA DE BOLO feita em aço inox numa 
única peça sem emenda (cxlxa): 310x75x35mm.

UN 10 KEHOME 19,49 194,90

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 769,68 (Setecentos e Sessenta e Nove Reais e Sessenta e Oito 
Centavos).

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária nº 09.00- Departamento de Educação Cultura e Esporte 09.01- Divisão de Ensino; 
1236100102.029 – Atividades Operacionais do Ensino Fundamental – 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 – Material de 
Consumo; Despesa – 851.

Bom Sucesso do Sul, 19 de Dezembro de 2022.

NILSON ANTONIO FEVERSANI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 67/2022

Processo Licitatório Nº 118/2022 – HOMOLOGADO EM: 16/12/2022.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 19/12/2022 à 18/12/2023).

DETENTORA: CAMINHO NOVO COMERCIO LTDA - ME - CNPJ: 30.289.811/0001-15.

OBJETO: Registro de para futuras aquisições de para futuras aquisições de utensílios domésticos e 
equipamentos e serem utilizados nas escolas municipais e nos outros setores que precisarem, conforme 
quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 79/2022, seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição, e 
conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS: UNID. QTDE. MARCA VALOR 
UNI. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

33
ESPREMEDOR DE BATATA INOX com base: 
Aço Inox, resistente. Dimensões aproximadas 
6,5x10x27cm

UN 4 KEHOME 34,70 138,80

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 138,80 (Cento e Trinta e Oito Reais e Oitenta Centavos).
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições.

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária nº 09.00- Departamento de Educação Cultura e Esporte 09.01- Divisão de Ensino; 
1236100102.029 – Atividades Operacionais do Ensino Fundamental – 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 – Material de 
Consumo; Despesa – 851.

Bom Sucesso do Sul, 19 de Dezembro de 2022.

NILSON ANTONIO FEVERSANI
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 67/2022

Processo Licitatório Nº 118/2022 – HOMOLOGADO EM: 16/12/2022.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 19/12/2022 à 18/12/2023).

DETENTORA: MARLI SALETE SFOGGIA - ME - CNPJ: 02.329.391/0001-18.

OBJETO: Registro de para futuras aquisições de para futuras aquisições de utensílios domésticos e 
equipamentos e serem utilizados nas escolas municipais e nos outros setores que precisarem, conforme 
quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 79/2022, seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição, e 
conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS: UNID. QTDE. MARCA VALOR 
UNI. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

1

BACIA REDONDA em polipropileno ultra 
resistente, com alças ergonômicas, capacidade 
aproximada de 15 litros, com bico direcionador 
de água. Marcas sugeridas: Plasvale, Sanremo.

UN 10 PLASVALE 24,50 245,00

13

POTE PLASTICO 3,0 A 3,5 LITROS
transparente, com tampa. Quadrado ou 
retangular. Atóxico, pode ser levado ao freezer 
ou ao micro-ondas, material resistente. Marcas 
sugeridas: Plasvale, Sanremo.

UN 20 PLASVALE 7,95 159,00

14

POTE PLASTICO 5,0 A 5,5 LITROS
transparente, com tampa.  Quadrado ou 
retangular. Atóxico, pode ser levado ao freezer 
ou ao micro-ondas, material resistente. Marcas 
sugeridas: Plasvale, Sanremo.

UN 20 PLASVALE 10,95 219,00

15

POTE PLASTICO 2,0 a 2,5 LITROS
transparente, com tampa. Quadrado ou 
retangular. Atóxico, pode ser levado ao freezer 
ou ao micro-ondas, material resistente. Marcas 
sugeridas: Plasvale, Sanremo.

UN 20 PLASVALE 6,34 126,80

16
RODO DE PIA em polipropileno e borracha, 
material de alta qualidade com cabo 
emborrachado. Marca sugerida: Condor.

UN 10 CONDOR 29,75 297,50

27

CONCHA totalmente em aço inox, resistente, 
com aproximadamente 30 cm de comprimento. 
tamanho médio, 30 a 40 cm. Marca sugerida: 
Tramontina.

UN 10 TRAMONTINA 9,09 90,90

28

COLHER DE SOBREMESA em aço inox -
descrição: Corpo e cabo em aço inox, lisa e 
polida. Espessura: 1,5 mm. Dimensões 
aproximadas: (a x l x c) 16 x 33 x 153 mm Marca 
sugerida: Tramontina.

UN 200 TRAMONTINA 1,70 340,00

29

COLHER DE MESA (SOPA) - descrição: colher 
com corpo e cabo em aço inox, lisa e polida. 
Espessura: 1,5 mm. Dimensões aproximadas: (a 
x lx c) 27 x 39 x 176 mm Marca sugerida: 
Tramontina.

UN 200 TRAMONTINA 1,95 390,00

30
COLHER DE SERVIR totalmente em aço inox, 
resistente, com aproximadamente 30 cm de 
comprimento. Marca sugerida: Tramontina.

UN 30 TRAMONTINA 5,42 162,60

32
CUTELO FACA PARA CORTAR carne com osso, 
aproximadamente 6” em aço inox, com cabo de 

polipropileno. Marca sugerida: Tramontina.
UN 4 TRAMONTINA 25,15 100,60

47
GARRAFA TÉRMICA com ampola de vidro, 
corpo em inox, sistema de pressão, com sistema 
corta pingos, capacidade 1,8 Litros.

UN 4 ALADDIN 76,00 304,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 2.435,40 (Dois Mil e Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais e 
Quarenta Centavos).

2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 
Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993.  

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária nº 09.00- Departamento de Educação Cultura e Esporte 09.01- Divisão de Ensino; 
1236100102.029 – Atividades Operacionais do Ensino Fundamental – 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 – Material de 
Consumo; Despesa – 851. 

 
Bom Sucesso do Sul, 19 de Dezembro de 2022. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR - CNPJ: 80.874.100/0001-86

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 67/2022

Processo Licitatório Nº 118/2022 – HOMOLOGADO EM: 16/12/2022.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES (de 19/12/2022 à 18/12/2023).

DETENTORA: CAPTIVE IND E COM LTDA - ME - CNPJ: 42.868.813/0001-48.

OBJETO: Registro de para futuras aquisições de para futuras aquisições de utensílios domésticos e 
equipamentos e serem utilizados nas escolas municipais e nos outros setores que precisarem, conforme 
quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 79/2022, seus anexos, que fazem parte do presente instrumento, independentemente de transcrição, e 
conforme descrito abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS: UNID. QTDE. MARCA VALOR 
UNI. (R$)

VALOR TOTAL 
ITEM (R$)

9
JARRA DE VIDRO - 1l - c/ tampa de travamento 
fabricada em plástico e com rosca, em vidro liso. 
Medindo 25cm

UN 4 DOCESAR 39,40 157,60

35

FAQUEIRO COM 30 PEÇAS Em Aço Inox e 
Polipropileno. Acondicionados em pote plástico. 
Cabos na cor PRETA. Cada faqueiro deve conter 
6 facas de mesa, 6 colheres de sopa, 6 garfos de 
mesa, 6 colheres de sobremesa e 6 garfos de 
sobremesa. Marca sugerida: Tramontina.

UN 4 SIMONAGGIO 118,90 475,60

37

FORMA PARA BOLO, em alumínio reforçado, 
retangular, com medidas aproximadas de: 39 x 
27 x 6. Deve ter bordas altas de 6 cm pelo 
menos.

UN 10 DOCESAR 36,00 360,00

38

FORMA PARA BOLO, em alumínio reforçado, 
retangular, com medidas aproximadas de: 
47x34 cm. Deve ter bordas altas de 6 cm pelo 
menos.

UN 10 DOCESAR 50,00 500,00

39
CHALEIRA DE INOX com capacidade de 3 
litros, resistente com alça de baquelite.

UN 6 BRINOX 93,00 558,00

41

PANELA EM ALUMÍNIO resistente com tampa, 
alças integradas com acabamento craquelado 
com capacidade para 10 litros, medidas 30x12. 
Linha hotel.

UN 8 DOCESAR 73,00 584,00

42
PANELA EM ALUMÍNIO resistente com tampa, 
baixa, com capacidade para 03 litros. Cabos e 
alças em baquelite.

UN 8 DOCESAR 40,00 320,00

43
PANELA EM ALUMÍNIO resistente com tampa, 
baixa, com capacidade para 05 litros. Cabos e 
alças em baquelite.

UN 8 DOCESAR 49,00 392,00

44
PANELA DE ALUMÍNIO resistente com tampa, 
altura 25cm, capacidade aproximada de 73 
litros, cabos e alças em baquelite.

UN 8 DOCESAR 337,70 2.701,60

45

PANELA PRESSÃO modelo industrial - em 
alumínio reforçado, capacidade de 10l., com 
alças de baquelite na tampa e na panela, tampa 
com fechamento externo, possui sistema 
especial de segurança e válvula reguladora de 
pressão, aprovada pelo Inmetro. Marca 
sugerida: Tramontina, MTA, Panelux.

UN 4 DOCESAR 207,00 828,00

48

ESPÁTULA TOTALMENTE EM SILICONE, 
resistente a altas temperaturas e com no mínimo 
27cm de comprimento, material único sem 
divisória.

UN 6 PRONYL 30,00 180,00

1. O valor total da Ata de Registro de Preços é de R$ 7.056,80 (Sete Mil e Cinquenta e Seis Reais e Oitenta Centavos).
2. As quantidades descritas acima são estimadas, podendo haver variações, conforme a demanda da Administração 

Municipal durante o período de vigência do Registro de Preços, respeitados os limites do art. 65, § 1º, da Lei Federal 
nº 8.666/1993. 

3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de contratação em igualdade de condições. 

4. Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária nº Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licitação correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária nº 09.00- Departamento de Educação Cultura e Esporte 09.01- Divisão de Ensino; 
1236100102.029 – Atividades Operacionais do Ensino Fundamental – 5% e 25% e outros; 3.3.90.30 – Material de 
Consumo; Despesa – 851. 

 
Bom Sucesso do Sul, 19 de Dezembro de 2022. 

 
NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

T-A: nº 138/2022
O- Aquisição De 02 (Dois) Veículos
M- Pregão Eletrônica

A- Dia 04 de janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão. Edital nº 138/2022. Forma: Eletrônica. Local: https://www.gov.br/
compras/pt-br/ Data da Licitação: Dia 04 de janeiro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: 
Aquisição De 02 (Dois) Veículos, Sendo 01 (Um) Veículo Popular Tipo Hatch Destinado 
À Oncvida, E 01 (Um) Veículo Ambulância Tipo A Para A Secretaria Municipal De Saúde. 
Gênero: Equipamentos Permanentes. Valor máximo da licitação: R$ 473.396,67. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, 
Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/
PR, ou no Site www.chopinzinho.pr.gov.br Informações pelo fone: (46) 3242-8614.

GRE01-00-0Doc0017PRECid0008Ent0007Cat009Cod404278Cod404278
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Memorando 17- 6.732/2022

De: Giliane F. - SMA-LC

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 29/12/2022 às 09:00:18

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,

SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO

AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Considerando o pedido de impugnação apresentado pela empresa J.C.B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA em
28/12/2022 (em anexo.

Considerando que a sessão pública está prevista para ocorrer em 04/01/2023.

Faço remessa dos autos a Procuradoria Geral do Município para parecer.

_

Giliane Teles Forlin 
Agente Administrativo

Anexos:

PEDIDO_DE_IMPUGNACAO.pdf

Webmail____licita2_chopinzinho_pr_gov_br_JCB_MAQUINAS_E_EQUIPAMENTOS.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4184-AC22-6039-0BB3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GILIANE TELES FORLIN (CPF 085.XXX.XXX-96) em 29/12/2022 09:00:49 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/4184-AC22-6039-0BB3
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AO(À) ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO/PR 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2022 

 

 

J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.850.663/0001-35, com sede na Rua José da 

Silva, nº 198, CEP: 086.042-280, Tarobá, Londrina/PR, tendo por seu representante legal o 

Sr. Joel Cesar Brasil Garcia, portador da Carteira de Identidade nº 4.115.908 e inscrito no 

CPF/MF nº 110.680.408-23, vem, respeitosamente, perante vossa Senhoria apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do Pregão Eletrônico de número em epígrafe, com base nos 

fatos e argumentos expostos a seguir. 

 

1. DOS FATOS 

 

A Prefeitura Municipal de Chopinzinho/PR, publicou o edital de 

licitação na modalidade de Pregão nº 138/2022, que ocorrerá em 04/01/2023, cujo objeto é a 

aquisição de veículos novos para compor sua frota. 

 

A ora Impugnante tomou conhecimento da publicação do edital, e ao 

analisá-lo, se deparou com exigências incompatíveis ou impossíveis de atendimento que 

prejudicam a competitividade no certame em questão e ferem princípios, tais quais os 

Princípios da Legalidade e da Isonomia, comprometendo a lisura do processo licitatório, 

conforme se analisará abaixo. 

 
2. DO DIREITO 

 

2.1 Da desnecessidade de solicitação dos documentos 
 
Note-se, o(s) trecho(s) destacado(s) abaixo assim estabelece(m): 

 

FL.12-13 [...] 9.12.6 Apresentação de comprovação de autorização e 
concessão de comercialização fornecida pelo fabricante do veículo ou 
a apresentação do certificado de transformador do Governo Federal 
(APENAS PARA O ITEM 02 – AMBULÂNCIA TIPO A). (grifo nosso) 
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FL.43 [...] 13.2 Apresentação de comprovação de autorização e 
concessão de comercialização fornecida pelo fabricante do veículo ou 
a apresentação do certificado de transformador do Governo Federal 
(APENAS PARA O ITEM 02 – AMBULÂNCIA TIPO A). (grifo nosso) 
 
O Princípio da Eficiência é o mais recente dos princípios 

constitucionais expressos da Administração Pública brasileira, tendo sido adotado a partir da 

promulgação da Emenda Constitucional nº 19 de 1998 – Reforma Administrativa Gerencial. 

 

Tal Princípio dita que o gestor público deve gerir a coisa pública 

com efetividade, economicidade, transparência e moralidade visando cumprir as metas 

estabelecidas, sempre com o melhor uso dos recursos públicos. 

 

Em virtude disso, não basta que o Estado atue sob o manto da 

legalidade. Quando se trata de serviço público faz-se necessário uma melhor atuação do 

agente público, e uma melhor organização e estruturação por parte da administração pública, 

com o objetivo de produzir resultados positivos e satisfatórios as necessidades da sociedade. 

 

Nesse diapasão, é preciso que se reconheça que exigir a 

documentação acima elencada faz com que a municipalidade tenha dispêndio 

excessivo de verba pública quando poderia receber um veículo que atende plenamente as 

especificações do edital (sem apresentação de Laudos), com menor valor. 

  

Além do mais, a simples exigência de CAT, CCT e CERTIFICAÇÃO 

ISSO 9001 já garantem a qualidade do veículo que será ofertado ao órgão público. 

 

Por fim, é preciso esclarecer que a exigência da documentação 

supramencionada restringe o certame a empresas específicas, que não a ora 

Impugnante, o que interfere diretamente na licitude do processo, vez que se deve prezar pela 

livre e ampla concorrência. 

 

Isto porque, a exigência da documentação direciona a transformação 

do veículo a poucas empresas que trabalham no ramo, excluindo a ora Impugnante, atuante 

há mais de dez anos no mercado, sempre assegurando a qualidade dos equipamentos e 

veículos entregues. 

 

Em atenção a exigências editalícias que ocasionam o direcionamento 
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de licitações, a própria Lei de Licitações (Lei nº 8.666/1993) veda aos agentes públicos a 

possibilidade de incluir cláusulas que estabeleçam preferências ou distinções que 

comprometam o caráter competitivo do processo licitatório. Veja-se: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 
§1º É vedado aos agentes públicos: 
I- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 
competitivo [...]. (grifo nosso) 
 
Neste cenário, cumpre mencionar que o interesse do Poder Público 

visa a obtenção da melhor proposta para a Administração, bem como a observação de 

Princípios como os Princípios da Livre Concorrência; Isonomia e; Razoabilidade, entre os 

participantes de licitação. 

 

Assim sendo, não é aceitável que o Edital do processo licitatório 

veicule exigências que objetivem a limitação de participação a, somente, empresas que 

se enquadrem como montadoras, distribuidoras e/ou concessionárias. 

 

Ainda, é necessário enfatizar que tal exigência contraria o art. 37, 

XXI, da Constituição Federal que assegura igualdade de condições a todos os concorrentes, 

assim como o art. 30, § 4º da Lei 8.666/93, que estabelece que os requisitos de qualificação 

técnica dos processos de licitação deverão ser somente aqueles indispensáveis ao 

cumprimento das posteriores obrigações contratuais. 

 

Nesta baila, é mister ressaltar que permitir a participação somente de 

empresas concessionárias e afins, soba a justificativa de que somente estas ofertariam 

veículo 0km, além de se tratar de cláusula restritiva ao caráter competitivo das licitações, 

traz imenso prejuízo monetário ao múnus público. Veja-se, o ACÓRDÃO 1510/2022, do 

Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU), abaixo: 

SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE CAUTELAR. SUPOSTAS 
IRREGULARIDADES EM PREGÃO DESTINADO À AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO. CONHECIMENTO DA REPRESENTAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. 
INDEFERIMENTO DA CAUTELAR. ARQUIVAMENTO [...] 26. É lógico que 
quanto maior o número de licitantes, maior é a competitividade, e com 
ela, a probabilidade de as propostas apresentarem preços mais 
vantajosos à Administração Pública. Portanto, utilizar a Lei Ferrari para 
admitir o fornecimento de veículos apenas por concessionárias, 
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restringindo a participação de revendedoras nos procedimentos licitatórios, 
infringiria o princípio da competitividade, aludido no artigo 3º, §1º, I, da 
Lei 8.666/1993. 
[...] 
28. Há também entendimento jurisprudencial acerca do tema, a exemplo 
de decisão do TJSP, cujo extrato se reproduz: 
“Mandado de Segurança. Pregão. Aquisição de veículo zero quilômetro. 
Menor preço ofertado por vendedora de automóveis multimarcas. 
Concessionária insurgindo-se, pois só ela em condições legais para venda 
de veículo zero quilômetro. Dúvidas trazidas na inicial sobre a certeza de seu 
direito. Zero quilômetro significa: carro novo, ainda não usado. 
Segurança denegada Recurso não provido’. (TJSP; Apelação Cível 0002547-
12.2010.8.26.0180; Relator (a): Francisco Vicente Rossi; Órgão Julgador: 11ª 
Câmara de Direito Público; Foro de Espírito Santo do Pinhal — 2ª. Vara 
Judicial; Data do Julgamento: 26/03/2012; Data de Registro: 29/03/2012).” 
29. Desta forma, não assiste razão à representante também em sua 
segunda alegação, que é questão já enfrentada por esta Corte de Contas e 
pelo Poder Judiciário. (grifo nosso) 
 
Assim, é cristalino o entendimento de que é vedada a inclusão, em 

editais de processos licitatórios, exigências que restrinjam o caráter competitivo do certame. 

É cediço que a Administração Pública deve envidar esforços para garantir o máximo 

acesso a participação de interessados em procedimentos licitatórios, visando sempre 

obter a proposta mais vantajosa. 

 

Desta feita, não há motivo justificável para que este certame seja 

operacionalizado em caráter restritivo, já que outras empresas de revendas multimarcas, 

embora não possuam declarações expressas, emitidas pelo fabricante dos veículos ofertados, 

de que possuem autorização para comercialização e prestação dos serviços de assistência 

técnica, atuam dentro da atividade econômica em questão dentro da legalidade, de forma 

idônea e com qualidade. 

 

Ainda, o TCU se posiciona contra a exigência de qualquer 

documentação se não a prevista no art. 14 do Decreto nº 5.450/05 e nos arts. 27 a 31 da Lei 

nº 8.666/93, o que exclui o direito à exigência de carta de solidariedade do fabricante. 

Veja-se o ACÓRDÃO 934/2021: 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO. INCONSISTÊNCIAS EM 
RELAÇÃO AO PLANEJAMENTO E À CONDUÇÃO DA LICITAÇÃO. 
INDÍCIOS DE RESTRIÇÃO INJUSTIFICADA À COMPETITIVIDADE E DE 
SOBREPREÇO. ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR PARA SUSPENDER 
OS ATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DE 
NOVAS ADESÕES À REFERIDA ATA. OITIVAS. DILIGÊNCIA. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL. CONFIRMAÇÃO DA CAUTELAR. PREVISÃO 
DE EXIGÊNCIAS INDEVIDAS OU NÃO JUSTIFICADAS. DETALHAMENTO 
EXCESSIVO DOS ITENS LICITADOS. ADJUDICAÇÃO POR PREÇO 
GLOBAL DE LOTES EM VEZ DE ITENS. ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO. 
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AUDIÊNCIA DOS GESTORES. [...]Em seu voto, o Ministro Substituto, Weder 
de Oliveira, registrou: ‘Conforme jurisprudência desta Corte, a exigência de 
declaração do fabricante, carta de solidariedade, ou credenciamento, 
como condição para habilitação de licitante, carece de amparo legal, por 
extrapolar o que determinam os arts. 27 a 31, da Lei 8.666/93, e 14 do 
Decreto 5.450/2005. Essa exigência pode ter caráter restritivo e ferir o 
princípio da isonomia entre os licitantes, por deixar ao arbítrio do 
fabricante a indicação de quais representantes poderão participar do certame. 
Nesse sentido, as seguintes decisões: Decisão 486/2000 e Acórdãos 
808/2003, 1.670/2003, 1.676/2005, 423/2007, 539/2007, 1.729/2008, 
2.056/2008, do Plenário; 2.404/2009, da 2ª Câmara, dentre outros. 
Existem outros meios para assegurar o cumprimento das obrigações 
pactuadas, tais como pontuação diferenciada em licitações do tipo técnica e 
preço, exigência de garantia para execução contratual, ou ainda multa 
contratual.’ 
76. No Acórdão 1.805/2015-TCU-Plenário, este Tribunal decidiu pela 
anulação do pregão e deu ciência à unidade jurisdicionada acerca da 
seguinte irregularidade verificada: ‘9.3.1. exigência prevista no item III.2 do 
anexo II do edital do certame (declaração do fabricante), a qual não encontra 
amparo nos artigos 27 a 31 da Lei 8.666/1993. (grifo nosso) 
 
Verifica-se, portanto, que o TCU há muito vem decidindo que a 

exigência da carta/declaração do fabricante e/ou contrato de concessão é ilícita, pois, 

não tem qualquer amparo legal, determinando, em muitos casos, a suspensão e 

cancelamento do certame. 

 

Ante o exposto requer seja retificado o presente edital, visando maior 

aproveitamento da verba pública, para que a documentação anteposta deixe de ser exigida. 

 

3. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

Ante o exposto, serve o presente para pedir e requerer de Vossa 

Senhoria que sejam RETIFICADO(s) o(s) trecho(s) abaixo destacado(s), do Edital em tela: 

 

FL.12-13 [...] 9.12.6 Apresentação de comprovação de autorização e 
concessão de comercialização fornecida pelo fabricante do veículo ou 
a apresentação do certificado de transformador do Governo Federal 
(APENAS PARA O ITEM 02 – AMBULÂNCIA TIPO A). 
 
 
FL.43 [...] 13.2 Apresentação de comprovação de autorização e 
concessão de comercialização fornecida pelo fabricante do veículo ou 
a apresentação do certificado de transformador do Governo Federal 
(APENAS PARA O ITEM 02 – AMBULÂNCIA TIPO A). 
 
Por fim, caso seja do entendimento de Vossa Senhoria que a presente 

impugnação não merece provimento, requer-se sua remessa ao Tribunal de Contas do Estado 
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para respectiva análise. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 
Londrina, 27 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 

________________________________________________ 
 

J. C. B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ 16.850.663/0001-35 
Joel Cesar Brasil Garcia - CPF 110.680.408-23 - RG 4.115.908-1/PR 

JOEL CESAR BRASIL 

GARCIA:1106804082

3

Assinado de forma digital por JOEL 

CESAR BRASIL 

GARCIA:11068040823 

Dados: 2022.12.28 11:44:04 -03'00'
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Responder


Responder…



Encaminhar




Excluir


Imprimir


Marcar


Mais


Anterior


Próximo



Prezados(as),
 
Com a devida vênia, venho, por meio deste, apresentar Impugnação (documento anexo) ao Edital do P.E. nº 138/2022.
 
Na oportunidade, enviamos nossos prés�mos de elevada es�ma e consideração.
 
Atenciosamente,
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Memorando 18- 6.732/2022

De: Cristiani C. - PGM

Para: PGM-LIC - LICITAÇÕES  - A/C Marcio S.

Data: 29/12/2022 às 10:01:16

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,

SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO

AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 Faço estes autos concluso ao Procurador Municipal Dr. Marcio Stringari - PGM.

_

Do que lavro o presente termo.

Chopinzinho/PR, datado e assinado digitalmente.

Cristiani Scariot Rosa da Cruz  

Assessora Jurídica

Matrícula n.° 2.735-1

Decreto n.°012/2021
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Memorando 19- 6.732/2022

De: Marcio S. - PGM-LIC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 29/12/2022 às 16:49:17

Setores (CC):

SMA-LC, SMS-CLI

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,

SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO

AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 Segue anexo parecer jurídico referente ao Memorando nº 6.732/2022, e Processo Licitatório nº 286/2022
(impugnação ao edital).

Atenciosamente,

_

Marcio Stringari 

Procurador Municipal

Anexos:

Parecer_182_2022_Processo_n_286_2022_ME_6_732_2022_aquisicao_de_veiculos_para_a_ONC_VIDA_e_Secretaria_Municipa_de_Saude_.pdf
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PROCESSO LICITATÓRIO N.º 286/2022 
 

MEMORANDO 1DOC N.º 6.732/2022 
 

PARECER JURÍDICO N.º 182/2022/PGM/MS 
 

 

IMPUGNANTES JCB MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.  
    INTERESSADOS: SECRETARIA DE SAÚDE  
  DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
  PREFEITO MUNICIPAL 
                                         SECRETARIA DE FINANÇAS 
                                          CONTROLE INTERNO  
ASSUNTO  :  PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A ONC VIDA E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. (IMPUGNAÇÃO AO EDITAL).  
 
 
EMENTA: IMPUGNAÇÕES AO EDITAL. PREGÃO ELE-

TRÔNICO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A ONC 

IDA E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. IMPUG-

NAÇÃO CONHECIDA E PELO INDEFERIMENTO.  
 
1 DO RELATÓRIO 
 

Trata-se do Processo Licitatório n.º 286/2022 (Memorando 1Doc n.º 
6.732/2022), Edital n.º 138/2022, Pregão Eletrônico, tendo como objeto a aquisição de 

veículos para a ONC VIDA e a Secretaria Municipal de Saúde. 

Publicado o Edital em 20/12/2022 (fls. 382), a empresa JCB MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS apresentou Impugnação.  

A IMPUGNANTE alegou, em síntese, que: a) que a exigência de apresentação 

de comprovação de autorização e concessão de comercialização fornecida pelo fabri-

cante do veículo ou  apresentação do certificado de transformador do Governo Federal 

para o item 2-ambulância tipo A restringe o certame a empresas específicas, que não a 

ora impugnante, o que interfere diretamente na licitude do processo, vez que se deve 

prezar pela livre e ampla concorrência; e, ainda, gera dispêndio excessivo de verba 

pública, quando poderia receber um veículo que atende plenamente as especificações 

do edital (sem a apresentação de laudos) com menor valor. 
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  Por fim requereu a exclusão do item 9.12.6 do edital1, repetido no item 13.2 

do termo de referência. 

É o retrospecto.  
 
2 DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 DA TEMPESTIVIDADE 
 

Quanto à interposição de pedidos de esclarecimentos e impugnações, o Edital 

n.º 47/2022 prevê em seu item 4.1 que: “Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima 
para solicitar esclarecimentos ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para 
impugnar este edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixa-
da para a abertura da sessão pública do certame, conforme Art. 23 e 24 do Decreto Federal n.º 
10.024 de 20 de setembro de 2019”. 

De acordo com o preâmbulo do Edital, a data prevista para a licitação e aber-

tura das propostas será 04/01/2022. 

Verifica-se que as Requerentes apresentaram Pedidos de Impugnação ao Edi-

tal em 28/12/2022.  

Portanto, verifica-se que a Impugnação é tempestiva, eis que protocolizada 

dentro do prazo previsto no item 4.1 do Edital.    

Passa-se, doravante, ao campo de análise do parecer jurídico.  

 
2.2 DO CAMPO DE ANÁLISE DO PARECER JURÍDICO 
 

Não compete a esta Procuradoria apreciar as questões de interesse e oportuni-

dade do ato que se pretende praticar, visto que são da esfera discricionária do Admi-

nistrador, tampouco dos atos técnicos e das especificações e fundamentações de or-
dem técnica explicitadas para justificar a celebração do ajuste. 

Para a licitude do processo, impende que a definição do objeto, refletida no 

Termo de Referência, corresponde às reais necessidades da Secretaria interessada, evi-

tando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários. Registre-se que não in-

cumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminen-

temente técnico, recomendando-se ao órgão interessado que verifique o cumprimento 

deste requisito. 

 
1 9.12.6 Apresentação de comprovação de autorização e concessão de comercialização forne-

cida pelo fabricante do veículo ou a apresentação do certificado de transformador do Governo Federal 
(APENAS PARA O ITEM 02 – AMBULÂNCIA TIPO A). 
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Quanto ao edital e seus anexos acostados aos autos do processo, a análise des-

te órgão jurídico circunscreve-se apenas aos pontos objetos de questionamento das 

empresas Impugnantes, sendo responsabilidade única e exclusiva da Divisão de Lici-

tações e Contratos eventuais alterações que não guardem pertinência com o recurso, e 

que foram previamente aprovadas pela Procuradoria, conforme dispõe o art. 38, pará-

grafo único, da Lei n.º 8.666/93. 

 

2.3 DO MÉRITO 
 

Trata-se do Processo Licitatório n.º 286/2022 (Memorando 1Doc n.º 
6.732/2022), Edital n.º 138/2022, Pregão Eletrônico, tendo como objeto a aquisição de 

veículos para a ONC VIDA e a Secretaria Municipal de Saúde. 

Publicado o Edital em 20/12/2022 (fls. 382), a empresa JCB MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS apresentou Impugnação.  

Pois bem. Para a licitude do processo impende que a definição do objeto, refle-

tida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades da Secretaria, evitan-

do-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários.  

Com efeito, verifica-se que o Edital n.º 138/2022 prevê descritivo do item 2 

(item 1.1 do termo de referência) que o veículo ambulância tipo A, seja novo e zero 

quilômetro, e como condição de habilitação específica a apresentação de comprovação 

de autorização e concessão de comercialização fornecida pelo fabricante do veículo ou  

apresentação do certificado de transformador do Governo Federal. 

O art. 12 da Lei 6.729/79, alterada pela Lei 8.132/1990, in verbis assim estabele-

ce: 
 
Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos auto-

motores novos diretamente a consumidor, vedada a comercialização 

para fins de revenda. 

 
Quanto à regularidade de observância da Lei Ferrari, cumpre analisar o que 

dispõe a Lei n.º 8.666/93 prevê em seu art. 30, inciso IV, que a documentação relativa à 

qualificação técnica limitar-se-á a prova de atendimento de requisitos previstos em lei 
especial, quando for o caso. 

No mais, registre-se que o Tribunal de Contas da União considerou improce-

dente Representação acerca da mesma irregularidade suscitada nestes autos por meio 

do Acórdão 1.630/2017-Plenário, fundamentado na análise da unidade técnica nos au-

tos do Processo TC 009.373/2017 – que diligenciou o Conselho Nacional de Trânsito 

(Contran) com vistas ao saneamento das questões atinentes à conceituação de veículos 

“novos” e “0 (zero) km”, tendo concluído no sentido de que o primeiro emplacamento 
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somente pode se dar quando da aquisição de veículo junto ao fabricante ou lojas de 

revenda formalmente credenciadas pelos fabricantes: 

 
“(...) 36. O Contran, por sua vez, em resposta à diligência solicitada 

(peça 34), encaminhou Ofício 2.134/2017, datado de 5/7/2017, infor-

mando:  

a) nos casos em que há aquisição de veículo “zero quilômetro” é neces-
sário o emplacamento do veículo por parte da revenda não autorizada 

(em seu nome, com posterior transferência) ou o veículo terá seu pri-

meiro registro nos órgãos de trânsito em nome da Administração Pú-

blica?  

Resposta: O veículo deverá ser registrado em nome da pessoa jurídica 

que consta da nota fiscal emitida pela fabricante/concessionária do veí-

culo. Assim, esclarecemos que o veículo deverá ser emplacado e regis-

trado pela revenda não autorizada junto ao órgão executivo de trânsi-

to.  

b) o veículo “zero quilômetro” adquirido de revenda não autorizada 
poderia ser considerado como “de segundo dono”?  
Resposta: Sim.  
c) caso haja registro em nome da revenda não autorizada, o veículo 

deixa de ser “zero quilômetro” ou “novo”, apenas em razão do regis-
tro? 

 Resposta: O simples fato de o veículo ser registrado em nome da re-
vendedora não retira a característica de veículo “zero quilômetro”. 
Todavia, a partir do momento em que o veículo sai da fabrican-
te/concessionária (ou revenda autorizada) deixa de ser um veículo 
novo.  
37. Diante dos esclarecimentos encaminhados pelo Contran, e resga-

tando a análise efetuada na instrução anterior (peça 30), replicada nos 

itens 9-21desta instrução, resta elucidada o cerne da questão, qual seja, 

saber se há necessidade de emplacamento por parte dos revendedores 

independentes. De acordo com o Contran, os veículos, objetos do cer-

tame, deverão ser emplacados e registrados pela revenda não autori-

zada junto ao órgão executivo de trânsito.  

38. Dessa forma, os argumentos apresentados pelo Senac/SP possuem 
razoabilidade, no que concerne à impossibilidade de revenda não au-
torizada de veículos novos, pela prevalência da Lei 6.729/1979 (Lei 
Ferrari), posto que, segundo seus art. 1º e 2º, veículos novos somente 
podem ser comercializados pelo produtor (fabricante) ou por conces-
sionário (distribuidor).  
39. Também se deve considerar consonante com a lei, pois devidamen-

te ratificado pelo Contran, que as empresas comerciantes de veículos 
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ficariam caracterizadas como consumidores finais, uma vez que, por 
não serem concessionárias autorizadas, nem fabricantes, seriam 
obrigadas a registrar, licenciar e emplacar os veículos obtidos de fá-
bricas/concessionárias autorizadas.  
40. Diante disso, de acordo com a Lei Ferrari, uma concessionária não 
autorizada, se eventualmente vencedora do certame em análise, esta-
ria revendendo veículos seminovos, ou “de segundo dono”, mesmo 
que “zero quilômetro” ao Senac/SP, o que, definitivamente, não é o 
objeto buscado pela Concorrência 11.211/2017.” (Acórdão 1630/2017 – 

TCU – Plenário).  (g.n.).  

 

Nesse mesmo sentido, destaca-se trecho do Acórdão 1009/2019-TCU-Plenário, 

no qual se encontra ratificada a possibilidade de restrição à participação no certame 

somente a fabricantes ou concessionárias quando a Administração limita a participa-

ção na licitação a fabricantes de automóveis ou revendas formalmente credenciadas 

pelos fabricantes, como é o caso dos autos:  
 

“(...) Não se identifica, no edital, de forma expressa, a restrição de que o veí-

culo não deveria ter registro e licenciamento anterior ou qualquer menção à 

Deliberação 64/2008 do Conselho Nacional de Trânsito (Contran), que con-

ceitua: “2.12. VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte co-

letivo de passageiros, reboque e semi-reboque, antes do seu registro e licen-

ciamento” (peça 6, p. 4). 
Assim, não parece ter sido a intenção da Prefeitura Municipal de Souza – PB 

adquirir veículos antes de seu registro e licenciamento, mas adquirir veículos 

“zero quilômetro”, ainda que, eventualmente, em alguns lugares do edital 
tenha se referido a veículo “novo”. 
De fato, se a intenção da Prefeitura tivesse sido adquirir veículo “novo” no 
conceito do Contran, bastaria que tivesse limitado a participação na licitação 

a fabricantes de automóveis ou revendas formalmente credenciadas pelos 

fabricantes, ou citado a deliberação do mencionado conselho, o que não 

ocorreu. 

Assim entendido, a pretensão da Prefeitura com sua licitação não parece ter 

sido a aquisição de veículo “novo” no conceito do Contran, mas veículo “ze-
ro quilômetro (...)”.  
(Acórdão 1009/2019 – TCU – Plenário)  

 
Desse modo, esta Procuradoria já se posicionou por não ver óbice na exigência 

de condição de habilitação específica, consistente na apresentação de comprovação de 

autorização e concessão de comercialização fornecida pelo fabricante do veículo ou a 

apresentação do certificado de transformador do Governo Federal, tendo em vista que 
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a intenção da Secretaria Solicitante é de adquirir “veículo novo” e “zero quilômetro”, con-
forme se depreende do descritivo do Termo de Referência.  

Destarte, reiteramos nosso posicionamento, e passamos a OPINAR pelo inde-
ferimento da impugnação, pelos fundamentos retromencionados. 

 
3 Da CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Jurídica Municipal opina pelo conhecimento 

e indeferimento da Impugnação apresentada pela empresa JCB MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS, OPINANDO pela manutenção das cláusulas editalícias impug-

nadas.,  

Não obstante, como o tema versa sobre questões de ordem técnica, tratando de 

especificações do objeto, cumpre à Secretaria Municipal de Saúde, posicionar-se acerca 

das impugnações aqui tratadas, manifestando-se quanto à manutenção das especifica-

ções do objeto como “veículo novo” e “zero quilômetro” 

Não me oponho a remessa do edital e impugnação ao Tribunal de Contas do 

Estado, em que pese a corte de contas acompanhar os processos licitatórios sem tempo 

real. 

Não obstante, reputo desnecessária a suspensão do certame, opinando pelo 

seu prosseguimento nos termos propostos. 

 

Secretaria Municipal de Saúde: 
 

Recomendação 1: posicionar-se acerca do mérito das impugnações, con-

siderando que tratam de especificações do objeto. 
 

Pregoeira:  
 

Recomendação 1: manifestar-se quanto ao mérito das Impugnação e rea-

lizar as intimações necessárias. 

 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que nor-

teiam os procedimentos administrativos, competem à Divisão de Licitações e Contra-

tos e Secretaria Municipal interessada a observância, adequações cabíveis e o cumpri-

mento das recomendações contidas no parecer jurídico, sendo desnecessário o retorno 

do processo à Procuradoria Geral do Município, salvo requerimento fundamentado 

contendo nova questão jurídica a ser resolvida. 
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Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 

jurídicas observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do art. 38 

da Lei nº 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Mu-

nicípio os elementos técnicos pertinentes à execução do objeto, como aqueles de ordem 

financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsá-

veis e autoridade competente. 

 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 

 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 

 
 

MÁRCIO STRINGARI 
PROCURADOR MUNICIPAL 

OAB/PR 82.108 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 47E2-BFA2-147F-1D2A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARCIO STRINGARI (CPF 248.XXX.XXX-23) em 29/12/2022 16:49:42 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC OAB G3  <<  AC Certisign G7  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/47E2-BFA2-147F-1D2A
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  Memorando 20- 6.732/2022

De: Micheli D. - SMA-LC

Para: SMS-CLI - Licitações e Infraestrutura da Saúde 

Data: 02/01/2023 às 08:28:33

 

Faço remessa dos presentes autos à Secretaria de Saude para cumprimento da Recomendação 1 do Parecer
Jurídico (Despacho 19), do que lavro o presente termo.

_

Micheli Leticia Dietrich 

Auxiliar Administrativo 
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Memorando 21- 6.732/2022

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/01/2023 às 16:07:24

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,

SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO

AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 Decisão Pregoeiro.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

DECISAO_PREGOEIRO_IMPUGNACAO.pdf
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REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2022 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO 
HATCH DESTINA-DO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂN-CIA TIPO A PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

PARECER/DECISÃO 

O Município de Chopinzinho-PR, instaurou o Processo Licitatório nº 286/2022 – Edital 

de Pregão Eletrônico nº 138/2022, para Aquisição De 02 (Dois) Veículos, Sendo 01 (Um) Veículo 

Popular Tipo Hatch Destinado À ONCVIDA, E 01 (Um) Veículo Ambulância Tipo A Para A 

Secretaria Municipal De Saúde. 

Considerando, o pedido de Impugnação apresentado pela empresa J. C. B. 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, em 28/12/2022. 

Considerando, o Parecer da Procuradoria Geral do Município exarado em 29/12/2022 

(despacho 19 do memorando eletrônico n° 6.732/2022), manifestando-se pela manutenção das 

cláusulas impugnadas, tendo em vista que a intenção da Secretaria Solicitante é de adquirir 

“veículo novo” e “zero quilômetro”, conforme se depreende do descritivo do Termo de Referência. 

Considerando, a ausência de manifestação em tempo hábil, da Secretaria de Saúde. 

Isto posto, acolho o Parecer da Procuradoria Geral do Município, decido pelo 

conhecimento e indeferimento do pedido de impugnação apresentado pela empresa J. C. B. 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, mantendo-se inalterado o Pregão Eletrônico, regulado 

pelo Edital n.º 138/2022. 

Chopinzinho, 03 de janeiro de 2023. 

 

Onerio Cambruzzi Filho 
Pregoeiro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A3AE-0CA7-7F71-2E00

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ONERIO CAMBRUZZI FILHO (CPF 062.XXX.XXX-66) em 03/01/2023 16:07:49 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/A3AE-0CA7-7F71-2E00
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  Memorando 22- 6.732/2022

De: ONERIO F. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 03/01/2023 às 16:16:59

 

Comprovante de envio da resposta.

_

Onerio Cambruzzi Filho 

Divisão de Licitação e Contratos

Anexos:

COMPROVANTE_DE_ENVIO_RESPOSTA.pdf
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Re: IMPUGNAÇÃO EDITAL P.E. 138/2022

De <licita2@chopinzinho.pr.gov.br>

Para Comercial <comercial@webvalor.net.br>

Data 03/01/2023 16:12

 DECISÃO PREGOEIRO ASSINADA.pdf(~171 KB)  PARECER JURIDICO.pdf(~381 KB)

Em 28/12/2022 11:46, Comercial escreveu:

Prezados(as),

Com a devida vênia, venho, por meio deste, apresentar Impugnação (documento anexo) ao Edital do P.E. nº 138/2022.

Na oportunidade, enviamos nossos prés�mos de elevada es�ma e consideração.

Atenciosamente,

VEÍCULOS ESPECIAIS (1)

Prezados, boa tarde. Segue em anexo resposta ao Pedido de Impugnação.

Webmail :: licita2@chopinzinho.pr.gov.br http://webmail.chopinzinho.pr.gov.br/roundcube/?_task=mail&_safe=1&_uid=1328&_mbox=INBO...

1 of 1 03/01/2023 16:12
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  Memorando 23- 6.732/2022

De: Lidiane F. - SMS-CLI

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/01/2023 às 09:01:18

 

Em atenção aos Despachos 19 e 20, segue em anexo Memorando 003/2023/Saúde. 

_

Atenciosamente,

Lidiane Fortes

Anexos:

003.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Grazziele Matte Dossena 17/01/2023 09:57:53 1Doc GRAZZIELE MATTE DOSSENA CPF 027.XXX.XXX-27

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 162B-DD11-FB18-E940 

1Doc:          232/482



 

Memorando nº 003/2023/Saúde                                  Chopinzinho, 17 de janeiro de 2023. 

 

De: Secretaria de Saúde 

Para: Divisão de Licitações e Contratos 

Em atenção ao Parecer Jurídico nº 182/2022/PGM/MS, Processo de Licitação nº 

286/2022, referente ao Memorando 1Doc nº 6.732/2022, a Secretaria Municipal de 

Saúde, vem por meio deste, manifestar quanto à Recomendação solicitada: 

 

Recomendação 1: Considerando o elencado no Parecer quanto às impugnações, 

a Secretaria, posiciona-se acerca da manutenção das especificações do objeto 

como “veículo novo” e “zero quilômetro”, visto que estas atendem às 

necessidades, não havendo alterações no Termo de Referência. 

 

Sem mais para o momento, me coloco à disposição para futuros 

esclarecimentos. 

Atenciosamente,       

              

 
 

GRAZZIELE MATTE DOSSENA 

Secretária Municipal de Saúde 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 162B-DD11-FB18-E940

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GRAZZIELE MATTE DOSSENA (CPF 027.XXX.XXX-27) em 17/01/2023 09:57:51 (GMT-03:00)
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Memorando 24- 6.732/2022

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/01/2023 às 09:19:07

 

Documentos de Habilitação e Proposta da Empresa  Fancar Detroit Ltda

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

ALVARA_GVA_ATUALIZADO_08_11_2023.pdf

ATESTADOS.pdf

ATESTADO_DE_CAPACIDADE_E_QUALIFICACAO_TECNICA.pdf

BP_2021_ECD.pdf

Cadastro_Nacional_de_Condenacoes_Civeis_por_Ato_de_Improbidade_Administrativa_e_Inelegibilidade.pdf

CamScanner_08_29_2022_13_08_2_.pdf

Capacidade_Financeira_2021.pdf

CARTO_CNPJ_28_12_22.pdf

Certidao_Federal_25_04_23.pdf

Certidao_negativa.pdf

Certidao_Negativa_2_.pdf

Certidao_Simplificada_11_12_22.pdf

CHOPINZINHO_04_01_FANCAR.pdf

CICAD_GUARAPUAVA.pdf

CNH_E_PROCURACAO.pdf

ConsultaConsolidada__TCU.pdf

consultarCRC_1_.pdf

consultarSituacaoFornecedor_21.pdf

Consulta_Consolidada_De_PJ_Gva.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

contrato_social_11_.pdf

contrato_social_13_.pdf

Declaracao_de_Contrato_De_Vendas_e_Servicos_docx.pdf

Demonstracoes_Contabeis_FancarDetroit2021.pdf

DETALH_1.PDF

DRE_2021_ECD.pdf

ESTADUAL_27_04_23.pdf

FALENCIA_E_CONCORDATA_02_12.pdf

FANCAR_14_alteracao.pdf

FGTS_05_01_23.pdf

LAUDO_SIRENE.pdf

MUNICIAL_06_03_22.pdf

nivel1Credenciamento_19.pdf

nivel3RegFiscalFederal_18.pdf

nivel4RegFiscalEstadualMunicipal_18.pdf

nivel5QualificacaoTecnica_1.pdf

nivel6QualificacaoEconomicaFinanceira_15.pdf
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Notas_Explicativas_FancarDetroit2021.pdf

Novo_Documento_11_.pdf

Proposta_ajustada.pdf

PROPOSTA_CHOPINZINHO.pdf

Ramilandia_Atestado_FANCAR.pdf

Recibo_ECD2021.pdf

RECONHECIDOS_SOCIOS.pdf

SPEC_Transit.pdf

TCE.pdf

TCE_CONSULTA.pdf

TCU.pdf

Termo_de_abertura_e_encerramento_ECD_2021.pdf

TRABALHISTA_26_06_23.pdf

Verificacao_de_Pendencia_Quanto_ao_Cumprimento_de_Decisoes_do_TCEPR_Portal_TCE_PR.pdf
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IPM Sistemas Ltda Identificador: WIS031201-567-MPIZFUKTYAAVGI-4 - Emitido por: ROSANA MARTINS DE ALMEIDA 11/11/2022 14:13:05

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ALVARÁS

Alvará de Licença de Localização e Funcionamento
3220/2022

VALIDADE: 08/11/2023

Cumprindo o que dispõe o CÓDIGO DE POSTURA MUNICIPAL em vigor, Lei Complementar nº 007/2004, e suas alterações,
outorgamos o presente ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO durante o corrente exercício, do
estabelecimento abaixo discriminado.

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CFP / CNPJ DATA INÍCIO ATIVIDADE DATA DE EMISSÃO PROTOCOLO

341899 05.677.629/0006-07 24/04/2013 11/11/2022 40693/2022 IPM

NOME / RAZÃO SOCIAL ÁREA CONSTRUÍDA

FANCAR DETROIT LTDA 2.549,00

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

RUA JORGE ALVES RIBEIRO 600

CEP BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO

85.055-040 CONRADINHO Guarapuava PR

ATIVIDADE PRINCIPAL

0045.1/11.01 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

ATIVIDADE SECUNDARIA(s)

0045.1/11.02 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

0045.2/00.01 Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

0045.2/00.02 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores

0045.3/07.03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores

0047.3/26.00 Comércio varejista de lubrificantes

0074.9/01.04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

0077.1/10.00 Locação de automóveis sem condutor

OBSERVAÇÃO

Licença Ambiental nº 158000.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

PRAZO PARA REQUERIMENTO DE QUALQUER
ALTERAÇÃO, BAIXA OU PARALISAÇÃO DEVERÁ
OCORRER DENTRO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS
DO EVENTO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE
SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL NO
ESTABELECIMENTO, CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE.
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ATESTADO DE CAPACIDADE E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
 

O MUNICIPIO DE CAMPO BONITO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, situada à Rua Prefeito Darcisio Roberto Grassi, nº 252, Centro, Campo Bonito/PR inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 80.869.621/0001-45, atesta para os devidos fins, que a empresa FANCAR 
DETROIT LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF nº 37.658.173/0001-01, localizada na Rua 
Jorge Alves Ribeiro, 600, Conradinho, na cidade de Guarapuava/PR, reúne qualificações técnicas 
na venda dos veículos abaixo especificado, em plenas condições e no prazo de entrega em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde, conforme estabelecido no contrato 197/2022 
referente ao Pregão Eletrônico 62/2022.  

Informamos ainda que as entregas ocorreram dentro dos padrões de qualidade e prazos 
contratados, nada havendo que desabone sua conduta.  
 

ITEM CÓDIG
O 

DESCRIÇÃO QTDE 

 
1 

 
01 

VEICULO TIPO VAN, TETO ALTO, ZERO KM, COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 16 PASSAGEIROS (motorista+15), 
MOTOR 2.0 A DIESEL; COR PRATA; POTÊNCIA MÍNIMA 170 CV; 
ALTURA MÍNIMA DO VEÍCULO 2,50 MT; COMPRIMENTO 
MÍNIMO DO VEÍCULO 5,90 MTS; LARGURA MÍNIMA DO 
VEÍCULO COM ESPELHOS 2,40 MTS; PESO BRUTO TOTAL 
MÍNIMO DE 4.000 KG; TANQUE DE COMBUSTÍVEL 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 70 LITROS; TRANSMISSÃO 
MANUAL DE 06 MARCHAS; TRAÇÃO TRASEIRA; DIREÇÃO 
ELÉTRICA; FREIOS DIANTEIROS E TRASEIROS A DISCO; 
PNEUS E RODAS ORIGINAIS DE FÁBRICA CONFORME O 
MANUAL DO FABRICANTE; ESTRIBO LATERAL ELÉTRICO; 
GANCHO PARA REBOQUE; RETROVISORES EXTERNOS COM 
AJUSTES ELÉTRICOS E SETA NOS RETROVISORES; APOIO DE 
BRAÇO PARA MOTORISTA; AR CONDICIONADO FRONTAL E 
TRASEIRO; BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE 
ALTURA E DISTÂNCIA; RADIO AM/FM E ALTO FALANTES; 
VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS; VOLANTE COM 
REGULAGEM DE ALTURA E PRODUNFIDADE; ACENDIMENTO 
AUTOMATICO DOS FARÓIS; AIRBAG PARA MOTORISTA E 
PASSAGEIRO; ALERTA DE COLISÃO; ASSISTENTE DE 
FRENAGEM; CONTROLE ELETRÔNICO DE ANTI-
CAPOTAMENTO; LUZ DE CONDUÇÃO DIURNA; FARÓIS DE 
NEBLINA DIANTEIRO; TRAVA ELÉTRICA DAS PORTAS; PORTA 
LATERAL DESLIZANTE E COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO; 
CAMERA de ré; POLTRONAS INDIVIDUAIS E COM CINTO DE 
SEGURANÇA, CONFECCIONADAS EM TECIDO DE ALTA 
DURABILIDADE OU  COURO SINTÉTICO; CONEXÃO ANDROID; 
COMPUTADOR DE BORDO EM TELA LCD; VEICULO ORIGINAL 
DE FÁBRICA;  PRIMEIRO EMPLACAMENTO EM NOME DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO BONITO - PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS 

02 

 
Campo Bonito, 10 de agosto de 2022. 
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FANCAR DETROIT LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 05.677.629/0001-94

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 72

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 108.701.549,56R$ 85.353.157,88

 ATIVO CIRCULANTE R$ 99.345.725,27R$ 76.136.925,40

  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 8.735.101,01R$ 20.175.645,89

   CAIXAS R$ 134.414,91R$ 85.457,15

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 432.258,50R$ 736.664,05

   APLICACOES FINANCEIRAS R$ 8.168.427,60R$ 19.353.524,69

  VALORES A RECEBER R$ 17.193.110,83R$ 10.230.368,05

   TITULOS A RECEBER R$ 10.412.066,43R$ 5.867.669,44

   FORD - CREDITOS A RECEBER R$ 1.062.042,68R$ 2.575.365,28

   ADIANTAMENTOS R$ 5.711.246,54R$ 1.781.397,60

   CREDITOS COM TERCEIROS R$ 7.393,02R$ 5.541,94

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 77,88R$ 84,70

   IMPOSTOS A COMPENSAR R$ 284,28R$ 309,09

  ESTOQUES R$ 44.451.526,56R$ 20.166.401,26

   ESTOQUE DE VEICULOS R$ 37.709.189,32R$ 14.477.184,20

   ESTOQUE DE PECAS R$ 6.218.821,16R$ 4.726.112,20

   ESTOQUES EM TRANSITO R$ 523.516,08R$ 963.104,86

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 1.683.207,53R$ 761.456,95

   DESPESAS ANTECIPADAS R$ 1.683.207,53R$ 761.456,95

  CONTA CORRENTE MATRIZ/FILIAL R$ 27.282.779,34R$ 24.803.053,25

   CONTA CORRENTE MATRIZ/FILIAL R$ 27.282.779,34R$ 24.803.053,25

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 9.355.824,29R$ 9.216.232,48

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 3.830.815,66R$ 1.583.162,30

   VALORES A RECEBER A LONGO PRAZO R$ 1.056.439,88R$ 0,00

   DESPESAS ANTECIPADAS REALIZAVEIS
A LONGO

R$ 2.774.375,78R$ 1.583.162,30

  INVESTIMENTOS R$ 26.497,96R$ 26.497,96

   INVESTIMENTOS R$ 15.377,74R$ 15.377,74

   SOCIEDADE EM CONTA DE
PARTICIPACAO

R$ 11.120,22R$ 11.120,22

  IMOBILIZADO R$ 5.498.510,67R$ 4.434.485,08

   IMOBILIZACOES TECNICAS R$ 8.760.248,00R$ 7.209.508,40

   (-) ( DEPRECIACAO ) R$ (3.261.737,33)R$ (2.775.023,32)

  INTANGIVEL R$ 0,00R$ 3.172.087,14

   INTANGIVEL R$ 0,00R$ 3.172.087,14

PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO R$ 108.701.549,56R$ 85.353.157,88

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 52.572.648,51R$ 45.181.932,58

  TITULOS A PAGAR R$ 15.883.082,48R$ 11.666.425,23

   TITULOS A PAGAR VEICULOS R$ 12.819.471,34R$ 4.120.068,62

   TITULOS A PAGAR PECAS R$ 1.502.681,99R$ 1.862.598,19

   EMPESTIMOS P.FISICA R$ 1.560.929,15R$ 5.683.758,42

  OBRIGACOES C/ CLIENTES R$ 2.752.948,53R$ 2.619.814,16

   ADIANTAMENTOS R$ 2.752.948,53R$ 2.619.814,16

  IMPOSTOS A PAGAR R$ 1.397.085,26R$ 756.433,34

   IMPOSTOS A PAGAR R$ 519.586,74R$ 293.000,34

   OUTROS IMPOSTOS E TAXAS A PAGAR R$ 170.739,77R$ 130.535,37

   IMPOSTO DE RENDA R$ 706.758,75R$ 332.897,63

  OBRIGACOES C/ EMPREGADOS R$ 2.608.276,62R$ 2.266.458,74

   SALARIOS E ORDENADOS R$ 641.372,32R$ 512.732,21

   ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR R$ 450.593,40R$ 434.842,28

   OUTRAS OBRIGACOES R$ 2.525,95R$ 4.240,32

   FERIAS E 13.SALARIO A PAGAR R$ 1.123.166,21R$ 975.369,86

   ENCARGOS DE FERIAS E 13.SALARIO A
PAGAR

R$ 390.618,74R$ 339.274,07

  CREDORES VARIOS R$ 39.365,33R$ 41.645,00

   CREDORES VARIOS R$ 39.365,33R$ 41.645,00

  OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 158.200,34R$ 196.386,70

   OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 158.200,34R$ 196.386,70

  OBRIGACOES C/ SOCIOS R$ 2.450.910,61R$ 2.831.716,16

   JUROS S/CAPITAL PROPRIO R$ 2.450.910,61R$ 2.831.716,16

  CONTA CORRENTE MATRIZ / FILIAL R$ 27.282.779,34R$ 24.803.053,25

   CONTA CORRENTE MATRIZ / FILIAL R$ 27.282.779,34R$ 24.803.053,25

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 56.128.901,05R$ 40.171.225,30

  CAPITAL SOCIAL R$ 7.000.000,00R$ 7.000.000,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 7.000.000,00R$ 7.000.000,00

  RESERVAS DE LUCROS R$ 31.871.225,30R$ 27.044.818,55

   RESERVAS DE LUCRO R$ 31.871.225,30R$ 27.044.818,55

  RESULTADO R$ 17.257.675,75R$ 6.126.406,75

   RESULTADO DO EXERCICIO R$ 17.257.675,75R$ 6.126.406,75

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A3.7F.12.E4.E2.4C.63.8C.53.C4.98.7D.3A.AF.9E.DB.02.A1.7A.5E-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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Diminuir letra A- | Aumentar letra A+ | Tamanho normal da letra A | Alto Contraste

Conselho Nacional de Justiça - CNJ Visitante Sair

Esfera:

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Consulta de Pessoa(s)

.:Todos(as):.

Tipo pessoa: Ambos Jurídica Física

CPF/CNPJ: 05677629000607 (Este campo só deve conter números)

Nome da Pessoa:

reCAPTCHA

Não sou um robô

Privacidade - Termos

Pesquisar Gerar Certidão Negativa

Nome Pessoa CPF/CNPJ Núm. Processo

Nenhum Requerido encontrado.

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
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28/12/2022 09:32 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.677.629/0006-07
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/04/2013

 
NOME EMPRESARIAL
FANCAR DETROIT LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JORGE ALVES RIBEIRO

NÚMERO
600

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.055-040

BAIRRO/DISTRITO
CONRADINHO

MUNICÍPIO
GUARAPUAVA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTABILIDADE@FANCAR.COM.BR

TELEFONE
(42) 3026-6000/ (42) 9832-1177

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/04/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/12/2022 às 09:32:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2

 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: FANCAR DETROIT LTDA
CNPJ: 05.677.629/0001-94

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 15:41:19 do dia 27/10/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/04/2023.

Código de controle da certidão: 0EAD.60E6.FCB7.3AB9

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: FANCAR DETROIT LTDA 
 
CPF/CNPJ: 05.677.629/0006-07 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 17:24:04 do dia 16/11/2022, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: PRB1161122172404 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: FANCAR DETROIT LTDA

CPF/CNPJ: 05.677.629/0006-07

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:00:18 do dia 06/12/2022 , com validade até o dia 05/01/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: O99zNDLJDx7TAM3eKKvf

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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Capital Social
R$ 7.000.000,00 (sete milhões reais)
Capital Integralizado
R$ 7.000.000,00 (sete milhões reais)

Dados do Sócio
Nome
ANGELICA PERIN NIKOSKY

CPF/CNPJ
040.786.069-03

Participação no capital
R$ 2.100.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
FABIO EDUARDO PERIN

CPF/CNPJ
017.566.589-35

Participação no capital
R$ 2.100.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
CAROLINE PRESTES PERIN

CPF/CNPJ
027.056.829-88

Participação no capital
R$ 2.100.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
NELVIO PERIN

CPF/CNPJ
015.867.269-00

Participação no capital
R$ 700.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
ANGELICA PERIN NIKOSKY

CPF
040.786.069-03

Término do mandato
Indeterminado

Nome
FABIO EDUARDO PERIN

CPF
017.566.589-35

Término do mandato
Indeterminado

Nome
NELVIO PERIN

CPF
015.867.269-00

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
21/02/2022

Número
20221113509

Ato/eventos
002 / 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA
SEDE

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 41900872172 CNPJ: 05.677.629/0002-75
Endereço Completo
VIA LATERAL DORICO TARTARI, Nº 6380 , AEROPORTO, Pato Branco, PR, CEP: 85503022
2 - NIRE: 41901328662 CNPJ: 05.677.629/0006-07
Endereço Completo
RUA JORGE ALVES RIBEIRO, Nº 600 , CONRADINHO, Guarapuava, PR, CEP: 85055040
3 - NIRE: 41901203517 CNPJ: 05.677.629/0005-18
Endereço Completo
AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, Nº 1615 , CENTRO, Toledo, PR, CEP: 85905380
4 - NIRE: 41901328689 CNPJ: 05.677.629/0007-80
Endereço Completo
AVENIDA Brasil, Nº 1738 , São Cristóvão, Cascavel, PR, CEP: 85816290
5 - NIRE: 41901168410 CNPJ: 05.677.629/0004-37
Endereço Completo
RUA JOAO PEPINO, Nº 280 , LOTEAMENTO TROPICAL, Ubiratã, PR, CEP: 85440000

NIRE (Sede)
41205020881

CNPJ
05.677.629/0001-94

Data de Ato Constitutivo
30/05/2003

Início de Atividade
01/06/2003

Endereço Completo
Avenida PARANA, Nº 5661, ZONA III - Umuarama/PR - CEP 87502-000

Objeto Social
COMÉRCIO A VAREJO DE VEICULOS NOVOS E USADOS; COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS, LUBRIFICANTES E PNEUS PARA
VEICULOS; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; ASSISTÊNCIA
TÉCNICA; LOCAÇÃO DE VEICULOS SEM CONDUTOR; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO E INTERMEDIAÇÃO DE NEGOCIOS.

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Nome Empresarial: FANCAR DETROIT LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2213666760

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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6 - NIRE: 41900966843 CNPJ: 05.677.629/0003-56
Endereço Completo
AVENIDA MONTEIRO LOBATO, Nº 600 , JARDIM CARVALHO, Ponta Grossa, PR, CEP: 87015480
7 - NIRE: 41901328671 CNPJ: 05.677.629/0008-60
Endereço Completo
RUA TRAJANO GRACIA, Nº 373 , CENTRO, Irati, PR, CEP: 84500000

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/11/2022, às 08:10:36 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TPIKNJUV.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral

PRC2213666760

Nome Empresarial: FANCAR DETROIT LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2213666760

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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EDITAL DE PREGÃO Nº 138/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 

 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH 
DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA DA 
SAÚDE 

ANEXO – II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 A empresa FANCAR DETROIT LTDA, estabelecida na Rua Jorge Alves Ribeiro, 600, Conradinho, 
Guarapuava/Paraná, telefone 42 3141 6000, inscrita no CNPJ sob nº 05.677.629/0006-07 neste 
ato representada por Henrique Ceccarelli Gomes Dias cargo Diretor, RG 5370553-7, CPF 
027.887.029-57, Rua Coronel Saldanha,288 apto 704, Santa Cruz, Guarapuava/Pr, propõe 
fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de 
Pregão Eletrônico nº 47/2022, conforme abaixo discriminado:  

LOTE QUANT UNI
D 

DESCRIÇÃO MARCA UNIT R$ TOTAL R$ 

02 01 UNI
D 

VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A, NOVO, ZERO 
QUILÔMETRO 

 
- Ano/modelo no mínimo 2022 ou superior; 
- Veículo na cor branca, com plotagem (podendo ser 
pintura) conforme modelo fornecido pela Secretaria de 
Saúde; 
- Veículo tipo furgão longo de teto alto, com carroceria 
em aço ou monobloco ou montado sobre chassi (original 
de fábrica), adaptado para ambulância, com porta lateral 
direita e portas Traseiras. 
- Equipado com sistema AIRBAG, tanto para motorista 

quanto para passageiros. 
Especificações do veículo 
Chassi 
Comprimento total 
mínimo = 4.800 
mm Distância 
mínima entre eixos 
= 3.000mm 

Capacidade mínima de cargas = 1.400 kg 
Comprimento mínimo do salão de 
atendimento = 2.500 mm Altura 

FORD 
TRANSIT 
MINIBUS 

392.000,00 392.000,00 
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interna mínima do salão de 
atendimento = 1.600 mm Largura 
interna mínima = 1.700 mm 
Largura externa máxima = 2.200 mm 
Motor 
Dianteiro, 4 
cilindros, turbo e 
intercooler 
Combustível: 
Diesel 
Potência 
mínima de 
126 cv  
Torque de 
pelo 
menos 24 
kgfm³ 
Cilindrada 
mínima: 
2.000 cc 
Sistema de Alimentação: Injeção Eletrônica 
Tanque 
de 
combust
ível 
Capacida
de 
mínima 
= 70 
litros 
Freio e 
suspens
ão 
Freio com duplo sistema hidráulico, servo assistido, com 
sistema ABS. Freio a disco nas rodas dianteiras e nas rodas 
traseiras. 
Suspensão dianteiras independente, com barra 
estabilizadora. 
Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com 
conjuntos compatíveis de molas, barras de torção ou 
suspensão pneumática ou hidráulica. Os componentes 
deverão possuir um dimensionamento que exceda a 
carga imposta em cada membro. Para a melhor 
qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo deverão 
ser as de menor deflexão. Somente serão permitidas 
correções aprovadas pelo fabricante de chassi, para 
compensar deflexões indevidas além das tolerâncias 
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permitidas. Não serão permitidas correções devido a 
desbalanceamento. 
O veículo deverá ser entregue balanceado. 
Direção 
Hidráulica ou elétrica original de fábrica. 
Transmissão 
Mínimo de 5 marchas à frente e 1 marcha à ré 
Tração 
Traseira 
Cabine / Carroceria 
A estrutura da cabine e da carroceria será original do 
veículo, construída em aço. Excepcionalmente, nos 
veículos com teto original com fibra ou resina, é 
indispensável um reforço estrutural adicional em aço para 
fins de aumentar a segurança do veículo. 
Altura interna mínima de 1.600 mm no salão de 
atendimento (compartimento de carga), com capacidade 
volumétrica não inferior a 07 (sete) metros cúbicos no 
total, servido com duas portas traseiras com abertura 
horizontal mínima em duas posições (de 90 e 270 graus), 
com dispositivo automático para mantê-las abertas, 
impedindo seu fechamento espontâneo no caso do 
veículo estacionar em desnível. 
Dotada de estribo sob as portas, para facilitar a entrada de 
passageiros. 
Porta lateral de correr, com altura mínima de 1.320 mm, 
dotada de degrau ou estribo. 
Portas em chapa, com revestimento interno em 
poliuretano com fechos, tanto interno como externo, 
resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Essa 
porta deverá ter o reforço que garanta a qualidade sem 
que haja aumento de peso que comprometa as 
dobradiças, causando dificuldades no fechamento da 
porta com o 

uso.  
A porta deslizante lateral deverá ter um reforço adicional 
na porção onde está fixada a trava da porta, para evitar 
danos à lataria com o uso. 
Na carroceria, o revestimento interno entre chapas 
(metálica-externa e laminado interno) será em 
poliuretano, com espessura mínima de 4 cm, com 
finalidade de isolamento termo acústico, não devendo ser 
utilizado para este fim fibra de vidro ou isopor. 
A intercomunicação entre a cabine e o salão de 
atendimento deverá se dar por meio de janela ampla com 
vidro corrediço. 
Deverá ser dotada de degrau ou estribo para o acesso ao 
salão de atendimento na porta traseira da ambulância 
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sempre que a distância do solo ao piso do salão de 
atendimento for maior que 50 cm. 
Obs: A altura interna do veículo deverá ser original de 
fábrica, sem que seja alterada a parte construtiva da 
ambulância. 
O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de 
atendimento. 
Sistema Elétrico 
Será original do veículo, a alimentação deverá ser feita 
por no mínimo 01 (uma) bateria, que deverá ter no 
mínimo 90 AH, do tipo sem manutenção, 12 volts, 
instaladas em local de fácil acesso, devendo possuir uma 
proteção (contenção) para evitar corrosão caso ocorra 
vazamento de solução da mesma. 
O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o 
emprego simultâneo de todos os itens especificados, quer 
com a viatura em movimento quer estacionada, sem 
risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 
O painel elétrico interno com interruptores para 
iluminação interna e deverá possuir 2 tomadas para 12 v 
(DC). As tomadas elétricas deverão estar distribuídas de 
maneira uniforme, mantendo distância mínima de 31 cm 
de qualquer tomada de Oxigênio. Iluminação 
A iluminação do compartimento de atendimento do 
veículo deve ser de dois tipos: Natural: mediante 
iluminação fornecida pelas janelas do veículo 
(carroceria), sendo na cabine todos os vidros com película 
protetora com 50% de proteção (insulfilme), e o 
compartimento de atendimento com vidro(s) fixo(s) 
traseiro(s) e janela lateral com película opaca e faixas 
transparentes. 
Artificial: deverá ser feita por no mínimo 4 (quatro) 
luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 
10 cm, em base estampada em aço inoxidável, ou injetada 
em plástico, lâmpadas em led's de dupla intensidade, 
com lente em policarbonato translúcido, com 
acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas 
de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, 
segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. 
Sinalização Acústica e 
Luminosa de Emergência 
Conjunto de sinalização 
visual 
Barra sinalizadora em formato de arco, linear ou similar, 
com módulo único e lente inteiriça, com comprimento 
entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 
500 mm e altura entre 55 mm e 110 mm. Instalada pela 
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licitante vencedora no teto do veículo. Barra dotada de 
base construída em ABS (reforçada com perfil de 
alumínio extrusado) ou perfil de alumínio extrusado na 
cor preta, cúpula, injetada em policarbonato na cor rubi, 
resistente a impactos, descoloração e com tratamento UV. 
Sistema luminoso composto por módulos com no 
mínimo 3 leds próprios para iluminação (categoria alto 
brilho), com potência não inferior de 0,5 w cada led, na 
cor rubi, com garantia de 5 anos. Dotado de lente 
colimadora difusora em plástico 
de engenharia   com resistência   automotiva   e   alta 
visibilidade. Alimentados nominalmente com 12 vcc. 
Com no mínimo 14 módulos, distribuídos equitativamente 
por toda a extensão da barra, de forma a permitir total 
visualização, sem que haja pontos cegos de luminosidade, 
desde que o “design” do veículo permita. Sinalização 
dianteira e traseiro sinalizador principal do tipo barra 
linear ou em formato de arco ou similar, com módulo 
único; 02 (dois) sinalizadores na parte traseira da 
ambulância na cor vermelha, com frequência de 90 
flashes por minuto, quando acionado com lente injetada 
em policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos em 
led. Cor predominante: vermelho intensidade luminosa 
de cada led de no mínimo 40 lumens. 
Conjunto de sinalização acústica 
Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, @ 
13,8 Vcc e 04 (quatro) tons distintos, resposta de 
frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) 
metro de no mínimo 100--(1B @ 13,8 Vcc). 
Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, 
no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de 
sirenes eletrônicas com um único autofalante. Farol de 
embarque instalado na porta traseira. 
Deverá ter sinalizador acústico de marcha a ré. 
Todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica 
deverão estar localizados em o painel único na cabine do 
motorista, permitindo sua operação por ambos os 
ocupantes da cabine. 
Sistema de Oxigênio 
O veículo deverá possuir um sistema fixo (integrado) de 
Oxigênio, além de ser acompanhado por um sistema 
portátil de oxigenação. 
Ventilação 
A adequada ventilação do veículo deverá ser 
proporcionada por janelas, exaustor e ar condicionado. 
A climatização do salão de atendimento deverá permitir 
o resfriamento e o aquecimento. 
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Todas as janelas do compartimento deverão propiciar 
ventilação, dotadas de sistema de abertura e fechamento. 
O compartimento do motorista deverá ser fornecido 
com o sistema original do fabricante do chassi para ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. 
Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido 
um sistema de ar condicionado, aquecimento e ventilação 
nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. 
Bancos 
Os bancos da cabine deverão ter assento para 3 pessoas, 
serão revestidos em courvin, com cinto de segurança de 
03 (três) pontos. No salão de atendimento, o banco deve 
ter projeto ergonômico, sendo dotado de encosto 
estofado, também revestido em courvin, com apoio de 
cabeça e o cinto poderá ser sub-abdominal, conforme 
normatização vigente. 
No salão de atendimento, paralelamente à maca, um 
banco lateral escamoteável, tipo baú, revestido em 
courvin, de tamanho que permita o transporte de três 
pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em 
prancha longa, dotado de três cintos de segurança e que 
possibilite afixação da vítima na prancha ao banco. A 
prancha longa deve ser condicionada com segurança sobre 
este banco com sistemas de fixação que impeçam sua 
movimentação. O encosto do banco baú deverá ter no 
máximo 70 mm de espessura. 
Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a 
maca, ao longo do eixo desta, voltado para a traseira do 
veículo, deverá haver um banco, giratório com estrutura 
tubular, com cinto de segurança retrátil, de projeto 
ergonômico, em nível e distância adequados para permitir 
que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima 
incluindo acesso a vias aéreas. 
Esse banco terá trilho que permita sua movimentação 
para frente e para trás em duas posições, revestido 
também em courvin. 
Maca 
Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio 
(liga leve), instalada longitudinalmente no salão de 
atendimento; com no mínimo 1.800 mm de 
comprimento, com a cabeceira voltada para frente do 
veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; 
provida de rodízios confeccionados em materiais 
resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e 
sistemas de freios; com trava de segurança para evitar o 
fechamento involuntário das pernas da maca quando na 
posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida 
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retirada inserção da vítima no compartimento da viatura, 
com a utilização de um sistema de retardação dos pés 
acionados pelo próprio impulso da maca para dentro e 
para fora do compartimento podendo ser manuseada por 
apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos 
de segurança fixos a mesma, equipados com trava 
rápida, que permitam perfeita segurança e desengate 
rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser provida de 
sistemas de elevação do tronco do paciente em pelo 
menos 45 graus, e suportar peso mínimo de 100 kg. 
Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar 
adequadamente fixa a sua 
estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical 
quando do deslocamento do mesmo. Quando montada 
fora da ambulância deverá ter uma altura máxima de 
1.100 mm. 
O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância 
deverá ser montado de maneira a permitir o escoamento 
de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando- se o seu 
acúmulo e permitindo fácil limpeza. 
Deve possuir colchonete, confeccionado em espuma ou 
similar, revestido por material resistente e impermeável, 
sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluidos 
ou secreções. 
Pranchas de Imobilização 
Deverá ter local destinado para as pranchas no interior do 
veículo, mínimo 02 (duas) de forma segura, de fácil 
acesso, permitido a higienização do compartimento. 

 
DESIGN INTERNO E EXTERNO 
A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de 
atendimento deverá considerar os seguintes aspectos: 
Design Interno 
Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, 
visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, 
bancos, equipamentos e aparelhos e serem utilizados no 
atendimento às vítimas. 
Os materiais fixados na carroceria da ambulância 
(armários, bancos, maca) deverão ter uma fixação 
reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os 
mesmos não se soltem. 
Paredes: As paredes internas deverão dispor de 
isolamento termo acústico e deverão ser revestidas de 
material lavável e resistente aos processos de limpeza e 
desinfecção comuns às superfícies hospitalares. 
As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados 
na parede do interior do salão de atendimento deverão 
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ter um sistema de proteção, evitando as formações 
pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer 
a limpeza. Deverá ser evitado o uso de massa siliconizada 
ou outros tipos de massa para os acabamentos internos. 
Balaústre: deverá ter dois pega mão no teto do salão de 
atendimento. Posicionados sobre a maca, sentido 
traseira-frente do veículo. Confeccionados em alumínio 
de aproximadamente 1 polegada de diâmetro, com 3 
pontos de fixação no teto, instalado sobre o eixo 
longitudinal do compartimento, através de parafusos e 
com sistemas de suporte de soro/plasma deslizável, deve 
possuir dois ganchos para frascos de soro. 
Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido 
com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta 
resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo 
quando molhado. Sua colocação deverá ser feita nos 
cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de 
maneira continuada entre 7 a 10 cm de altura destes para 
evitar frestas. Sem emendas ou com emendas fundidas com 
o próprio material, instalado sobre o piso de madeira 
compensado naval, com aproximadamente 15 mm de 
espessura, ou sobre material de mesma resistência ou 
superior que o compensado naval, e mesma durabilidade 
ou superior que o compensado naval. 
Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidáveis nos 
locais de descanso das rodas da maca no piso e nos locais 
(para-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da 
maca raspem, para proteção de todos estes elementos. 
Janela: 
CABINE: Película protetora para vidros com 50% de 
proteção (insulfilme) para todos os vidros da cabine. 
LATERAIS: Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca e 
faixas transparentes; e janela lateral corrediça com 
película opaca e faixas transparentes. 
Armários: Conjunto de armários para a guarda de todos 
os materiais de emergência utilizado no veículo. Armários 
com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão 
em um só lado da viatura (lado esquerdo). Deverá ser 
confeccionado em compensado naval revestido interna e 
externamente em material impermeável e lavável 
(fórmica ou similar). 
Portas corrediças em acrílico, bipartidas, com limitador 
de curso, e devem dispor de mecanismo de travamento 
sendo dispensado o trinco. 
Todas as gavetas e portas e tampas devem ter uma 
fixação segura, além disso, devem ser dotadas de trinco 
para impedir a abertura espontânea das mesmas durante 
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o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil 
acionamento, possibilitando sua abertura com apenas 
uma leve pressão. As gavetas devem ter limitações de 
abertura, para impedir que sejam retiradas, 
acidentalmente, durante sua utilização. 
Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, de 
aproximadamente 50 mm até mesmos nos armários com 
portas, a fim de dificultar que os materiais caiam quando o 
veículo estiver em movimento. 
Instalação de suporte para quatro almotolias sobre as 
prateleiras inferiores próxima ao paciente. 
Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-
embutidos. 
Os armários deverão ter disposição conforme 
discriminado abaixo: 
01 armário para guarda de materiais com portas 
corrediças em acrílico, bipartido, com batente frontal; 
01 armário tipa bancada para acomodação de 
equipamentos, com duas gavetas, para apoio de 
equipamentos e medicamentos, 
DEMAIS   EQUIPAMENTOS    E    MATERIAIS    A    SEREM    
FORNECIDOS    COM    A 
AMBULÂNCIA Equipamentos e materiais 
complementares, que deverão ser fornecidos juntamente 
com a ambulância, de acordo com o descritivo técnico, a 
seguir: 
Suporte de mecânica básica: Kit de ferramentas 
obrigatórios exigidos por lei e normas do Contran. 
Suporte de Segurança 
A disposição e fixação serão estabelecidas mediantes 
parecer no ato da visita técnica. 
01 (um) extintor de CO2 - 6 kg; 
01 (um) extintor de pó (ABC) - 12 kg; 
04 (quatro) cones de sinalização de trânsito, em 
conformidade com a normas da ABNT, com altura 
mínima de 50 cm, na cor laranja, com no mínimo 02 
(duas) faixas refletivas; 
- Garantia e assistência técnica de no mínimo 01 
(um) ano sem limite de 

quilometragem. 
VALOR TOTAL  R$ 392.000,00 

 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  

Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a 
apresentação da Nota Fiscal.  
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Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR.  

Informar o BANCO BRADESCO AG: 0646-7 CC: 200.658-8.  

 

 

Guarapuava-PR, 04 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
HENRIQUE CECARELLI GOMES DIAS 
RG: 5370553-7 
DIRETOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

HENRIQUE 

CECCARELLI GOMES 

DIAS:02788702957

Assinado de forma digital por 

HENRIQUE CECCARELLI GOMES 

DIAS:02788702957 

Dados: 2022.12.28 09:25:40 -03'00'
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EDITAL DE PREGÃO Nº 138/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM VEÍCULO POPULAR TIPO 
HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A PARA A 
SECRETARIA DA SAÚDE 

 
ANEXO – III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
 
A empresa FANCAR DETROIT LTDA, estabelecida na Rua Jorge Alves Ribeiro, 600, 
Conradinho, Guarapuava/Paraná DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
Guarapuava-PR, 04 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
HENRIQUE CECARELLI GOMES DIAS 
RG: 5370553-7 
DIRETOR 

 

 

 

 

HENRIQUE 

CECCARELLI GOMES 

DIAS:02788702957

Assinado de forma digital por 

HENRIQUE CECCARELLI GOMES 

DIAS:02788702957 

Dados: 2022.12.28 09:25:50 

-03'00'
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 EDITAL DE PREGÃO Nº 138/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM VEÍCULO POPULAR TIPO 
HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A PARA A 
SECRETARIA DA SAÚDE 

 

ANEXO – IV 
 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
 
A empresa FANCAR DETROIT LTDA, estabelecida na Rua Jorge Alves Ribeiro, 600, 
Conradinho, Guarapuava/Paraná DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no 
inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
Guarapuava-PR, 04 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
HENRIQUE CECARELLI GOMES DIAS 
RG: 5370553-7 
DIRETOR  

 

 

 

HENRIQUE 

CECCARELLI GOMES 

DIAS:02788702957

Assinado de forma digital por 

HENRIQUE CECCARELLI 

GOMES DIAS:02788702957 

Dados: 2022.12.28 09:26:00 

-03'00'
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EDITAL DE PREGÃO Nº 138/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM VEÍCULO POPULAR TIPO 
HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A PARA A 
SECRETARIA DA SAÚDE 

ANEXO – VI 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS 
VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 9º DA LEI FEDERAL 8.666/93. 
 
A empresa FANCAR DETROIT LTDA, estabelecida na Rua Jorge Alves Ribeiro, 600, 
Conradinho, Guarapuava/Paraná, neste ato representada pelo Sr(a) Henrique Ceccarelli 
Gomes Dias , portador(a) da carteira de identidade RG nº 5370553-7 e inscrito(a) no CPF 
sob nº 027.887.029-57, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, 
e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de 
parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, 
colateral ou por adoção até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 
 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador-Geral 
do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou 
atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou 
qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 
Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do 
Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do 
TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade 2022 nº 87, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que 
os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa 
não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93. 
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A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório 
que a declarante comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas de sua ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de 
funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-ão(es) prevista(s) 
nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e 
Art. 9º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 
 
Guarapuava-PR, 04 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
HENRIQUE CECARELLI GOMES DIAS 
RG: 5370553-7 
DIRETOR  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

HENRIQUE 

CECCARELLI GOMES 

DIAS:02788702957

Assinado de forma digital por 

HENRIQUE CECCARELLI GOMES 

DIAS:02788702957 

Dados: 2022.12.28 09:26:12 -03'00'
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12/12/2022 09:06 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9062935100&eUser=ODIMAR 1/1

 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90629351-00

Inscrição CNPJ
05.677.629/0006-07

Início das Atividades
05/2013

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial FANCAR DETROIT LTDA

Título do Estabelecimento FANCAR VEICULOS
Endereço do Estabelecimento RUA JORGE ALVES RIBEIRO, 600 - CONRADINHO - CEP 85055-040

FONE: (42) 3141-6000 - FAX: (42) 3141-6000
Município de Instalação GUARAPUAVA - PR, DESDE 05/2013

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E
UTILITARIOS NOVOS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 027.056.829-88 CAROLINE PRESTES PERIN SÓCIO
CPF 040.786.069-03 ANGELICA PERIN NIKOSKY SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 017.566.589-35 FABIO EDUARDO PERIN SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 015.867.269-00 NELVIO PERIN SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 11/01/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90629351-00

Emitido Eletronicamente via Internet
12/12/2022 9:06:18

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 18/05/2022 11:05:29 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: FANCAR DETROIT LTDA 

CNPJ: 05.677.629/0006-07 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

1Doc:          271/482



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 05.677.629/0006-07
Razão Social: FANCAR DETROIT LTDA

Atividade Econômica Principal:

4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
NOVOS

Endereço:

RUA JORGE ALVES RIBEIRO, 600 - CONRADINHO - Guarapuava / Paraná

Emitido em: 27/06/2022 16:14 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei nº  8.666, de 1993.

Observações:
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.677.629/0006-07 DUNS®: 902710304
Razão Social: FANCAR DETROIT LTDA
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/02/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 16/02/2023
FGTS 05/01/2023
Trabalhista Validade: 26/03/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 30/11/2022 (*)

Receita Municipal Validade: 02/11/2022 (*)

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2023Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 05/01/2023 11:32 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 16/11/2022 17:30:05 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: FANCAR DETROIT LTDA 

CNPJ: 05.677.629/0006-07 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 05.677.629/0006-07

Razão
Social:

FANCAR VEICULOS LTDA

Endereço: R JORGE ALVES RIBEIRO 660 / CONRADINHO / GUARAPUAVA / PR /

85055-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/12/2022 a 24/01/2023

Certificação Número: 2022122603582389269873

Informação obtida em 05/01/2023 15:43:19

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 05/01/2023 15:41
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São Paulo, 13 de abril de 2022 

Mktrep/018/2022 

 

Ford Motor Company Brasil Ltda. 

Av. Dr Cardoso de Melo, 1.336 – Térreo – Vila Olímpia – São Paulo – SP – CEP 04548-005 

 

 

FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA 
 
FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA, com sede na cidade de São Paulo, SP, na Avenida 

Doutor Cardoso de Melo, nº 1.336, Térreo, Cep 04548-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.470.727/0004-73, neste ato representada por seus procuradores, com legais poderes de 

representação, Sr. Daniel Cristovão Netz Sanches, brasileiro, casado, administrador, portador 

da carteira de Identidade RG nº 29.613.951-8 e inscrito no CPF/MF sob nº 329.094.218-05 e 

Sr. Pedro Oswaldo Tadeu Resende, brasileiro, casado, economista, portador da cédula de 

identidade RG nº M5612210 e inscrito no CPF/MF sob nº 029.492.796-43. 

 

CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS 
 

FANCAR VEICULOS LTDA, empresa inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.677.629/0006-07 com sede 

na  RUA JORGE ALVES RIBEIRO, n°600, CEP 85.055-040, Município de GUARAPUAVA /PR.  

 

TERMOS DA DECLARAÇÃO 
 

A FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA  DECLARA que a CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS 

acima identificada possui contrato de concessão comercial regido nos termos da Lei Federal 

n°6.729, de 28 de novembro de 1979 (Lei Renato Ferrari), estando o contrato em plena 

vigência até a presente data.  

 

DA ASSINATURA DIGITAL 
 

As partes envolvidas na presente declaração afirmam e declaram que esta poderá ser 

assinada por meio eletrônico, sendo consideradas válidas as referidas assinaturas eletrônicas 

que serão feitas através da plataforma [“DocuSign” (www.docusign.com)], nos termos do art. 

10 parágrafo 2º da MP 2200-2/2001”. 
 

 

FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA. 

 

_________________________________             ______________________________________ 

Pedro Oswaldo Tadeu Resende   Daniel Cristovão Netz Sanches 

Desenvolvimento de Rede    Gerente de Representação de Mercado 

América do Sul 

 

DocuSign Envelope ID: 49EC28CB-AABA-40DF-B11D-3D8BB4FF7A74
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ATIVO
 ATIVO CIRCULANTE 31/12/2021 31/12/2020
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 8.735.101,01                         20.175.645,89    
   Caixa 134.414,91                             85.457,15             
   Bancos conta movimento 432.258,50                             736.664,05          
   Aplicações de curto prazo 8.168.427,60                          19.353.524,69     
  CRÉDITOS 44.475.528,01                       35.033.027,51    
   Cheques a receber 1.305.732,66                          680.344,49          
   Cheques devolvidos 12.269,00                               11.409,00             
   C/C Matriz x Filiais 27.282.779,34                        24.803.053,25     
   Duplicatas a receber de veículos 3.111.195,48                          1.117.539,96       
   Duplicatas a receber de peças e serviços 5.982.869,29                          4.058.375,99       
   Conta Corrente Ford 245.903,14                             306.994,38          
   Conta Garantia 370.730,55                             950.969,43          
   Fav-Distribuidor Aquisição de Veiculos 290.597,05                             1.178.967,15       
   Hold Back 154.811,94                             138.434,32          
   Adiantamento a empregados 116.863,64                             65.242,02             
   Adiantamento a fornecedores 5.594.382,90                          1.716.155,58       
   Outros valores a recuperar 7.393,02                                  5.541,94               
  IMPOSTOS A RECUPERAR 362,16                                    393,79                 
   Icms a recuperar -                                           -                         
   CSLL a recuperar 77,88                                       84,70                    
   IRPJ a recuperar -                                           -                         
   Pis retido a recuperar 50,63                                       55,04                    
   Cofins retido a recuperar 233,65                                     254,05                  
  ESTOQUES 44.451.526,56                       20.166.401,26    
   Estoque de veículos novos 18.325.056,72                        8.883.932,58       
   Estoque de veiculos usados 19.384.132,60                        5.593.251,62       
   Estoque de peças e acessórios 6.218.821,16                          4.726.112,20       
   Mercadorias em transito 523.516,08                             963.104,86          

   Despesas antecipadas 1.683.207,53                          761.456,95          

  TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 99.345.725,27                        76.136.925,40     

  ATIVO NÃO CIRCULANTE
  REALIZAVEL A LONGO PRAZO 3.830.815,66                          1.583.162,30       
   Depósito Judicial - PIS, COFINS, IRPJ e CSLL 1.056.439,88                          -                         
   Despesas antecipadas - Longo prazo 2.774.375,78                          1.583.162,30       

   INVESTIMENTOS 26.497,96                              26.497,96            
    Consorcios 15.377,74                               15.377,74             
   Participação em outras empresas 11.120,22                               11.120,22             

   IMOBILIZADO 5.498.510,67                          4.434.485,08       
   IMOBILIZADO TECNICO 8.760.248,00                         7.209.508,40      
    Instalações - Negocios Ford 467.644,15                             443.644,15          
    Equipamentos e ferramentas 1.756.749,44                          1.692.405,00       
    Móveis e utensílios 813.423,58                             802.792,00          
    Equipamentos de informática 696.452,40                             692.316,23          
    Veículos 5.025.978,43                          3.578.351,02       
 ( - ) DEPRECIAÇÕES (3.261.737,33)                        (2.775.023,32)     
    Depreciação Acumulada de instalações (330.518,03)                            (304.199,88)         
    Depreciação Acumulada de equipamentos e ferramentas (1.157.449,89)                         (1.035.515,68)      
    Depreciação Acumulada de móveis e utensílios (499.077,82)                            (438.674,22)         
    Depreciação acumulada de equipamentos de informatica (548.714,80)                            (533.585,14)         
    Depreciação acumulada de veículos (725.976,79)                            (463.048,40)         

   ATIVO INTANGIVEL -                                          3.172.087,14      
    Fundo de comércio -                                           3.172.087,14       

  TOTAL DO ATIVO NÃO-CIRCULANTE 9.355.824,29                          9.216.232,48       

TOTAL GERAL DO ATIVO 108.701.549,56                     85.353.157,88     

FANCAR DETROIT LTDA - CNPJ 05.677.629/0001-94
BALANÇO PATRIMONIAL CONSOLIDADO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021
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PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO
 PASIVO CIRCULANTE 31/12/2021 31/12/2020
  Fornecedores 3.813.226,76               1.279.130,33      
  Fav Ford veiculos novos 4.048.111,15               -                       
  Floor plan veiculos novos 6.309.122,51               3.834.121,97      
  Floor plan peças 151.692,91                   869.414,51         
  Empréstimo de pessoa física - sócios 1.560.929,15               5.683.758,42      
  C/C Matriz x Filiais 27.282.779,34             24.803.053,25    
  Aluguel a pagar 130.546,16                   93.508,02           
  Pro-labore a pagar 5.475,56                       5.871,84              
  Seguros a pagar 22.178,62                     96.036,74           
  Adiantamento de clientes 2.752.948,53               2.619.814,16      
  Icms a recolher 256.241,00                   44.194,96           
  Issqn a recolher 74.936,45                     62.932,39           
  Pis a recolher 33.338,17                     32.984,08           
  Cofins a recolher 155.071,12                   152.888,91         
  Irrf a recolher 169.869,70                   129.360,86         
  Pis/Cofins/CSLL retidos a recolher 870,07                          1.163,01              
  Contribuição sindical e assistencial a pagar -                                 11,50                   
  Salários e ordenados a pagar 643.898,27                   517.942,63         
  Encargos sociais a recolher 450.593,40                   434.842,28         
  Férias a pagar 1.123.166,21               975.369,86         
  Encargos de férias a pagar 390.618,74                   339.274,07         
  Depósito não identificado 39.365,33                     41.645,00           
  IRPJ a recolher 475.786,83                   226.090,72         
  CSLL a recolher 230.971,92                   106.806,91         
  Juros s/capital próprio 2.450.910,61               2.831.716,16      
  Adiantamento p/aumento de capital -                                 -                       
 TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 52.572.648,51             45.181.932,58    

 PASIVO NÃO CIRCULANTE
  Financiamentos e Leasing a longo prazo a pagar -                                 -                       
 TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE -                                 -                       

 PATRIMONIO LÍQUIDO
  CAPITAL SOCIAL 7.000.000,00               7.000.000,00      
  Capital social registrado 7.000.000,00               7.000.000,00      
  Capital a realizar -                                 -                       
  Outras contas 49.128.901,05             33.171.225,30    
  Lucros acumulados a disposição dos sócios 31.871.225,30             27.044.818,55    
  Resultado do exercício 17.257.675,75             6.126.406,75      

 TOTAL DO PATRIMONIO LÍQUIDO 56.128.901,05             40.171.225,30    

TOTAL GERAL DO PASSIVO 108.701.549,56           85.353.157,88    

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, o qual soma em seu Ativo e Passivo, a
importância de R$ 108.701.549,56 (Cento e oito milhões, setecentos e um mil, quinhentos e quarenta
e nove reais e cinquenta e seis centavos).

___________________________
                   Nélvio Perin                                    
            Sócio-administrador
           CPF 015.867.269-00

FANCAR DETROIT LTDA - CNPJ 05.677.629/0001-94
BALANÇO PATRIMONIAL CONSOLIDADO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

                                                              Umuarama, 31 de dezembro de 2021

Luciene Aparecida Pineli Cueto Santos
  Contadora   CRC/PR 054692/O-7

CPF 036.744.049-07  

LUCIENE APARECIDA PINELI 

CUETO SANTOS:03674404907

Assinado de forma digital por LUCIENE 

APARECIDA PINELI CUETO SANTOS:03674404907 

Dados: 2022.03.28 14:34:11 -03'00'

NELVIO 

PERIN:01586726900

Assinado de forma digital por 

NELVIO PERIN:01586726900 

Dados: 2022.03.28 16:21:13 -03'00'
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31/12/2021 31/12/2020
RECEITA BRUTA 223.617.176,06 209.721.355,91
 Receita bruta de veiculos novos 88.534.175,81 87.853.875,12
 Receita bruta de veiculos seminovos 63.378.755,66 66.094.069,18
 Receita bruta de peças e acessorios 41.296.414,30 34.399.883,81
 Receita bruta de serviços 9.223.164,13 8.799.248,41
 Outras receitas operacionais 21.184.666,16 12.574.279,39

( - ) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 7.021.495,46 5.008.274,52
 Devolução de vendas e desc.incondicionais 1.952.438,61 966.679,11
 Icms 934.482,17 689.924,47
 Cofins 2.854.247,47 2.265.865,91
 Pis 616.531,65 489.909,43
 Issqn 663.795,56 595.895,60

RECEITA LÍQUIDA 216.595.680,60 204.713.081,39

( - ) CUSTO DAS VENDAS 166.018.314,63 171.104.843,57
 Custos das vendas de veiculos novos 79.689.444,27 83.868.804,18
 Custos das vendas de veiculos seminovos 53.555.137,61      58.844.584,48
 Custos das vendas de peças e acessorios 28.684.242,27 24.631.487,31
 Custos das vendas de serviços 4.089.490,48 3.759.967,60

LUCRO BRUTO 50.577.365,97 33.608.237,82

( - ) DESPESAS OPERACIONAIS 28.074.842,08 25.709.185,92
 Despesas operacionais 26.072.099,53      24.116.268,49
 Despesas financeiras 2.002.742,55        1.592.917,43

( + ) Receitas financeiras 1.049.641,25 267.940,50
( + ) Receitas não continuadas líquidas 1.166.094,01        1.040.178,14

RESULTADO ANTES DA PROVISAO PARA A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 24.718.259,15 9.207.170,54
( - ) Contribuição social a recolher 2.018.272,08 836.408,06
RESULTADO ANTES DA PROVISAO PARA O IMPOSTO DE RENDA 22.699.987,07 8.370.762,48
( - ) Imposto de renda a recolher 5.442.311,32 2.244.355,73

RESULTADO DO EXERCÍCIO 17.257.675,75 6.126.406,75

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercício.

___________________________
                   Nélvio Perin                                    
            Sócio-administrador
           CPF 015.867.269-00

FANCAR DETROIT LTDA - CNPJ 05.677.629/0001-94
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO CONSOLIDADA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

Umuarama, 31 de dezembro de 2021.

Luciene Aparecida Pineli Cueto Santos
  Contadora   CRC/PR 054692/O-7

CPF 036.744.049-07  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUCIENE APARECIDA PINELI 

CUETO SANTOS:03674404907

Assinado de forma digital por LUCIENE 

APARECIDA PINELI CUETO 

SANTOS:03674404907 

Dados: 2022.03.28 14:35:19 -03'00'

NELVIO 

PERIN:01586726900

Assinado de forma digital por 

NELVIO PERIN:01586726900 

Dados: 2022.03.28 16:22:29 

-03'00'
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Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido antes do Imposto de Renda e Contribuição Social 24.718.259,15    
Ajustes por:
Aumento contas a receber (9.442.500,50)     
Aumento nos estoques (24.285.125,30)   
Redução nos impostos a recuperar 31,63                    
Aumento de despesas antecipadas (921.750,58)        
Depreciação 486.714,01          
Aumento Realizável a longo prazo (2.247.653,36)     
Aumento contas do passivo circulante 11.513.545,20    
Passivo não circulante -                        
Contribuição social do período (2.018.272,08)     
Imposto de renda do período (5.442.311,32)     
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais (7.639.063,15)     

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Compra ativo imobilizado (3.409.577,61)     
Baixa de fundo de comercio 3.172.087,14      
Contemplação e vendas de cotas de consorcio -                        
Venda de imobilizado 1.858.838,01      
Caixa líquido proveniente das atividades de investimentos 1.621.347,54      

Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Pagamento de empréstimos de pessoa física (4.122.829,27)     
Aquisição de financiamento -                        
Pagamento de financiamento -                        
Distribuição de lucros aos sócios (1.300.000,00)     
Caixa líquido proveniente das atividades de financiamentos (5.422.829,27)     

Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa (11.440.544,88)   
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 20.175.645,89    
Caixa e equivalentes de caixa no final do período 8.735.101,01      

___________________________
                   Nélvio Perin                                    
            Sócio-administrador
           CPF 015.867.269-00

  Contadora   CRC/PR 054692/O-7
CPF 036.744.049-07

FANCAR DETROIT LTDA - CNPJ 05.677.629/0001-94
DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 
Exercício findo em 31 de dezembro de 2021

Umuarama, 31 de dezembro de 2021.

Luciene Aparecida Pineli Cueto Santos

 
 
 

LUCIENE APARECIDA PINELI 

CUETO 

SANTOS:03674404907

Assinado de forma digital por 

LUCIENE APARECIDA PINELI CUETO 

SANTOS:03674404907 

Dados: 2022.03.28 14:36:20 -03'00'

NELVIO 

PERIN:01586726900
Assinado de forma digital por NELVIO PERIN:01586726900 

Dados: 2022.03.28 16:23:10 -03'00'
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EVENTOS CAPITAL SOCIAL
RESERVAS DE LUCROS 

A DISPOSIÇÃO DOS 
QUOTISTAS

LUCROS OU 
PREJUIZOS 

ACUMULADOS
TOTAIS

Saldos iniciais em 01 de janeiro de 2020 7.000.000,00     23.102.043,78               3.942.774,77   34.044.818,55  
Lucro líquido do exercício -                          -                                        7.010.245,49      7.010.245,49       
Ajustes de Exercícios Anteriores -                          -                                        -                       -                        
Destinações Propostas no Exercício: -                          -                                        -                       -                        
- Constituição de Reservas -                          3.942.774,77                      (3.942.774,77)    -                        
- Distribuição de lucros aos Sócios -                          -                                        -                       -                        
- Juros s/Capital Próprio Pagos -                          -                                        (1.339.149,60)    (1.339.149,60)      
- Efeito Tributário Líquido dos Juros S/Capital Próprio -                          -                                        455.310,86         455.310,86          
Saldos finais em 31 de dezembro de 2020 7.000.000,00     27.044.818,55               6.126.406,75   40.171.225,30  
Lucro líquido do exercício -                          -                                        18.336.215,61   18.336.215,61     
Ajustes de Exercícios Anteriores -                          -                                        -                       -                        
Destinações Propostas no Exercício: -                          -                                        -                        
- Constituição de Reservas -                          6.126.406,75                      (6.126.406,75)    -                        
- Distribuição de lucros aos Sócios -                          (1.300.000,00)                     -                       (1.300.000,00)      
- Juros s/Capital Próprio Pagos -                          -                                        (1.634.151,30)    (1.634.151,30)      
- Efeito Tributário Líquido dos Juros S/Capital Próprio -                          -                                        555.611,44         555.611,44          
Saldos finais em 31 de dezembro de 2021 7.000.000,00     31.871.225,30               17.257.675,75 56.128.901,05  

___________________________
                   Nélvio Perin                                         Luciene Aparecida Pineli Cueto Santos
            Sócio-administrador      Contadora   CRC/PR 054692/O-7
           CPF 015.867.269-00 CPF 036.744.049-07

FANCAR DETROIT LTDA - CNPJ 05.677.629/0001-94
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Umuarama, 31 de dezembro de 2021.
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Assinado de forma digital 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FANCAR DETROIT LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 05.677.629/0001-94

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 72

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

RESUTADO LIQUIDO DO EXERCICIO R$ 17.257.675,75R$ 6.126.406,75

 RECEITAS R$ 223.617.176,06R$ 209.721.355,91

  RECEITA BRUTA DE VEICULOS R$ 151.912.931,47R$ 153.947.944,30

   RECEITA DE VEICULOS NOVOS R$ 88.534.175,81R$ 87.853.875,12

   RECEITA DE VEICULOS SEMINOVOS R$ 63.378.755,66R$ 66.094.069,18

  RECEITA BRUTA DE PECAS E ACESSORIOS R$ 50.519.578,43R$ 43.199.132,22

   VENDA DE PECAS BALCAO R$ 15.475.314,66R$ 10.964.850,77

   VENDAS OFICINA R$ 25.088.966,24R$ 19.131.209,13

   VENDA GARANTIA R$ 9.955.297,53R$ 13.103.072,32

  OUTRAS RECEITAS R$ 21.184.666,16R$ 12.574.279,39

   BONUS E INCENTIVOS R$ 5.036.166,38R$ 4.744.364,51

   COMISSAO DE VENDA DIRETA R$ 7.193.100,19R$ 5.471.595,50

   COMISSOES DE FINAN, SEGURO,
CONSORCIO R$ 1.307.289,68R$ 1.653.073,72

   RECUPERACOES DE CREDITOS R$ 23.366,49R$ 12.644,24

   OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 7.624.743,42R$ 692.601,42

 (-) DEDUCOES DAS RECEITAS R$ (7.021.495,46)R$ (5.008.274,52)

  (-) DEVOLUCOES DE VENDAS, DESC
INCONDICIONAI R$ (1.952.438,61)R$ (966.679,11)

   (-) DEVOLUCOES DE VENDAS R$ (1.929.315,15)R$ (887.203,88)

   (-) DESCONTOS INCONDICIONAIS R$ (23.123,46)R$ (79.475,23)

  (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS R$ (5.069.056,85)R$ (4.041.595,41)

   (-) ICMS R$ (934.482,17)R$ (689.924,47)

   (-) PIS R$ (616.531,65)R$ (489.909,43)

   (-) COFINS R$ (2.854.247,47)R$ (2.265.865,91)

   (-) ISSQN R$ (663.795,56)R$ (595.895,60)

 (-) CUSTOS R$ (166.018.314,63)R$ (171.104.843,57)

  (-) CUSTOS DAS VENDAS VEICULOS R$ (133.244.581,88)R$ (142.713.388,66)

   (-) CUSTO VENDA VEICULOS NOVOS R$ (79.689.444,27)R$ (83.868.804,18)

   (-) CUSTO VENDA VEICULOS SEMINOVOS R$ (53.555.137,61)R$ (58.844.584,48)

  (-) CUSTOS DAS VENDAS PECAS, ACESS E
SERVIÇO R$ (32.773.732,75)R$ (28.391.454,91)

   (-) CUSTOS DAS VENDAS PECAS BALCAO R$ (11.281.278,29)R$ (8.176.090,27)

   (-) CUSTOS DAS VENDAS PECAS NA
OFICINA R$ (10.646.253,60)R$ (8.072.041,23)

   (-) CUSTOS DAS VENDAS PECAS GARANTIA R$ (6.699.821,32)R$ (8.332.220,13)

   (-) CUSTOS DAS TRANSFERENCIAS DE
PECAS R$ (56.889,06)R$ (51.135,68)

   (-) CUSTOS DAS VENDAS SERVICOS R$ (3.624.291,36)R$ (3.468.586,50)

   (-) CUSTOS DAS VENDAS SERVICOS DE
TERCEIROS R$ (465.199,12)R$ (291.381,10)

 (-) DESPESAS R$ (26.072.099,53)R$ (24.116.268,49)

  (-) DESPESA OPERACIONAIS R$ (25.905.784,94)R$ (24.029.850,86)

   (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (2.108.175,14)R$ (2.335.536,46)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (11.313.632,95)R$ (10.650.355,43)

   (-) DEMAIS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (12.483.976,85)R$ (11.043.958,97)

  (-) DESPESAS INDEDUTIVEIS R$ (166.314,59)R$ (86.417,63)

   (-) DESPESAS INDEDUTIVEIS R$ (166.314,59)R$ (86.417,63)

 RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.049.641,25R$ 267.940,50

  RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.049.641,25R$ 267.940,50

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.049.641,25R$ 267.940,50

 (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2.002.742,55)R$ (1.592.917,43)

  (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2.002.742,55)R$ (1.592.917,43)

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2.002.742,55)R$ (1.592.917,43)

 OUTRAS RECEITAS NAO CONTINUADAS
LIQUIDAS R$ 1.166.094,01R$ 1.040.178,14

  OUTRAS RECEITAS NAO CONTINUADAS R$ 2.499.676,80R$ 2.886.484,64

   VENDAS DO ATIVO IMOBILIZADO R$ 2.385.487,55R$ 2.826.290,00

   VENDAS DE SUCATAS R$ 30.177,75R$ 16.759,14

   RECEITAS DE DESTINACAO DE MATERIAIS R$ 84.011,50R$ 43.435,50

  (-) DEDUCOES E CUSTOS RECEITAS NÃO
CONTINUAD R$ (1.333.582,79)R$ (1.846.306,50)

   (-) PIS S/DESTINACAO MATERIAIS R$ (1.348,28)R$ (716,73)

   (-) COFINS S/DESTINACAO MATERIAIS R$ (6.422,80)R$ (3.301,09)

   (-) CUSTO DO ATIVO IMOBILIZADO R$ (1.325.811,71)R$ (1.842.288,68)

 (-) IRPJ E CSLL DO PERIODO R$ (7.460.583,40)R$ (3.080.763,79)

  (-) CONTRIBUICAO SOCIAL DO PERIODO R$ (2.018.272,08)R$ (836.408,06)

   (-) CONTRIBUICAO SOCIAL DO PERIODO R$ (2.018.272,08)R$ (836.408,06)

  (-) IMPOSTO DE RENDA DO PERIODO R$ (5.442.311,32)R$ (2.244.355,73)

   (-) IMPOSTO DE RENDA DO PERIODO R$ (5.442.311,32)R$ (2.244.355,73)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A3.7F.12.E4.E2.4C.63.8C.53.C4.98.7D.3A.AF.9E.DB.02.A1.7A.5E-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 028961905-30

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.677.629/0006-07

Nome: FANCAR DETROIT LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 27/04/2023 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (28/12/2022 09:34:17)
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 SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
FANCAR DETROIT LTDA 
CNPJ 05.677.629/0001-94 

NIRE 41205020881 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 14 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FANCAR DETROIT LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01586726900

01756658935

02705682988

04078606903

Página 3 de 3

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

NELVIO PERIN

FABIO EDUARDO PERIN

CAROLINE PRESTES PERIN

ANGELICA PERIN NIKOSKY

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/02/2022 14:52 SOB Nº 20221113509.

PROTOCOLO: 221113509 DE 19/02/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202283727. CNPJ DA SEDE: 05677629000194.

NIRE: 41205020881. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/02/2022.

FANCAR DETROIT LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br
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10/12/2022 11:03 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.677.629/0006-07
Razão

Social: FANCAR VEICULOS LTDA

Endereço: R JORGE ALVES RIBEIRO 660 / CONRADINHO / GUARAPUAVA / PR /
85055-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/12/2022 a 05/01/2023

Certificação Número: 2022120704322018958830

Informação obtida em 10/12/2022 11:03:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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As informações aqui dispostas podem ser verificadas on-line no site https://guarapuava.atende.net/, utilizando o código acima ou QR CODE.

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-QVLAXKMGCFOCTO-4 06/12/2022 15:35

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ 76.178.037/0001-76 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE Nº 89212/2022

Contribuinte

Nome/Razão: 877328 - FANCAR DETROIT LTDA
CNPJ/CPF: 05.677.629/0006-07
Endereço: RUA JORGE ALVES RIBEIRO, 600
Complemento: ********
Bairro: CONRADINHO Cidade: Guarapuava - PR

Finalidade

 

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

06/12/2022 90 dias

CERTIFICA-SE  que  não  constam,  até  esta  data,  pendências  em  nome  do  Contribuinte  acima
identificado,  relativas  a  débitos  de  competências  e  administrados  pelo  Poder  Público  Municipal.
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal  apurar,  efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de
emissão da presente certidão.

Esta  certidão  refere-se  exclusivamente  à  situação  do  contribuinte  no  âmbito  desta
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 06 de dezembro de 2022.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.677.629/0006-07 DUNS®: 902710304
Razão Social: FANCAR DETROIT LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/02/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 0,00 Data de Abertura da Empresa: 24/04/2013
CNAE Primário: 4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E

UTILITÁRIOS NOVOS

CNAE Secundário 1: 4511-1/02 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
CNAE Secundário 2: 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
CNAE Secundário 3: 4520-0/02 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA
CNAE Secundário 4: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
CNAE Secundário 5: 4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
CNAE Secundário 6: 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE
CNAE Secundário 7: 7711-0/00 - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

Dados para Contato
CEP: 85.055-040
Endereço: RUA JORGE ALVES RIBEIRO, 600 - CONRADINHO
Município / UF: Guarapuava / Paraná
Telefone: (42) 30266000 Telefone: (42) 98321177
E-mail: CONTABILIDADE@FANCAR.COM.BR

Dados do Responsável Legal
015.867.269-00CPF:

Nome: NELVIO PERIN

Emitido em: 05/01/2023 11:36 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

41
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
015.867.269-00CPF:

Nome: NELVIO PERIN
E-mail: ana.m@fancar.com.br

Emitido em: 05/01/2023 11:36 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 017.566.589-35 Participação Societária: 30,00%
Nome: FABIO EDUARDO PERIN
Número do Documento: 62157275 Órgão Expedidor: ssp/pr
Data de Expedição: 28/08/2015 Data de Nascimento: 16/06/1976
Filiação Materna: SUELI TEREZINHA PRESTES PERIN
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 73462886 Órgão Expedidor: SSP/PR
Data de Expedição: 26/05/2009

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
GREICE MARIA DORO PERINNome:

036.279.599-14Estrangeiro:

CEP: 84.050-070
Endereço: RUA ANTONIO SCHWANSEE, 520 - COND VILLA VICENZA - VILA
Município / UF: Ponta Grossa / Paraná
Telefone: (42) 91024735
E-mail: fabio@grupofancar.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 015.867.269-00 Participação Societária: 10,00%
Nome: NELVIO PERIN
Número do Documento: 7934289 Órgão Expedidor: SSP/PR
Data de Expedição: 06/10/2016 Data de Nascimento: 25/11/1950
Filiação Materna: ADELIR PERIN
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 1013335 Órgão Expedidor: ssp/pr
Data de Expedição: 05/05/1976

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
SUELI TEREZINHA PRESTES PERINNome:

031.236.889-50Estrangeiro:

CEP: 84.040-150
Endereço: RUA PRUDENTE DE MORAIS, 435 - APTO 21 - ESTRELA
Município / UF: Ponta Grossa / Paraná
Telefone: (45) 84043195
E-mail: documentos@fornecedordigital.com.br

Emitido em: 05/01/2023 11:36 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 027.056.829-88 Participação Societária: 30,00%
Nome: CAROLINE PRESTES PERIN
Número do Documento: 62157313 Órgão Expedidor: SSP/PR
Data de Expedição: 08/06/2009 Data de Nascimento: 07/10/1979
Filiação Materna: SUELI TEREZINHA PRESTES PERIN
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 17.516-545
Endereço: RUA PEDRO SALIDO NOGUEIRA, 63 - CASA 7 - JARDIM TROPICAL
Município / UF: Marilia / São Paulo
Telefone: (14) 91289834
E-mail: odimar@grupofancar.com.br

Dados do Sócio/Administrador 4

CPF: 040.786.069-03 Participação Societária: 30,00%
Nome: ANGELICA PERIN NIKOSKY
Número do Documento: 62157356 Órgão Expedidor: SSP/PR
Data de Expedição: 17/11/2016 Data de Nascimento: 04/04/1983
Filiação Materna: SUELI TEREZINHA PRESTES PERIN
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 51402804 Órgão Expedidor: SSP/PR
Data de Expedição: 27/12/2006

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
JEZIEL GILSON NIKOSKYNome:

922.828.229-00Estrangeiro:

CEP: 84.040-010
Endereço: RUA DOUTOR PAULA XAVIER, 615 - APTO 1201 - ESTRELA
Município / UF: Ponta Grossa / Paraná
Telefone: (42) 91410484
E-mail: odimar@grupofancar.com.br

Linhas Fornecimento

Serviços
3239 - Transporte Rodoviário - Pessoal por Automóveis
15245 - Cormecialização - Automóvel / Caminhão / Utilitário

Emitido em: 05/01/2023 11:36 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.677.629/0006-07 DUNS®: 902710304

Razão Social: FANCAR DETROIT LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/02/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 16/02/2023

Código de Controle: C96CA7F362652694

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 05/01/2023

Código de Controle: 2022120704322018958830

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 26/03/2023

Código de Controle: 322053462022

Emitido em: 05/01/2023 11:36 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 30/11/2022

Código de Controle: 027434835-60

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.677.629/0006-07 DUNS®: 902710304

Razão Social: FANCAR DETROIT LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual: 9062935100

Inscrição Municipal: 202018

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 02/11/2022

Código de Controle: 54765/2022

Emitido em: 05/01/2023 11:36 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.677.629/0006-07 DUNS®: 902710304

Razão Social: FANCAR DETROIT LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

alvara 502018 -

ATESTADO DE CAPACIDADE ND -

Emitido em: 05/01/2023 11:37 de
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível VI -  Qualificação Econômico-Financeira

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.677.629/0006-07 DUNS®: 902710304

Razão Social: FANCAR DETROIT LTDA

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Balanço Anual - 12/2021

Exercício Financeiro:
Período: 01/2021 a 12/2021 Validade: 05/2023

Certidão de Falência / Recuperação
Data de Validade: 30/09/2022

Código de Controle: SN

Emitido em: 05/01/2023 11:37 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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FANCAR DETROIT LTDA. 
 

Umuarama - PR 
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
DO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
 

NOTA 1. CONTEXTO OPERACIONAL 
 
Constitui objeto da sociedade, comércio a varejo de veículos novos e usados, 
venda de peças, acessórios e lubrificantes, prestação de serviço de manutenção, 
conservação e reparação de veículos automotores em geral, assistência técnica e 
locação veículos.  
 
Não existe indicação ou pretensão de encerramento das atividades da sociedade 
no próximo exercício. 
 
Em 2021 as atividades da filial de CNPJ 05.677.629/0004-37 paralisada na 
cidade de Castro – PR em 2020 foram transferidas para cidade de Ubiratã-PR 
para iniciarem em 2022. 
 
Em 2021 a razão social da empresa foi alterada de Fancar Veículos Ltda para 
Fancar Detroit Ltda. 
 
Não existe nenhum fato posterior a ser relatado. 
 

NOTA 2. RESUMO DAS PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS 
 
As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações 
contábeis estão definidas abaixo. 
 
2.1 BASE DE PREPARAÇÃO 
 
As demonstrações contábeis individuais estão sendo apresentadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil conforme NBC TG 1.000. 
 
As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na 
legislação societária brasileira e os pronunciamentos, as orientações e as 
interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC. 
 
As demonstrações contábeis foram elaboradas com base no custo histórico. O 
custo histórico é baseado no valor efetivamente pago em troca de ativos. As 
principais práticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações 
contábeis estão definidas a seguir. Essas práticas foram aplicadas de modo 
consistente no exercício anterior apresentado. 
 
As receitas e despesas são reconhecidas no momento que ocorrem, sendo, 
contudo, observado o princípio da competência. No momento da elaboração das 
demonstrações, não existiam valores relevantes referente a notas fiscais com 
aceite posterior à sua emissão que merecessem qualquer ajuste de adição ou 
exclusão do resultado. 
 
2.2 CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
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Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, depósitos bancários à vista e 
aplicações financeiras realizáveis em até noventa dias da data da aplicação ou 
considerados de liquidez imediata ou conversíveis em um montante conhecido 
de caixa, e que estão sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor, os 
quais são registrados pelos valores de custo acrescidos dos rendimentos 
auferidos até as datas dos balanços, que não excedem o seu valor de mercado ou 
de realização. 
 
2.3 INSTRUMENTOS FINANCEIROS 
 
2.3.1 CLASSIFICAÇÃO 
 
A classificação depende da finalidade para a qual os ativos e passivos financeiros 
foram adquiridos ou contratados e é determinada no reconhecimento inicial dos 
instrumentos financeiros. Os ativos financeiros mantidos pela Sociedade são 
classificados sob as seguintes categorias: 
 
a) Ativos financeiros 
 
Os ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado são ativos financeiros 
mantidos para negociação. Um ativo financeiro é classificado nessa categoria se 
foi adquirido, principalmente, para fins de venda no curto prazo. Os ativos dessa 
categoria são classificados como ativos circulantes. 
 
No caso da Sociedade, nessa categoria estão incluídos unicamente os 
instrumentos financeiros não derivativos. Os saldos referentes aos ganhos ou às 
perdas decorrentes das operações não liquidadas são classificados no ativo ou no 
passivo circulante, sendo as variações no valor justo registradas, 
respectivamente, na conta “Encargos Financeiros Líquidos”. 
 
Em 2021 a empresa passou a incluir em seus investimentos ações na Bolsa de 
Valores as quais são mantidas pelo valor de compra, sendo mensurados seus 
ganhos e perdas no momento da operação de venda. 
 
Em 31 de dezembro de 2021, a Sociedade possui Caixas e Equivalentes de Caixa 
(nota explicativa “4”), nessa classificação. 
 
2.4 CONTAS A RECEBER DE CLIENTES  
 
As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de clientes 
pela venda de produtos e prestação de serviços no decurso normal das atividades 
da Sociedade. Estão registrados no balanço pelo valor nominal dos títulos 
representativos desses créditos. 
 
Se o prazo de recebimento é equivalente há um ano ou menos (ou outro que 
atenda o ciclo normal da Sociedade), as contas a receber são classificadas no 
ativo circulante. Caso contrário, estão apresentadas no ativo não circulante. 
 
As contas a receber de clientes são, inicialmente, mensuradas pelo custo de 
aquisição, conforme os valores demonstrados na nota explicativa, “5”. 
 
2.5 ESTOQUES 
 
Os estoques estão registrados pelo custo médio histórico, exceto os veículos que 
são registrados pelo custo específico de cada unidade.  O custo do estoque pode 
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ser ajustado ao valor realizável líquido, quando este for menor que o custo 
registrado. 
 
O valor líquido de realização é o preço de venda estimado, no curso normal dos 
negócios, deduzidos os custos históricos e conversão bem como custos para 
colocar os estoques em sua localização e condição atual. Os detalhes estão 
divulgados na nota explicativa “8”. 
 
2.6 REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
 
Em 2021 a empresa iniciou a amortização dos custos de aquisição da área 
operacional e aviamento da revenda de Guarapuava a serem amortizadas até 
abril/2026, ficando como saldo na conta de realizável a longo prazo os valores 
correspondentes as parcelas amortizáveis no período de janeiro de 2024 a abril 
de 2026. 
 
Em 2021 a Ford Motor Company reestruturou o modelo de negócios no Brasil 
impactando de forma direta no exercício as atividades e resultados da sociedade 
a qual recebeu a título de incentivo para sustentação do negócio e adaptação da 
operação nas cidades de Pato Branco, Ponta Grossa, Guarapuava e Cascavel, e a 
título de indenização pelo cancelamento da concessão da marca na cidade de 
Umuarama-PR, nota explicativa “19”. Em relação ao valor recebido a título de 
indenização, realizou depósito em juízo dos impostos incidentes e ajuizou ação 
solicitando o reconhecimento pelo judiciário da não incidência das contribuições 
de pis, cofins, do imposto de renda e contribuição social sobre o lucro sobre 
esses valores, conforme nota explicativa “9”.  
 
2.7 SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPACAO 
 
As cotas de participação estão assim distribuídas: 

31 de 31  de
dezembro dezembro
de 2021 de 2020

Disal Aministradora de Consorcios 10.194,98 10.194,98
Disal Corretora de Seguros Ltda 462,62       462,62       
Disal Tecnologia da Informação Ltda 462,62       462,62       

11 .120,22 11 .120,22 
 

2.8 IMOBILIZADO 
 
O imobilizado é mensurado pelo seu custo histórico, menos depreciação 
acumulada. O custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis à aquisição 
dos itens. O custo histórico também inclui os custos de financiamento 
relacionados com a aquisição de ativos qualificadores. 
 
Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos 
como um ativo separado, conforme apropriado, somente quando for provável 
que fluam benefícios econômicos futuros associados ao item e que o custo do 
item possa ser mensurado com segurança. O valor contábil de itens ou peças 
substituídas é baixado. Todos os outros reparos e manutenções são lançados em 
contrapartida ao resultado do exercício, quando incorridos. 
 
A depreciação dos demais ativos é calculada pelo método linear, e por 
determinação dos sócios utiliza-se as taxas determinadas pelo fisco conforme 

1Doc:          320/482



 

 

 
 

Fancar Detroit Ltda 
CNPJ: 05.677.629/0001-94 – Inscr. Estadual: 902.81424-87 

Av. Paraná 5661 – Zona III – Umuarama/PR – CEP: 87502-000 – Tel. (44) 3621-1900 
www.fancar.com.br /fancar@fancar.com.br 

 

descritas na nota explicativa “10”, por entenderem que as mesmas são 
adequadas aos bens e prazo de vida útil dos mesmos, não constituindo valores 
residuais por se tornarem obsoletos ou inservíveis após este período. 
 
A frota é renovada em aproximadamente dezoito meses o que faz com que a taxa 
aplicada de 20% ao ano seja coerente com a realidade e valor residual dos 
veículos. 
 
Os ganhos e as perdas de alienações são apurados comparando-se o valor da 
venda com o valor residual contábil e são reconhecidos em "Outros 
Ganhos/(Perdas) Líquidos", na demonstração do resultado. 
 
2.9 CONTAS A PAGAR AOS FORNECEDORES 
 
As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços 
que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo 
classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de 
até um ano (ou no ciclo operacional normal dos negócios, ainda que mais longo). 
Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. 

                     
São, inicialmente, reconhecidas pelo valor nominal e, subsequentemente, 
acrescido, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações 
monetárias incorridas até as datas dos balanços. 
As contas a pagar aos fornecedores estão demonstradas na nota explicativa “11”. 
 
2.10 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO 
 
Foram calculados de acordo com a legislação vigente, respeitando o limite de 
variação da Taxa de Juros de Longo Prazo – TJLP, aplicada sobre o patrimônio 
líquido ajustado, demonstradas na nota explicativa “16”. 
 
2.11 PROVISÃO P/ FÉRIAS E ENCARGOS 
 
Foi constituído provisão para cobertura das obrigações previstas relativas a 
férias vencidas e proporcionais, com os respectivos encargos apropriados até a 
data do balanço, conforme mencionado na nota explicativa “14”. 
 
2.12 DEMAIS PROVISÕES 
 
Não foram constituídas outras provisões por não haver ações judiciais ou fiscais 
em andamento que representem riscos para empresa e por possuir apólice de 
seguro com cobertura patrimonial e responsabilidade civil adequadas aos riscos 
da empresa. 
 
2.13 PARTES RELACIONADAS 
 
Consistem na transferência de recursos, serviços ou obrigações entre as partes 
relacionadas. A Companhia possui operações financeiras e comerciais junto a 
partes relacionadas, nas quais são observadas as condições equânimes de 
mercado, conforme descrito na nota explicativa “17”. 
 
2.14 DEMAIS ATIVOS E PASSIVOS 
 
Os valores existentes nas contas correntes entre matriz e filiais aumentam os 
saldos do ativo e passivo sem produzirem efeitos financeiros por se tratar de 
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transferências de estoques, bens e numerários entre as unidades da mesma 
empresa sendo equivalentes entre si, totalizam em 31 de dezembro de 2021 R$ 
27.282.779,34 (em 2020 R$ 24.803.053,25).  
 
Os demais ativos e passivos circulantes são demonstrados aos valores 
conhecidos ou calculáveis, quando aplicável, atualização em base “pro-rata die”. 
 
2.15 IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL CORRENTE 
 
A empresa optou pela apuração de resultados através do lucro real anual e seu 
recolhimento é feito por estimativa mensal. 

 
A provisão da Contribuição Social sobre o Lucro foi constituída à alíquota de 9% 
(nove por cento), do lucro líquido ajustado e o Imposto de Renda à alíquota de 
15% (quinze por cento), com adicional federal de 10% (dez por cento), sobre a 
parcela excedente a R$ 20 mil mensais, na forma que dispõe a legislação vigente. 
 
2.16 APURAÇÃO DO RESULTADO E RECONHECIMENTO DA RECEITA 
 
As receitas e despesas foram apropriadas pelo regime de competência. 
A receita compreende o valor da contraprestação recebida ou a receber pela 
comercialização de mercadorias e prestação de serviços no curso normal das 
atividades da Sociedade.  
 
 

NOTA 3. ESTIMATIVAS E JULGAMENTOS CONTÁBEIS CRÍTICOS 
 
As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e 
baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas 
de eventos futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. 
 
3.1 ESTIMATIVAS E PREMISSAS CONTÁBEIS CRÍTICAS 
 
Com base em premissas, a Sociedade faz estimativas com relação ao futuro. Por 
definição, as estimativas contábeis resultantes raramente serão exatamente 
iguais aos respectivos resultados reais. As estimativas e premissas que 
apresentam um risco significativo, com probabilidade de causar um ajuste 
relevante nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício 
social são submetidos a avaliação e deliberação dos sócios da empresa. Tais 
estimativas e premissas podem diferir dos resultados efetivos. Os efeitos 
decorrentes das revisões das estimativas contábeis são reconhecidos no período 
da revisão. 
 

 
NOTA 4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
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31  de 31  de
dezembro dezembro
de 2021 de 2020

Caixa Operacional 7 1 .045,90           24.437 ,7 0          
Caixa Financeiro 63.369,01           61 .019,45           
Banco Bradesco 1,00                       1,00                      
Banco do Brasil 50.486,36           417 .550,04       
Banco Itau 251.238,67         17 2.557 ,94        
Sicredi - Coop de Credito 16.315,87            146.555,07        
Banco Santander -                         -                        
Banco XP Inv estimentos 114.216,60         -                        
Aplicaçoes Financeiras 8.168.427 ,60    19.353.524,69  

8.7 35.101,01     20.17 5.645,89 

 
Em 31 de dezembro de 2021 os Certificados de Depósitos Bancários – CDBs 
eram remunerados a uma taxa pós fixada e os de renda fixa junto ao Banco do 
Brasil remunerados a taxa de 2,68% ao ano, enquanto nos bancos Bradesco e 
Santander as aplicações de renda fixa apresentam uma taxa pós fixada. Em 2020 
a empresa incluiu aplicações junto ao Banco Santander e XP Investimentos, 
passou também a aplicar em fundos de investimentos e em 2021 incluiu 
aplicações na compra de ações em Bolsa de valores e COE- Certificado de 
Operações Estruturadas. As aplicações são classificadas na rubrica “Caixa e 
equivalentes de caixa”, por serem consideradas ativos financeiros com 
possibilidade de resgate imediato e sujeitas a um insignificante risco de 
mudança de valor, conforme composição apresentada: 

31  de 31  de
dezembro dezembro

Instituição de 2021 de 2020
Banco do Brasil 446,41                  19.161 ,27           
Banco HSBC Bradesco 944.7 92,23        2.416.233,18    
Banco Santander 104.931,22        28.142,26           
Banco HSBC Bradesco 307 .965,81        12.858.085,18 
XP Investimentos 1.948.914,83     1 .045.7 90,58   
XP Investimentos 2.817 .228,23    97 5.231,44        
Banco HSBC Bradesco 841.638,12         2.010.880,7 8   
Bolsa de Valores 643.510,7 5        -                        
Investimento COE 559.000,00      -                        

8.168.427 ,60    19.353.524,69 

Fundos de investimentos

Mista (Renda fixa+v ariáv el)

Fundos de investimentos
Ações

Remuneração
Renda fixa
Renda fixa
Renda fixa

CDB
CDB

 
 

NOTA 5. CONTAS A RECEBER DE CLIENTES 
 
Os saldos estão registrados pelo valor faturado, incluindo os respectivos 
impostos diretos de responsabilidade da Sociedade, menos os impostos retidos 
na fonte, os quais são considerados créditos tributários. O saldo está assim 
composto: 
 
A seguir estão demonstrados os saldos de contas a receber de clientes e créditos 
por idade de vencimento, posição em 31/dez./21 
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31  de 31  de
dezembro dezembro
de 2021 de 2020

Clientes Peças e Serviços 3.022.117 ,55    1 .97 2.097 ,46   
Clientes Veículos 3.111 .195,48     1 .117 .539,96    
Clientes Cartão Crédito 2.960.7 51,7 4   2.086.27 8,53   
Clientes Cheques em Cobrança 1.305.7 32,66    680.344,49       
Clientes Cheques Devolv idos 12.269,00          11 .409,00          

10.412.066,43 5.867 .669,44   

Período Vencidos % A v encer %

Até 30 dias 81 3.453 ,68     7 ,81% 6.1 7 9.01 3 ,7 6     59,34%
de 31  a 60 dias 48.085,1 6        0,46% 1 .7 4 9.364,67     16,80%
de 61  a 90 dias 7 1 .87 0,7 9        0,69% 87 5.1 59,46          8,41%
de 91  a 120 dias 1 7 .837 ,82        0,17 % 42 1 .659,25          4,05%
Acima de 121 dias 89.37 2 ,39       0,86% 1 46.249,45         1 ,40%

Totais 1 .040.61 9,84 9,99% 9.37 1 .446,59     90,01%

Total Geral (Vencidos e a Vencer) 1 0.41 2.066,43   100,00%
 

     
NOTA 6. CRÉDITOS A RECEBER-FORD 

 
Os saldos estão assim compostos: 

31 de 31  de
dezembro dezembro
de 2021 de 2020

Conta Corrente - FORD 245.903,14      306.994,38     
Conta Garantia 37 0.7 30,55     950.969,43     
FAV Distribuidor 290.597 ,05     1 .17 8.967 ,15  
Hold Back 154.811 ,94       138.434,32      

1 .062.042,68  2.57 5.365,28 
 

 
NOTA 7. ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS E FORNECEDORES 

 
Os saldos estão assim compostos: 

31 de 31 de
dezembro dezembro
de 2021 de 2020

Adiantamento a Funcionários 116.863,64      65.242,02          
Adiantamento a Fornecedores 5.594.382,90 1.7 16.155,58     

5.7 11 .246,54  1 .7 81 .397 ,60    

 
 
Os adiantamentos aos funcionários, representam R$ 116.863,64 em 2021 (R$ 
65.242,02, em 2020), refere-se predominantemente a empréstimos descontados 
em folha, os quais serão realizados durante o exercício de 2022. 
O montante de R$ 5.594.382,90 (R$ 1.716.155,58 em 2020), referem-se aos 
adiantamentos a diversos fornecedores, por conta do fornecimento de serviços. 
Tais valores serão realizados durante o exercício de 2022. 
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NOTA 8. ESTOQUES 
 
Os saldos estão assim compostos: 

31 de 31 de
dezembro dezembro
de 2021 de 2020

Estoques de Veículos 37 .7 09.189,32 14.47 7 .184,20 
Estoques de Peças 6.218.821,16      4.7 26.112,20    
Estoques em Transito 523.516,08         963.104,86        

44.451.526,56  20.166.401,26 
 

NOTA 9. REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
 
Depósito em juízo referente a tributos pagos sobre valor recebido da Ford a 
título de indenização: 

31  de 31 de
dezembro dezembro
de 2021 de 2020

Pis não cumulativo 43.464,05           -                        
Cofins não cumulativa 200.198,06        -                        
Imposto de renda 597 .630,7 1        -                        
Contribuição Social sobre lucro líquido 215.147 ,06         -                        

1 .056.439,88     -                        

 
 

NOTA 10. IMOBILIZADO 
 
As composições dos saldos estão assim demonstradas: 

      
3 1  de 3 1  de

dezem br o dezem br o

de 2 02 1 de 2 02 0

(%) Tax a Cu sto Deprecia ção V a lor Cu sto Deprecia çã o V a lor

IMOBILIZA DO Depr eciaçã o A qu isiçã o A cu m u la da Residu a l A qu isiçã o A cu m u la da Residu a l

In sta la ções 1 0% 4 6 7 .6 4 4 ,1 5     (3 3 0.5 1 8 ,03 )     1 3 7 .1 2 6 ,1 2       4 4 3 .6 4 4 ,1 5     (3 04 .1 9 9 ,8 8 )     1 3 9 .4 4 4 ,2 7      

Móv eis e Uten sílios 1 0% 8 1 3 .4 2 3 ,5 8     (4 9 9 .07 7 ,8 2 )     3 1 4 .3 4 5 ,7 6       8 02 .7 9 2 ,00     (4 3 8 .6 7 4 ,2 2 )     3 6 4 .1 1 7 ,7 8      
Edificios -                -                      -                        -                        -                      -                        -                       

Equ ip. e Fer r am en ta s 1 0  a  2 0% 1 .7 5 6 .7 4 9 ,4 4 (1 .1 5 7 .4 4 9 ,8 9 ) 5 9 9 .2 9 9 ,5 5      1 .6 9 2 .4 05 ,00 (1 .03 5 .5 1 5 ,6 8 ) 6 5 6 .8 8 9 ,3 2     

Equ ip. de In for m á t ica 2 0% 6 9 6 .4 5 2 ,4 0     (5 4 8 .7 1 4 ,8 0)     1 4 7 .7 3 7 ,6 0       6 9 2 .3 1 6 ,2 3     (5 3 3 .5 8 5 ,1 4 )     1 5 8 .7 3 1 ,09      

V eícu los de Uso 2 0% 5 .02 5 .9 7 8 ,4 3 (7 2 5 .9 7 6 ,7 9 )     4 .3 00.001 ,6 4   3 .5 7 8.3 5 1 ,02 (4 6 3 .04 8 ,4 0)     3 .1 1 5 .3 02 ,6 2  

Ter r en os -              -                      -                        -                        -                      -                        -                       

8 .7 6 0.2 4 8 ,00 (3 .2 6 1 .7 3 7 ,3 3 ) 5 .4 9 8 .5 1 0,6 7   7 .2 09 .5 08 ,4 0 (2 .7 7 5 .02 3 ,3 2 ) 4 .4 3 4 .4 8 5 ,08 

 
 

A seguir está demonstrada a movimentação ocorrida no imobilizado da 
Sociedade no período de 01 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, a  
saber: 
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3 1  de 3 1  de

dezem br o dezem br o

IMOBILIZA DO de 2 02 0 A qu isições Ba ix a s Deprecia çã o de 2 02 1
In sta la ções 1 3 9 .4 4 4 ,2 7     2 4 .0 00,00         -                        (2 6 .3 1 8 ,1 5 )       1 3 7 .1 2 6 ,1 2       

Móv eis e Uten sílios 3 6 4 .1 1 7 ,7 8      1 0.6 3 1 ,5 8          -                        (6 0.4 03 ,6 0)      3 1 4 .3 4 5 ,7 6       

Edifícios -                      -                        -                        -                      -                        

Equ ip. e Fer r a m en ta s 6 5 6 .8 8 9 ,3 2     7 5 .8 4 4 ,4 4         (1 1 .5 00,00)        (1 2 1 .9 3 4 ,2 1 )    5 9 9 .2 9 9 ,5 5      

Equ ip. de In form á tica 1 5 8.7 3 1 ,09      5 0.1 89 ,5 9         (4 6 .05 3 ,4 2 )       (1 5 .1 2 9 ,6 6 )       1 4 7 .7 3 7 ,6 0       

V eícu los de Uso 3 .1 1 5 .3 02 ,6 2  3 .2 4 8.9 1 2 ,00   (1 .8 01 .2 8 4 ,5 9 ) (2 6 2 .9 2 8 ,3 9 )   4 .3 00.001 ,6 4   

Ter r en os -                     -                      -                      -                      -                        

4 .4 3 4 .4 85 ,0 8 3 .4 09 .5 7 7 ,6 1   (1 .8 5 8 .83 8 ,01 ) (4 8 6 .7 1 4 ,01 )    5 .4 9 8 .5 1 0,6 7   

 
 

NOTA 11. FORNECEDORES 
 
Os saldos são decorrentes das operações normais da Sociedade, e tem previsão 
de vencimento nos próximos 30, 60, 90 e 120 dias, e seus pagamentos 
encontram-se em processos normais, valores em atraso estão em tramites de 
pagamentos, conforme composição: 

31 de 31 de
dezembro dezembro
de 2021 de 2020

Títulos a Pagar Veículos 12.819.47 1 ,34   4.120.068,62    
Títulos a Pagar Peças 1 .502.681,99     1 .862.598,19     

14.322.153,33   5.982.666,81    
 

 
A seguir estão demonstrados os saldos de contas a pagar a fornecedores por 
idade de vencimento, posição em 31/dez/21: 

Período Vencidos % A vencer %

Até 30 dias 1 .062.264,96  7 ,42% 4.444.830,61    31 ,03%
de 31  a 60 dias 150.87 9,7 6     1 ,05% 7 38.955,28        5 ,16%
de 61  a 90 dias 31.869,02         0,22% 50.7 45,21          0,35%
de 91  a 120 dias 13.619,04         0,10% 3.825.425,48    26,7 1%
Acima de 121  dias 7 9.966,35        0,56% 3.923.597 ,62    27 ,40%

Totais 1 .338.599,13   9,35% 12.983.554,20 90,65%

Total Geral (V encidos e a Vencer) 14.322.153,33  100,00%
 

 
NOTA 12. OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRABALHISTAS 

31  de 31 de
dezembro dezembro
de 2021 de 2020

Salários e Ordenados 641.37 2,32      512.7 32,21         
FGTS a Recolher 122.159,23       96.165,7 8           
INSS a Recolher 328.434,17      338.67 6,50        
Outras Obrigaçoes 2.525,95           4.240,32              

1 .094.491,67  951 .814,81           
 
 

NOTA 13. OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIBUTÁRIAS 
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31  de 31  de
dezembro dezembro
de 2021 de 2020

ICMS a Pagar 256.241,00      44.194,96            
PIS a Recolher 33.338,17         32.984,08           
COFINS a Recolher 155.07 1,12      152.888,91         
ISS a Recolher 7 4.936,45        62.932,39           
IRRF a Recolher 169.869,7 0      129.360,86         
CSLL a Recolher 230.97 1,92      106.806,91         
IRPJ a Recolher 47 5.7 86,83     226.090,7 2        
Demais Obrigações 87 0,07              1 .17 4,51               

1 .397 .085,26  7 56.433,34        
 

 
NOTA 14. PROVISÃO P/FÉRIAS E ENCARGOS 

 
Estão assim compostos: 

31  de 31  de
dezembro dezembro
de 2021 de 2020

Provisão P/Férias 1 .123.166,21   97 5.369,86        
Provisão de FGTS s/Férias 89.611 ,32         7 7 .87 6,12           
Provisão de INSS s/Férias 301.007 ,42     261 .397 ,95         

1 .513.7 84,95  1 .314.643,93     

 
 
 
NOTA 15. ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 

 
Os referidos valores referem-se aos adiantamentos de clientes para a aquisição 
de veículos junto a Sociedade, representa R$ 2.752.948,53 em 2021 (R$ 
2.619.814,16 em 2020). 
 

NOTA 16. JUROS S/CAPITAL PRÓPRIO 
 
A) JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO CREDITADOS 

No ano-calendário de 2020, os juros calculados por esta sociedade, no valor 
de R$ 1.634.151,30 foram reclassificados da conta de Encargos Financeiros 
Líquidos, no Demonstrativo das Mutações do Patrimônio Líquido para 
demonstrar os efeitos tributários. 

 
B) EFEITOS TRIBUTÁRIOS 

Os juros s/capital próprio ocasionaram os seguintes efeitos na carga 
tributária da Sociedade:               
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2021
Juros s/Capital Próprio creditados: 1 .634.151 ,30     
 - Efeito tributário - créditos:
  IRPJ, Adicional IR e CSLL (34%) 555.611 ,44         
Subtotal 555.611 ,44         
Total do efeito tributário 555.611 ,44         

 
NOTA 17. PARTES RELACIONADAS 

 
As composições dos saldos estão assim demonstradas: 
 

31  de 31  de
dezembro dezembro

PASSIVO de 2021 de 2020
 NÃO CIRCULANTE
   Contratos de Mútuo
       Nélv io Perin 1 .090.025,56    5.064.146,07   
       Caroline Prestes Perin 84.87 5,16           124.999,99        
       Fábio Eduardo Perin 386.028,43        307 .091,59       
       Angelica Perin Nikosky -                         187 .520,7 7       
Total do Passiv o Não Circulante 1 .560.929,15     5 .683.7 58,42    

 
 
NOTA 18. CAPITAL SOCIAL 

 
CAPITAL SOCIAL 
 
O capital social em 31 de dezembro de 2021 é composto de 7.000.000 (sete 
milhões) de quotas no valor nominal de R$ 1 (um) real cada, subscritas e 
integralizadas por sócios nacionais, da seguinte forma: 
 

31  de 31 de
dezembro dezembro
de 2021 de 2020

Capital Social Subscrito 7 .000.000,00  7 .000.000,00 
7 .000.000,00  7 .000.000,00 

Quantidade Participação
de Quotas (%)

Nélv io Perin 7 00.000,00      10,00%
Angélica Perin Nikosky 2.100.000,00   30,00%
Fábio Eduardo Perin 2.100.000,00   30,00%
Caroline Prestes Perin 2.100.000,00   30,00%

7 .000.000,00  100,00%
 

 
RESERVAS DE LUCROS 
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O saldo da conta de Lucros Acumulados será destinado a Reservas de Lucros a 
Disposição dos Quotistas, conforme disposto no artigo nº 202, da Lei  
nº 6.404/76.  
 

NOTA 19. IMPACTOS NO RESULTADO 
 

A indenização para encerramento das atividades na cidade de Umuarama e os 
incentivos recebidos da Ford para reestruturação e adaptação as mudanças 
por ela impostas impactaram o resultado da sociedade conforme demonstrado 
abaixo: 

31 de 31 de
dezembro dezembro
de 2021 de 2020

Indenização para encerramento Umuarama 2.634.184,95     -                        
Incentiv o em Pato Branco 552.97 0,00       -                        
Incentiv o em Ponta Grossa 1.848.083,95     -                        
Incentiv o em Guarapuav a 1.367 .87 3,16     -                        
Incentiv o em Cascavel 1.091.388,16     -                        
Pis e Cofins sobre Incentivos (449.57 9,17 )       
IRPJ e CSLL sobre Incentiv os (1.652.507 ,19)   -                        
Impacto no resultado 5.392.413,86     -                        

 
 

NOTA 20. ENCARGOS FINANCEIROS LÍQUIDOS 
31 de 31  de

dezembro dezembro
de 2021 de 2020

(+) Receitas Financeiras 1.049.641 ,25     267 .940,50       
(-) Despesas Financeiras (2.002.7 42,55)  (1 .592.917 ,43)   

(953.101,30)       (1 .324.97 6,93)  
 

 
NOTA 21. COBERTURA DE SEGUROS 

 
Em 31/dez/21 a Sociedade possuía apólices de seguro contratado junto a 
seguradoras do país para a cobertura de riscos diversos, incêndio e roubo para 
edifícios, veículos e acidentes pessoais, por valores considerados suficientes 
para cobrir eventuais perdas. 

 
 
 
 

Umuarama-PR, 31 de dezembro de 2021. 
 
 
 

 
 
 
__________________  ________________________________ 
Nelvio Perin   Luciene Aparecida Pineli Cueto Santos 
Socio Administrador  Contadora CRC/PR 054692/O-7 
CPF 015.867.269-00  CPF 036.744.049-07 

LUCIENE APARECIDA 

PINELI CUETO 

SANTOS:0367440490

7

Assinado de forma digital por 

LUCIENE APARECIDA PINELI 

CUETO SANTOS:03674404907 

Dados: 2022.03.28 14:37:46 

-03'00'

NELVIO 

PERIN:01586726900

Assinado de forma digital por 

NELVIO PERIN:01586726900 

Dados: 2022.03.28 16:25:22 -03'00'
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EDITAL DE PREGÃO Nº 138/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 

 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH 
DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA DA 
SAÚDE 

ANEXO – II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 A empresa FANCAR DETROIT LTDA, estabelecida na Rua Jorge Alves Ribeiro, 600, Conradinho, 
Guarapuava/Paraná, telefone 42 3141 6000, inscrita no CNPJ sob nº 05.677.629/0006-07 neste 
ato representada por Henrique Ceccarelli Gomes Dias cargo Diretor, RG 5370553-7, CPF 
027.887.029-57, Rua Coronel Saldanha,288 apto 704, Santa Cruz, Guarapuava/Pr, propõe 
fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de 
Pregão Eletrônico nº 47/2022, conforme abaixo discriminado:  

LOTE QUANT UNI
D 

DESCRIÇÃO MARCA UNIT R$ TOTAL R$ 

02 01 UNI
D 

VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A, NOVO, ZERO 
QUILÔMETRO 

 
- Ano/modelo no mínimo 2022 ou superior; 
- Veículo na cor branca, com plotagem (podendo ser 
pintura) conforme modelo fornecido pela Secretaria de 
Saúde; 
- Veículo tipo furgão longo de teto alto, com carroceria 
em aço ou monobloco ou montado sobre chassi (original 
de fábrica), adaptado para ambulância, com porta lateral 
direita e portas Traseiras. 
- Equipado com sistema AIRBAG, tanto para motorista 

quanto para passageiros. 
Especificações do veículo 
Chassi 
Comprimento total 
mínimo = 4.800 
mm Distância 
mínima entre eixos 
= 3.000mm 

Capacidade mínima de cargas = 1.400 kg 
Comprimento mínimo do salão de 
atendimento = 2.500 mm Altura 

FORD 
TRANSIT 
MINIBUS 

341.000,00 341.000,00 
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interna mínima do salão de 
atendimento = 1.600 mm Largura 
interna mínima = 1.700 mm 
Largura externa máxima = 2.200 mm 
Motor 
Dianteiro, 4 
cilindros, turbo e 
intercooler 
Combustível: 
Diesel 
Potência 
mínima de 
126 cv  
Torque de 
pelo 
menos 24 
kgfm³ 
Cilindrada 
mínima: 
2.000 cc 
Sistema de Alimentação: Injeção Eletrônica 
Tanque 
de 
combust
ível 
Capacida
de 
mínima 
= 70 
litros 
Freio e 
suspens
ão 
Freio com duplo sistema hidráulico, servo assistido, com 
sistema ABS. Freio a disco nas rodas dianteiras e nas rodas 
traseiras. 
Suspensão dianteiras independente, com barra 
estabilizadora. 
Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com 
conjuntos compatíveis de molas, barras de torção ou 
suspensão pneumática ou hidráulica. Os componentes 
deverão possuir um dimensionamento que exceda a 
carga imposta em cada membro. Para a melhor 
qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo deverão 
ser as de menor deflexão. Somente serão permitidas 
correções aprovadas pelo fabricante de chassi, para 
compensar deflexões indevidas além das tolerâncias 
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permitidas. Não serão permitidas correções devido a 
desbalanceamento. 
O veículo deverá ser entregue balanceado. 
Direção 
Hidráulica ou elétrica original de fábrica. 
Transmissão 
Mínimo de 5 marchas à frente e 1 marcha à ré 
Tração 
Traseira 
Cabine / Carroceria 
A estrutura da cabine e da carroceria será original do 
veículo, construída em aço. Excepcionalmente, nos 
veículos com teto original com fibra ou resina, é 
indispensável um reforço estrutural adicional em aço para 
fins de aumentar a segurança do veículo. 
Altura interna mínima de 1.600 mm no salão de 
atendimento (compartimento de carga), com capacidade 
volumétrica não inferior a 07 (sete) metros cúbicos no 
total, servido com duas portas traseiras com abertura 
horizontal mínima em duas posições (de 90 e 270 graus), 
com dispositivo automático para mantê-las abertas, 
impedindo seu fechamento espontâneo no caso do 
veículo estacionar em desnível. 
Dotada de estribo sob as portas, para facilitar a entrada de 
passageiros. 
Porta lateral de correr, com altura mínima de 1.320 mm, 
dotada de degrau ou estribo. 
Portas em chapa, com revestimento interno em 
poliuretano com fechos, tanto interno como externo, 
resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Essa 
porta deverá ter o reforço que garanta a qualidade sem 
que haja aumento de peso que comprometa as 
dobradiças, causando dificuldades no fechamento da 
porta com o 

uso.  
A porta deslizante lateral deverá ter um reforço adicional 
na porção onde está fixada a trava da porta, para evitar 
danos à lataria com o uso. 
Na carroceria, o revestimento interno entre chapas 
(metálica-externa e laminado interno) será em 
poliuretano, com espessura mínima de 4 cm, com 
finalidade de isolamento termo acústico, não devendo ser 
utilizado para este fim fibra de vidro ou isopor. 
A intercomunicação entre a cabine e o salão de 
atendimento deverá se dar por meio de janela ampla com 
vidro corrediço. 
Deverá ser dotada de degrau ou estribo para o acesso ao 
salão de atendimento na porta traseira da ambulância 
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sempre que a distância do solo ao piso do salão de 
atendimento for maior que 50 cm. 
Obs: A altura interna do veículo deverá ser original de 
fábrica, sem que seja alterada a parte construtiva da 
ambulância. 
O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de 
atendimento. 
Sistema Elétrico 
Será original do veículo, a alimentação deverá ser feita 
por no mínimo 01 (uma) bateria, que deverá ter no 
mínimo 90 AH, do tipo sem manutenção, 12 volts, 
instaladas em local de fácil acesso, devendo possuir uma 
proteção (contenção) para evitar corrosão caso ocorra 
vazamento de solução da mesma. 
O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o 
emprego simultâneo de todos os itens especificados, quer 
com a viatura em movimento quer estacionada, sem 
risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 
O painel elétrico interno com interruptores para 
iluminação interna e deverá possuir 2 tomadas para 12 v 
(DC). As tomadas elétricas deverão estar distribuídas de 
maneira uniforme, mantendo distância mínima de 31 cm 
de qualquer tomada de Oxigênio. Iluminação 
A iluminação do compartimento de atendimento do 
veículo deve ser de dois tipos: Natural: mediante 
iluminação fornecida pelas janelas do veículo 
(carroceria), sendo na cabine todos os vidros com película 
protetora com 50% de proteção (insulfilme), e o 
compartimento de atendimento com vidro(s) fixo(s) 
traseiro(s) e janela lateral com película opaca e faixas 
transparentes. 
Artificial: deverá ser feita por no mínimo 4 (quatro) 
luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 
10 cm, em base estampada em aço inoxidável, ou injetada 
em plástico, lâmpadas em led's de dupla intensidade, 
com lente em policarbonato translúcido, com 
acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas 
de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, 
segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. 
Sinalização Acústica e 
Luminosa de Emergência 
Conjunto de sinalização 
visual 
Barra sinalizadora em formato de arco, linear ou similar, 
com módulo único e lente inteiriça, com comprimento 
entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 
500 mm e altura entre 55 mm e 110 mm. Instalada pela 
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licitante vencedora no teto do veículo. Barra dotada de 
base construída em ABS (reforçada com perfil de 
alumínio extrusado) ou perfil de alumínio extrusado na 
cor preta, cúpula, injetada em policarbonato na cor rubi, 
resistente a impactos, descoloração e com tratamento UV. 
Sistema luminoso composto por módulos com no 
mínimo 3 leds próprios para iluminação (categoria alto 
brilho), com potência não inferior de 0,5 w cada led, na 
cor rubi, com garantia de 5 anos. Dotado de lente 
colimadora difusora em plástico 
de engenharia   com resistência   automotiva   e   alta 
visibilidade. Alimentados nominalmente com 12 vcc. 
Com no mínimo 14 módulos, distribuídos equitativamente 
por toda a extensão da barra, de forma a permitir total 
visualização, sem que haja pontos cegos de luminosidade, 
desde que o “design” do veículo permita. Sinalização 
dianteira e traseiro sinalizador principal do tipo barra 
linear ou em formato de arco ou similar, com módulo 
único; 02 (dois) sinalizadores na parte traseira da 
ambulância na cor vermelha, com frequência de 90 
flashes por minuto, quando acionado com lente injetada 
em policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos em 
led. Cor predominante: vermelho intensidade luminosa 
de cada led de no mínimo 40 lumens. 
Conjunto de sinalização acústica 
Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, @ 
13,8 Vcc e 04 (quatro) tons distintos, resposta de 
frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) 
metro de no mínimo 100--(1B @ 13,8 Vcc). 
Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, 
no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de 
sirenes eletrônicas com um único autofalante. Farol de 
embarque instalado na porta traseira. 
Deverá ter sinalizador acústico de marcha a ré. 
Todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica 
deverão estar localizados em o painel único na cabine do 
motorista, permitindo sua operação por ambos os 
ocupantes da cabine. 
Sistema de Oxigênio 
O veículo deverá possuir um sistema fixo (integrado) de 
Oxigênio, além de ser acompanhado por um sistema 
portátil de oxigenação. 
Ventilação 
A adequada ventilação do veículo deverá ser 
proporcionada por janelas, exaustor e ar condicionado. 
A climatização do salão de atendimento deverá permitir 
o resfriamento e o aquecimento. 
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Todas as janelas do compartimento deverão propiciar 
ventilação, dotadas de sistema de abertura e fechamento. 
O compartimento do motorista deverá ser fornecido 
com o sistema original do fabricante do chassi para ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. 
Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido 
um sistema de ar condicionado, aquecimento e ventilação 
nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. 
Bancos 
Os bancos da cabine deverão ter assento para 3 pessoas, 
serão revestidos em courvin, com cinto de segurança de 
03 (três) pontos. No salão de atendimento, o banco deve 
ter projeto ergonômico, sendo dotado de encosto 
estofado, também revestido em courvin, com apoio de 
cabeça e o cinto poderá ser sub-abdominal, conforme 
normatização vigente. 
No salão de atendimento, paralelamente à maca, um 
banco lateral escamoteável, tipo baú, revestido em 
courvin, de tamanho que permita o transporte de três 
pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em 
prancha longa, dotado de três cintos de segurança e que 
possibilite afixação da vítima na prancha ao banco. A 
prancha longa deve ser condicionada com segurança sobre 
este banco com sistemas de fixação que impeçam sua 
movimentação. O encosto do banco baú deverá ter no 
máximo 70 mm de espessura. 
Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a 
maca, ao longo do eixo desta, voltado para a traseira do 
veículo, deverá haver um banco, giratório com estrutura 
tubular, com cinto de segurança retrátil, de projeto 
ergonômico, em nível e distância adequados para permitir 
que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima 
incluindo acesso a vias aéreas. 
Esse banco terá trilho que permita sua movimentação 
para frente e para trás em duas posições, revestido 
também em courvin. 
Maca 
Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio 
(liga leve), instalada longitudinalmente no salão de 
atendimento; com no mínimo 1.800 mm de 
comprimento, com a cabeceira voltada para frente do 
veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; 
provida de rodízios confeccionados em materiais 
resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e 
sistemas de freios; com trava de segurança para evitar o 
fechamento involuntário das pernas da maca quando na 
posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida 
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retirada inserção da vítima no compartimento da viatura, 
com a utilização de um sistema de retardação dos pés 
acionados pelo próprio impulso da maca para dentro e 
para fora do compartimento podendo ser manuseada por 
apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos 
de segurança fixos a mesma, equipados com trava 
rápida, que permitam perfeita segurança e desengate 
rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser provida de 
sistemas de elevação do tronco do paciente em pelo 
menos 45 graus, e suportar peso mínimo de 100 kg. 
Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar 
adequadamente fixa a sua 
estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical 
quando do deslocamento do mesmo. Quando montada 
fora da ambulância deverá ter uma altura máxima de 
1.100 mm. 
O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância 
deverá ser montado de maneira a permitir o escoamento 
de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando- se o seu 
acúmulo e permitindo fácil limpeza. 
Deve possuir colchonete, confeccionado em espuma ou 
similar, revestido por material resistente e impermeável, 
sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluidos 
ou secreções. 
Pranchas de Imobilização 
Deverá ter local destinado para as pranchas no interior do 
veículo, mínimo 02 (duas) de forma segura, de fácil 
acesso, permitido a higienização do compartimento. 

 
DESIGN INTERNO E EXTERNO 
A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de 
atendimento deverá considerar os seguintes aspectos: 
Design Interno 
Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, 
visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, 
bancos, equipamentos e aparelhos e serem utilizados no 
atendimento às vítimas. 
Os materiais fixados na carroceria da ambulância 
(armários, bancos, maca) deverão ter uma fixação 
reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os 
mesmos não se soltem. 
Paredes: As paredes internas deverão dispor de 
isolamento termo acústico e deverão ser revestidas de 
material lavável e resistente aos processos de limpeza e 
desinfecção comuns às superfícies hospitalares. 
As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados 
na parede do interior do salão de atendimento deverão 

1Doc:          337/482



 
 
 
  

 
 

Fancar Detroit Ltda 
CNPJ: 05.677.629/0006.07– Inscr. Estadual: 9062935100 

Rua Jorge Alves Ribeiro, 600 – Conradinho – Guarapuava/Pr – CEP: 85055-040 
 

ter um sistema de proteção, evitando as formações 
pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer 
a limpeza. Deverá ser evitado o uso de massa siliconizada 
ou outros tipos de massa para os acabamentos internos. 
Balaústre: deverá ter dois pega mão no teto do salão de 
atendimento. Posicionados sobre a maca, sentido 
traseira-frente do veículo. Confeccionados em alumínio 
de aproximadamente 1 polegada de diâmetro, com 3 
pontos de fixação no teto, instalado sobre o eixo 
longitudinal do compartimento, através de parafusos e 
com sistemas de suporte de soro/plasma deslizável, deve 
possuir dois ganchos para frascos de soro. 
Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido 
com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta 
resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo 
quando molhado. Sua colocação deverá ser feita nos 
cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de 
maneira continuada entre 7 a 10 cm de altura destes para 
evitar frestas. Sem emendas ou com emendas fundidas com 
o próprio material, instalado sobre o piso de madeira 
compensado naval, com aproximadamente 15 mm de 
espessura, ou sobre material de mesma resistência ou 
superior que o compensado naval, e mesma durabilidade 
ou superior que o compensado naval. 
Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidáveis nos 
locais de descanso das rodas da maca no piso e nos locais 
(para-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da 
maca raspem, para proteção de todos estes elementos. 
Janela: 
CABINE: Película protetora para vidros com 50% de 
proteção (insulfilme) para todos os vidros da cabine. 
LATERAIS: Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca e 
faixas transparentes; e janela lateral corrediça com 
película opaca e faixas transparentes. 
Armários: Conjunto de armários para a guarda de todos 
os materiais de emergência utilizado no veículo. Armários 
com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão 
em um só lado da viatura (lado esquerdo). Deverá ser 
confeccionado em compensado naval revestido interna e 
externamente em material impermeável e lavável 
(fórmica ou similar). 
Portas corrediças em acrílico, bipartidas, com limitador 
de curso, e devem dispor de mecanismo de travamento 
sendo dispensado o trinco. 
Todas as gavetas e portas e tampas devem ter uma 
fixação segura, além disso, devem ser dotadas de trinco 
para impedir a abertura espontânea das mesmas durante 
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o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil 
acionamento, possibilitando sua abertura com apenas 
uma leve pressão. As gavetas devem ter limitações de 
abertura, para impedir que sejam retiradas, 
acidentalmente, durante sua utilização. 
Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, de 
aproximadamente 50 mm até mesmos nos armários com 
portas, a fim de dificultar que os materiais caiam quando o 
veículo estiver em movimento. 
Instalação de suporte para quatro almotolias sobre as 
prateleiras inferiores próxima ao paciente. 
Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-
embutidos. 
Os armários deverão ter disposição conforme 
discriminado abaixo: 
01 armário para guarda de materiais com portas 
corrediças em acrílico, bipartido, com batente frontal; 
01 armário tipa bancada para acomodação de 
equipamentos, com duas gavetas, para apoio de 
equipamentos e medicamentos, 
DEMAIS   EQUIPAMENTOS    E    MATERIAIS    A    SEREM    
FORNECIDOS    COM    A 
AMBULÂNCIA Equipamentos e materiais 
complementares, que deverão ser fornecidos juntamente 
com a ambulância, de acordo com o descritivo técnico, a 
seguir: 
Suporte de mecânica básica: Kit de ferramentas 
obrigatórios exigidos por lei e normas do Contran. 
Suporte de Segurança 
A disposição e fixação serão estabelecidas mediantes 
parecer no ato da visita técnica. 
01 (um) extintor de CO2 - 6 kg; 
01 (um) extintor de pó (ABC) - 12 kg; 
04 (quatro) cones de sinalização de trânsito, em 
conformidade com a normas da ABNT, com altura 
mínima de 50 cm, na cor laranja, com no mínimo 02 
(duas) faixas refletivas; 
- Garantia e assistência técnica de no mínimo 01 
(um) ano sem limite de 

quilometragem. 
VALOR TOTAL  R$ 341.000,00 

Valor tota: R$ 341.000,00 (trezentos e quarenta e um mil reais) 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  

Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a 
apresentação da Nota Fiscal.  
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Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR.  

Informar o BANCO BRADESCO AG: 0646-7 CC: 200.658-8.  

 

 

Guarapuava-PR, 04 de Janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
HENRIQUE CECARELLI GOMES DIAS 
RG: 5370553-7 
DIRETOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

HENRIQUE 

CECCARELLI GOMES 

DIAS:02788702957

Assinado de forma digital por 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 138/2022  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 

 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH 
DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA DA 
SAÚDE 

ANEXO – II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 A empresa FANCAR DETROIT LTDA, estabelecida na Rua Jorge Alves Ribeiro, 600, Conradinho, 
Guarapuava/Paraná, telefone 42 3141 6000, inscrita no CNPJ sob nº 05.677.629/0006-07 neste 
ato representada por Henrique Ceccarelli Gomes Dias cargo Diretor, RG 5370553-7, CPF 
027.887.029-57, Rua Coronel Saldanha,288 apto 704, Santa Cruz, Guarapuava/Pr, propõe 
fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de 
Pregão Eletrônico nº 47/2022, conforme abaixo discriminado:  

LOTE QUANT UNI
D 

DESCRIÇÃO MARCA UNIT R$ TOTAL R$ 

02 01 UNI
D 

VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A, NOVO, ZERO 
QUILÔMETRO 

 
- Ano/modelo no mínimo 2022 ou superior; 
- Veículo na cor branca, com plotagem (podendo ser 
pintura) conforme modelo fornecido pela Secretaria de 
Saúde; 
- Veículo tipo furgão longo de teto alto, com carroceria 
em aço ou monobloco ou montado sobre chassi (original 
de fábrica), adaptado para ambulância, com porta lateral 
direita e portas Traseiras. 
- Equipado com sistema AIRBAG, tanto para motorista 

quanto para passageiros. 
Especificações do veículo 
Chassi 
Comprimento total 
mínimo = 4.800 
mm Distância 
mínima entre eixos 
= 3.000mm 

Capacidade mínima de cargas = 1.400 kg 
Comprimento mínimo do salão de 
atendimento = 2.500 mm Altura 

FORD 
TRANSIT 
MINIBUS 

341.000,00 341.000,00 
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interna mínima do salão de 
atendimento = 1.600 mm Largura 
interna mínima = 1.700 mm 
Largura externa máxima = 2.200 mm 
Motor 
Dianteiro, 4 
cilindros, turbo e 
intercooler 
Combustível: 
Diesel 
Potência 
mínima de 
126 cv  
Torque de 
pelo 
menos 24 
kgfm³ 
Cilindrada 
mínima: 
2.000 cc 
Sistema de Alimentação: Injeção Eletrônica 
Tanque 
de 
combust
ível 
Capacida
de 
mínima 
= 70 
litros 
Freio e 
suspens
ão 
Freio com duplo sistema hidráulico, servo assistido, com 
sistema ABS. Freio a disco nas rodas dianteiras e nas rodas 
traseiras. 
Suspensão dianteiras independente, com barra 
estabilizadora. 
Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com 
conjuntos compatíveis de molas, barras de torção ou 
suspensão pneumática ou hidráulica. Os componentes 
deverão possuir um dimensionamento que exceda a 
carga imposta em cada membro. Para a melhor 
qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo deverão 
ser as de menor deflexão. Somente serão permitidas 
correções aprovadas pelo fabricante de chassi, para 
compensar deflexões indevidas além das tolerâncias 
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permitidas. Não serão permitidas correções devido a 
desbalanceamento. 
O veículo deverá ser entregue balanceado. 
Direção 
Hidráulica ou elétrica original de fábrica. 
Transmissão 
Mínimo de 5 marchas à frente e 1 marcha à ré 
Tração 
Traseira 
Cabine / Carroceria 
A estrutura da cabine e da carroceria será original do 
veículo, construída em aço. Excepcionalmente, nos 
veículos com teto original com fibra ou resina, é 
indispensável um reforço estrutural adicional em aço para 
fins de aumentar a segurança do veículo. 
Altura interna mínima de 1.600 mm no salão de 
atendimento (compartimento de carga), com capacidade 
volumétrica não inferior a 07 (sete) metros cúbicos no 
total, servido com duas portas traseiras com abertura 
horizontal mínima em duas posições (de 90 e 270 graus), 
com dispositivo automático para mantê-las abertas, 
impedindo seu fechamento espontâneo no caso do 
veículo estacionar em desnível. 
Dotada de estribo sob as portas, para facilitar a entrada de 
passageiros. 
Porta lateral de correr, com altura mínima de 1.320 mm, 
dotada de degrau ou estribo. 
Portas em chapa, com revestimento interno em 
poliuretano com fechos, tanto interno como externo, 
resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Essa 
porta deverá ter o reforço que garanta a qualidade sem 
que haja aumento de peso que comprometa as 
dobradiças, causando dificuldades no fechamento da 
porta com o 

uso.  
A porta deslizante lateral deverá ter um reforço adicional 
na porção onde está fixada a trava da porta, para evitar 
danos à lataria com o uso. 
Na carroceria, o revestimento interno entre chapas 
(metálica-externa e laminado interno) será em 
poliuretano, com espessura mínima de 4 cm, com 
finalidade de isolamento termo acústico, não devendo ser 
utilizado para este fim fibra de vidro ou isopor. 
A intercomunicação entre a cabine e o salão de 
atendimento deverá se dar por meio de janela ampla com 
vidro corrediço. 
Deverá ser dotada de degrau ou estribo para o acesso ao 
salão de atendimento na porta traseira da ambulância 
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sempre que a distância do solo ao piso do salão de 
atendimento for maior que 50 cm. 
Obs: A altura interna do veículo deverá ser original de 
fábrica, sem que seja alterada a parte construtiva da 
ambulância. 
O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de 
atendimento. 
Sistema Elétrico 
Será original do veículo, a alimentação deverá ser feita 
por no mínimo 01 (uma) bateria, que deverá ter no 
mínimo 90 AH, do tipo sem manutenção, 12 volts, 
instaladas em local de fácil acesso, devendo possuir uma 
proteção (contenção) para evitar corrosão caso ocorra 
vazamento de solução da mesma. 
O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o 
emprego simultâneo de todos os itens especificados, quer 
com a viatura em movimento quer estacionada, sem 
risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. 
O painel elétrico interno com interruptores para 
iluminação interna e deverá possuir 2 tomadas para 12 v 
(DC). As tomadas elétricas deverão estar distribuídas de 
maneira uniforme, mantendo distância mínima de 31 cm 
de qualquer tomada de Oxigênio. Iluminação 
A iluminação do compartimento de atendimento do 
veículo deve ser de dois tipos: Natural: mediante 
iluminação fornecida pelas janelas do veículo 
(carroceria), sendo na cabine todos os vidros com película 
protetora com 50% de proteção (insulfilme), e o 
compartimento de atendimento com vidro(s) fixo(s) 
traseiro(s) e janela lateral com película opaca e faixas 
transparentes. 
Artificial: deverá ser feita por no mínimo 4 (quatro) 
luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 
10 cm, em base estampada em aço inoxidável, ou injetada 
em plástico, lâmpadas em led's de dupla intensidade, 
com lente em policarbonato translúcido, com 
acabamento corrugado para difusão da luz, distribuídas 
de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, 
segundo padrões mínimos estabelecidos pela ABNT. 
Sinalização Acústica e 
Luminosa de Emergência 
Conjunto de sinalização 
visual 
Barra sinalizadora em formato de arco, linear ou similar, 
com módulo único e lente inteiriça, com comprimento 
entre 1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 
500 mm e altura entre 55 mm e 110 mm. Instalada pela 
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licitante vencedora no teto do veículo. Barra dotada de 
base construída em ABS (reforçada com perfil de 
alumínio extrusado) ou perfil de alumínio extrusado na 
cor preta, cúpula, injetada em policarbonato na cor rubi, 
resistente a impactos, descoloração e com tratamento UV. 
Sistema luminoso composto por módulos com no 
mínimo 3 leds próprios para iluminação (categoria alto 
brilho), com potência não inferior de 0,5 w cada led, na 
cor rubi, com garantia de 5 anos. Dotado de lente 
colimadora difusora em plástico 
de engenharia   com resistência   automotiva   e   alta 
visibilidade. Alimentados nominalmente com 12 vcc. 
Com no mínimo 14 módulos, distribuídos equitativamente 
por toda a extensão da barra, de forma a permitir total 
visualização, sem que haja pontos cegos de luminosidade, 
desde que o “design” do veículo permita. Sinalização 
dianteira e traseiro sinalizador principal do tipo barra 
linear ou em formato de arco ou similar, com módulo 
único; 02 (dois) sinalizadores na parte traseira da 
ambulância na cor vermelha, com frequência de 90 
flashes por minuto, quando acionado com lente injetada 
em policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos em 
led. Cor predominante: vermelho intensidade luminosa 
de cada led de no mínimo 40 lumens. 
Conjunto de sinalização acústica 
Amplificador de no mínimo 100 W RMS de potência, @ 
13,8 Vcc e 04 (quatro) tons distintos, resposta de 
frequência de 300 a 3000 Hz e pressão sonora a 01 (um) 
metro de no mínimo 100--(1B @ 13,8 Vcc). 
Laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849, 
no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de 
sirenes eletrônicas com um único autofalante. Farol de 
embarque instalado na porta traseira. 
Deverá ter sinalizador acústico de marcha a ré. 
Todos os comandos de toda a sinalização visual e acústica 
deverão estar localizados em o painel único na cabine do 
motorista, permitindo sua operação por ambos os 
ocupantes da cabine. 
Sistema de Oxigênio 
O veículo deverá possuir um sistema fixo (integrado) de 
Oxigênio, além de ser acompanhado por um sistema 
portátil de oxigenação. 
Ventilação 
A adequada ventilação do veículo deverá ser 
proporcionada por janelas, exaustor e ar condicionado. 
A climatização do salão de atendimento deverá permitir 
o resfriamento e o aquecimento. 

1Doc:          345/482



 
 
 
  

 
 

Fancar Detroit Ltda 
CNPJ: 05.677.629/0006.07– Inscr. Estadual: 9062935100 

Rua Jorge Alves Ribeiro, 600 – Conradinho – Guarapuava/Pr – CEP: 85055-040 
 

Todas as janelas do compartimento deverão propiciar 
ventilação, dotadas de sistema de abertura e fechamento. 
O compartimento do motorista deverá ser fornecido 
com o sistema original do fabricante do chassi para ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. 
Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido 
um sistema de ar condicionado, aquecimento e ventilação 
nos termos do item 5.12 da NBR 14.561. 
Bancos 
Os bancos da cabine deverão ter assento para 3 pessoas, 
serão revestidos em courvin, com cinto de segurança de 
03 (três) pontos. No salão de atendimento, o banco deve 
ter projeto ergonômico, sendo dotado de encosto 
estofado, também revestido em courvin, com apoio de 
cabeça e o cinto poderá ser sub-abdominal, conforme 
normatização vigente. 
No salão de atendimento, paralelamente à maca, um 
banco lateral escamoteável, tipo baú, revestido em 
courvin, de tamanho que permita o transporte de três 
pacientes assentados ou uma vítima imobilizada em 
prancha longa, dotado de três cintos de segurança e que 
possibilite afixação da vítima na prancha ao banco. A 
prancha longa deve ser condicionada com segurança sobre 
este banco com sistemas de fixação que impeçam sua 
movimentação. O encosto do banco baú deverá ter no 
máximo 70 mm de espessura. 
Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a 
maca, ao longo do eixo desta, voltado para a traseira do 
veículo, deverá haver um banco, giratório com estrutura 
tubular, com cinto de segurança retrátil, de projeto 
ergonômico, em nível e distância adequados para permitir 
que um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima 
incluindo acesso a vias aéreas. 
Esse banco terá trilho que permita sua movimentação 
para frente e para trás em duas posições, revestido 
também em courvin. 
Maca 
Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio 
(liga leve), instalada longitudinalmente no salão de 
atendimento; com no mínimo 1.800 mm de 
comprimento, com a cabeceira voltada para frente do 
veículo; com pés dobráveis, sistema escamoteável; 
provida de rodízios confeccionados em materiais 
resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e 
sistemas de freios; com trava de segurança para evitar o 
fechamento involuntário das pernas da maca quando na 
posição estendida, projetada de forma a permitir a rápida 
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retirada inserção da vítima no compartimento da viatura, 
com a utilização de um sistema de retardação dos pés 
acionados pelo próprio impulso da maca para dentro e 
para fora do compartimento podendo ser manuseada por 
apenas uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos 
de segurança fixos a mesma, equipados com trava 
rápida, que permitam perfeita segurança e desengate 
rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser provida de 
sistemas de elevação do tronco do paciente em pelo 
menos 45 graus, e suportar peso mínimo de 100 kg. 
Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar 
adequadamente fixa a sua 
estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical 
quando do deslocamento do mesmo. Quando montada 
fora da ambulância deverá ter uma altura máxima de 
1.100 mm. 
O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância 
deverá ser montado de maneira a permitir o escoamento 
de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando- se o seu 
acúmulo e permitindo fácil limpeza. 
Deve possuir colchonete, confeccionado em espuma ou 
similar, revestido por material resistente e impermeável, 
sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluidos 
ou secreções. 
Pranchas de Imobilização 
Deverá ter local destinado para as pranchas no interior do 
veículo, mínimo 02 (duas) de forma segura, de fácil 
acesso, permitido a higienização do compartimento. 

 
DESIGN INTERNO E EXTERNO 
A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de 
atendimento deverá considerar os seguintes aspectos: 
Design Interno 
Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, 
visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, 
bancos, equipamentos e aparelhos e serem utilizados no 
atendimento às vítimas. 
Os materiais fixados na carroceria da ambulância 
(armários, bancos, maca) deverão ter uma fixação 
reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os 
mesmos não se soltem. 
Paredes: As paredes internas deverão dispor de 
isolamento termo acústico e deverão ser revestidas de 
material lavável e resistente aos processos de limpeza e 
desinfecção comuns às superfícies hospitalares. 
As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados 
na parede do interior do salão de atendimento deverão 
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ter um sistema de proteção, evitando as formações 
pontiagudas, a fim de aumentar a segurança e favorecer 
a limpeza. Deverá ser evitado o uso de massa siliconizada 
ou outros tipos de massa para os acabamentos internos. 
Balaústre: deverá ter dois pega mão no teto do salão de 
atendimento. Posicionados sobre a maca, sentido 
traseira-frente do veículo. Confeccionados em alumínio 
de aproximadamente 1 polegada de diâmetro, com 3 
pontos de fixação no teto, instalado sobre o eixo 
longitudinal do compartimento, através de parafusos e 
com sistemas de suporte de soro/plasma deslizável, deve 
possuir dois ganchos para frascos de soro. 
Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido 
com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta 
resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo 
quando molhado. Sua colocação deverá ser feita nos 
cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de 
maneira continuada entre 7 a 10 cm de altura destes para 
evitar frestas. Sem emendas ou com emendas fundidas com 
o próprio material, instalado sobre o piso de madeira 
compensado naval, com aproximadamente 15 mm de 
espessura, ou sobre material de mesma resistência ou 
superior que o compensado naval, e mesma durabilidade 
ou superior que o compensado naval. 
Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidáveis nos 
locais de descanso das rodas da maca no piso e nos locais 
(para-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da 
maca raspem, para proteção de todos estes elementos. 
Janela: 
CABINE: Película protetora para vidros com 50% de 
proteção (insulfilme) para todos os vidros da cabine. 
LATERAIS: Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com película opaca e 
faixas transparentes; e janela lateral corrediça com 
película opaca e faixas transparentes. 
Armários: Conjunto de armários para a guarda de todos 
os materiais de emergência utilizado no veículo. Armários 
com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão 
em um só lado da viatura (lado esquerdo). Deverá ser 
confeccionado em compensado naval revestido interna e 
externamente em material impermeável e lavável 
(fórmica ou similar). 
Portas corrediças em acrílico, bipartidas, com limitador 
de curso, e devem dispor de mecanismo de travamento 
sendo dispensado o trinco. 
Todas as gavetas e portas e tampas devem ter uma 
fixação segura, além disso, devem ser dotadas de trinco 
para impedir a abertura espontânea das mesmas durante 
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o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil 
acionamento, possibilitando sua abertura com apenas 
uma leve pressão. As gavetas devem ter limitações de 
abertura, para impedir que sejam retiradas, 
acidentalmente, durante sua utilização. 
Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, de 
aproximadamente 50 mm até mesmos nos armários com 
portas, a fim de dificultar que os materiais caiam quando o 
veículo estiver em movimento. 
Instalação de suporte para quatro almotolias sobre as 
prateleiras inferiores próxima ao paciente. 
Os puxadores terão que ser embutidos ou semi-
embutidos. 
Os armários deverão ter disposição conforme 
discriminado abaixo: 
01 armário para guarda de materiais com portas 
corrediças em acrílico, bipartido, com batente frontal; 
01 armário tipa bancada para acomodação de 
equipamentos, com duas gavetas, para apoio de 
equipamentos e medicamentos, 
DEMAIS   EQUIPAMENTOS    E    MATERIAIS    A    SEREM    
FORNECIDOS    COM    A 
AMBULÂNCIA Equipamentos e materiais 
complementares, que deverão ser fornecidos juntamente 
com a ambulância, de acordo com o descritivo técnico, a 
seguir: 
Suporte de mecânica básica: Kit de ferramentas 
obrigatórios exigidos por lei e normas do Contran. 
Suporte de Segurança 
A disposição e fixação serão estabelecidas mediantes 
parecer no ato da visita técnica. 
01 (um) extintor de CO2 - 6 kg; 
01 (um) extintor de pó (ABC) - 12 kg; 
04 (quatro) cones de sinalização de trânsito, em 
conformidade com a normas da ABNT, com altura 
mínima de 50 cm, na cor laranja, com no mínimo 02 
(duas) faixas refletivas; 
- Garantia e assistência técnica de no mínimo 01 
(um) ano sem limite de 

quilometragem. 
VALOR TOTAL  R$ 341.000,00 

Valor tota: R$ 341.000,00 (trezentos e quarenta e um mil reais) 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  

Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a 
apresentação da Nota Fiscal.  
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Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência, em Chopinzinho-PR.  

Informar o BANCO BRADESCO AG: 0646-7 CC: 200.658-8.  

 

 

Guarapuava-PR, 04 de Janeiro de 2023. 
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  Prefeitura Municipal de Ramilândia 
Av. Voluntários da Pátria, nº 1.600 - Centro 

CNPJ 95.725.024/0001-14      CEP 85.888-000 

Fone/Fax (45) 3258 8000 

Ramilândia - PR 

ATESTADO DE CAPACIDADE E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
O MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público, situada à Avenida Voluntários da Pátria, nº 1600, Centro, Ramilândia/PR 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 95.725.024/0001-14, atesta para os devidos fins, que a 
empresa FANCAR DETROIT LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF nº 
37.658.173/0001-01, localizada na Rua Jorge Alves Ribeiro, 600, Conradinho, na 
cidade de Guarapuava/PR, reúne qualificações técnicas na venda dos veículos 
abaixo especificado, em plenas condições e no prazo de entrega em atendimento a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme estabelecido no contrato 183/2022 
referente ao Pregão Eletrônico 44/2022 e Contrato 182/2022, Pregão Eletrônico nº 
50/2022. 

Informamos ainda que as entregas ocorreram dentro dos padrões de 
qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone sua conduta. 

 
PREGÃO 44/2022 
Item Unid. Descrição do Produto Qtde. 

1 
Unid. 

MODELO VAN - Veículo zero quilometro; cor branca; Bancos 

reclináveis, apoio de cabeça nos bancos dianteiros, airbag de 

duplo estágio para o motorista, vidros elétricos, pintura solida; 

com quatro portas; sendo uma corrediça na lateral e porta 

traseira dupla ,fechamento central das portas via controle 

remoto; capacidade para 16 passageiros adultos incluindo o 

motorista; ano/modelo 2022/2022; motor a Diesel, com potência 

de 163 CV; cambio de 6 marchas a frente mais 1 a ré; ar 

condicionado frio e quente motorista e passageiros; vidros 

dianteiros elétricos; Air bag motorista e acompanhante; 

desembaçador e limpador de vidros; rádio AM/FM, entrada USB-

C e bluetooth; tração 4x2 dianteira ou traseira; direção elétrica; 

rodado simples, com pneus novos 215/75 R16 

03 

2 
Unid. 

(MODELO AMBULÂNCIA) - veículo zero quilometro; veículo 
longo; teto alto; rádio FM/AM; cor branca; distribuição do ar no 
compartimento do paciente; modelo furgão; ano/modelo 
2022/2022;  ar condicionado frio e quente motorista e 
passageiros; bancos reclináveis pintura solida; material lavável 
com resistência a limpeza e desinfecção hospitalares; pontos de 
oxigênio fixados na parede do interior do salão de atendimento 
devendo ter sistemas de proteção; ventilados/exaustor de 12 
volts; poltronas tipo anatômicas com revestimento em courvin de 
fácil limpeza; lixeiras embutidas no banco baú; sinto três pontas; 
painéis compostos por ABS – material plástico, resistência 
química, baixo índice de absorção de agua; maca retrátil 
construída em alumínio; cabeceira basculante; colchonete 

01 
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revestido em material impermeável de cor padrão, com engate 
rápido e 3 cintos de segurança, com garantia de 2 anos, 
comprimento de 1,90 mts, apresenta registro na ANVISA da 
maca retrátil; rodas da maca retrátil; conjunto de oxigenação de 
régua tripa, mangueira de oxigênio trancada de 3 metros 
umidificador, aspirador tipo Venturi, regulador de pressão, fluxo 
metrô de máscara de silicone com mangueira transparente; 
suporte de cilindro de oxigênio de 16 litros; suporte para soro e 
sangue; certificação de registro de pessoa física e jurídica pela 
empresa de transformação de veículo furgão em ambulância; 
possuir normas ASTM D792, ASTM D955, ASTM D1238, 
ASTM D638, ASTM D790, ASTMD256, ASTM D785, 
ASTM D648, ASTM D1525 e UL94;   

 
 
PREGÃO 50/2022 
Item Unid. Descrição do Produto Qtde. 

1 
Unid. 

MODELO VAN - Veículo zero quilometro; cor branca; Bancos 

reclináveis, apoio de cabeça nos bancos dianteiros, airbag de 

duplo estágio para o motorista, vidros elétricos, pintura solida; 

com quatro portas; sendo uma corrediça na lateral e porta 

traseira dupla ,fechamento central das portas via controle 

remoto; capacidade para 16 passageiros adultos incluindo o 

motorista; ano/modelo 2022/2022; motor a Diesel, com potência 

de 163 CV; cambio de 6 marchas a frente mais 1 a ré; ar 

condicionado frio e quente motorista e passageiros; vidros 

dianteiros elétricos; Air bag motorista e acompanhante; 

desembaçador e limpador de vidros; rádio AM/FM, entrada USB-

C e bluetooth; tração 4x2 dianteira ou traseira; direção elétrica; 

rodado simples, com pneus novos 215/75 R16 

03 

 
 

Ramilândia, 08 de agosto de 2022. 
 
 
 

 
Angelica Aline Corso 

Secretária Municipal de Saúde 
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

05.677.629/0001-94

01/01/2021 a 31/12/2021

FANCAR DETROIT LTDA

Versão: 9.0.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

41205020881

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIÁRIO  72

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

A3.7F.12.E4.E2.4C.63.8C.53.C4.98.7D.3A.AF.9E.DB.02.A1.7A.5E

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

SIGNATARIO 05677629000194 FANCAR DETROIT
LTDA:05677629000194

282666270368947867
1

21/01/2022 a
21/01/2023 Sim

Contador 03674404907
LUCIENE APARECIDA

PINELI CUETO
SANTOS:03674404907

584587736754918694
9

22/06/2020 a
22/06/2023 Não

NÚMERO DO RECIBO:

A3.7F.12.E4.E2.4C.63.8C.53.C4.98.7D.
3A.AF.9E.DB.02.A1.7A.5E-1 em às25/06/2022 10:57:26

1E.B6.BD.85.6E.49.41.44
10.28.CB.AD.A8.03.3F.D3

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014. 1Doc:          353/482
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REVISÃO PREÇO FIXO FORD.  
SEU CARRO NOVO POR MAIS TEMPO. 

FORDPASS Baixe o aplicativo e tenha acesso a informações e serviços para o seu veículo. Você poderá receber notificações dos períodos de revisão, fazer o agendamento 100% online e receber todos os detalhes dos serviços durante o processo de 

agendamento. Além disso, você tem um ano grátis de acesso remoto através do FordPass para travar e destravar o veículo e receber informações como localização do veículo, alertas de funcionamento e aviso de acionamento do alarme (Guard 

Mode). Para mais informações sobre o FordPass, visite www.fordpass.com.br

GARANTIA  1 ano de garantia ou 100 mil KM, sendo o que ocorrer primeiro.

FORD PROTECT Manutenção pré-adquirida que assegura tranquilidade, transparência e preços atrativos com a garantia de qualidade da Ford. Essa comodidade pode ser adquirida na compra do seu veículo 0KM, inclusive podendo ser parcelada 

no financiamento do veículo. Financiamento sujeito a aprovação de crédito.

SERVIÇOS TOTAL FORD Você pode confiar: Atendimento exclusivo e personalizado, basta agendar o horário de visita, que um Consultor Técnico o receberá você com todos os cuidados necessários realizando uma inspeção no seu veículo e 

apresentará um orçamento de forma simples e objetiva. Agendará com você o horário de entrega de seu veículo com total transparência no atendimento. Tudo isso para garantir a qualidade no atendimento, agilidade e conveniência para você que é cliente Ford.

PEÇAS GENUÍNAS FORD São três centros de distribuição que oferecem muito mais agilidade e disponibilidade de peças genuínas, com preço justo e garantia de 1 ano, quando instaladas nas Concessionárias Ford. Nossas peças de reposição seguem os mais rigorosos critérios de aprovação, 

garantindo e preservando a qualidade de seu Ford.

REVISÃO PREÇO FIXO FORD Na Ford seu carro fica novo por mais tempo. Com a Revisão Preço Fixo Ford você fica tranquilo e sabe antes quanto vai pagar, tudo com mão-de-obra especializada inclusa, verificação de mais de 60 itens, trocas de componentes conforme o Manual do Proprietário 

e peças genuínas Ford com 1 ano de garantia se instaladas nas Concessionárias Ford.

EXPRESS SERVICE Serviços realizados em até 2 horas. O Express Service foi desenvolvido para pessoas como você, que não têm tempo a perder. Agende seu serviço e acompanhe ou aguarde na Concessionária a realização do reparo de seu veículo. A agilidade, a transparência e o preço justo 

que você sempre quis, agora estão disponíveis para sua comodidade.

AGENDE SEU SERVIÇO A Ford é a pioneira no processo de agendamento 100% on-line, sem a necessidade de contato telefônico para confirmação do seu agendamento para revisões ou manutenções em seu veículo. Basta acessar o aplicativo FordPass ou o site www.ford.com.br, clique em 

“Agende seu Serviço” e confira a praticidade de fazer o agendamento on-line na Concessionária Ford de sua preferência. Transparência, agilidade e qualidade: esse é o compromisso Ford com sua tranquilidade.

CENTRAL DE ATENDIMENTO FORD O CAF fornece atendimento e informações sobre seu veículo e todos os serviços oferecidos pela Ford. Fale com o nosso atendimento on-line pelo site da Ford ou iigue para 0800 703 3673. O horário de atendimento é de Segunda a Sexta-Feira, das 07h às 21h 

e aos Sábados das 08h às 14h

ACESSÓRIOS ORIGINAIS FORD A Ford possui uma linha de acessórios originais desenvolvidos para todos os seus modelos, testados e aprovados por nossa equipe de engenharia, deixando seu veículo com muito mais personalidade e estilo, tudo com muita qualidade e garantia Ford.

Acesse www.ford.com.br e monte seu modelo como preferir.

Fotos meramente ilustrativas. A Ford reserva-se o direito de alterar as especificações e os desenhos de seus produtos a qualquer tempo ou mesmo descontinuá-los, independentemente de aviso ou comunicação e sem incorrer em obrigações ou responsabilidades de qualquer espécie. Alguns equipamentos, cores externas e revestimentos internos descritos nas fotos e nos textos 
são opcionais e podem ou não estar disponíveis em algumas versões apresentadas na publicação deste catálogo(05/2016). Consulte a disponibilidade dos acessórios originais. Use sempre o cinto de segurança . iPod é uma marca registrada da Apple, Inc.
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EQUIPAMENTOS DE SÉRIE

Tecnologias como Piloto automático adaptativo, Assistente de 
permanência em faixa e direção elétrica fornecem mais produ-
tividade ao seu negócio.

Mais conforto e dirigibilidade em conjunto com o Sync Move

L3H2 
versão Minibus com 14+1 /15+1 lugares
e versão Vidrada com 2+1 lugares

L4H3 
versão Minibus com 17+1 / 18+1 lugares

Pacote AdvanceTrac® que entrega mais segurança para o 
condutor e passageiros.

TRANSIT MINIBUS

Tecnologia e Conectividade

Assistente de permanência em faixa

Câmera de ré

Computador de bordo em tela LCD de 4,2”

Conectividade via aplicativo FordPass™

• Alerta de acionamento do alarme

• Alertas de funcionamento do veículo

• Status remoto do veículo (hodômetro, combustível)

• Travamento e destravamento remoto do veículo

• Localização do veículo

ECOCoach - condução inteligente

MyKey - Chave programável

Piloto automático adaptativo

Sensor de estacionamento traseiro

Start & Stop

Sync Move

• Comandos de voz em português

• Conexão Android Auto / Apple Car Play

• Conexão Bluetooth

• Conexão Wifi

• Rádio AM/FM

• Tela multifuncional de LCD touchscreen com 8”

Segurança

AdvanceTrac®

•  Assistência em frenagens de emergência

•  Assistente de partidas em rampas

•  Controle adaptativo de carga

•  Controle eletrônico anti-capotamento

• Controle eletrônico de estabilidade

• Estabilização de vento lateral

• Luz de emergência em frenagens bruscas

Airbags frontais (2): motorista e passageiro

Alerta de colisão

Alerta de limite de velocidade

Assistente de frenagem autônoma com detecção de pedestres

Cinto de segurança de 3 pontos para passageiros

Detector de fadiga

Faróis de neblina dianteiro

Luz de condução diurna

Trava elétrica das portas

Travamento automático das portas

Conforto e Conveniência

2 Alto-falantes + 2 tweeters

Abertura e fechamento automático dos vidros elétricos

Apoio de braço para motorista

Apoio de cabeça dianteiro com regulagem

Banco do motorista com ajuste de altura

Bancos de passageiros reclináveis (somente versão 17+1/18+1)

Bancos de passageiros com fileira central

Chave canivete

Comandos de áudio no volante

Direção elétrica

Entradas USB para motoristas e passageiros

Estribo lateral elétrico

Gancho para reboque dianteiro

Limitador de velocidade

Retrovisores externos com ajuste elétrico, aquecimento e indicador de direção

Porta copos e garrafas

Vidros Elétricos Dianteiros com sistema de abertura / fechamento com um toque para cima / baixo

Volante com ajuste de altura e profundidade

Versão Minibus 14+1 / 15+1 Minibus 17+1 / 18+1 Vidrada

Carroceria L3H2 L4H3 L3H2

Performance

Motor Diesel 2.0 EcoBlue

Potência [cv @ rpm] 170 cv @ 3500 rpm

Torque [Nm @ rpm] 405 Nm @1.750-2.500 rpm

Alternador (V / A) 14V 230A

Bateria (quantidade / V / CCA / Ah) 2 baterias / 12V / 760A / 80 Ah

Diâmetro embreagem (mm) 273

Transmissão Manual de 6 velocidades: 1ª - 5,70 / 2ª - 2,29 / 3ª - 1,80 / 4ª - 1,28 / 5ª - 1,00 / 6ª - 0,78 / Ré - 5,17

Tração Traseira: Relação (i) – 3,73

Chassis
Direção Elétrica Elétrica Elétrica

Suspensão dianteira Independente, com molas helicoidais e barra estabilizadora

Suspensão traseira Feixe de molas e amortecedores pressurizados

Freios Freios ABS à disco nas 4 rodas - dianteiros ventilados e traseiro sólidos

Rodas Aço 16x6.5 Aço 16x6 Aço 16x6.5

Pneus 235/65 R16C 121/119 R 195/75 R16C 110/108 R 235/65 R16C 121/119 R

Dimensões (mm)

Comprimento total (A) 5981 6703 5981

Largura total (com/sem espelhos) (B) 2474/2112 2474/2126 2474/2112

Altura máxima (C) 2547 2781 2547

Distância entre-eixos (D) 3750 3750 3750

Balanço dianteiro (E) 1023 1023 1023

Balanço traseiro (F) 1208 1931 1208

Vão da porta lateral - largura (G) 1200 1200 1200

Vão da porta lateral - altura (H) 1564 1564 1564

Vão da porta traseira - largura (I) 1520 1520 1520

Vão da porta traseira - altura (J) 1597 1836 1597

Volume máximo (m³) 11 15,1 11

Volume VDA/ISO (m³) 10,2 14,1 10,2

Capacidades

PVOM - eixo dianteiro 1420 1314 1401

PVOM - eixo traseiro 1394 1884 1156

PVOM 2814 3198 2557

PBT eixo dianteiro 1699 1523 1781

PBT eixo traseiro 2401 3077 2319

PBT homologado 4100 4600 4100

PBTC 5500 5350 5500

Capacidade máxima de reboque com freio 2500 2500 2500

Capacidade máxima de reboque sem freio 750 750 750

Lotação 1286 1402 1543

Volumes

Tanque de combustível (l) 71 71 71

Tanque de Arla32 (l) 24 24 24

Motor - volume de óleo com filtro (l) 12 12 12

Transmissão - volume de óleo (l) 2,4 2,4 2,4

Eixo Traseiro - volume de óleo (l) 2,9 2,9 2,9

Arrefecimento - volume de fluído (l) 13,4 13,4 13,4

Branco Oxford Prata Lunar
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 05677629000607

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx

1 of 1 05/01/2023 11:41
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

05/01/2023 11:44:45Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: FANCAR DETROIT LTDA
CNPJ: 05.677.629/0006-07

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

FANCAR DETROIT LTDA

01/01/2021 a 31/12/2021 05.677.629/0001-94

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 72

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial FANCAR DETROIT LTDA

NIRE 41205020881

CNPJ 05.677.629/0001-94

Número de Ordem 72

Natureza do Livro DIÁRIO

Município UMUARAMA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

30/05/2003

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1906229

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial FANCAR DETROIT LTDA

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 72

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

1906229

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
A3.7F.12.E4.E2.4C.63.8C.53.C4.98.7D.3A.AF.9E.DB.02.A1.7A.5E-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FANCAR DETROIT LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.677.629/0006-07

Certidão nº: 46865475/2022

Expedição: 28/12/2022, às 09:25:42

Validade: 26/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FANCAR DETROIT LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 05.677.629/0006-07, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Verificação de Pendência Quanto ao Cumprimento de Decisões do TCEPR

Tipo

Pessoa Jurídica

Entidade

Pendências PesquisarPesquisar

Nenhum registro encontrado.
CNPJ

05.677.629/0006-07

Não foram encontrados registros para o CNPJ informado.
Acesse também o Manual de cumprimento de decisões

LimparLimpar Verificar pendênciasVerificar pendências

VOLTAR

Verificação de Pendência Quanto ao Cumprimento de Decisões do T... h�ps://m.tce.pr.gov.br/conteudo/default.aspx?codigo=259868

1 of 2 17/11/2022 16:13
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Versão Completa

TOPO ^TOPO ^

Tribunal de Contas do Paraná

Praça Nossa Senhora de Salette

s/n - Centro Cívico Curitiba - PR

CEP: 80.530-910

Fone:(41) 3350-1616

VOLTAR

Verificação de Pendência Quanto ao Cumprimento de Decisões do T... h�ps://m.tce.pr.gov.br/conteudo/default.aspx?codigo=259868

2 of 2 17/11/2022 16:13
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  Memorando 25- 6.732/2022

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/01/2023 às 09:21:10

 

Documentos de Habilitação e Proposta da Empresa  Fipal Distribuidora de Veículos Ltda

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

01_CERTIDAO_SIMPLIFICADA_EMISSAO_06_12_22.pdf

56_Alteracao_Contratual_Distribuidora.pdf

ANEXO_III_DECLARACAO_DE_INEXISTENCIA_DE_FATO_IMPEDITIVO_DE_LICITAR.pdf

ANEXO_II_PROPOSTA_DE_PRECOS.pdf

ANEXO_II_PROPOSTA_DE_PRECOS_AJUSTADA_1.pdf

ANEXO_IV_DECLARACAO_DE_MENORES.pdf

ANEXO_VII_DECLARACAO_DE_NAO_PARENTESCO.pdf

ATESTADO_DE_CAPACIDADE.pdf

CICAD_ATE_19_01_2023.pdf

CNDT_ATE_09_04_2023.pdf

CND_ESTADUAL_PATO_BATO_BRANCO_VALIDA_ATE_22_04_2023.pdf

CND_FEDERAL_VALIDA_ATE_17_04_2023.pdf

CND_MUNICIPAL_ATE_28_02_2023.pdf

CNH_ELIZABETE.pdf

CNPJ_EMITIDO_20_12_2022.pdf

consultarSituacaoFornecedor_22.pdf

Consulta_Regularidade_do_Empregador.pdf

DECLARACAO_DO_FABRICANTE_FIAT.pdf

FALENCIA_E_CONCORDATA_02_01_2023.pdf

FGTS_ATE_05_01_2023.pdf

MOBI_LIKE.pdf

nivel1Credenciamento_20.pdf

nivel3RegFiscalFederal_19.pdf

nivel4RegFiscalEstadualMunicipal_19.pdf

PROCURACAO_ELIZABETE.pdf

RECUPERACAO_JUDICIAL_E_EXTRAJUDICIAL_02_01_2023.pdf

RG_LAURA.pdf

TCE.pdf

TCU.pdf
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Capital Social
R$ 23.042.501,00 (vinte e três milhões e quarenta e dois mil e quinhentos e um reais)
Capital Integralizado
R$ 23.042.501,00 (vinte e três milhões e quarenta e dois mil e quinhentos e um reais)

Dados do Sócio
Nome
ALLUTT ADMINISTRADORA
DE BENS E
PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

CPF/CNPJ
25.313.757/0001-66

Participação no capital
R$ 20.041.501,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
N

Término do mandato
Indeterminado

Nome
LAURA ROBERTA RIEDI

CPF/CNPJ
033.315.939-07

Participação no capital
R$ 3.001.000,00

Espécie de sócio
REPRESENTANTE
LEGAL / Sócio /
Administrador

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
WANDA INES RIEDI

CPF
016.454.969-29

Término do mandato
Indeterminado

Nome
LAURA ROBERTA RIEDI

CPF
033.315.939-07

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
13/10/2021

Número
20216783607

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 41900765619 CNPJ: 77.396.810/0006-48
Endereço Completo
AV TIRADENTES, Nº 1750 , JD PARAISO, Umuarama, PR, CEP: xx.xxx-xxx
2 - NIRE: 41902058251 CNPJ: 77.396.810/0016-10
Endereço Completo
AVENIDA TIRADENTES, Nº 1665 , JARDIM PARAISO, Umuarama, PR, CEP: 87505090
3 - NIRE: 41900934518 CNPJ: 77.396.810/0010-24
Endereço Completo
AV BRASIL, Nº 521 , CENTRO, Assis Chateaubriand, PR, CEP: xx.xxx-xxx
4 - NIRE: 41900960039 CNPJ: 77.396.810/0011-05
Endereço Completo
AVENIDA Heitor Alencar Furtado, Nº 5500 , Jardim Aeroporto, Paranavaí, PR, CEP: 87706000
5 - NIRE: 41900421928 CNPJ: 77.396.810/0004-86
Endereço Completo
AV RIO GRANDE DO SUL, Nº 1600 , , Marechal Cândido Rondon, PR, CEP: 85960000
6 - NIRE: 41900768197 CNPJ: 77.396.810/0008-00
Endereço Completo
AV TUPI, Nº 3665 , BAIXADA INDUSTRIAL, Pato Branco, PR, CEP: 85505141
7 - NIRE: 41901405161 CNPJ: 77.396.810/0013-77
Endereço Completo
AVENIDA BRASIL, Nº 1412 , PACAEMBU, Cascavel, PR, CEP: 85816303
8 - NIRE: 41901886100 CNPJ: 77.396.810/0015-39

NIRE (Sede)
41200000075

CNPJ
77.396.810/0001-33

Data de Ato Constitutivo
05/01/1978

Início de Atividade
10/01/1978

Endereço Completo
Avenida Brasil, Nº 1406, Pacaembu - Cascavel/PR - CEP 85816-302

Objeto Social
COMÉRCIO DE VEÍCULOS NOVOS E USADOS, PECAS E ACESSÓRIOS, DERIVADOS DE PETRÓLEO E CORRELATOS, PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, CONSERTOS, REPAROS E AFINS, E SERVIÇOS CORRELATOS, E ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E
AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL; INTERMEDIAÇÃO EM TRANSAÇÕES DE TÍTULOS, VALORES MOBILIÁRIOSE
MERCADORIAS.

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Nome Empresarial: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2213961920

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Endereço Completo
RUA NELSON DA CUNHA JUNIOR VILA PEROLA, Nº 470 , MONJOLO, Foz do Iguaçu, PR, CEP: 85864545
9 - NIRE: 41900020010 CNPJ: 77.396.810/0002-14
Endereço Completo
AV PARIGOT DE SOUZA, Nº 1226 , , Toledo, PR, CEP: 85906070
10 - NIRE: 41900765601 CNPJ: 77.396.810/0007-29
Endereço Completo
RUA 25 DE DEZEMBRO, Nº 1263 , , Palotina, PR, CEP: xx.xxx-xxx
11 - NIRE: 41901405179 CNPJ: 77.396.810/0014-58
Endereço Completo
AVENIDA GASPAR RICARDO, Nº 333 , ZONA 10, Maringá, PR, CEP: 87040365

Esta certidão foi emitida automaticamente em 06/12/2022, às 11:34:48 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GHV7TCGC.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2213961920

Nome Empresarial: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2213961920

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Pelo presente instrumento particular: 

I. ALLUTT ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES 

SOCIETÁRIAS LTDA., com sede na Av. Brasil, nº 1412, Sala 02, Bairro 

Pacaembu, CEP 85816-302, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 25.313.757/0001-66, com Contrato Social 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº. 

41208430796, em sessão de 28/07/2016, e 2ª alteração contratual 

registrada sob o nº 20210284366, em 18/01/2021; neste ato 

representada por sua sócia-administradora, LAURA ROBERTA RIEDI, 

abaixo qualificada; 

II. LAURA ROBERTA RIEDI, brasileira, administradora de empresas, 

casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 6.473.441-5 

SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 033.315.939-07, nascida em 

22/01/1981 plenamente capaz, residente e domiciliada na cidade de 

Cascavel, Estado do Paraná, à Rua Riachuelo, nº 2192, Apto. 021, 

Centro, CEP 85812-110, Cascavel-PR; 

Únicos sócios da firma que gira sob a denominação social 

“FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA” com sede na 

Av Brasil, nº 1406, Bairro Pacaembu, CEP: 85816-302, 

Cascavel – PR, tendo seus atos constitutivos registrado na 

Junta Comercial do Estado do Paraná, sob nr. 41200000075 

em 05/01/1978, e última alteração contratual registrada sob o 

nº 20206962738, em 14/11/2020; resolvem alterar e consolidar 

o Contrato Social e demais alterações, com base na Lei 

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Novo Código Civil”) e nas 

cláusulas atualmente vigentes do presente instrumento 

societário, o que fazem da seguinte maneira: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO ESTADO CIVIL DA SÓCIA: 

Fica alterada a qualificação da sócia LAURA ROBERTA RIEDI para: “LAURA 

ROBERTA RIEDI, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de 

Identidade nº 6.473.441-5 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 033.315.939-07, 

residente e domiciliada na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, à Rua 

Riachuelo, nº 2192, Apto. 021, Centro, CEP 85812-110”. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ABERTURA DE FILIAL: A sociedade resolve 

abrir uma filial na cidade de Umuarama – PR, situada na Avenida Tiradentes, 

nº 1665, bairro Jardim Paraíso, CEP 87.505-090. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude 

das modificações havidas, o capital social, no valor de R$ 23.042.501,00 (vinte 

e três milhões, quarenta e dois mil, quinhentos e um reais), divididos em  

23.042.501 (vinte e três milhões, quarenta e dois mil, quinhentos e uma) 

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim dividido entre os 

sócios: 

SÓCIO (%) QUOTAS VALOR 

Allutt Administradora de Bens e 
Participações Societárias Ltda. 87% 20.041.501 20.041.501,00 

Laura Roberta Riedi 13% 3.001.000 3.001.000,00 

TOTAL 100.00 23.042.501 23.042.501,00 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 

cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. 

Parágrafo segundo: Ficam destinados para fins fiscais os valores de: 

a) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para filial de Toledo-PR; 

b) R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a filial de Marechal 

Candido Rondon-PR; 
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c) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a filial de Palotina; 

d) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a filial de Umuarama-PR; 

e) R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a filial de Pato 

Branco-PR; 

f) R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a filial de Assis 

Chateaubriand-PR; 

g) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a filial de Paranavaí-PR; 

h) R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para a filial de 

Cascavel-PR; 

i) R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para a filial de Maringá-PR; 

j) R$ 3.642.792,00 (três milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, 

setecentos e noventa e dois reais) para a filial de Foz do Iguaçu-PR; 

k) R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para a filial de Umuarama-PR. 

 

CLÁUSULA QUARTA – A sociedade possui filiais em: 

a) Toledo, na Av. Parigot de Souza, 1226, NIRE 4190002001-0, CNPJ 

77.396.810/0002-14;  

b) Marechal Candido Rondon, na Av. Rio Grande do Sul, 1600, NIRE 

4190042192-8, CNPJ 77.396.810/0004-86;  

c) Palotina, na Rua 25 de Dezembro, 1263, NIRE 4190076560-1, CNPJ 

77.396.810/0007-29; 

d) Umuarama, na Av. Tiradentes, 1750, Jardim Paraíso, NIRE 

4190076561-9, CNPJ 77.396.810/0006-48; 

e) Pato Branco, na Rua Tupi, 3665, Baixada Industrial, NIRE 4190076819-

7, CNPJ 77.396.810/0008-00; 

f) Assis Chateaubriand, na Av. Brasil, 521, Centro, NIRE 4190093451-8, 

CNPJ 77.396.810/0010-24; 
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g) Paranavaí, na Av. Deputado Heitor de Alencar Furtado, 5500, CEP: 

87706-000, Jardim Aeroporto, NIRE 4190096003-9, CNPJ 

77.396.810/0011-05; 

h) Cascavel – PR, na Av. Brasil, nº 1412, Bairro Pacaembu, CEP: 85816-

302, NIRE 4190140516-1, CNPJ: 77.396.810/0013-77; 

i) Maringá – PR, na Av. Gaspar Ricardo, nº 333, Zona 10, CEP: 87.040-

365, NIRE 4190140517-9, CNPJ: 77.396.810/0014-58. 

j) Foz do Iguaçu – PR, na Rua Nelson da Cunha Junior Vila Pérola, nº 

470, bairro Monjolo, CEP: 85.864-545, NIRE 4190188610-0, CNPJ: 

77.396.810/0015-39. 

k) Umuarama – PR, na Avenida Tiradentes, nº 1665, bairro Jardim 

Paraíso, CEP 87.505-090. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Ratificam-se 

todas as demais cláusulas do Contrato Social, que é texto consolidado 

tomando em conta as alterações acima expostas e cujo texto consolidado 

passa a vigorar como segue: 

 

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CNPJ: 77.396.810/0001-33 
NIRE: 412.0000007-5 

 

I. ALLUTT ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES 

SOCIETÁRIAS LTDA., com sede na Av. Brasil, nº 1412, Sala 02, Bairro 

Pacaembu, CEP 85816-302, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 25.313.757/0001-66, com Contrato Social 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº. 41208430796, em 

sessão de 28/07/2016, e 2ª alteração contratual registrada sob o nº 
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20210284366, em 18/01/2021; neste ato representada por sua sócia-

administradora, LAURA ROBERTA RIEDI, abaixo qualificada; 

 

II. LAURA ROBERTA RIEDI, brasileira, casada, empresária, portadora da 

Cédula de Identidade nº 6.473.441-5 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 

033.315.939-07, residente e domiciliada na cidade de Cascavel, Estado 

do Paraná, à Rua Riachuelo, nº 2192, Apto. 021, Centro, CEP 85812-110, 

Cascavel-PR; 

 

Sócios componentes da sociedade que gira sob a denominação social de 

“FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.” com sede na Av Brasil, 

nº 1406, Pacaembu, CEP: 85816-302, Cascavel – PR, tendo seus atos 

constitutivos registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob nr. 

41200000075 em 05/01/1978, última alteração contratual registrada sob o 

nº 20206962738, em 14/11/2020; resolvem consolidar o Contrato Social, o 

que fazem da seguinte maneira: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de “FIPAL 

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA.”, Nire 41200000075, CNPJ 

77.396.810/0001-33 com sede na Av. Brasil, nº 1406, Pacaembu, CEP: 85816-

302, Cascavel – PR. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade pode instalar e fechar filiais, agências, 

depósitos e escritórios, ou designar representantes em qualquer ponto do 

território nacional ou do exterior, mediante alteração contratual assinada por 

todos os sócios. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade possui filiais em: 
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a) Toledo, na Av. Parigot de Souza, 1226, NIRE 4190002001-0, CNPJ 

77.396.810/0002-14;  

b) Marechal Candido Rondon, na Av. Rio Grande do Sul, 1600, NIRE 

4190042192-8, CNPJ 77.396.810/0004-86;  

c) Palotina, na Rua 25 de Dezembro, 1263, NIRE 4190076560-1, CNPJ 

77.396.810/0007-29; 

d) Umuarama, na Av. Tiradentes, 1750, Jardim Paraíso, NIRE 

4190076561-9, CNPJ 77.396.810/0006-48; 

e) Pato Branco, na Rua Tupi, 3665, Baixada Industrial, NIRE 4190076819-

7, CNPJ 77.396.810/0008-00; 

f) Assis Chateaubriand, na Av. Brasil, 521, Centro, NIRE 4190093451-8, 

CNPJ 77.396.810/0010-24; 

g) Paranavaí, na Av. Deputado Heitor de Alencar Furtado, 5500, CEP: 

87706-000, Jardim Aeroporto, NIRE 4190096003-9, CNPJ 

77.396.810/0011-05; 

h) Cascavel – PR, na Av. Brasil, nº 1412, Bairro Pacaembu, CEP: 85816-

302, NIRE 4190140516-1, CNPJ: 77.396.810/0013-77; 

i) Maringá – PR, na Av. Gaspar Ricardo, nº 333, Zona 10, CEP: 87.040-

365, NIRE 4190140517-9, CNPJ: 77.396.810/0014-58. 

j) Foz do Iguaçu – PR, na Rua Nelson da Cunha Junior Vila Pérola, nº 

470, bairro Monjolo, CEP: 85.864-545, NIRE 4190188610-0, CNPJ: 

77.396.810/0015-39. 

k) Umuarama – PR, na Avenida Tiradentes, nº 1665, bairro Jardim 

Paraíso, CEP 87.505-090. 

 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objeto “Comércio de Veículos 

Novos e usados, peças e acessórios, derivados de petróleo e correlatos; 

prestação de serviços de assistência técnica, consertos, reparos e afins, e 

serviços correlatos e atividades de intermediação e agenciamento de serviços 
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e negócios em geral; Intermediação em transações de títulos, valores 

mobiliários e mercadorias”. 

 

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de duração da sociedade continua sendo por 

tempo indeterminado, e suas atividades iniciaram em 10/01/1978. 

 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social, no valor de R$ 23.042.501,00 (vinte e 

três milhões, quarenta e dois mil, quinhentos e um reais), divididos em  

23.042.501 (vinte e três milhões, quarenta e dois mil, quinhentos e uma) 

quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim dividido entre os 

sócios: 

SÓCIO (%) QUOTAS VALOR 

Allutt Administradora de Bens e 
Participações Societárias Ltda. 87% 20.041.501 20.041.501,00 

Laura Roberta Riedi 13% 3.001.000 3.001.000,00 

TOTAL 100.00 23.042.501 23.042.501,00 

 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas 

cotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. 

Parágrafo segundo: Ficam destinados para fins fiscais os valores de: 

a) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para filial de Toledo-PR; 

b) R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a filial de Marechal 

Candido Rondon-PR; 

c) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a filial de Palotina; 

d) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a filial de Umuarama-PR; 

e) R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a filial de Pato 

Branco-PR; 

f) R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para a filial de Assis 

Chateaubriand-PR; 
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g) R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a filial de Paranavaí-PR; 

h) R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) para a filial de 

Cascavel-PR; 

i) R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para a filial de Maringá-PR; 

j) R$ 3.642.792,00 (três milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, 

setecentos e noventa e dois reais) para a filial de Foz do Iguaçu-PR. 

k) R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para a filial de Umuarama-PR. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ADMINISTRAÇÃO: A sociedade é administrada, 

isoladamente, pela sócia LAURA ROBERTA RIEDI, acima qualificada, 

investida na função de Administradora, ou pela Administradora Não Sócia 

WANDA INÊS RIEDI, brasileira, casada sob o regime de comunhão 

universal de bens, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 

1.678.104-5 SSP/PR, inscrita no CPF sob nº 016.454.969-29, residente e 

domiciliada na Rua Pato Branco, nº 1552, Casa 18F, Condomínio 

Residencial Golden Garden, Bairro Região do Lago, CEP 85812-494, 

Cascavel-PR, a quem competem: 

A) O uso da firma 

B) Os mais amplos e gerais poderes para a gestão e administração da 

sociedade 

C) A representação ativa e passiva da sociedade 

D) A representação judicial e extrajudicial da sociedade 

E) A nomeação de procuradores da sociedade 

F) Enfim, poderes para praticar todos os atos necessários ou convenientes 

à gestão e administração da sociedade. 

G) Podendo inclusive a sócia LAURA ROBERTA RIEDI assinar 

isoladamente toda e qualquer documentação bancária e contratos, bem 

como isoladamente onerar e alienar bens móveis e imóveis da 

sociedade, prestar avais, endossos, fianças ou cauções de favor. 
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Parágrafo único: A sócia LAURA ROBERTA RIEDI e a Administradora Não 

Sócia WANDA INÊS RIEDI administrarão a sociedade isoladamente. Podendo 

exercer os seguintes poderes: 

A) Autorizar débitos em contas bancárias; 

B) Emitir, endossar e assinar cheques; 

C) Efetuar depósitos em bancos e cooperativas de livre admissão; 

D) Efetuar e assinar transações cambiais. 

 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade, representada por sua sócia administradora 

LAURA ROBERTA RIEDI, poderá nomear procuradores. 

 

Parágrafo primeiro: As procurações outorgadas em nome da sociedade, 

respeitadas as demais regras deste Contrato Social, terão prazo determinado, 

poderes específicos e não poderão ser substabelecidas, exceto as 

procurações com a cláusula ad-judicia, para acompanhamento de processos 

judiciais ou administrativos, que poderão ser outorgadas sem prazo 

determinado de validade e poderão ser substabelecidas. 

Parágrafo segundo: As procurações outorgadas com poderes específicos 

para venda de ativos, móveis ou imóveis, da sociedade, deverão ser assinadas 

por sócios detentores de, no mínimo, ¾ do capital social.  

 

Parágrafo terceiro: Os sócios administradores poderão nomear 

“administradores não-sócios” em reunião de sócios. 

 

Parágrafo quarto: Os administradores, sócios ou não-sócios, estão 

dispensados de prestar caução para garantir seus atos administrativos. 
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Parágrafo quinto: Em caso de ausência ou impedimento temporário dos 

administradores, a Sociedade será administrada por pessoa(s) física(s) 

designada(s) em Reunião de Sócios, para a substituição temporária enquanto 

durar a ausência ou impedimento. Se houver a designação de mais de uma 

pessoa, ambas as pessoas designadas atuarão sempre em conjunto de dois. 

 

CLÁUSULA NONA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: As 

administradoras declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidas 

de exercerem a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os atos praticados com desrespeito às disposições 

deste instrumento serão de responsabilidade exclusiva da pessoa ou pessoas 

físicas que os tiverem praticado e tais atos não terão eficácia perante a 

Sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios reunir-se-ão em reunião de sócios 

(doravante “Reunião de Sócios”) ordinariamente uma vez por ano e 

extraordinariamente sempre que considerado necessário, mediante a 

convocação solicitada por qualquer dos sócios, respeitadas as demais regras 

desta cláusula. 

 

Parágrafo primeiro: A Reunião Ordinária de Sócios deve realizar-se nos 

quatro meses seguintes ao término do exercício social, com o objetivo de 
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tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e 

o resultado econômico. 

 

Parágrafo segundo: Dos trabalhos da reunião será lavrada ata, assinada 

pelos sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A convocação da Reunião de Sócios se 

dará por escrito, devendo o aviso ser entregue no endereço de cada sócio, 

com antecedência mínima de 7 (sete) dias úteis, e conter esclarecimentos 

sobre a agenda da reunião.  

 

Parágrafo único: Serão considerados comprovantes da entrega do aviso de 

convocação o Protocolo de Entrega, em caso de entrega através de portador e 

o Aviso de Recebimento, em caso de entrega por via postal ou outros meios de 

comunicação com comprovação de recebimento, tais como via fax e via email. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações da Reunião de Sócios 

serão tomadas mediante o voto favorável de mais de 50% do capital social, 

ressalvados os casos nos quais a legislação vigente exigir quórum superior. 

 

Parágrafo único: As deliberações tomadas em Reunião de Sócios vincularão 

a sociedade e seus sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O exercício social coincidirá com o ano civil.  

Levantado o balanço anual e feitas as necessárias amortizações, o lucro 

apurado ficará à disposição dos sócios, que deliberarão sobre seu destino, 

constituindo provisões, reservas especiais, bonificações e, se for o caso, 

fixando os lucros a serem distribuídos aos sócios. 
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Parágrafo primeiro: A sociedade poderá levantar balanços semestrais, 

trimestrais, bimestrais ou mensais para efeito de apuração e distribuição de 

lucros, observadas as disposições legais. 

 

Parágrafo segundo: Os lucros, quando houver, serão distribuídos entre os 

sócios de forma proporcional ou não à participação no Capital Social, conforme 

os sócios assim deliberarem em Reunião de Sócios, por voto favorável de mais 

de 50% do capital social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os sócios que prestarem serviços à sociedade, 

ainda que não sejam administradores, poderão ter direito a uma retirada 

mensal, a título de pró-labore, em importância aprovada em Reunião de 

Sócios, de acordo com a possibilidade financeira da sociedade e dentro dos 

limites permitidos pela legislação tributária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As cotas da sociedade são indivisíveis, 

impenhoráveis e não podem ser alienadas, transferidas ou doadas a terceiros 

sem o consentimento dos demais sócios, aos quais fica assegurado o direito 

de preferência. 

 

Parágrafo primeiro: Caso o direito de preferência não seja exercido em 

primeiro lugar pelo(s) sócio(s), as cotas poderão ser negociadas com terceiros 

nas mesmas condições em que foram oferecidas aos sócios 

 

Parágrafo segundo: O direito de preferência assegurado neste instrumento 

não se aplica à transferência de cotas para descendentes consanguíneos dos 

sócios ou pessoas jurídicas (“holdings”) controladas, direta ou indiretamente, 

pelo cotista transmitente ou seus descendentes consanguíneos. 
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Parágrafo terceiro: Na hipótese de quotas da sociedade serem penhoradas, 

os demais sócios quotistas ficam automaticamente autorizados a exercer o 

direito de preferência e resgatar da penhora estas quotas, depositando em 

Juízo valores equivalentes.  

 

Parágrafo quarto: Em caso de retirada de um dos sócios, a sociedade terá 

que ser notificada pelo retirante com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A sociedade não se dissolverá com o 

falecimento, incapacidade, interdição, dissolução ou exclusão de sócio, 

continuando a existir com os sócios remanescentes. 

 

Parágrafo primeiro: Nestes casos, a sociedade será administrada pelos 

demais sócios e/ou procuradores nomeados nos termos da Cláusula Sétima. 

Parágrafo segundo: Se restar apenas um sócio, a sociedade continuará a 

existir até que sejam admitidos outros sócios ou até o término do prazo de 180 

(cento e oitenta) dias, o que ocorrer primeiro.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Em caso de dissolução de sócio pessoa 

jurídica, ou em caso de falecimento, incapacidade ou interdição de sócio(s) 

pessoa(s) física(s), suas cotas terão o destino determinado pelo(s) sócio(s) 

remanescente(s).  

 

Parágrafo primeiro: Caso o cônjuge supérstite, herdeiros e sucessores do 

sócio falecido, incapaz, interditado ou dissolvido não sejam escolhidos pelo(s) 

sócio(s) remanescente(s) para integrar o quadro societário, os haveres do 

sócio falecido, incapacitado, interditado ou dissolvido serão apurados através 

do valor patrimonial obtido em balanço especial levantado na data do 
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falecimento, incapacitação, interdição ou dissolução. Este valor será pago, a 

quem de direito, em 72 (setenta e duas) parcelas mensais iguais e 

consecutivas, acrescidas de juros de 0,5% ao mês, desde que o parcelamento 

não afete a situação econômica e financeira da sociedade. 

 

Parágrafo segundo: As transferências de quotas de que trata esta Cláusula 

poderão ser feitas em sua totalidade ou em parcelas. 

 

Parágrafo terceiro: Ficam facultadas, mediante acordo entre as partes, outras 

condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômica e 

financeira da sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A sociedade se dissolverá nos casos previstos 

em lei e, em caso de dissolução, os sócios representando ¾ do capital social, 

nomearão o liquidante e decidirão o modo de fazer a liquidação. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Aos casos omissos será aplicada subsidiariamente a 

lei das sociedades anônimas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Os sócios expressamente declaram, sob 

as penas da lei, que não praticaram nenhum ilícito que os impeça de exercer 

as atividades mercantis, não estando impedidos a tanto por lei especial ou por 

condenação que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargo público, 

não tendo praticado crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Fica eleito, com renúncia a qualquer 

outro, o Foro da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, para solução de 
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qualquer litígio entre os sócios ou entre os sócios e a sociedade, e que não 

possa ser resolvido amigavelmente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Esta consolidação é a ratificação de todas 

as cláusulas e condições até a presente data. 

 

E, por estarem assim, lidos e compreendidos, justos e contratados os sócios 

quotistas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, comprometendo-se, por si e por seus herdeiros e sucessores, a cumpri-

los fielmente em todas as suas disposições. 

 

Cascavel-PR, 06 de outubro de 2021. 

 

 
 

_____________________________ 
LAURA ROBERTA RIEDI 

 
 
 
 
 

_____________________________ 
ALLUTT ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 

LTDA. 
Representada por sua Sócia-Administradora LAURA ROBERTA RIEDI 
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PROPONENTE: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 77.396.810/0008-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9025888259
ENDEREÇO: AVENIDA TUPI, 3666 – BAIXADA INDUSTRIAL – PATO BRANCO – PARANÁ.  CEP: 85.506-000
TELEFONE:45.3218-1063 E-MAIL: ducato.secvendas@fipal.com.br
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL – AG: 3306-5 e CONTA CORRENTE: 26388-5

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM  A
ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO Nº 138/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO POPULAR HATCH DESTINADO À ONCVIDA.

A empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, estabelecida na AVENIDA TUPI, 3666, BAIXADA
INDUSTRIAL, PATO BRANCO – PR, inscrita no CNPJ sob nº 77.396.810/0008-00, DECLARA, sob as penas da lei,
que não está sujeita  a qualquer impedimento legal  para licitar  ou contratar  com a Administração,  ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

PATO BRANCO, 03 DE JANEIRO DE 2023.

__________________________________
ELIZABETE DA SILVA LOCKS

REPRESENTANTE LEGAL
RG: 5201687-8 SSP-PR

CPF: 762.181.809-30

1

Assinado digitalmente por ELIZABETE DA SILVA 
LOCKS:76218180930
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A1, OU=AC 
ONLINE RFB v5, OU=AR CERTLINE SOLUCOES EM 
CERTIFICADOS, OU=Presencial, OU=19104167000120
, CN=ELIZABETE DA SILVA LOCKS:76218180930
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2023.01.03 16:16:30-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.0
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CNPJ: 77.396.810/0008-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9025888259
ENDEREÇO: AVENIDA TUPI, 3666 – BAIXADA INDUSTRIAL – PATO BRANCO – PARANÁ.  CEP: 85.506-000
TELEFONE:45.3218-1063 E-MAIL: ducato.secvendas@fipal.com.br
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL – AG: 3306-5 e CONTA CORRENTE: 26388-5

ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO Nº 138/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONC VIDA.

A empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, estabelecida na AVENIDA TUPI, 3666, BAIXADA
INDUSTRIAL, PATO BRANCO – PR, (45) 3218-1063, DUCATO.SECVENDAS@FIPAL.COM.BR, inscrita no CNPJ sob
nº 77.396.810/0008-00, neste ato representada por  ELIZABETE DA SILVA LOCKS, GERENTE DE  VENDAS, RG
5201687-8,  CPF  762.181.809-30,  AVENIDA  BRASIL,  1406,  CASCAVEL  -PR,  propõe  fornecer  ao  Município  de
Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 138/2022, conforme abaixo
discriminado: 

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA /
PRODUTO

VALOR
UNIT R$

VALOR
TOTAL R$

01 01 UNID VEÍCULO  POPULAR  –  MODELO  HATCH,  NOVO,
ZERO QUILÔMETRO

- Ano/modelo no mínimo 2022 ou superior;

- Veículo na cor branca;

- Número de Portas: Quatro;

- Potência do motor, não inferior a 65cv;

- Motorização mínima 1.0;

- Combustível gasolina e etanol (flex);

- Transmissão tipo mecânica;

- Número mínimo de marchas à frente: 5 marchas e 1
à ré;

- Direção tipo hidráulica ou elétrica;

Fiat  Mobi
Like 1.0

2022/2023

80.420,00 80.420,00

1

Assinado digitalmente por ELIZABETE 
DA SILVA LOCKS:76218180930
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, OU=AR CERTLINE SOLUCOES EM 
CERTIFICADOS, OU=Presencial, OU=
19104167000120, CN=ELIZABETE DA 
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Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2023.01.03 16:15:04-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.0
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- Pneus tipo e medidas da linha de montagem;

- Estepe: Sim, da linha de montagem;

- Sistema de freios ABS;

- Sistema elétrico mínimo (volts) 12v;

- Sistema de ar condicionado: Sim;

-  Kit  de  ferramentas  exigido  por  lei  e  normas  do
Contran;

- 2 airbags frontais motorista e passageiro;

-  Cinto  de  3  pontas,  encosto  de  cabeça,  e  demais
previsto em legislação;

- Porta malas com no mínimo 200 litros;

-  Rádio  AM/FM  com  CD  e/ou  MP3  e/ou  USB  ou
Central/Kit Multimídia;

- Garantia e assistência técnica de no mínimo 01 (um)
ano sem limite de quilometragem.

VALOR TOTAL: R$80.420,00 (oitenta mil, quatrocentos e vinte reais).

Validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de
PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, conforme edital.

Prazo de entrega: É de 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento da requisição, conforme Termo de
Referência, em Chopinzinho-PR. 

Garantia do Produto: 36 (trinta e seis) meses.

Dados para pagamento: BANCO DO BRASIL – AGÊNCIA: 3306-5 C/C:26388-5.

PATO BRANCO, 03 DE JANEIRO DE 2023.

________________________________
ELIZABETE DA SILVA LOCKS
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CPF: 762.181.809-30
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ONLINE RFB v5, OU=AR CERTLINE SOLUCOES EM 
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Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2023.01.03 16:15:42-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.0.0

ELIZABETE DA 
SILVA 

LOCKS:762181809
30

1Doc:          388/482



PROPONENTE: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 77.396.810/0008-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9025888259
ENDEREÇO: AVENIDA TUPI, 3666 – BAIXADA INDUSTRIAL – PATO BRANCO – PARANÁ.  CEP: 85.506-000
TELEFONE:45.3218-1063 E-MAIL: ducato.secvendas@fipal.com.br
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL – AG: 3306-5 e CONTA CORRENTE: 26388-5

ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA

PREGÃO Nº 138/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONC VIDA.

A empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, estabelecida na AVENIDA TUPI, 3666, BAIXADA
INDUSTRIAL, PATO BRANCO – PR, (45) 3218-1063, DUCATO.SECVENDAS@FIPAL.COM.BR, inscrita no CNPJ sob
nº 77.396.810/0008-00, neste ato representada por  ELIZABETE DA SILVA LOCKS, GERENTE DE  VENDAS, RG
5201687-8,  CPF  762.181.809-30,  AVENIDA  BRASIL,  1406,  CASCAVEL  -PR,  propõe  fornecer  ao  Município  de
Chopinzinho-PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº 138/2022, conforme abaixo
discriminado: 

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA /
PRODUTO

VALOR
UNIT R$

VALOR
TOTAL R$

01 01 UNID VEÍCULO  POPULAR  –  MODELO  HATCH,  NOVO,
ZERO QUILÔMETRO

- Ano/modelo no mínimo 2022 ou superior;

- Veículo na cor branca;

- Número de Portas: Quatro;

- Potência do motor, não inferior a 65cv;

- Motorização mínima 1.0;

- Combustível gasolina e etanol (flex);

- Transmissão tipo mecânica;

- Número mínimo de marchas à frente: 5 marchas e 1
à ré;

- Direção tipo hidráulica ou elétrica;

Fiat  Mobi
Like 1.0

2022/2023

70.989,00 70.989,00

1
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- Pneus tipo e medidas da linha de montagem;

- Estepe: Sim, da linha de montagem;

- Sistema de freios ABS;

- Sistema elétrico mínimo (volts) 12v;

- Sistema de ar condicionado: Sim;

-  Kit  de  ferramentas  exigido  por  lei  e  normas  do
Contran;

- 2 airbags frontais motorista e passageiro;

-  Cinto  de  3  pontas,  encosto  de  cabeça,  e  demais
previsto em legislação;

- Porta malas com no mínimo 200 litros;

-  Rádio  AM/FM  com  CD  e/ou  MP3  e/ou  USB  ou
Central/Kit Multimídia;

- Garantia e assistência técnica de no mínimo 01 (um)
ano sem limite de quilometragem.

VALOR TOTAL: R$70.989,00 (setenta mil, novecentos e oitenta e nove reais).

Validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de
PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, conforme edital.

Prazo de entrega: É de 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento da requisição, conforme Termo de
Referência, em Chopinzinho-PR. 

Garantia do Produto: 36 (trinta e seis) meses.

Dados para pagamento: BANCO DO BRASIL – AGÊNCIA: 3306-5 C/C:26388-5.

PATO BRANCO, 04 DE JANEIRO DE 2023.
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PROPONENTE: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 77.396.810/0008-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9025888259
ENDEREÇO: AVENIDA TUPI, 3666 – BAIXADA INDUSTRIAL – PATO BRANCO – PARANÁ.  CEP: 85.506-000
TELEFONE:45.3218-1063 E-MAIL: ducato.secvendas@fipal.com.br
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL – AG: 3306-5 e CONTA CORRENTE: 26388-5

ANEXO IV

REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7º, INCISO
XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO Nº 138/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO HATCH DESTINADO À ONCVIDA.

A empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, estabelecida na AVENIDA TUPI, 3666, BAIXADA
INDUSTRIAL, PATO BRANCO – PR, inscrita no CNPJ sob nº 77.396.810/0008-00, DECLARA, sob as penas da lei,
para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

 

PATO BRANCO, 03 DE JANEIRO DE 2023.

__________________________________
ELIZABETE DA SILVA LOCKS

REPRESENTANTE LEGAL
RG: 5201687-8 SSP-PR

CPF: 762.181.809-30
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PROPONENTE: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 77.396.810/0008-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 9025888259
ENDEREÇO: AVENIDA TUPI, 3666 – BAIXADA INDUSTRIAL – PATO BRANCO – PARANÁ.  CEP: 85.506-000
TELEFONE:45.3218-1063 E-MAIL: ducato.secvendas@fipal.com.br
DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL – AG: 3306-5 e CONTA CORRENTE: 26388-5

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART 9º

DA LEI FEDERAL 8.666/93.

PREGÃO Nº 138/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA.

A empresa FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, estabelecida na AVENIDA TUPI, 3666, BAIXADA
INDUSTRIAL,  PATO  BRANCO –  PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  77.396.810/0008-00, neste  ato  representada
pelo Sra ELIZABETE DA SILVA LOCKS, portador da carteira de identidade RG nº 5201687-8 e inscrito no CPF sob nº
762.181.809-30, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim,
em  linha  reta,  colateral  ou  por  adoção  até  o  3º  grau  com  as  seguintes  autoridades  e  servidores
públicos:

Prefeito,  Vice-Prefeito,  Secretários  Municipais,  Chefe  de  Gabinete  e  Procurador  Geral  do  Município.
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros.

Ocupantes  de  cargo  comissionado  ou  servidores  efetivos  com  função  gratificada  ou  comissionada,  inclusive
o  órgão  de  controle  interno,  desde  que  tenham  atuado  ou  atuem  em  processos  licitatórios  da  respectiva
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se
civil,  administrativa  e  criminalmente  pela  veracidade  das  informações  contidas  nesta  Declaração.
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13
do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no
TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível).

DECLARA,  sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO nº  138/2022, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes,
e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 9º da Lei 8.666/93.
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A presente declaração tem validade pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo obrigatório que a declarante comunique ao
município  de  Chopinzinho,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  de  sua  ocorrência,  as  altera-
ções  no  quadro  societário  e/ou  de  funcionamento  da  empresa  que  impliquem  em  alguma(s)  da(s)  veda-
ção(es)  prevista(s)  nesta  declaração,  tais  como  alterações  de  propriedade,  do  quadro  societário,  dirigentes,
responsável  técnico  ou  legal,  conforme  vedações  previstas  no  Prejulgado  9  do  TCE/PR  e  Art.  9º,  inciso  III,
da Lei nº 8.666/93.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

PATO BRANCO, 03 DE DEZEMBRO DE 2023.

__________________________________
ELIZABETE DA SILVA LOCKS

REPRESENTANTE LEGAL
RG: 5201687-8 SSP-PR

CPF: 762.181.809-30
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90258882-59

Inscrição CNPJ
77.396.810/0008-00

Início das Atividades
07/2002

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

Título do Estabelecimento
Endereço do Estabelecimento AV TUPI, 3665 - BAIXADA - CEP 85505-141

FONE: (46) 2101-7700
Município de Instalação PATO BRANCO - PR, DESDE 07/2002

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / CENTRALIZADO - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E
UTILITARIOS NOVOS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4511-1/02 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E
UTILITARIOS USADOS

4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA
VEICULOS AUTOMOTORES

4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CNPJ 25.313.757/0001-66 ALLUTT ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS SÓCIO

CPF 033.315.939-07 LAURA ROBERTA RIEDI SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF 016.454.969-29 WANDA INES RIEDI ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 19/01/2023.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90258882-59

Emitido Eletronicamente via Internet
20/12/2022 15:28:34

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 77.396.810/0008-00

Certidão nº: 34368835/2022

Expedição: 11/10/2022, às 16:23:53

Validade: 09/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 77.396.810/0008-00, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 028938989-80

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.396.810/0008-00

Nome: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 22/04/2023 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (23/12/2022 15:21:26)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 77.396.810/0001-33 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:21:37 do dia 19/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/04/2023.
Código de controle da certidão: 3BB2.419D.A287.B956
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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                        CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE
 
 
                 
 
    CÓDIGO....: 77396810000800   
    NOME......: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA                                             
    CNPJ/CPF..: 77.396.810/0008-00 
    ENDEREÇO..: TUPI                          ,   3666 - BAIXADA INDUSTRIAL   
    CEP.......: 85505141  
    MUNICIPIO.: PATO BRANCO                   UF: PR 
  
    
 
    FINALIDADE: Consulta de Débitos            
 
 
 
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima
    identificado, é  CERTIFICADO  QUE NÃO CONSTAM  DÉBITOS  PENDENTES referente  a  Tributos
    Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
 
 
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
    A presente certidão está  condicionada à verificação de sua  autenticidade na  Internet,
    no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR Code com os dados abaixo:
    
 
    
    Emitida em: 30/11/2022.
    Válida até: 28/02/2023.    
    Ano da Certidão....................: 2022 
    Número da certidão.................: 0123617 
    Código de autenticidade da certidão: 544658576544658 
 
 
    Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal.
 
 
    Pato Branco - PR em, 30 de Novembro de 2022.
 
 
 
 
 
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.    
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
77.396.810/0008-00
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/06/2002

 
NOME EMPRESARIAL
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FIPAL FIAT

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
66.12-6-01 - Corretoras de títulos e valores mobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV TUPI

NÚMERO
3665

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.505-141

BAIRRO/DISTRITO
BAIXADA

MUNICÍPIO
PATO BRANCO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(45) 3218-1010

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
26/06/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/12/2022 às 15:27:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 77.396.810/0008-00 DUNS®: 678176369
Razão Social: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Nome Fantasia: FIPAL FIAT
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/04/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 28/05/2023
FGTS 05/01/2023
Trabalhista Validade: 25/04/2023(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/07/2022 (*)

Receita Municipal Validade: 03/05/2022 (*)

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 05/01/2023 11:38 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 77.396.810/0008-00

Razão
Social:

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

Endereço: AV TUPY 3666 FIPAL / BAIXADA / PATO BRANCO / PR / 85506-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/12/2022 a 24/01/2023

Certificação Número: 2022122602101888948817

Informação obtida em 09/01/2023 08:38:50

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 09/01/2023 08:37
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20/12/2022 15:27 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 77.396.810/0008-00
Razão

Social: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

Endereço: AV TUPY 3666 FIPAL / BAIXADA / PATO BRANCO / PR / 85506-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/12/2022 a 05/01/2023

Certificação Número: 2022120702200220271205

Informação obtida em 20/12/2022 15:27:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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https://mobi.fiat.com.br/#/

FIAT MOBI LIKE 1.0 FLEX 4P 2023

Itens de Série:

*Computador de Bordo (distância, consumo médio,consumo instantâneo, autonomia)

*Console central com porta-objetos e portacopos (2 dianteiros e 1 traseiro)

*Limpador, lavador e desembaçador do vidro traseiro

*Molduras nas caixas de roda

*Parachoques exclusivos

*Pre disposição para rádio (2 alto-falantes dianteiros)

*Revestimento externo nas colunas B e C das portas

*Suspensão elevada

*Vidros elétricos dianteiros (one touch e anti esmagamento) e travas elétricas nas 4 portas

.Ar condicionado

.Banco traseiro rebatível

.Barra de proteção nas portas

.Bolsa porta-objetos e porta garrafa nas portas dianteiras

.Brake-light

.Chave desmodrômica com Fiat code 2ª geração

.Check quadro de instrumentos (Welcome Moving)

.Cinto de segurança traseiro retrátil 3 pontos

.Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos

.Direção hidráulica

.Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração)

.Espelho no para-sol lados motorista e passageiro

.ESS (Sinalização de frenagem de emergência)

.Faróis com mascara negra

.Follow me home

.Gancho universal para fixação cadeira criança (Isofix)

.Grade dianteira texturizada

.HCSS (partida a frio sem tanque combustível auxiliar)

.HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro) e Freios ABS com EBD

.Lane Change (Função auxiliar para acionamento das setas indicando trocas de faixa)

1Doc:          408/482



.Luz de leitura dianteira com interruptor na porta lado motorista e passageiro

.Maçanetas e retrovisores externos na cor preta

.Motor Fire 1.0 EVO 8V Flex

.Para-choques na cor do veículo

.Porta malas com tapete em carpete

.Quadro de instrumentos com Iluminação a LED e display digital de 3,5 polegadas (Conta-giros, indicador de

trocas de marchas, odômetro parcial e total, relógio digital, indicação do nível de combustível e temperatura

do motor)

.Retrovisores externos com comando interno mecânico

.Revestimento interno em todas as colunas

.Rodas de aço estampado 5.5 x 14" com calotas integrais + Pneus "verde" 175/65 R14 com baixa resistência

a rolagem

.Tampa traseira do porta malas em Vidro estrutural de alta resistência na cor preta

.Tomada 12V

.TPMS (sensor de pressão dos pneus)

.Válvula antirrefluxo de combustível.

.3 apoios de cabeça do banco traseiro

Dados técnicos:

Cilindrada total (cc): 999,1

Potência máxima (cv): 71(G)/74(E) a 6.000 rpm

Torque máximo (kgf.m): 9,3(G)/9,7(E) a 3.250 rpm

Altura do solo (mm): 177

Altura do veículo (mm): 1.523

Capacidade do porta-malas (litros): 200

Comprimento do veículo (mm): 3.596

Distância entre-eixos: 2.304

Largura do veículo (mm): 1.666

Tanque de combustível (litros): 47
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 77.396.810/0008-00 DUNS®: 678176369
Razão Social: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Nome Fantasia: FIPAL FIAT
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/04/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 0,00 Data de Abertura da Empresa: 03/06/2002
CNAE Primário: 4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E

UTILITÁRIOS NOVOS

CNAE Secundário 1: 4511-1/02 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
CNAE Secundário 2: 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
CNAE Secundário 3: 4520-0/02 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA
CNAE Secundário 4: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS
CNAE Secundário 5: 4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES
CNAE Secundário 6: 6612-6/01 - CORRETORAS DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
CNAE Secundário 7: 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE

Dados para Contato
CEP: 85.505-141
Endereço: AVENIDA TUPI, 3665 - BAIXADA
Município / UF: Pato Branco / Paraná
Telefone: (45) 32181010
E-mail: ducato.gerente@fipal.com.br

Dados do Responsável Legal
033.315.939-07CPF:

Nome: LAURA ROBERTA RIEDI

Emitido em: 05/01/2023 11:39 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

31
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
033.315.939-07CPF:

Nome: LAURA ROBERTA RIEDI
E-mail: ducato.gerente@fipal.com.br

Emitido em: 05/01/2023 11:39 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

32
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 033.315.939-07 Participação Societária: 13,02%
Nome: LAURA ROBERTA RIEDI
Número do Documento: 64734415 Órgão Expedidor: SSP PR
Data de Expedição: 25/10/2011 Data de Nascimento: 22/01/1981
Filiação Materna: WANDA INES RIEDI
Estado Civil: Divorciado(a)

CEP: 85.812-110
Endereço: RUA RIACHUELO ESQUINA COM RUA MINAS GERA, 2192 - EDIFICIO
Município / UF: Cascavel / Paraná
Telefone: (45) 99988700
E-mail: ducato.gerente@fipal.com.br

Dados do Sócio/Administrador 2

CNPJ: 25.313.757/0001-66 Participação Societária: 86,98%
Nome: ALLUTT ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES SOCIETARIAS

LTDA.
Data Abertura Empresa: 28/07/2016
CEP: 85.816-302
Endereço: AVENIDA BRASIL, 1412 - SALA 02 - PACAEMBU
Município / UF: Cascavel / Paraná
Telefone: (45) 39023000
E-mail:

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 016.454.969-29
Nome: WANDA INES RIEDI
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento: 24/09/1955
Filiação Materna: OLIVIA KNORST HENDGES
Estado Civil:

CEP: 85.816-510
Endereço: RUA PATO BRANCO, 1552 - CASA 118 - SAO CRISTOVAO
Município / UF: Cascavel / Paraná
Telefone: (45) 99988700
E-mail:

Emitido em: 05/01/2023 11:39 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor
CNPJ: 77.396.810/0008-00 DUNS®: 678176369

Razão Social: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

Nome Fantasia: FIPAL FIAT

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/04/2023

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Comprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFN
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 28/05/2023

Código de Controle: 9BA9D06159B63C05

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 05/01/2023

Código de Controle: 2022120702200220271205

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 25/04/2023

Código de Controle: 365649642022

Emitido em: 05/01/2023 11:40 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

11
1Doc:          413/482



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Comprovante de Regularidade Estadual/Distrital
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 14/07/2022

Código de Controle: 026331855-45

Dados do Fornecedor
CNPJ: 77.396.810/0008-00 DUNS®: 678176369

Razão Social: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

Nome Fantasia: FIPAL FIAT

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado - Possui pendência

Inscrição Estadual e Municipal
Inscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante: Certidão Data de Validade: 03/05/2022

Código de Controle: 981048436981048

Emitido em: 05/01/2023 11:40 de
CPF: 062.575.819-66      Nome: ONERIO CAMBRUZZI FILHO

11
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Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 77396810000800

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx

1 of 1 05/01/2023 11:40
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

05/01/2023 11:41:31Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
CNPJ: 77.396.810/0008-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Memorando 26- 6.732/2022

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/01/2023 às 09:31:33

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,

SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO

AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 Ata Sessão e Resultado por Fornecedor

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

Ata_Sessao.pdf

Resultado_por_fornecedor.pdf
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Pregão/Concorrência Eletrônica

987503.1382022 .14969 .4493 .21135859489

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 00138/2022

Às 09:00 horas do dia 04 de janeiro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe
de Apoio, designados pelo instrumento legal DECRETO 423/2022 de 01/01/2023, em atendimento às disposições contidas na
Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo Nº
286/2022, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00138/2022. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto:
Aquisição  De  02  (Dois)  Veículos,  Sendo  01  (Um)  Veículo  Popular  Tipo  Hatch  Destinado  À  Oncvida,  E  01  (Um)  Veículo
Ambulância Tipo A Para A Secretaria Municipal De Saúde. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

Item: 1
Descrição: Automóvel
Descrição Complementar:  Automóvel  Tipo  Motor:  Mínimo 1.0l  L,  Quantidade  Portas:  4  ,  Tipo  Combustível:  Álcool  /
Gasolina , Potência: Mínima 65 CV, Quantidade Passageiro: Mínimo 5 , Tipo Câmbio: Manual , Modelo: Hatch , Acessórios:
Trava E Vidros Elétricos, Alarme, Protetor Cárter, , Opcionais: Ar Condicionado E Rádio/Cd Original De Fábrica , Cor: Branca ,
Características Adicionais: 0 Km, Ar Condicionado, Direção Hidráulica
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 80.430,0000 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 70.989,0000 .

Item: 2
Descrição: Ambulância
Descrição Complementar: Ambulância Tipo: Pick-Up , Capacidade Mínima Carga: 1.500 KG, Cor: Camuflada , Formato
Sinalizador: Barra , Estrutura Sinalizador: Alumínio Extrudado , Tipo Sinalizador: Led Com Lentes Vermelhas , Combustível:
Diesel , Quantidade Portas: 2 Laterais E 1 Traseira Em 2 Folhas , Potência: 140 CV, Cilindrada: 2,800 CM
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 392.966,6700 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: -

Aceito para: FANCAR DETROIT LTDA, pelo melhor lance de R$ 341.000,0000 .

Histórico

Item: 1 - Automóvel

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor
ME/EPP

Equiparada
Declaração

ME/EPP
Quantidade Valor Unit. Valor Global

Data/Hora
Registro

01.692.763/0001-03 PINHEIRO S
VEICULOS LTDA

Não Não 1 R$ 80.000,0000 R$ 80.000,0000 03/01/2023
19:42:50

Marca: FIAT
Fabricante: STELLANTIS
Modelo / Versão: MOBI LIKE 1.0 FLEX
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Marca: Fiat Modelo: MOBI LIKE 1.0 FLEX 4P 2022/2023 Especificações:
DADOS TÉCNICOS Cilindrada total (cc): 999,1 Potência máxima (cv): 71(G)/74(E) a 6.250 rpm Torque máximo (kgf.m):
9,5(G) / 9,9(E) a 3.850 rpm Tanque de combustível (litros): 47 Comprimento do veículo (mm): 3.596 Largura do veículo
(mm): 1.666 Altura do veículo (mm): 1.523 Altura do solo (mm): 177 Porta malas (litros): 200 Distância entre-eixos:
2.304 ITENS DE SÉRIE *Computador de Bordo (distância, consumo médio,consumo instantâneo, autonomia) *Console
central com porta-objetos e portacopos (2 dianteiros e 1 traseiro) *Limpador, lavador e desembaçador do vidro traseiro
*Molduras  nas  caixas  de  roda  *Parachoques  exclusivos  *Pre  disposição  para  rádio  (2  alto-falantes  dianteiros)
*Retrovisores externos com luzes indicadoras de direção integradas *Revestimento externo nas colunas B e C das portas
*Suspensão  elevada *Vidros elétricos dianteiros (one touch e anti esmagamento) e travas elétricas nas 4 portas .Ar
condicionado  .Banco  traseiro  rebatível .Barra de proteção  nas portas .Bolsa porta-objetos e porta garrafa nas portas

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg...

1 of 13 05/01/2023 14:56
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dianteiras .Brake-light .Chave desmodrômica com Fiat code 2ª geração .Check quadro de instrumentos (Welcome Moving)
.Cinto  de segurança traseiro  retrátil 3 pontos .Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos .Direção  hidráulica
.Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração) .Espelho no para-sol lados motorista e passageiro .ESS (Sinalização de
frenagem de emergência) .Faróis com mascara negra .Follow me home .Gancho universal para fixação cadeira criança
(Isofix) .Grade dianteira texturizada .HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro) e Freios ABS com
EBD .Lane Change (Função auxiliar para acionamento das setas indicando trocas de faixa) .Luz  de leitura dianteira com
interruptor na porta lado motorista e passageiro .Maçanetas e retrovisores externos na cor preta .Motor Fire 1.0 EVO 8V
Flex .Para-choques na cor do veículo .Porta malas com tapete em carpete .Quadro de instrumentos com Iluminação a LED
e display digital de 3,5 polegadas (Contagiros, indicador de trocas de marchas, odômetro parcial e total, relógio digital,
indicação  do  nível de combustível e  temperatura do  motor)  .Retrovisores  externos  com comando  interno  mecânico
.Revestimento interno em todas as colunas .Rodas de aço estampado 5.5 x 14" com calotas integrais + Pneus "verde"
175/65 R14 com baixa resitência a rolagem .Tampa traseira do porta malas em Vidro estrutural de alta resistência na cor
preta .Tomada 12V .Válvula antirrefluxo de combustível. .3 apoios de cabeça do banco traseiro .Cor conforme solicitado
em edital
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

35.445.821/0001-16 SSBARCAR
VEICULOS LTDA

Não Não 1 R$ 80.000,0000 R$ 80.000,0000 04/01/2023
08:44:57

Marca: RENAULT
Fabricante: RENAULT
Modelo / Versão: KWID ZEN
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RENAULT KWID ZEN 2022/2023  VEÍCULO POPULAR –  MODELO HATCH,
NOVO, ZERO QUILÔMETRO - Ano/modelo no mínimo 2022 ou superior; - Veículo  na cor branca; - Número de Portas:
Quatro; - Potência do motor, não inferior a 65cv; - Motorização mínima 1.0; - Combustível gasolina e etanol (flex); -
Transmissão  tipo  mecânica; - Número  mínimo de marchas à frente: 5 marchas e 1 à ré; - Direção  tipo  hidráulica ou
elétrica; - Pneus tipo e medidas da linha de montagem; - Estepe: Sim, da linha de montagem; - Sistema de freios ABS; -
Sistema elétrico mínimo (volts) 12v; - Sistema de ar condicionado: Sim; - Kit de ferramentas exigido por lei e normas do
Contran; - 2 airbags frontais motorista e passageiro; - Cinto  de 3 pontas, encosto  de cabeça, e demais previsto  em
legislação; - Porta malas com no mínimo 200 litros; - Rádio AM/FM com CD e/ou MP3 e/ou USB ou Central/Kit Multimídia;
- Garantia e assistência técnica de no mínimo 01 (um) ano sem limite de quilometragem.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

24.988.253/0001-83 THM SERVICOS
INDUSTRIAIS E
SEGURANCA DO
TRABALHO LTDA

Sim Sim 1 R$ 80.400,0000 R$ 80.400,0000 03/01/2023
15:07:31

Marca: renault
Fabricante: renault
Modelo / Versão: kwid zen
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Renault kwid zen 1.0, 2022 ou superior, ar condicionado, direção elétrica, 4
portas, cinto 3 pontos, vidros elétricos, radio Mp3.
Porte da empresa: ME/EPP

77.396.810/0008-00 FIPAL
DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA

Não Não 1 R$ 80.420,0000 R$ 80.420,0000 03/01/2023
17:49:35

Marca: FIAT
Fabricante: FIAT
Modelo / Versão: MOBI LIKE
Descrição  Detalhada  do  Objeto  Ofertado:  VEÍCULO  POPULAR  –  MODELO  HATCH,  NOVO,  ZERO  QUILÔMETRO  -
Ano/modelo no mínimo 2022 ou superior; - Veículo na cor branca; - Número de Portas: Quatro; - Potência do motor, não
inferior a 65cv; - Motorização mínima 1.0; - Combustível gasolina e etanol (flex); - Transmissão tipo mecânica; - Número
mínimo de marchas à frente: 5 marchas e 1 à ré; - Pneus tipo e medidas da linha de montagem; - Estepe: Sim, da linha
de montagem; - Sistema de freios ABS; - Sistema elétrico mínimo (volts) 12v; - Sistema de ar condicionado: Sim; - Kit
de ferramentas exigido por lei e normas do Contran; - 2 airbags frontais motorista e passageiro; - Cinto de 3 pontas,
encosto de cabeça, e demais previsto em legislação; - Porta malas com no mínimo 200 litros; - Rádio AM/FM com CD
e/ou MP3 e/ou USB ou Central/Kit Multimídia; - Garantia e assistência técnica de no mínimo 01 (um) ano sem limite de
quilometragem - Direção tipo hidráulica ou elétrica;
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

04.675.147/0001-32 OPEN VEICULOS
LTDA

Não Não 1 R$ 80.430,0000 R$ 80.430,0000 23/12/2022
15:37:11

Marca: RENAULT
Fabricante: RENAULT
Modelo / Versão: KWID ZEN
Descrição  Detalhada  do  Objeto  Ofertado:  VEÍCULO  POPULAR  –  MODELO  HATCH,  NOVO,  ZERO  QUILÔMETRO  -
Ano/modelo no mínimo 2022 ou superior; - Veículo na cor branca; - Número de Portas: Quatro; - Potência do motor, não
inferior a 65cv; - Motorização mínima 1.0; - Combustível gasolina e etanol (flex); - Transmissão tipo mecânica; - Número
mínimo de marchas à frente: 5 marchas e 1 à ré; - Direção tipo hidráulica ou elétrica; - Pneus tipo e medidas da linha de
montagem; - Estepe: Sim, da linha de montagem; - Sistema de freios ABS; - Sistema elétrico  mínimo (volts) 12v; -
Sistema de ar condicionado: Sim; - Kit de ferramentas exigido por lei e normas do Contran; - 2 airbags frontais motorista
e passageiro; - Cinto de 3 pontas, encosto de cabeça, e demais previsto em legislação; - Porta malas com no mínimo
200 litros; - Rádio AM/FM com CD e/ou MP3 e/ou USB ou Central/Kit Multimídia; - Garantia e assistência técnica de no
mínimo 01 (um) ano sem limite de quilometragem.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

42.451.825/0001-72 FOCO COMERCIAL
LICITACOES E
SERVICOS LTDA

Sim Sim 1 R$ 82.000,0000 R$ 82.000,0000 03/01/2023
15:46:27

Marca: RENAULT
Fabricante: RENAULT
Modelo / Versão: KWID ZEN 1.0
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: - Ano/modelo  no  mínimo  2022 ou superior; - Veículo  na cor branca; -
Número de Portas: Quatro; - Potência do motor, não inferior a 65cv; - Motorização mínima 1.0; - Combustível gasolina e
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etanol (flex); - Transmissão tipo mecânica; - Número mínimo de marchas à frente: 5 marchas e 1 à ré; - Direção tipo
hidráulica ou elétrica; - Pneus tipo e medidas da linha de montagem; - Estepe: Sim, da linha de montagem; - Sistema de
freios ABS; - Sistema elétrico mínimo (volts) 12v; - Sistema de ar condicionado: Sim; - Kit de ferramentas exigido por lei
e normas do Contran; - 2 airbags frontais (motorista e passageiro); - Cinto de 3 pontas, encosto de cabeça, e demais
previsto  em legislação;  -  Porta malas  com no  mínimo  200  litros;  -  Rádio  AM/FM com CD e/ou MP3  e/ou USB ou
Central/Kit Multimídia; - Garantia e assistência técnica de no mínimo 01 (um) ano sem limite de quilometragem.
Porte da empresa: ME/EPP

11.596.056/0001-77 SANTA FE
COMERCIO DE
VEICULOS S/A

Não Não 1 R$ 82.000,0000 R$ 82.000,0000 03/01/2023
16:57:56

Marca: HYUNDAI
Fabricante: HYUNDAI
Modelo / Versão: HB20 SENSE 1.0
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Hyundai HB20 Sense, branco, 2022/2023, zero km Motor Kappa 1.0, 80cv
12 V Flex Transmissão manual 5 marchas, mais 1 ré Calotas de 14”, modelo Speed, pneus 175/70 R14 06 Airbags sendo
frontal duplo lateral de tórax Controles de estabilidade (ESP) e tração (TCS) Sinalização de frenagem de emergência (ESS)
Assistente  de  partida  em  rampa (HAC)  Cintos  de  segurança  dianteiros  e  traseiros  retráteis  de  3  pontos  com  pré-
tensionadores Apoios de cabeça dianteiros e traseiros com regulagem de altura (x5) Fixação Isofix® com top tether para
cadeirinha de bebê Ar-condicionado Direção elétrica progressiva Vidros elétricos dianteiros Acionamento intermitente do
indicador de direção (3x) Banco do motorista com ajuste de altura por alavanca Computador de bordo com 7 funções:
autonomia, consumo médio em km/l, consumo instantâneo em km/l, tempo de viagem, hodômetro parcial (x2) e aviso
de revisão  Sistema de áudio  e conectividade Rádio  blueAudio® - integrado  ao  painel com conexão  Bluetooth® com
streaming de áudio e acesso à agenda e ao histórico de chamadas, MP3 Player, conexões USB e auxilia kit de ferramentas
exigido por lei e normas do Contran; Porta malas de 300 litros travas elétricas nas quatro portas e porta malas. Garantia
de 5 anos total sem limite de km. opcional alarme e protetor cárter.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

45.762.579/0001-68 ALL BRAZ
COMERCIO E
LOCACOES LTDA

Sim Sim 1 R$ 84.000,0000 R$ 84.000,0000 03/01/2023
14:31:12

Marca: KWID
Fabricante: RENAULT
Modelo / Versão: ZEN
Descrição  Detalhada  do  Objeto  Ofertado:  VEÍCULO  POPULAR  –  MODELO  HATCH,  NOVO,  ZERO  QUILÔMETRO  -
Ano/modelo no mínimo 2022 ou superior; - Veículo na cor branca; - Número de Portas: Quatro; - Potência do motor, não
inferior a 65cv; - Motorização mínima 1.0; - Combustível gasolina e etanol (flex); - Transmissão tipo mecânica; - Número
mínimo de marchas à frente: 5 marchas e 1 à ré; - Direção tipo hidráulica ou elétrica; - Pneus tipo e medidas da linha de
montagem; - Estepe: Sim, da linha de montagem; - Sistema de freios ABS; - Sistema elétrico  mínimo (volts) 12v; -
Sistema de ar condicionado: Sim; - Kit de ferramentas exigido por lei e normas do Contran; - 2 airbags frontais motorista
e passageiro; - Cinto de 3 pontas, encosto de cabeça, e demais previsto em legislação; - Porta malas com no mínimo
200 litros; - Rádio AM/FM com CD e/ou MP3 e/ou USB ou Central/Kit Multimídia; - Garantia e assistência técnica de no
mínimo 01 (um) ano sem limite de quilometragem.
Porte da empresa: ME/EPP

22.645.916/0001-31 S3
EMPREENDIMENTOS
COMERCIO E
LOCACOES LTDA

Não Não 1 R$ 85.000,0000 R$ 85.000,0000 02/01/2023
15:04:40

Marca: KWID
Fabricante: RENAULT
Modelo / Versão: ZEN
Descrição  Detalhada  do  Objeto  Ofertado:  VEÍCULO  POPULAR  –  MODELO  HATCH,  NOVO,  ZERO  QUILÔMETRO  -
Ano/modelo no mínimo 2022 ou superior; - Veículo na cor branca; - Número de Portas: Quatro; - Potência do motor, não
inferior a 65cv; - Motorização mínima 1.0; - Combustível gasolina e etanol (flex); - Transmissão tipo mecânica; - Número
mínimo de marchas à frente: 5 marchas e 1 à ré; - Direção tipo hidráulica ou elétrica; - Pneus tipo e medidas da linha de
montagem; - Estepe: Sim, da linha de montagem; - Sistema de freios ABS; - Sistema elétrico  mínimo (volts) 12v; -
Sistema de ar condicionado: Sim; - Kit de ferramentas exigido por lei e normas do Contran; - 2 airbags frontais motorista
e passageiro; - Cinto de 3 pontas, encosto de cabeça, e demais previsto em legislação; - Porta malas com no mínimo
200 litros; - Rádio AM/FM com CD e/ou MP3 e/ou USB ou Central/Kit Multimídia; - Garantia e assistência técnica de no
mínimo 01 (um) ano sem limite de quilometragem
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

30.105.413/0001-00 P EQUIPAMENTOS E
SERVICO LTDA

Não Não 1 R$ 100.000,0000 R$ 100.000,0000 02/01/2023
09:45:01

Marca: RENAULT
Fabricante: RENAULT
Modelo / Versão: KWID ZEN
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 100.000,0000 30.105.413/0001-00 04/01/2023 09:00:00:433

R$ 85.000,0000 22.645.916/0001-31 04/01/2023 09:00:00:433

R$ 84.000,0000 45.762.579/0001-68 04/01/2023 09:00:00:433

R$ 82.000,0000 42.451.825/0001-72 04/01/2023 09:00:00:433

R$ 82.000,0000 11.596.056/0001-77 04/01/2023 09:00:00:433

R$ 80.430,0000 04.675.147/0001-32 04/01/2023 09:00:00:433

R$ 80.420,0000 77.396.810/0008-00 04/01/2023 09:00:00:433
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R$ 80.400,0000 24.988.253/0001-83 04/01/2023 09:00:00:433

R$ 80.000,0000 01.692.763/0001-03 04/01/2023 09:00:00:433

R$ 80.000,0000 35.445.821/0001-16 04/01/2023 09:00:00:433

R$ 79.000,0000 11.596.056/0001-77 04/01/2023 09:00:41:863

R$ 78.500,0000 77.396.810/0008-00 04/01/2023 09:04:57:957

R$ 80.200,0000 42.451.825/0001-72 04/01/2023 09:06:10:847

R$ 78.490,0000 11.596.056/0001-77 04/01/2023 09:07:25:497

R$ 78.400,0000 35.445.821/0001-16 04/01/2023 09:07:45:837

R$ 78.399,0000 11.596.056/0001-77 04/01/2023 09:08:12:917

R$ 78.000,0000 77.396.810/0008-00 04/01/2023 09:08:38:950

R$ 77.999,0000 11.596.056/0001-77 04/01/2023 09:09:26:380

R$ 78.000,0000 04.675.147/0001-32 04/01/2023 09:09:57:660

R$ 77.990,0000 35.445.821/0001-16 04/01/2023 09:10:15:057

R$ 77.980,0000 11.596.056/0001-77 04/01/2023 09:10:55:707

R$ 77.950,0000 35.445.821/0001-16 04/01/2023 09:11:00:710

R$ 77.900,0000 11.596.056/0001-77 04/01/2023 09:11:23:547

R$ 77.910,0000 04.675.147/0001-32 04/01/2023 09:12:38:587

R$ 77.800,0000 77.396.810/0008-00 04/01/2023 09:13:04:157

R$ 77.810,0000 04.675.147/0001-32 04/01/2023 09:14:14:107

R$ 77.790,0000 11.596.056/0001-77 04/01/2023 09:14:38:820

R$ 77.700,0000 35.445.821/0001-16 04/01/2023 09:15:04:357

R$ 77.710,0000 04.675.147/0001-32 04/01/2023 09:15:13:633

R$ 77.500,0000 77.396.810/0008-00 04/01/2023 09:16:27:910

R$ 77.510,0000 04.675.147/0001-32 04/01/2023 09:16:47:197

R$ 77.490,0000 35.445.821/0001-16 04/01/2023 09:18:12:063

R$ 77.500,0000 04.675.147/0001-32 04/01/2023 09:18:29:100

R$ 78.000,0000 24.988.253/0001-83 04/01/2023 09:19:00:867

R$ 77.450,0000 77.396.810/0008-00 04/01/2023 09:21:47:933

R$ 77.451,0000 04.675.147/0001-32 04/01/2023 09:22:33:230

R$ 77.400,0000 35.445.821/0001-16 04/01/2023 09:22:56:607

R$ 70.989,0000 77.396.810/0008-00 04/01/2023 09:24:41:183

R$ 74.890,0000 35.445.821/0001-16 04/01/2023 09:25:04:427

R$ 69.690,0000 04.675.147/0001-32 04/01/2023 09:26:00:070

R$ 76.900,0000 24.988.253/0001-83 04/01/2023 09:28:06:010

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data Observações

Abertura
04/01/2023
09:00:02

Item aberto para lances.

Encerramento etapa
aberta

04/01/2023
09:23:18

Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa fechada
04/01/2023
09:23:18

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$
77.400,0000 e R$ 85.000,0000.

Encerramento
04/01/2023
09:28:19

Item encerrado para lances.

Encerramento etapa
fechada

04/01/2023
09:28:19

Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo -
Convocação anexo

04/01/2023
13:32:16

Convocado para envio de anexo o fornecedor OPEN VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF:
04.675.147/0001-32.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

04/01/2023
15:27:40

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor OPEN VEICULOS LTDA,
CNPJ/CPF: 04.675.147/0001-32.

Recusa de proposta
04/01/2023
15:29:02

Recusa da proposta. Fornecedor: OPEN VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF:
04.675.147/0001-32, pelo melhor lance de R$ 69.690,0000. Motivo: Desclassificada,
empresa não enviou a proposta ajustada

Abertura do prazo -
Convocação anexo

04/01/2023
15:33:09

Convocado para envio de anexo o fornecedor FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA, CNPJ/CPF: 77.396.810/0008-00.

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

04/01/2023
15:37:59

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor FIPAL DISTRIBUIDORA DE
VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 77.396.810/0008-00.
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Aceite de proposta
04/01/2023
16:01:07

Aceite individual da proposta. Fornecedor: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA,
CNPJ/CPF: 77.396.810/0008-00, pelo melhor lance de R$ 70.989,0000.

Habilitação de fornecedor
05/01/2023
13:51:29

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA - CNPJ/CPF: 77.396.810/0008-00

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 2 - Ambulância

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor
ME/EPP

Equiparada
Declaração

ME/EPP
Quantidade Valor Unit. Valor Global

Data/Hora
Registro

05.677.629/0006-07 FANCAR DETROIT
LTDA

Não Não 1 R$ 392.000,0000 R$ 392.000,0000 28/12/2022
09:45:03

Marca: FORD
Fabricante: FORD
Modelo / Versão: TRANSIT VIDRADA PARA AMBULANCIA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FORD TRANSIT L3H2 TRANSFORMADA EM AMBULANCIA CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

20.250.792/0001-60 CONCEITO
ESCRITORIO,
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Sim Sim 1 R$ 392.200,0000 R$ 392.200,0000 04/01/2023
08:41:50

Marca: Mercedes-Benz
Fabricante: Mercedes-Benz
Modelo / Versão: Sprinter Furgão 7m³
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A, NOVO, ZERO QUILÔMETRO Ano/modelo no
mínimo 2022 ou superior; Veículo na cor branca, com plotagem (podendo ser pintura) conforme modelo fornecido pela
Secretaria de Saúde; - Veículo tipo furgão longo de teto alto, com carroceria em aço ou monobloco ou montado sobre
chassi (original de fábrica), adaptado para ambulância, com porta lateral direita e portas Traseiras. - Equipado com sistema
AIRBAG, tanto  para motorista quanto  para passageiros. Especificações do  veículo  Chassi Comprimento  total mínimo =
4.800 mm Distância mínima entre eixos = 3.000 mm Capacidade mínima de cargas = 1.400 kg Comprimento mínimo do
salão de atendimento = 2.500 mm Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.600 mm Largura interna mínima =
1.700 mm Largura externa máxima = 2.200 mm Motor Dianteiro, 4 cilindros, turbo  e intercooler Combustível: Diesel
Potência mínima de 126 cv Torque de pelo menos 24 kgfm³ Cilindrada mínima: 2.000 cc Sistema de Alimentação: Injeção
Eletrônica Tanque de combustível Capacidade mínima = 70 litros Freio  e suspensão Freio com duplo sistema hidráulico,
servo  assistido,  com  sistema  ABS.  Freio  a  disco  nas  rodas  dianteiras  e  nas  rodas  traseiras.  Suspensão  dianteiras
independente, com barra estabilizadora. Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis
de  molas,  barras  de  torção  ou  suspensão  pneumática  ou  hidráulica.  Os  componentes  deverão  possuir  um
dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro. Para a melhor qualidade de dirigibilidade, as molas do
veículo deverão ser as de menor deflexão. Somente serão permitidas correções aprovadas pelo fabricante de chassi, para
compensar  deflexões  indevidas  além  das  tolerâncias  permitidas.  Não  serão  permitidas  correções  devido  a
desbalanceamento.  O  veículo  deverá  ser  entregue  balanceado.  Direção  Hidráulica  ou  elétrica  original  de  fábrica.
Transmissão Mínimo de 5 marchas à frente e 1 marcha à ré Tração Traseira Cabine / Carroceria A estrutura da cabine e da
carroceria será original do  veículo, construída em aço. Excepcionalmente, nos veículos com teto  original com fibra ou
resina, é indispensável um reforço estrutural adicional em aço para fins de aumentar a segurança do veículo. Altura interna
mínima de 1.600 mm no salão de atendimento (compartimento de carga), com capacidade volumétrica não inferior a 07
(sete) metros cúbicos no total, servido com duas portas traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições (de
90 e 270 graus), com dispositivo automático para mantê-las abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso do
veículo estacionar em desnível. Dotada de estribo sob as portas, para facilitar a entrada de passageiros. Porta lateral de
correr, com altura mínima de 1.320 mm, dotada de degrau ou estribo. Portas em chapa, com revestimento interno em
poliuretano com fechos, tanto interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Essa porta deverá
ter o  reforço  que  garanta  a  qualidade  sem  que  haja  aumento  de  peso  que  comprometa  as  dobradiças,  causando
dificuldades no fechamento da porta com o uso A porta deslizante lateral deverá ter um reforço adicional na porção onde
está fixada a trava da porta, para evitar danos à lataria com o uso. Na carroceria, o revestimento interno entre chapas
(metálica-externa e laminado interno) será em poliuretano, com espessura mínima de 4 cm, com finalidade de isolamento
termo acústico, não devendo ser utilizado para este fim fibra de vidro ou isopor. A intercomunicação entre a cabine e o
salão  de atendimento  deverá se dar por meio  de janela ampla com vidro  corrediço. Deverá ser dotada de degrau ou
estribo para o acesso ao salão de atendimento na porta traseira da ambulância sempre que a distância do solo ao piso do
salão de atendimento for maior que 50 cm. Obs: A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja
alterada a parte construtiva da ambulância. O pneu estepe não  deverá ser acondicionado  no  salão  de atendimento.
Sistema Elétrico Será original do veículo, a alimentação deverá ser feita por no mínimo 01 (uma) bateria, que deverá ter
no mínimo 90 AH, do tipo sem manutenção, 12 volts, instaladas em local de fácil acesso, devendo possuir uma proteção
(contenção)  para  evitar  corrosão  caso  ocorra  vazamento  de  solução  da  mesma.  O  sistema  elétrico  deverá  estar
dimensionado  para o  emprego  simultâneo  de todos os  itens especificados, quer com a viatura em movimento  quer
estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. O painel elétrico interno com interruptores para
iluminação interna e deverá possuir 2 tomadas para 12 v (DC). As tomadas elétricas deverão estar distribuídas de maneira
uniforme,  mantendo  distância  mínima  de  31  cm  de  qualquer  tomada  de  Oxigênio.  Iluminação  A  iluminação  do
compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: Natural: mediante iluminação fornecida pelas janelas do
veículo (carroceria), sendo na cabine todos os vidro
Porte da empresa: ME/EPP

40.975.251/0001-06 NIVEL 1 SOLUCOES
AUTOMOTIVAS
LTDA

Sim Sim 1 R$ 392.966,6700 R$ 392.966,6700 03/01/2023
19:08:07
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Marca: FORD
Fabricante: FORD
Modelo / Versão: TRANSIT L3H2 LONGA TETO MEDIO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEICULO PADRAO AMBULANCIA ATENDENDO AS NORMAS DA LEGILACAO DE
TRANSITO ADAPTADA PARA AMBULANCIA TIPO A, ATENDENDO TODOS OS ITENS DESCRITOS NO REFERIDO EDITAL.
Porte da empresa: ME/EPP

38.120.508/0001-04 G10
TRANSFORMADORA,
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Sim Sim 1 R$ 392.996,6700 R$ 392.996,6700 03/01/2023
15:37:00

Marca: FORD
Fabricante: FORD DO BRASIL
Modelo / Versão: TRANSIT FURGÃO L2H3 10.7M3 DIESEL 2023
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A, NOVO, ZERO QUILÔMETRO - Ano/modelo no
mínimo 2022 ou superior; - Veículo na cor branca, com plotagem (podendo ser pintura) conforme modelo fornecido pela
Secretaria de Saúde; - Veículo tipo furgão longo de teto alto, com carroceria em aço ou monobloco ou montado sobre
chassi (original de fábrica), adaptado para ambulância, com porta lateral direita e portas Traseiras. - Equipado com sistema
AIRBAG, tanto  para motorista quanto  para passageiros. Especificações do  veículo  Chassi Comprimento  total mínimo =
4.800 mm Distância mínima entre eixos = 3.000 mm Capacidade mínima de cargas = 1.400kg Comprimento mínimo do
salão de atendimento = 2.500 mm Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.600 mm Largura interna mínima =
1.700 mm Largura externa máxima = 2.200 mm Motor Dianteiro, 4 cilindros, turbo  e intercooler Combustível: Diesel
Potência mínima de 126 cv Torque de pelo menos 24 kgfm³ Cilindrada mínima: 2.000 cc Sistema de Alimentação: Injeção
Eletrônica Tanque de combustível Capacidade mínima = 70 litros Freio  e suspensão Freio com duplo sistema hidráulico,
servo  assistido,  com  sistema  ABS.  Freio  a  disco  nas  rodas  dianteiras  e  nas  rodas  traseiras.  Suspensão  dianteiras
independente, com barra estabilizadora. Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis
de  molas,  barras  de  torção  ou  suspensão  pneumática  ou  hidráulica.  Os  componentes  deverão  possuir  um
dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro. Para a melhor qualidade de dirigibilidade, as molas do
veículo deverão ser as de menor deflexão. Somente serão permitidas correções aprovadas pelo fabricante de chassi, para
compensar  deflexões  indevidas  além  das  tolerâncias  permitidas.  Não  serão  permitidas  correções  devido  a
desbalanceamento.  O  veículo  deverá  ser  entregue  balanceado.  Direção  Hidráulica  ou  elétrica  original  de  fábrica.
Transmissão Mínimo de 5 marchas à frente e 1 marcha à ré Tração Traseira Cabine / Carroceria A estrutura da cabine e da
carroceria será original do  veículo, construída em aço. Excepcionalmente, nos veículos com teto  original com fibra ou
resina, é indispensável um reforço estrutural adicional em aço para fins de aumentar a segurança do veículo. Altura interna
mínima de 1.600 mm no salão de atendimento (compartimento de carga), com capacidade volumétrica não inferior a 07
(sete) metros cúbicos no total, servido com duas portas traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições (de
90 e 270 graus), com dispositivo automático para mantê-las abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso do
veículo estacionar em desnível. Dotada de estribo sob as portas, para facilitar a entrada de passageiros. Porta lateral de
correr, com altura mínima de 1.320 mm, dotada de degrau ou estribo. Portas em chapa, com revestimento interno em
poliuretano com fechos, tanto interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Essa porta deverá
ter o  reforço  que  garanta  a  qualidade  sem  que  haja  aumento  de  peso  que  comprometa  as  dobradiças,  causando
dificuldades no fechamento da porta com o uso. A porta deslizante lateral deverá ter um reforço adicional na porção onde
está fixada a trava da porta, para evitar danos à lataria com o uso. Na carroceria, o revestimento interno entre chapas
(metálica-externa e laminado interno) será em poliuretano, com espessura mínima de 4 cm, com finalidade de isolamento
termo acústico, não devendo ser utilizado para este fim fibra de vidro ou isopor. A intercomunicação entre a cabine e o
salão  de atendimento  deverá se dar por meio  de janela ampla com vidro  corrediço. Deverá ser dotada de degrau ou
estribo para o acesso ao salão de atendimento na porta traseira da ambulância sempre que a distância do solo ao piso do
salão de atendimento for maior que 50 cm. Obs: A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja
alterada a parte construtiva da ambulância. O pneu estepe não  deverá ser acondicionado  no  salão  de atendimento.
Sistema Elétrico Será original do veículo, a alimentação deverá ser feita por no mínimo 01 (uma) bateria, que deverá ter
no mínimo 90 AH, do tipo sem manutenção, 12 volts, instaladas em local de fácil acesso, devendo possuir uma proteção
(contenção)  para  evitar  corrosão  caso  ocorra  vazamento  de  solução  da  mesma.  O  sistema  elétrico  deverá  estar
dimensionado  para o  emprego  simultâneo  de todos os  itens especificados, quer com a viatura em movimento  quer
estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. O painel elétrico interno com interruptores para
iluminação interna e deverá possuir 2 tomadas para 12 v (DC). As tomadas elétricas deverão estar distribuídas de maneira
uniforme,  mantendo  distância  mínima  de  31  cm  de  qualquer  tomada  de  Oxigênio.  Iluminação  A  iluminação  do
compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos: Natural: mediante iluminação fornecida...
Porte da empresa: ME/EPP

30.105.413/0001-00 P EQUIPAMENTOS E
SERVICO LTDA

Não Não 1 R$ 400.000,0000 R$ 400.000,0000 02/01/2023
09:45:01

Marca: FORD
Fabricante: FORD
Modelo / Versão: TRANSIT
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESPECIFICAÇÃO CONFORME EDITAL.
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

04.939.426/0001-66 YPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Sim Sim 1 R$ 400.000,0000 R$ 400.000,0000 03/01/2023
08:37:29

Marca: RENAULT
Fabricante: RENAULT
Modelo / Versão: MASTER L2H2
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A, NOVO, ZERO QUILÔMETRO - Ano/modelo no
mínimo 2022 ou superior; - Veículo na cor branca, com plotagem (podendo ser pintura) conforme modelo fornecido pela
Secretaria de Saúde; - Veículo tipo furgão longo de teto alto, com carroceria em aço ou monobloco ou montado sobre
chassi (original de fábrica), adaptado para ambulância, com porta lateral direita e portas Traseiras. - Equipado com sistema
AIRBAG, tanto  para motorista quanto  para passageiros. Especificações do  veículo  Chassi Comprimento  total mínimo =
4.800 mm Distância mínima entre eixos = 3.000 mm Capacidade mínima de cargas = 1.400 kgComprimento mínimo do
salão de atendimento = 2.500 mm Altura interna mínima do salão de atendimento = 1.600 mm Largura interna mínima =
1.700 mm Largura externa máxima = 2.200 mm Motor Dianteiro, 4 cilindros, turbo  e intercooler Combustível: Diesel
Potência mínima de 126 cv Torque de pelo menos 24 kgfm³ Cilindrada mínima: 2.000 cc Sistema de Alimentação: Injeção
Eletrônica Tanque de combustível Capacidade mínima = 70 litros Freio  e suspensão Freio com duplo sistema hidráulico,
servo  assistido,  com  sistema  ABS.  Freio  a  disco  nas  rodas  dianteiras  e  nas  rodas  traseiras.  Suspensão  dianteiras
independente, com barra estabilizadora. Suspensão traseira: o veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis
de  molas,  barras  de  torção  ou  suspensão  pneumática  ou  hidráulica.  Os  componentes  deverão  possuir  um
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dimensionamento que exceda a carga imposta em cada membro. Para a melhor qualidade de dirigibilidade, as molas do
veículo deverão ser as de menor deflexão. Somente serão permitidas correções aprovadas pelo fabricante de chassi, para
compensar  deflexões  indevidas  além  das  tolerâncias  permitidas.  Não  serão  permitidas  correções  devido  a
desbalanceamento.  O  veículo  deverá  ser  entregue  balanceado.  Direção  Hidráulica  ou  elétrica  original  de  fábrica.
Transmissão Mínimo de 5 marchas à frente e 1 marcha à ré Tração Traseira Cabine / Carroceria A estrutura da cabine e da
carroceria será original do  veículo, construída em aço. Excepcionalmente, nos veículos com teto  original com fibra ou
resina, é indispensável um reforço estrutural adicional em aço para fins de aumentar a segurança do veículo. Altura interna
mínima de 1.600 mm no salão de atendimento (compartimento de carga), com capacidade volumétrica não inferior a 07
(sete) metros cúbicos no total, servido com duas portas traseiras com abertura horizontal mínima em duas posições (de
90 e 270 graus), com dispositivo automático para mantê-las abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso do
veículo estacionar em desnível. Dotada de estribo sob as portas, para facilitar a entrada de passageiros. Porta lateral de
correr, com altura mínima de 1.320 mm, dotada de degrau ou estribo. Portas em chapa, com revestimento interno em
poliuretano com fechos, tanto interno como externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. Essa porta deverá
ter o  reforço  que  garanta  a  qualidade  sem  que  haja  aumento  de  peso  que  comprometa  as  dobradiças,  causando
dificuldades no fechamento da porta com o uso. A porta deslizante lateral deverá ter um reforço adicional na porção onde
está fixada a trava da porta, para evitar danos à lataria com o uso. Na carroceria, o revestimento interno entre chapas
(metálica-externa e laminado interno) será em poliuretano, com espessura mínima de 4 cm, com finalidade de isolamento
termo acústico, não devendo ser utilizado para este fim fibra de vidro  ou isopor. A intercomunicação entre a cabine....
MARCA: RENAULT MODELO: MASTER L2H2
Porte da empresa: ME/EPP

12.648.292/0001-52 NOBELA COMERCIO
E SERVICOS LTDA

Sim Sim 1 R$ 450.000,0000 R$ 450.000,0000 03/01/2023
10:43:46

Marca: MERCEDES BENZ
Fabricante: MERCEDES BENZ
Modelo / Versão: SPRINTER
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MERCEDES BENZ SPRINTER 416 AMBULANCIA CONFORME EDITAL.
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 450.000,0000 12.648.292/0001-52 04/01/2023 09:00:00:433

R$ 400.000,0000 30.105.413/0001-00 04/01/2023 09:00:00:433

R$ 400.000,0000 04.939.426/0001-66 04/01/2023 09:00:00:433

R$ 392.996,6700 38.120.508/0001-04 04/01/2023 09:00:00:433

R$ 392.966,6700 40.975.251/0001-06 04/01/2023 09:00:00:433

R$ 392.200,0000 20.250.792/0001-60 04/01/2023 09:00:00:433

R$ 392.000,0000 05.677.629/0006-07 04/01/2023 09:00:00:433

R$ 391.800,0000 20.250.792/0001-60 04/01/2023 09:28:36:640

R$ 391.500,0000 40.975.251/0001-06 04/01/2023 09:28:51:130

R$ 391.400,0000 20.250.792/0001-60 04/01/2023 09:29:22:097

R$ 391.000,0000 05.677.629/0006-07 04/01/2023 09:29:22:407

R$ 390.800,0000 20.250.792/0001-60 04/01/2023 09:29:40:300

R$ 390.000,0000 05.677.629/0006-07 04/01/2023 09:29:47:850

R$ 392.000,0000 12.648.292/0001-52 04/01/2023 09:29:50:237

R$ 389.800,0000 20.250.792/0001-60 04/01/2023 09:29:55:053

R$ 389.000,0000 05.677.629/0006-07 04/01/2023 09:30:06:977

R$ 388.900,0000 20.250.792/0001-60 04/01/2023 09:30:20:443

R$ 388.700,0000 40.975.251/0001-06 04/01/2023 09:30:22:203

R$ 388.000,0000 05.677.629/0006-07 04/01/2023 09:30:30:840

R$ 387.900,0000 40.975.251/0001-06 04/01/2023 09:31:02:693

R$ 387.800,0000 20.250.792/0001-60 04/01/2023 09:31:13:757

R$ 387.000,0000 05.677.629/0006-07 04/01/2023 09:31:24:120

R$ 386.800,0000 20.250.792/0001-60 04/01/2023 09:31:32:353

R$ 386.500,0000 40.975.251/0001-06 04/01/2023 09:31:48:890

R$ 386.400,0000 20.250.792/0001-60 04/01/2023 09:31:54:873

R$ 386.000,0000 05.677.629/0006-07 04/01/2023 09:31:55:493

R$ 384.800,0000 20.250.792/0001-60 04/01/2023 09:32:02:650

R$ 384.000,0000 05.677.629/0006-07 04/01/2023 09:32:11:533

R$ 382.800,0000 20.250.792/0001-60 04/01/2023 09:32:16:210

R$ 381.000,0000 05.677.629/0006-07 04/01/2023 09:32:23:370

R$ 380.500,0000 40.975.251/0001-06 04/01/2023 09:32:33:193

R$ 379.000,0000 05.677.629/0006-07 04/01/2023 09:32:43:400

R$ 378.900,0000 40.975.251/0001-06 04/01/2023 09:33:10:910

R$ 378.500,0000 30.105.413/0001-00 04/01/2023 09:33:16:280

R$ 378.000,0000 05.677.629/0006-07 04/01/2023 09:33:21:060
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R$ 377.900,0000 40.975.251/0001-06 04/01/2023 09:33:32:443

R$ 377.000,0000 05.677.629/0006-07 04/01/2023 09:33:40:353

R$ 340.000,0000 04.939.426/0001-66 04/01/2023 09:33:43:290

R$ 378.000,0000 30.105.413/0001-00 04/01/2023 09:33:57:237

R$ 341.000,0000 05.677.629/0006-07 04/01/2023 09:35:05:597

R$ 339.800,0000 20.250.792/0001-60 04/01/2023 09:36:18:417

R$ 339.700,0000 40.975.251/0001-06 04/01/2023 09:37:02:723

R$ 335.000,0000 04.939.426/0001-66 04/01/2023 09:37:21:477

R$ 334.500,0000 30.105.413/0001-00 04/01/2023 09:37:33:613

R$ 320.000,0000 04.939.426/0001-66 04/01/2023 09:37:44:537

R$ 319.500,0000 30.105.413/0001-00 04/01/2023 09:38:51:123

R$ 315.000,0000 04.939.426/0001-66 04/01/2023 09:39:19:280

R$ 314.800,0000 20.250.792/0001-60 04/01/2023 09:40:22:800

R$ 314.500,0000 30.105.413/0001-00 04/01/2023 09:40:45:780

R$ 314.400,0000 20.250.792/0001-60 04/01/2023 09:41:31:457

R$ 340.000,0000 38.120.508/0001-04 04/01/2023 09:42:37:050

R$ 310.000,0000 38.120.508/0001-04 04/01/2023 09:45:02:503

R$ 308.900,0000 20.250.792/0001-60 04/01/2023 09:45:52:387

R$ 305.000,0000 40.975.251/0001-06 04/01/2023 09:47:34:430

R$ 313.900,0000 30.105.413/0001-00 04/01/2023 09:48:46:807

Desempate de Lances ME/EPP

CPF/CNPJ
Data/Hora Inicial

Desempate
Data/Hora Final

Desempate
Situação do Lance

Valor do
Lance

04.939.426/0001-66 04/01/2023 15:13:26:597 04/01/2023 15:18:26:597
Tempo para envio de lance

expirou
-

Eventos do Item

Evento Data Observações

Abertura
04/01/2023
09:28:20

Item aberto para lances.

Encerramento
etapa aberta

04/01/2023
09:44:17

Item com etapa aberta encerrada.

Início 1a etapa
fechada

04/01/2023
09:44:17

Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance entre R$
314.400,0000 e R$ 341.000,0000.

Encerramento
04/01/2023
09:49:18

Item encerrado para lances.

Encerramento
etapa fechada

04/01/2023
09:49:18

Item com etapa fechada encerrada.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

04/01/2023
10:26:34

Convocado para envio de anexo o fornecedor NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA,
CNPJ/CPF: 40.975.251/0001-06.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

04/01/2023
10:39:37

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS
LTDA, CNPJ/CPF: 40.975.251/0001-06.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

04/01/2023
10:54:33

Convocado para envio de anexo o fornecedor NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA,
CNPJ/CPF: 40.975.251/0001-06.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

04/01/2023
10:58:50

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS
LTDA, CNPJ/CPF: 40.975.251/0001-06.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

04/01/2023
11:12:27

Convocado para envio de anexo o fornecedor NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA,
CNPJ/CPF: 40.975.251/0001-06.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

04/01/2023
11:13:41

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS
LTDA, CNPJ/CPF: 40.975.251/0001-06.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

04/01/2023
11:36:45

Convocado para envio de anexo o fornecedor NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA,
CNPJ/CPF: 40.975.251/0001-06.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

04/01/2023
11:58:13

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS
LTDA, CNPJ/CPF: 40.975.251/0001-06.
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Recusa de
proposta

04/01/2023
13:34:39

Recusa da proposta. Fornecedor: NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA, CNPJ/CPF:
40.975.251/0001-06, pelo melhor lance de R$ 305.000,0000. Motivo: Proponente inabilitada, não
apresentou documentação em nome da empresa conforme item 9.12.6 do edital "Apresentação
de comprovação de autorização e concessão de comercialização fornecida pelo fabricante do
veículo ou a apresentação do certificado de transformador do Governo Federal

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

04/01/2023
13:34:54

Convocado para envio de anexo o fornecedor CONCEITO ESCRITORIO, COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 20.250.792/0001-60.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

04/01/2023
13:35:13

Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor CONCEITO
ESCRITORIO, COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 20.250.792/0001-60.

Recusa de
proposta

04/01/2023
13:36:35

Recusa da proposta. Fornecedor: CONCEITO ESCRITORIO, COMERCIO E SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF: 20.250.792/0001-60, pelo melhor lance de R$ 308.900,0000. Motivo: Proposta
desclassificada, termo de referencia solicita que o veiculo tenha teto alto, proponente ofertou
veiculo com teto baixo

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

04/01/2023
13:39:19

Convocado para envio de anexo o fornecedor G10 TRANSFORMADORA, COMERCIO E SERVICOS
LTDA, CNPJ/CPF: 38.120.508/0001-04.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

04/01/2023
14:25:38

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor G10 TRANSFORMADORA, COMERCIO
E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 38.120.508/0001-04.

Recusa de
proposta

04/01/2023
15:11:34

Recusa da proposta. Fornecedor: G10 TRANSFORMADORA, COMERCIO E SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF: 38.120.508/0001-04, pelo melhor lance de R$ 310.000,0000. Motivo: Proponente
inabilitada, não apresentou documentação em nome da empresa conforme item 9.12.6 do edital
"Apresentação de comprovação de autorização e concessão de comercialização fornecida pelo
fabricante do veículo ou a apresentação do certificado de transformador do Governo Federal

Desempate -
Retorno do
julgamento

04/01/2023
15:13:26

Retorno de item do julgamento para a etapa de desempate Me/Epp.

Desempate - Início
do desempate

04/01/2023
15:13:26

Item está em 1º desempate Me/Epp, aguardando lance.

Desempate -
Tempo do lance
expirado

04/01/2023
15:18:27

O Item teve o 1º desempate Me/Epp encerrado às 15:18:26 de 04/01/2023. O tempo expirou e o
lance não foi enviado pelo fornecedor YPE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ:
04.939.426/0001-66.

Encerramento
04/01/2023
15:18:27

Item encerrado para lances.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

04/01/2023
15:22:03

Convocado para envio de anexo o fornecedor P EQUIPAMENTOS E SERVICO LTDA, CNPJ/CPF:
30.105.413/0001-00.

Recusa de
proposta

05/01/2023
08:46:37

Recusa da proposta. Fornecedor: P EQUIPAMENTOS E SERVICO LTDA, CNPJ/CPF:
30.105.413/0001-00, pelo melhor lance de R$ 313.900,0000. Motivo: Proponente não apresentou
proposta ajustada

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

05/01/2023
08:46:37

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor P EQUIPAMENTOS E
SERVICO LTDA, CNPJ/CPF: 30.105.413/0001-00.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

05/01/2023
09:02:28

Convocado para envio de anexo o fornecedor YPE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:
04.939.426/0001-66.

Recusa de
proposta

05/01/2023
11:04:27

Recusa da proposta. Fornecedor: YPE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:
04.939.426/0001-66, pelo melhor lance de R$ 315.000,0000. Motivo: Proponente não apresentou
proposta ajustada

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

05/01/2023
11:04:27

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor YPE COMERCIO E
SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 04.939.426/0001-66.

Abertura do prazo
- Convocação
anexo

05/01/2023
13:32:01

Convocado para envio de anexo o fornecedor FANCAR DETROIT LTDA, CNPJ/CPF:
05.677.629/0006-07.

Encerramento do
prazo -
Convocação anexo

05/01/2023
13:34:28

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor FANCAR DETROIT LTDA, CNPJ/CPF:
05.677.629/0006-07.

Aceite de proposta
05/01/2023
13:51:00

Aceite individual da proposta. Fornecedor: FANCAR DETROIT LTDA, CNPJ/CPF:
05.677.629/0006-07, pelo melhor lance de R$ 341.000,0000.

Habilitação de
fornecedor

05/01/2023
13:51:29

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: FANCAR DETROIT LTDA - CNPJ/CPF:
05.677.629/0006-07

Não existem intenções de recurso para o item
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Troca de Mensagens

Data Mensagem

Sistema 04/01/2023
09:00:00

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 1 itens poderão estar
em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:00 e

18:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 04/01/2023
09:00:02

Algumas propostas do item 1 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 04/01/2023
09:00:02

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 04/01/2023
09:23:18

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$
77.400,0000 e R$ 85.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:28:18

do dia 04/01/2023.

Sistema 04/01/2023
09:28:19

A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos
fornecedores convocados: R$ 74.890,0000, R$ 70.989,0000, R$ 69.690,0000 e R$

76.900,0000.

Sistema 04/01/2023
09:28:19

O item 1 está encerrado.

Sistema 04/01/2023
09:28:20

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 04/01/2023
09:44:17

A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou lance entre R$
314.400,0000 e R$ 341.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às

09:49:17 do dia 04/01/2023.

Sistema 04/01/2023
09:49:18

A etapa fechada do item 2 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos
fornecedores convocados: R$ 308.900,0000, R$ 305.000,0000, R$ 313.900,0000 e R$

310.000,0000.

Sistema 04/01/2023
09:49:18

O item 2 está encerrado.

Sistema 04/01/2023
09:51:46

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Pregoeiro 04/01/2023
09:53:49

Bom dia senhores licitantes, agradecemos a participação de todos em nosso certame

Pregoeiro 04/01/2023
09:54:04

Mantenham-se conectados

Pregoeiro 04/01/2023
09:59:39

Para OPEN VEICULOS LTDA - Senhor licitante, podemos ajustar o valor final? qual seu
desconto final no item 1?

Pregoeiro 04/01/2023
10:08:18

Empresa permaneceu silente

Pregoeiro 04/01/2023
10:09:21

Para NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA - Senhor licitante, podemos ajustar o valor
final? qual seu desconto final no item 2?

40.975.251/0001-06 04/01/2023
10:13:09

Sr. Pregoeiro, bom dia! Não conseguimos fornecer um desconto maior , visto que
chegamos ao nosso limite de custo do referido item.

Pregoeiro 04/01/2023
10:17:31

Para NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA - Obrigado pela atenção

Sistema 04/01/2023
10:26:34

Senhor fornecedor NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA, CNPJ/CPF:
40.975.251/0001-06, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2.

Pregoeiro 04/01/2023
10:29:41

Para NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA - Solicito a proposta ajustada e catalogo
contendo todas a informações do veiculo ofertado

Sistema 04/01/2023
10:39:37

Senhor Pregoeiro, o fornecedor NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA, CNPJ/CPF:
40.975.251/0001-06, enviou o anexo para o ítem 2.

Sistema 04/01/2023
10:54:33

Senhor fornecedor NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA, CNPJ/CPF:
40.975.251/0001-06, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2.

Pregoeiro 04/01/2023
10:55:13

Para NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA - Senhor licitante, não enviou o catalogo do
produto

Sistema 04/01/2023
10:58:50

Senhor Pregoeiro, o fornecedor NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA, CNPJ/CPF:
40.975.251/0001-06, enviou o anexo para o ítem 2.

Pregoeiro 04/01/2023
11:06:12

Para NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA - Senhor licitante em seus documentos
anexados para o certame não encontrei o documento solicitado no item 9.12.6 do edital
"Apresentação de comprovação de autorização e concessão de comercialização fornecida
pelo fabricante do veículo ou a apresentação do certificado de transformador do Governo

Federal

Pregoeiro 04/01/2023
11:07:23

Para NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA - No Sicaf possui essa Certidão mas em
outro CNPJ e Razão Social, a empresa que participou do certame possui essa certidão para

fins de correção?
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40.975.251/0001-06 04/01/2023
11:11:03

a Nivel 1 é a empresa fornecedora do veiculo, sendo a empresa transformadora a AJAXS
Veículos Especiais, enviarei anexo o documento solicitado.

Sistema 04/01/2023
11:12:27

Senhor fornecedor NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA, CNPJ/CPF:
40.975.251/0001-06, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2.

Sistema 04/01/2023
11:13:41

Senhor Pregoeiro, o fornecedor NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA, CNPJ/CPF:
40.975.251/0001-06, enviou o anexo para o ítem 2.

Pregoeiro 04/01/2023
11:19:47

Para NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA - O certificado deve estar na Razão Social e
CNPJ da empresa participante do certame, não é possível aceitar o certificado que esta

com outro CNPJ e Razão Social

Pregoeiro 04/01/2023
11:32:23

Para NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA - A empresa possui tal certificado em seu
cnpj?

40.975.251/0001-06 04/01/2023
11:36:14

Temos concessão de fornecimento da Ford Motors, que é a fabricante do veiculo.

Sistema 04/01/2023
11:36:45

Senhor fornecedor NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA, CNPJ/CPF:
40.975.251/0001-06, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2.

Sistema 04/01/2023
11:58:13

Senhor Pregoeiro, o fornecedor NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA, CNPJ/CPF:
40.975.251/0001-06, enviou o anexo para o ítem 2.

Pregoeiro 04/01/2023
13:28:33

Boa tarde a todos, peço desculpa pois devido a instabilidade no sistema não consegui
enviar mensagem sobre a retomada da sessão

Pregoeiro 04/01/2023
13:30:56

Para NIVEL 1 SOLUCOES AUTOMOTIVAS LTDA - Senhor licitante o documento enviado não
será passível de aceitação, visto que a certidão já deveria ter sido emitida ate a data de

abertura do certame. Agradeço a atenção.

Sistema 04/01/2023
13:32:16

Senhor fornecedor OPEN VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 04.675.147/0001-32, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 1.

Pregoeiro 04/01/2023
13:32:42

Para OPEN VEICULOS LTDA - Solicito a proposta ajustada

Sistema 04/01/2023
13:34:54

Senhor fornecedor CONCEITO ESCRITORIO, COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.250.792/0001-60, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2.

Sistema 04/01/2023
13:35:13

Senhor fornecedor CONCEITO ESCRITORIO, COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:
20.250.792/0001-60, o prazo para envio de anexo para o ítem 2 foi encerrado pelo

Pregoeiro.

Sistema 04/01/2023
13:39:19

Senhor fornecedor G10 TRANSFORMADORA, COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF:
38.120.508/0001-04, solicito o envio do anexo referente ao ítem 2.

Pregoeiro 04/01/2023
13:40:44

Para G10 TRANSFORMADORA, COMERCIO E SERVICOS LTDA - Solicito o catalogo,
proposta e certidão especificada no item 9.12.6 do edital

Sistema 04/01/2023
14:25:38

Senhor Pregoeiro, o fornecedor G10 TRANSFORMADORA, COMERCIO E SERVICOS LTDA,
CNPJ/CPF: 38.120.508/0001-04, enviou o anexo para o ítem 2.

Pregoeiro 04/01/2023
14:56:44

Para G10 TRANSFORMADORA, COMERCIO E SERVICOS LTDA - A empresa não possui em
seu CNPJ a certidão?

Pregoeiro 04/01/2023
15:10:36

Empresa permaneceu silente

Pregoeiro 04/01/2023
15:12:25

Será retornado a fase de desempate

Pregoeiro 04/01/2023
15:13:17

Somente para empresas que não foram desclassificadas ou inabilitadas

Sistema 04/01/2023
15:13:26

O item 2 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sistema 04/01/2023
15:13:26

Sr. Fornecedor YPE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ 04.939.426/0001-66, em
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de
apresentar lance final e único para o item 2 até às 15:18:26 do dia 04/01/2023. Acesse a

Sala de Disputa.

Sistema 04/01/2023
15:18:27

O item 2 teve o 1º desempate encerrado às 15:18:26 de 04/01/2023. O tempo expirou e
o lance não foi enviado pelo fornecedor YPE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CPF/CNPJ

04.939.426/0001-66.

Sistema 04/01/2023
15:18:27

O item 2 está encerrado.

Sistema 04/01/2023
15:22:03

Senhor fornecedor P EQUIPAMENTOS E SERVICO LTDA, CNPJ/CPF: 30.105.413/0001-00,
solicito o envio do anexo referente ao ítem 2.

Pregoeiro 04/01/2023
15:23:01

Para P EQUIPAMENTOS E SERVICO LTDA - Solicito o catalogo, proposta e certidão
especificada no item 9.12.6 do edital

Sistema 04/01/2023
15:27:40

Senhor Pregoeiro, o fornecedor OPEN VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF: 04.675.147/0001-32,
enviou o anexo para o ítem 1.

Sistema 04/01/2023
15:33:09

Senhor fornecedor FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF:
77.396.810/0008-00, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1.

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg...
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Pregoeiro 04/01/2023
15:33:37

Para FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - Solicito a proposta ajustada

Sistema 04/01/2023
15:37:59

Senhor Pregoeiro, o fornecedor FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, CNPJ/CPF:
77.396.810/0008-00, enviou o anexo para o ítem 1.

Pregoeiro 04/01/2023
16:58:28

Retornamos a sessão amanhã dia 05/01/2022 a partir das 09h00min., estejam conectados

Sistema 05/01/2023
08:46:37

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor

Pregoeiro 05/01/2023
09:02:06

Bom dia senhores licitantes, daremos continuidade ao certame

Sistema 05/01/2023
09:02:28

Senhor fornecedor YPE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ/CPF: 04.939.426/0001-66,
solicito o envio do anexo referente ao ítem 2.

Pregoeiro 05/01/2023
09:03:13

Para YPE COMERCIO E SERVICOS LTDA - Solicito o catalogo, proposta e certidão
especificada no item 9.12.6 do edital

Pregoeiro 05/01/2023
09:06:31

Para FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - Senhor licitante, em analise ao seu
pedido de desclassificação do item 1, sua proposta já foi aceita, sua inabilitação nesse

momento gera sanção administrativa conforme consulta ao nosso jurídico. Realmente não
tem interesse em manter a proposta?

Pregoeiro 05/01/2023
09:54:42

Para FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - Estamos aguardando sua resposta.

77.396.810/0008-00 05/01/2023
10:02:01

Bom dia Sr Pregoeiro, vamos manter nossa classificação e dar continuidade no processo
mantendo nossa proposta.

Pregoeiro 05/01/2023
10:13:42

Para FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA - Obrigado pela atenção

Sistema 05/01/2023
11:04:27

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor

Pregoeiro 05/01/2023
11:25:36

Daremos continuidade a sessão a partir das 13h30min.

Pregoeiro 05/01/2023
13:31:45

Boa tarde senhores licitantes

Sistema 05/01/2023
13:32:01

Senhor fornecedor FANCAR DETROIT LTDA, CNPJ/CPF: 05.677.629/0006-07, solicito o
envio do anexo referente ao ítem 2.

Sistema 05/01/2023
13:34:28

Senhor Pregoeiro, o fornecedor FANCAR DETROIT LTDA, CNPJ/CPF: 05.677.629/0006-07,
enviou o anexo para o ítem 2.

Pregoeiro 05/01/2023
13:34:57

Para FANCAR DETROIT LTDA - Solicito a proposta ajustada

Sistema 05/01/2023
13:51:31

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de ´aceito e habilitado´ ou ´cancelado no julgamento´.

Pregoeiro 05/01/2023
13:51:52

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 05/01/2023 às
14:15:00.

Eventos da Licitação

Evento Data/Hora Observações

Alteração equipe 04/01/2023 08:19:52

Abertura da sessão
pública

04/01/2023 09:00:00 Abertura da sessão pública

Julgamento de
propostas

04/01/2023 09:51:46 Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo 05/01/2023 13:51:31 Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento do
prazo

05/01/2023 13:51:52 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 05/01/2023 às 14:15:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto Nº 10.024 de
20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 14:36 horas do dia 05 de janeiro de 2023, cuja
ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

ONERIO CAMBRUZZI FILHO
Pregoeiro Oficial

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/ata3.asp?co_uasg...
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MICHELI LETICIA DIETRICH
Equipe de Apoio

Voltar
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Resultado por Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO

Pregão   Nº 00138/2022 - (Decreto Nº 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

05.677.629/0006-07 - FANCAR DETROIT LTDA

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Critério de Valor
(*)

Valor Unitário Valor Global

2 Ambulância Unidade 1 R$ 392.966,6700 R$ 341.000,0000 R$ 341.000,0000
Marca: FORD
Fabricante: FORD
Modelo / Versão: TRANSIT VIDRADA PARA AMBULANCIA
Descrição  Detalhada  do  Objeto  Ofertado:  FORD  TRANSIT  L3H2  TRANSFORMADA  EM  AMBULANCIA  CONFORME  TERMO  DE
REFERÊNCIA DESTE EDITAL

Total do Fornecedor: R$ 341.000,0000

77.396.810/0008-00 - FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

Item Descrição
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Critério de Valor
(*)

Valor Unitário Valor Global

1 Automóvel Unidade 1 R$ 80.430,0000 R$ 70.989,0000 R$ 70.989,0000
Marca: FIAT
Fabricante: FIAT
Modelo / Versão: MOBI LIKE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULO POPULAR –  MODELO HATCH, NOVO, ZERO QUILÔMETRO -  Ano/modelo  no
mínimo 2022 ou superior; - Veículo na cor branca; - Número de Portas: Quatro; - Potência do motor, não inferior a 65cv; - Motorização
mínima 1.0; - Combustível gasolina e etanol (flex); - Transmissão tipo mecânica; - Número mínimo de marchas à frente: 5 marchas e 1
à ré; - Pneus tipo e medidas da linha de montagem; - Estepe: Sim, da linha de montagem; - Sistema de freios ABS; - Sistema elétrico
mínimo (volts) 12v; - Sistema de ar condicionado: Sim; - Kit de ferramentas exigido por lei e normas do Contran; - 2 airbags frontais
motorista e passageiro; - Cinto de 3 pontas, encosto de cabeça, e demais previsto em legislação; - Porta malas com no mínimo 200
litros; - Rádio AM/FM com CD e/ou MP3 e/ou USB ou Central/Kit Multimídia; - Garantia e assistência técnica de no mínimo 01 (um) ano
sem limite de quilometragem - Direção tipo hidráulica ou elétrica;

Total do Fornecedor: R$ 70.989,0000

Valor Global da Ata: R$ 411.989,0000
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

Voltar

Firefox https://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecre...
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3535-8AA0-59E2-77DA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MICHELI LETICIA DIETRICH (CPF 081.XXX.XXX-05) em 17/01/2023 09:48:06 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

ONERIO CAMBRUZZI FILHO (CPF 062.XXX.XXX-66) em 17/01/2023 12:08:13 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/3535-8AA0-59E2-77DA

1Doc:          437/482



Memorando 27- 6.732/2022

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 17/01/2023 às 09:32:51

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,

SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO

AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 Adjudicação

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

ADJUDICACAO.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

O
N

E
R

IO
 C

A
M

B
R

U
Z

Z
I F

IL
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

F
84

-9
71

2-
87

F
9-

5D
E

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
F

84
-9

71
2-

87
F

9-
5D

E
5

1Doc:          438/482



 

ADJUDICAÇÃO 
 
 
 

REF. Pregão Eletrônico Nº 138/2022 
 
 

 Tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico nº 138/2022, de 19 de dezembro de 2022 
e não havendo interposição recursal, eu, Onerio Cambruzzi Filho Pregoeiro, ADJUDICO o procedimento 
licitatório em epígrafe da seguinte forma:  
 

Item Valor Total – R$ Empresa(s) 
1 70.989,00 FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

2 341.000,00 FANCAR DETROIT LTDA 

 
 
 
 

CHOPINZINHO, PR., 04 de janeiro de 2023 
 
 
 
 

Onerio Cambruzzi Filho 
Pregoeiro 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0F84-9712-87F9-5DE5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ONERIO CAMBRUZZI FILHO (CPF 062.XXX.XXX-66) em 17/01/2023 12:08:53 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/0F84-9712-87F9-5DE5
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Memorando 28- 6.732/2022

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 17/01/2023 às 09:37:37

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,

SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO

AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 Homologação

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

HOMOLOGACAO.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

ho
pi

nz
in

ho
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

F
9A

-7
E

E
3-

B
53

1-
C

12
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

F
9A

-7
E

E
3-

B
53

1-
C

12
E

1Doc:          441/482



 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 
 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 114/2022 
 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço Item - Compras nº 114/2022, de 18/10/22, e 
após expirado o prazo recursal, eu EDSON LUIZ CENCI, PREFEITO, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 
 

Empresa(s) Valor Total – R$ 
COMERCIO NOVO RUMO LTDA                                                                          12.225,00 
J U V DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA LTDA 34.999,92 

 
 

VALOR TOTAL R$ 47.224,92 
 
 
Que apresentou o Menor Preço Item.       
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 
 
 
 
É A DECISÃO. 

 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 17 de janeiro de 2023 
 
 
 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FF9A-7EE3-B531-C12E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 17/01/2023 11:39:14 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/FF9A-7EE3-B531-C12E

1Doc:          443/482



Memorando 29- 6.732/2022

De: Silvio R. - SMA-LC

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 17/01/2023 às 15:41:09

Setores envolvidos:

GAB, SMF, SMS, PGM, SMA-LC, SMF-C, SMS-CLI, PGM-LIC

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,

SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO

AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 

 Segue Homologação correta, desconsiderar despacho 28-6.732/2022, documento anexado de forma errônea

_

Silvio Alves da Rosa

Anexos:

HOMOLOGACAO.pdf
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HOMOLOGAÇÃO 
 

 
 
 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº 138/2022 
 
  
 
 
 Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, tipoMenor Preço Item - Compras nº  138/2022, de 19/12/22, e 
após expirado o prazo recursal, eu EDSON LUIZ CENCI, PREFEITO, torno público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 
 

Empresa(s) Valor Total – R$ 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA                                                                70.989,00 
FANCAR DETROIT LTDA 341.000,00 

 
 

VALOR TOTAL R$ 411.989,00 
 
 
Que apresentou o Menor Preço Item.       
 
 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 
 
 
 
É A DECISÃO. 

 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 17 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

EDSON LUIZ CENCI 
PREFEITO 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 385E-17A1-01CD-26DD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 17/01/2023 15:42:44 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/385E-17A1-01CD-26DD
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  Memorando 30- 6.732/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/01/2023 às 13:57:56

 

Segue em anexo o Extrato do Contrato.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

EXTRATO_DO_CONTRATO_PE_138_2022.pdf
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Espécie: Extrato do Contrato do Pregão Eletrônico n° 138/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, 
SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TI-PO HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO 
AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 
DO OBJETO: O prazo de entrega dos veículos será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento da 
Requisição - Pedido de Empenho. Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela contratada durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. Os veículos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, sendo o ITEM 01 entregue 
no Prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, no horário de atendimento da 
mesma (das 08:00 às 12:00, e das 13:00 às 17:00) e o ITEM 02 entregue na Secretaria Municipal de Saúde – 
Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº 4864, no horário de atendimento 
da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 às 17:00), sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem 
como todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. A empresa 
vencedora deverá apresentar o Manual dos veículos ofertados, em língua portuguesa. A plotagem do ITEM 02 - 
VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A deverá ser feita conforme modelo disposto no Item 15 – Modelo de Plotagem do 
Item 02 - Veículo Ambulância Tipo A neste Termo de Referência, podendo ser realizada com adesivos ou pintura. 
Os veículos deverão ser de primeira qualidade. Os veículos serão recebidos e analisados pela Secretaria 
Municipal de Saúde. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até o dia 15 
(quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 
(cinco) do mês corrente, relativa aos serviços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão 
encaminhadas para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. Nos casos de eventuais atrasos de 
pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado 
que o índice dos encargos moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA-E, além dos juros de 
mora, os quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os 
índices oficiais, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Saúde: ITEM 01 (VEÍCULO ONCVIDA): 07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 
695; 07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. ITEM 02 (VEÍCULO SECRETARIA DE SAÚDE): 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 304; 07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. Contratante: 
Município de Chopinzinho. Contrato nº 14/2022. Contratada: FANCAR DETROIT LTDA. Valor Total: R$ 
341.000,00. Contrato nº 15/2022. Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA. Valor Total: R$ 
70.898, 00. Data de assinatura: 17 de janeiro de 2023. Edson Luiz Cenci, Prefeito.   
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  Memorando 31- 6.732/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/01/2023 às 14:00:31

 

Segue em anexo o Contrato 14/2023 para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

CONTRATO_14_2023_FANCAR_DETROIT_LTDA_Assinado_pela_empresa.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Grazziele Matte Dossena 24/01/2023 14:12:26 1Doc GRAZZIELE MATTE DOSSENA CPF 027.XXX.XXX-27

Edson Luiz Cenci 24/01/2023 14:21:33 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Michel Giacomini 25/01/2023 13:18:37 1Doc MICHEL GIACOMINI CPF 091.XXX.XXX-41

Adnilson Schwambach 28/01/2023 16:29:29 1Doc ADNILSON SCHWAMBACH CPF 640.XXX.XXX-15

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B075-AF0E-0274-4BD0 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

 
EDITAL DE PREGÃO Nº 138/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO 

HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A PA-
RA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ANEXO – VI 

TERMO DE CONTRATO 14/2023 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no 
CPF nº 518.894.719-68, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a 
Empresa Fancar Detroit Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 05.677.629/0006-07, com sede na Rua 
Jorge Alves Ribeiro, 600, Conradinho, Cidade de Guarapuava, Estado do Paraná; Telefone (42) 
3141 6000, E-mail contabilidade@fancar.com.br, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por Henrique Ceccarelli Gomes Dias, Representante Legal, inscrito no CPF sob nº 
027.887.029-57, portador do RG nº 5370553-7. Estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico nº 138/2022, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total – R$ 

2 1 Unid. 

VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A, NOVO, 
ZERO QUILÔMETRO. 
- Ano/modelo no mínimo 2022 ou superior; 
- Veículo na cor branca, com plotagem (po-
dendo serpintura) conforme modelo forneci-
do pela Secretaria de 
Saúde; 
- Veículo tipo furgão longo de teto alto, com 
carroceria 
em aço ou monobloco ou montado sobre 
chassi (original de fábrica), adaptado para 
ambulância, com porta lateral direita e por-
tas Traseiras. 
- Equipado com sistema AIRBAG, tanto para 
motorista 
quanto para passageiros. 
Especificações do veículo 
Chassi 
Comprimento total 
mínimo = 4.800 mm Distância 
mínima entre eixos = 3.000mm 

341,000,00 341.000,00 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

Capacidade mínima de cargas = 1.400 kg 
Comprimento mínimo do salão de 
atendimento = 2.500 mm Altura 
interna mínima do salão de 
atendimento = 1.600 mm Largura 
interna mínima = 1.700 mm 
Largura externa máxima = 2.200 mm 
Motor 
Dianteiro, 4cilindros, turbo e intercooler 
Combustível: Diesel 
Potência mínima de 126 cv Torque de Pelo 
menos 24 kgfm³ 
Cilindrada mínima: 2.000 cc 
Sistema de Alimentação: Injeção Eletrônica 
Tanque de combustível Capacidade mínima 
= 70 litros 
Freio e suspensão 
Freio com duplo sistema hidráulico, servo 
assistido, com sistema ABS. Freio a disco 
nas rodas dianteiras e nas rodas traseiras. 
Suspensão dianteiras independente, com 
barra estabilizadora. 
Suspensão traseira: o veículo deverá estar 
equipado com conjuntos compatíveis de 
molas, barras de torção ou suspensão 
pneumática ou hidráulica. Os componentes 
deverão possuir um dimensionamento que 
exceda a carga imposta em cada membro. 
Para a melhor qualidade de dirigibilidade, as 
molas do veículo deverão ser as de menor 
deflexão. Somente serão permitidas corre-
ções aprovadas pelo fabricante de chassi, 
para compensar deflexões indevidas além 
das tolerâncias permitidas. Não serão permi-
tidas correções devido a desbalanceamento. 
O veículo deverá ser entregue balanceado. 
Direção 
Hidráulica ou elétrica original de fábrica. 
Transmissão 
Mínimo de 5 marchas à frente e 1 marcha à 
ré 
Tração 
Traseira 
Cabine / Carroceria 
A estrutura da cabine e da carroceria será 
original do veículo, construída em aço. Ex-
cepcionalmente, nos veículos com teto origi-
nal com fibra ou resina, é indispensável um 
reforço estrutural adicional em aço para fins 
de aumentar a segurança do veículo. 
Altura interna mínima de 1.600 mm no salão 
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de atendimento (compartimento de carga), 
com capacidade volumétrica não inferior a 
07 (sete) metros cúbicos no total, servido 
com duas portas traseiras com abertura ho-
rizontal mínima em duas posições (de 90 e 
270 graus), com dispositivo automático para 
mantê-las abertas, impedindo seu fecha-
mento espontâneo no caso do veículo esta-
cionar em desnível. 
Dotada de estribo sob as portas, para facili-
tar a entrada de passageiros. 
Porta lateral de correr, com altura mínima de 
1.320 mm, dotada de degrau ou estribo. 
Portas em chapa, com revestimento interno 
em poliuretano com fechos, tanto interno 
como externo, resistentes e de aberturas de 
fácil acionamento. Essa porta deverá ter o 
reforço que garanta a qualidade sem que 
haja aumento de peso que comprometa as 
dobradiças, causando dificuldades no fe-
chamento da porta com o uso. 
A porta deslizante lateral deverá ter um re-
forço adicional na porção onde está fixada a 
trava da porta, para evitar danos à lataria 
com o uso. 
Na carroceria, o revestimento interno entre 
chapas (metálica-externa e laminado inter-
no) será em poliuretano, com espessura 
mínima de 4 cm, com finalidade de isola-
mento termo acústico, não devendo ser utili-
zado para este fim fibra de vidro ou isopor. 
A intercomunicação entre a cabine e o salão 
de atendimento deverá se dar por meio de 
janela ampla com vidro corrediço. 
Deverá ser dotada de degrau ou estribo para 
o acesso ao salão de atendimento na porta 
traseira da ambulância sempre que a distân-
cia do solo ao piso do salão de atendimento 
for maior que 50 cm. 
Obs: A altura interna do veículo deverá ser 
original de fábrica, sem que seja alterada a 
parte construtiva da ambulância. 
O pneu estepe não deverá ser acondiciona-
do no salão de atendimento. 
Sistema Elétrico 
Será original do veículo, a alimentação de-
verá ser feita por no mínimo 01 (uma) bate-
ria, que deverá ter no mínimo 90 AH, do tipo 
sem manutenção, 12 volts, instaladas em 
local de fácil acesso, devendo possuir uma 
proteção (contenção) para evitar corrosão 
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caso ocorra vazamento de solução da mes-
ma. 
O sistema elétrico deverá estar dimensiona-
do para o emprego simultâneo de todos os 
itens especificados, quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjunto-
res. O painel elétrico interno com interrupto-
res para iluminação interna e deverá possuir 
2 tomadas para 12 v (DC). As tomadas elé-
tricas deverão estar distribuídas de maneira 
uniforme, mantendo distância mínima de 31 
cm de qualquer tomada de Oxigênio. Ilumi-
nação 
A iluminação do compartimento de atendi-
mento do veículo deve ser de dois tipos: 
Natural: mediante iluminação fornecida pe-
las janelas do veículo (carroceria), sendo na 
cabine todos os vidros com película proteto-
ra com 50% de proteção (insulfilme), e o 
compartimento de atendimento com vidro(s) 
fixo(s) traseiro(s) e janela lateral com pelícu-
la opaca e faixas transparentes. Artificial: 
deverá ser feita por no mínimo 4 (quatro) 
luminárias, instaladas no teto, com diâmetro 
mínimo de 10 cm, em base estampada em 
aço inoxidável, ou injetada em plástico, lâm-
padas em led's de dupla intensidade, com 
lente em policarbonato translúcido, com 
acabamento corrugado para difusão da luz, 
distribuídas de forma a iluminar todo o com-
partimento do paciente, segundo padrões 
mínimos estabelecidos pela ABNT. 
Sinalização Acústica e Luminosa de Emer-
gência Conjunto de sinalização visual. 
Barra sinalizadora em formato de arco, line-
ar ou similar, com módulo único e lente intei-
riça, com comprimento entre 1.000 mm e 
1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm 
e altura entre 55 mm e 110 mm. Instalada 
pela licitante vencedora no teto do veículo. 
Barra dotada de base construída em ABS 
(reforçada com perfil de alumínio extrusado) 
ou perfil de alumínio extrusado na cor preta, 
cúpula, injetada em policarbonato na cor 
rubi, resistente a impactos, descoloração e 
com tratamento UV. 
Sistema luminoso composto por módulos 
com no mínimo 3 leds próprios para ilumina-
ção (categoria alto brilho), com potência não 
inferior de 0,5 w cada led, na cor rubi, com 
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garantia de 5 anos. Dotado de lente colima-
dora difusora em plástico de engenharia 
com resistência automotiva e alta visibilida-
de. Alimentados nominalmente com 12 vcc. 
Com no mínimo 14 módulos, distribuídos 
equitativamente por toda a extensão da bar-
ra, de forma a permitir total visualização, 
sem que haja pontos cegos de luminosida-
de, desde que o “design” do veículo permita. 
Sinalização dianteira e traseiro sinalizador 
principal do tipo barra linear ou em formato 
de arco ou similar, com módulo único; 02 
(dois) sinalizadores na parte traseira da am-
bulância na cor vermelha, com frequência de 
90 flashes por minuto, quando acionado com 
lente injetada em policarbonato. Podendo 
utilizar um dos conceitos em led. Cor pre-
dominante: vermelho intensidade luminosa 
de cada led de no mínimo 40 lumens. 
Conjunto de sinalização acústica Amplifica-
dor de no mínimo 100 W RMS de potência, 
@ 13,8 Vcc e 04 (quatro) tons distintos, res-
posta de frequência de 300 a 3000 Hz e 
pressão sonora a 01 (um) metro de no mí-
nimo 100--(1B @ 13,8 Vcc). Laudo que 
comprove o atendimento à norma SAE 
J1849, no que se refere a requisitos e dire-
trizes nos sistemas de sirenes eletrônicas 
com um único autofalante. Farol de embar-
que instalado na porta traseira. 
Deverá ter sinalizador acústico de marcha a 
ré. 
Todos os comandos de toda a sinalização 
visual e acústica deverão estar localizados 
em o painel único na cabine do motorista, 
permitindo sua operação por ambos os ocu-
pantes da cabine. 
Sistema de Oxigênio 
O veículo deverá possuir um sistema fixo 
(integrado) de Oxigênio, além de ser acom-
panhado por um sistema portátil de oxigena-
ção. 
Ventilação 
A adequada ventilação do veículo deverá 
ser proporcionada por janelas, exaustor e ar 
condicionado. 
A climatização do salão de atendimento de-
verá permitir o resfriamento e o aquecimen-
to. 
Todas as janelas do compartimento deverão 
propiciar ventilação, dotadas de sistema de 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  H
E

N
R

IQ
U

E
 C

E
C

C
A

R
E

LL
I G

O
M

E
S

 D
IA

S
, G

R
A

Z
Z

IE
LE

 M
A

T
T

E
 D

O
S

S
E

N
A

, E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I, 
M

IC
H

E
L 

G
IA

C
O

M
IN

I e
 A

D
N

IL
S

O
N

 S
C

H
W

A
M

B
A

C
H

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
07

5-
A

F
0E

-0
27

4-
4B

D
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

07
5-

A
F

0E
-0

27
4-

4B
D

0

1Doc:          454/482



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

abertura e fechamento. 
O compartimento do motorista deverá ser 
fornecido com o sistema original do fabrican-
te do chassi para ar condicionado, ventila-
ção, aquecedor e desembaçador. 
Para o compartimento do paciente, deverá 
ser fornecido um sistema de ar condiciona-
do, aquecimento e ventilação nos termos do 
item 5.12 da NBR 14.561. 
Bancos 
Os bancos da cabine deverão ter assento 
para 3 pessoas, serão revestidos em cour-
vin, com cinto de segurança de 03 (três) 
pontos. No salão de atendimento, o banco 
deve ter projeto ergonômico, sendo dotado 
de encosto estofado, também revestido em 
courvin, com apoio de 
cabeça e o cinto poderá ser sub-abdominal, 
conforme normatização vigente. 
No salão de atendimento, paralelamente à 
maca, um banco lateral escamoteável, tipo 
baú, revestido em courvin, de tamanho que 
permita o transporte de três pacientes as-
sentados ou uma vítima imobilizada em 
prancha longa, dotado de três cintos de se-
gurança e que possibilite afixação da vítima 
na prancha ao banco.  
A prancha longa deve ser condicionada com 
segurança sobre este banco com sistemas 
de fixação que impeçam sua movimentação. 
O encosto do banco baú deverá ter no má-
ximo 70 mm de espessura. 
Na cabeceira da maca, localizado entre a 
cabine e a maca, ao longo do eixo desta, 
voltado para a traseira do veículo, deverá 
haver um banco, giratório com estrutura tu-
bular, com cinto de segurança retrátil, de 
projeto ergonômico, em nível e distância 
adequados para permitir que um profissional 
de saúde ofereça cuidados à vítima incluin-
do acesso a vias aéreas. 
Esse banco terá trilho que permita sua mo-
vimentação para frente e para trás em duas 
posições, revestido também em courvin. 
Maca 
Maca retrátil, totalmente confeccionada em 
duralumínio 
(liga leve), instalada longitudinalmente no 
salão de atendimento; com no mínimo 1.800 
mm de comprimento, com a cabeceira volta-
da para frente do veículo; com pés dobrá-

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  H
E

N
R

IQ
U

E
 C

E
C

C
A

R
E

LL
I G

O
M

E
S

 D
IA

S
, G

R
A

Z
Z

IE
LE

 M
A

T
T

E
 D

O
S

S
E

N
A

, E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I, 
M

IC
H

E
L 

G
IA

C
O

M
IN

I e
 A

D
N

IL
S

O
N

 S
C

H
W

A
M

B
A

C
H

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
07

5-
A

F
0E

-0
27

4-
4B

D
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

07
5-

A
F

0E
-0

27
4-

4B
D

0

1Doc:          455/482



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

veis, sistema escamoteável; provida de rodí-
zios confeccionados em materiais 
resistentes a oxidação, com pneus de borra-
cha maciça e sistemas de freios; com trava 
de segurança para evitar o fechamento invo-
luntário das pernas da maca quando na po-
sição estendida, projetada de forma a permi-
tir a rápida retirada inserção da vítima no 
compartimento da viatura, com a utilização 
de um sistema de retardação dos pés acio-
nados pelo próprio impulso da maca para 
dentro e para fora do compartimento poden-
do ser manuseada por apenas uma pessoa. 
Esta maca deve dispor de três cintos de 
segurança fixos a mesma, equipados com 
trava rápida, que permitam perfeita seguran-
ça e desengate rápido, sem riscos para a 
vítima. Deve ser provida de sistemas de 
elevação do tronco do paciente em pelo me-
nos 45 graus, e suportar peso mínimo de 
100 kg. 
Uma vez dentro do veículo, esta maca deve 
ficar adequadamente fixa a sua estrutura, 
impedindo sua movimentação lateral ou ver-
tical quando do deslocamento do mesmo. 
Quando montada fora da ambulância deverá 
ter uma altura máxima de 1.100 mm. 
O sistema que fixa a maca ao assoalho da 
ambulância deverá ser montado de maneira 
a permitir o escoamento de líquidos no as-
soalho abaixo da maca evitando- se o seu 
acúmulo e permitindo fácil limpeza. 
Deve possuir colchonete, confeccionado em 
espuma ou similar, revestido por material 
resistente e impermeável, sem costuras ou 
pontos que permitam entrada de fluidos ou 
secreções. 
Pranchas de Imobilização 
Deverá ter local destinado para as pranchas 
no interior do veículo, mínimo 02 (duas) de 
forma segura, de fácil acesso, permitido a 
higienização do compartimento. 
DESIGN INTERNO E EXTERNO 
A distribuição dos móveis e equipamentos 
no salão de atendimento deverá considerar 
os seguintes aspectos: 
Design Interno 
Deve dimensionar o espaço interno da am-
bulância, visando posicionar, de forma aces-
sível e prática, a maca, bancos, equipamen-
tos e aparelhos e serem utilizados no aten-
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dimento às vítimas. 
Os materiais fixados na carroceria da ambu-
lância (armários, bancos, maca) deverão ter 
uma fixação reforçada de maneira que, em 
caso de acidentes, os mesmos não se sol-
tem. 
Paredes: As paredes internas deverão dis-
por de isolamento termo acústico e deverão 
ser revestidas de material lavável e resisten-
te aos processos de limpeza e desinfecção 
comuns às superfícies hospitalares. 
As arestas, junções internas, pontos de oxi-
gênio fixados na parede do interior do salão 
de atendimento deverão ter um sistema de 
proteção, evitando as formações pontiagu-
das, a fim de aumentar a segurança e favo-
recer a limpeza. Deverá ser evitado o uso de 
massa siliconizada ou outros tipos de massa 
para os acabamentos internos. 
Balaústre: deverá ter dois pega mão no teto 
do salão de atendimento. Posicionados so-
bre a maca, sentido traseira-frente do veícu-
lo. Confeccionados em alumínio de aproxi-
madamente 1 polegada de diâmetro, com 3 
pontos de fixação no teto, instalado sobre o 
eixo longitudinal do compartimento, através 
de parafusos e com sistemas de suporte de 
soro/plasma deslizável, deve possuir dois 
ganchos para frascos de soro. 
Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesa-
do, revestido com material tipo vinil ou simi-
lar em cor clara, de alta resistência, lavável, 
impermeável, antiderrapante mesmo quando 
molhado. Sua colocação deverá ser feita 
nos cantos de armários, bancos, paredes e 
rodapés, de maneira continuada entre 7 a 10 
cm de altura destes para evitar frestas. Sem 
emendas ou com emendas fundidas com o 
próprio material, instalado sobre o piso de 
madeira compensado naval, com aproxima-
damente 15 mm de espessura, ou sobre 
material de mesma resistência ou superior 
que o compensado naval, e mesma durabili-
dade ou superior que o compensado naval. 
Deverão ser fornecidas proteções em aço 
inoxidáveis nos locais de descanso das ro-
das da maca no piso e nos locais (para-
choque e soleira da porta traseira), onde os 
pés da maca raspem, para proteção de to-
dos estes elementos. 
Janela: 
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CABINE: Película protetora para vidros com 
50% de proteção (insulfilme) para todos os 
vidros da cabine. 
LATERAIS: Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) com 
película opaca e faixas transparentes; e ja-
nela lateral corrediça com película opaca e 
faixas transparentes. 
Armários: Conjunto de armários para a 
guarda de todos os materiais de emergência 
utilizado no veículo. Armários com pratelei-
ras internas, laterais em toda sua extensão 
em um só lado da viatura (lado esquerdo). 
Deverá ser confeccionado em compensado 
naval revestido interna eexternamente em 
material impermeável e lavável 
(fórmica ou similar). 
Portas corrediças em acrílico, bipartidas, 
com limitador de curso, e devem dispor de 
mecanismo de travamento sendo dispensa-
do o trinco. 
Todas as gavetas e portas e tampas devem 
ter uma fixação segura, além disso, devem 
ser dotadas de trinco para impedir a abertu-
ra espontânea das mesmas durante o des-
locamento do veículo. Os trincos devem ser 
de fácil acionamento, possibilitando sua 
abertura com apenas uma leve pressão. As 
gavetas devem ter limitações de abertura, 
para impedir que sejam retiradas, 
acidentalmente, durante sua utilização. 
Todas as prateleiras deverão ter batentes 
frontais, de aproximadamente 50 mm até 
mesmos nos armários com portas, a fim de 
dificultar que os materiais caiam quando o 
veículo estiver em movimento. 
Instalação de suporte para quatro almotolias 
sobre as prateleiras inferiores próxima ao 
paciente. 
Os puxadores terão que ser embutidos ou 
semi embutidos. 
Os armários deverão ter disposição confor-
me discriminado abaixo: 
01 armário para guarda de materiais com 
portas corrediças em acrílico, bipartido, com 
batente frontal; 
01 armário tipa bancada para acomodação 
de equipamentos, com duas gavetas, para 
apoio de equipamentos e medicamentos, 
DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A 
SEREM FORNECIDOS COM A AMBULÂN-
CIA Equipamentos e materiais complemen-

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  H
E

N
R

IQ
U

E
 C

E
C

C
A

R
E

LL
I G

O
M

E
S

 D
IA

S
, G

R
A

Z
Z

IE
LE

 M
A

T
T

E
 D

O
S

S
E

N
A

, E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I, 
M

IC
H

E
L 

G
IA

C
O

M
IN

I e
 A

D
N

IL
S

O
N

 S
C

H
W

A
M

B
A

C
H

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
07

5-
A

F
0E

-0
27

4-
4B

D
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

07
5-

A
F

0E
-0

27
4-

4B
D

0

1Doc:          458/482



 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60      e-mail: prefeitura@chopinzinho.br.gov.br 
Telefone (46) 3242-8600      Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000                         CHOPINZINHO                          PARANÁ 
 

 

tares, que deverão ser fornecidos juntamen-
te com a ambulância, de acordo com o des-
critivo técnico, a seguir: 
Suporte de mecânica básica: Kit de ferra-
mentas obrigatórios exigidos por lei e nor-
mas do Contran. 
Suporte de Segurança 
A disposição e fixação serão estabelecidas 
mediantes parecer no ato da visita técnica. 
01 (um) extintor de CO2 - 6 kg; 
01 (um) extintor de pó (ABC) - 12 kg; 
04 (quatro) cones de sinalização de trânsito, 
em conformidade com a normas da ABNT, 
com altura mínima de 50 cm, na cor laranja, 
com no mínimo 02 (duas) faixas refletivas; 
- Garantia e assistência técnica de no míni-
mo 01 (um) ano sem limite de quilometra-
gem. 

   Total - R$  341.000,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
2.1 O prazo de entrega dos veículos será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebi-
mento da Requisição - Pedido de Empenho. 
2.1.1 Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela contratada durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 
2.2 Os veículos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, sendo o ITEM 01 entre-
gue no Prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, no horá-
rio de atendimento da mesma (das 08:00 às 12:00, e das 13:00 às 17:00) e o ITEM 02 entregue 
na Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel 
Santia-go Dantas, nº 4864, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 
às 17:00), sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os tributos e encar-
gos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais 
2.2.1 A empresa vencedora deverá apresentar o Manual dos veículos ofertados, em língua por-
tuguesa. 
2.3 A plotagem do ITEM 02 - VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A deverá ser feita conforme modelo 
disposto no Item 15 – Modelo de Plotagem do Item 02 - Veículo Ambulância Tipo A neste Termo 
de Referência, podendo ser realizada com adesivos ou pintura. 
2.4 Os veículos deverão ser de primeira qualidade. 
2.5 Os veículos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
2.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contra-
tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação 
dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, ta-
xas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinen-
te, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, 
correrão por conta da empresa contratada. 
2.7 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos objetos, en-
caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
2.8 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
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das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-
ral do contrato. 
2.9 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dispos-
to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
2.10 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
2.11 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 
de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
3.1 - O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA-E, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 
3.2 - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na apro-
vação definitiva do recebimento da mercadoria. 
3.3 - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pa-
gamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
3.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
3.5 – A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.6 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.7 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 Fica estipulado o valor de R$ 341.000,00 (trezentos e quarenta e um mil reais) para a fiel e 
perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde: 
ITEM 01 (VEÍCULO ONCVIDA): 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 695; 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. 
ITEM 02 (VEÍCULO SECRETARIA DE SAÚDE): 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 304; 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 Compete à Contratante: 
5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 Compete à Contratada: 
6.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
6.1.1.1 Efetuar a entrega do veículo em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
20.1.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
6.1.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 
6.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
6.1.1.7 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o Art. 65, §1s. da Lei Federal ne 8.666/93. 
6.1.1.8 Os veículos deverão ser de primeira qualidade, e deverão atender as normas do CON-
TRAN. 
6.1.1.9 Os veículos que não estiverem de acordo com o solicitado, serão recusados e devolvidos 
de imediato.  
6.1.1.10 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 
contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insu-
mos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e tra-
balhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega do objeto. 
6.1.1.11 Assistência técnica completa. 
6.1.1.12 Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 (dose) meses sem limite de quilometra-
gem. 
6.1.1.13 Nesse período, a CONTRATADA estará obrigada a prestar serviço de assistência técnica 
gratuita e de boa qualidade, reparar, corrigir ou substituir os equipamentos e peças defeituosas, 
e caso o veículos apresente vícios, defeitos e incorreções, responsabilizando-se por todos os 
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custos decorrentes, sem ônus para o Município. 
6.1.1.14 As revisões periódicas de cada veículo, previstas em manual e condicionantes à garantia 
de fábrica, serão custeadas pela CONTRATADA, no mínimo até 60.000 km. 
6.1.1.15 Substituir, em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, o veículo que apresentar de-
feitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrên-
cias técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a vi-
gência da garantia. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 
7.2 A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 
027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Adnilson 
Schwambach - CPF 640.260.009-15, e como substituto da fiscal o Senhor Michel Giacomini - CPF 
091.921.539-41, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade 
do item do objeto licitado. 
7.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
7.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia co-
municação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
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8.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 
8.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital. 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1. O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer par-
te. 
9.2. Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimen-
to, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 
Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
10.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
10.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
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10.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
11.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1. A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofici-
al, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
Chopinzinho, 17 de janeiro de 2023. 
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Município de Chopinzinho - Contratante 
Edson Luiz Cenci – Prefeito 

 
 
 
 

Fancar Detroit Ltda - Contratada 
Henrique Ceccarelli Gomes Dias - Representante Legal 

                                                                    
 
 
 
 

       Senhora Grazziele Matte Dossena  

Secretária de Saúde 

Gestora do Contrato 

 

 

 

Adnilson Schwambach 

Secretária de Saúde 

Fiscal do Contrato 

 

 

 

 

 

       Michel Giacomini 

Secretária de Saúde 

Fiscal Substituto do Contrato 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  H
E

N
R

IQ
U

E
 C

E
C

C
A

R
E

LL
I G

O
M

E
S

 D
IA

S
, G

R
A

Z
Z

IE
LE

 M
A

T
T

E
 D

O
S

S
E

N
A

, E
D

S
O

N
 L

U
IZ

 C
E

N
C

I, 
M

IC
H

E
L 

G
IA

C
O

M
IN

I e
 A

D
N

IL
S

O
N

 S
C

H
W

A
M

B
A

C
H

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ho

pi
nz

in
ho

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
07

5-
A

F
0E

-0
27

4-
4B

D
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

07
5-

A
F

0E
-0

27
4-

4B
D

0

1Doc:          466/482



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B075-AF0E-0274-4BD0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HENRIQUE CECCARELLI GOMES DIAS (CPF 027.XXX.XXX-57) em 18/01/2023 10:59:12 (GMT-03:00)
Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

GRAZZIELE MATTE DOSSENA (CPF 027.XXX.XXX-27) em 24/01/2023 14:12:24 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDSON LUIZ CENCI (CPF 518.XXX.XXX-68) em 24/01/2023 14:21:20 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

MICHEL GIACOMINI (CPF 091.XXX.XXX-41) em 25/01/2023 13:18:35 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ADNILSON SCHWAMBACH (CPF 640.XXX.XXX-15) em 28/01/2023 16:29:25 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/B075-AF0E-0274-4BD0

1Doc:          467/482



  Memorando 32- 6.732/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: GAB-LC - Licitações e Contratos 

Data: 24/01/2023 às 14:02:20

 

Segue em anexo o Contrato 15/2023 para assinatura.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

CONTRATO_15_2023_FIPAL_DISTRIBUIDORA_DE_VEICULOS_LTDA_Assinado_pela_empresa.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Grazziele Matte Dossena 24/01/2023 14:13:15 1Doc GRAZZIELE MATTE DOSSENA CPF 027.XXX.XXX-27

Edson Luiz Cenci 24/01/2023 14:20:59 ICP-Brasil EDSON LUIZ CENCI CPF 518.XXX.XXX-68

Michel Giacomini 25/01/2023 13:20:19 1Doc MICHEL GIACOMINI CPF 091.XXX.XXX-41

Adnilson Schwambach 28/01/2023 16:28:41 1Doc ADNILSON SCHWAMBACH CPF 640.XXX.XXX-15

Para verificar as assinaturas, acesse https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 10CD-5590-85F9-4979 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 138/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 286/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM  
 
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS, SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TIPO 

HATCH DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A PA-
RA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
ANEXO – VI 

TERMO DE CONTRATO 15/2023 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, 
com sede na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopin-
zinho, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, senhor Edson Luiz Cenci, brasileiro, portador do RG nº 3.533.593-5/PR, inscrito no 
CPF nº 518.894.719-68, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro a 
Empresa Fipal Distribuidora de Veículos Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 77.396.810/0008-00, 
com sede na Avenida Tupi, 3666, Cidade de Pato Branco, Estado do Paraná,  Fone (45) 3218-
1063, E-mail DUCATO.SECVENDAS@FIPAL.COM.BR, doravante designada CONTRATADA, 
neste ato representada por Elizabete da Silva Locks, Gerente De Vendas, inscrita no CPF sob nº 
762.181.809-30, portadora do RG nº 5201687-8. Estando as partes sujeitas as normas da Lei 
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licita-
ção realizada através do Pregão Eletrônico nº 138/2022, mediante as seguintes cláusulas e con-
dições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total – R$ 

01 01 Unid. 

VEÍCULO POPULAR – MODELO HATCH, 
NOVO, ZERO QUILÔMETRO  
- Ano/modelo no mínimo 2022 ou superior; 
- Veículo na cor branca; 
- Número de Portas: Quatro; 
- Potência do motor, não inferior a 65cv; 
- Motorização mínima 1.0; 
- Combustível gasolina e etanol (flex); 
- Transmissão tipo mecânica; 
- Número mínimo de marchas à frente: 5 mar-
chas e 1 à ré; 
- Direção tipo hidráulica ou elétrica; 
- Pneus tipo e medidas da linha de monta-
gem; 
- Estepe: Sim, da linha de montagem; 
- Sistema de freios ABS; 
- Sistema elétrico mínimo (volts) 12v; 
- Sistema de ar condicionado: Sim; 
- Kit de ferramentas exigido por lei e normas 
do Contran; 
- 2 airbags frontais motorista e passageiro; 

70.989,00 70.989,00 
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- Cinto de 3 pontas, encosto de cabeça, e 
demais previsto em legislação; 
- Porta malas com no mínimo 200 litros; 
- Rádio AM/FM com CD e/ou MP3 e/ou USB 
ou Central/Kit Multimídia; 
- Garantia e assistência técnica de no mínimo 
01 (um) ano sem limite de quilometragem.  
Marca/Modelo Fiat Mobi Like 1.0 2022/2023 

   Total - R$  70.989,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 
 
2.1 O prazo de entrega dos veículos será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebi-
mento da Requisição - Pedido de Empenho. 
2.1.1 Os prazos de entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela contratada durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela Administração. 
2.2 Os veículos deverão ser entregues no Município de Chopinzinho - PR, sendo o ITEM 01 entre-
gue no Prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua Miguel Procópio Kurpel, nº 3811, no horá-
rio de atendimento da mesma (das 08:00 às 12:00, e das 13:00 às 17:00) e o ITEM 02 entregue 
na Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica de Saúde Central, situada na Rua Coronel 
Santiago Dantas, nº 4864, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às 11:30, e das 13:00 
às 17:00), sem qualquer acréscimo de despesas com frete, bem como todos os tributos e encar-
gos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais 
2.2.1 A empresa vencedora deverá apresentar o Manual dos veículos ofertados, em língua por-
tuguesa. 
2.3 A plotagem do ITEM 02 - VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A deverá ser feita conforme modelo 
disposto no Item 15 – Modelo de Plotagem do Item 02 - Veículo Ambulância Tipo A neste Termo 
de Referência, podendo ser realizada com adesivos ou pintura. 
2.4 Os veículos deverão ser de primeira qualidade. 
2.5 Os veículos serão recebidos e analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
2.6 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contra-
tada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação 
dos produtos ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, ta-
xas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinen-
te, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, 
correrão por conta da empresa contratada. 
2.7 O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na entrega dos objetos, en-
caminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital.  
2.8 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresenta-
das pelos produtos entregues, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilate-
ral do contrato. 
2.9 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o dispos-
to no item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
2.10 É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital.  
2.11 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses após assinatura, independente dos prazos 
de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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3.1 - O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa aos servi-
ços executados, que atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 
Finanças da PREFEITURA para pagamento. 
3.1.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA-E, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os índices 
oficiais, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. 
3.2 - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem implicará na apro-
vação definitiva do recebimento da mercadoria. 
3.3 - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRATANTE, o pa-
gamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 
3.4 - O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “facto-
ring”. 
3.5 – A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ nº 
76.995.414/0001-60. 
3.6 - Os preços contratados não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pre-
ços, e somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o art. 65, 
II, alínea "d", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.7 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incal-
culáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora (detentora 
da ata) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento de 
cada produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial da Ata de Registro ou Contrato dela decorrente, mediante procedimento administrativo de-
vidamente instaurado para recomposição dos preços contratados. 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 Fica estipulado o valor de R$ 70.989,00 (setenta mil, novecentos e oitenta e nove reais) para a 
fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 
4.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações orçamentá-
rias: Secretaria de Saúde: 
ITEM 01 (VEÍCULO ONCVIDA): 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 695; 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. 
ITEM 02 (VEÍCULO SECRETARIA DE SAÚDE): 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 304; 
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
5.1 Compete à Contratante: 
5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifica-
das no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 
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5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado; 
5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 Compete à Contratada: 
6.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 
6.1.1.1 Efetuar a entrega do veículo em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
20.1.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.1.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referên-
cia, o objeto com avarias ou defeitos; 
6.1.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi-
da comprovação; 
6.1.1.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as-
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.1.6 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
6.1.1.7 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza-
do do contrato, de acordo com o Art. 65, §1s. da Lei Federal ne 8.666/93. 
6.1.1.8 Os veículos deverão ser de primeira qualidade, e deverão atender as normas do CON-
TRAN. 
6.1.1.9 Os veículos que não estiverem de acordo com o solicitado, serão recusados e devolvidos 
de imediato.  
6.1.1.10 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto 
contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insu-
mos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e tra-
balhistas e demais despesas necessárias à perfeita entrega do objeto. 
6.1.1.11 Assistência técnica completa. 
6.1.1.12 Garantia e assistência técnica de no mínimo 12 (dose) meses sem limite de quilometra-
gem. 
6.1.1.13 Nesse período, a CONTRATADA estará obrigada a prestar serviço de assistência técnica 
gratuita e de boa qualidade, reparar, corrigir ou substituir os equipamentos e peças defeituosas, 
e caso o veículos apresente vícios, defeitos e incorreções, responsabilizando-se por todos os 
custos decorrentes, sem ônus para o Município. 
6.1.1.14 As revisões periódicas de cada veículo, previstas em manual e condicionantes à garantia 
de fábrica, serão custeadas pela CONTRATADA, no mínimo até 60.000 km. 
6.1.1.15 Substituir, em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, o veículo que apresentar de-
feitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrên-
cias técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a vi-
gência da garantia 
. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
7.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 
7.2 A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Grazziele Matte Dossena - CPF 
027.885.999-27 - Secretária de Saúde. 
7.3 A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo do Senhor Adnilson 
Schwambach - CPF 640.260.009-15, e como substituto da fiscal o Senhor Michel Giacomini - CPF 
091.921.539-41, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade 
do item do objeto licitado. 
7.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documen-
tos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 
7.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 
conforme este instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
7.5 Com base no art. 65, §8, da Lei nº 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostila-
mento específico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo ges-
tor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em 
seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, me-
diante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais 
adotados pelo CONTRATANTE (e-mail, fax, etc). 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: 
8.1 O(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
8.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-
DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia co-
municação ao CONTRATANTE; 
8.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 
8.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do art. 80, da Lei nº 8.666/93 e demais dispositi-
vos normativos aplicáveis. 
8.2 O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei nº 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 
8.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 
8.4 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 
8.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 
8.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
8.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 
8.7.1. A não entrega dos produtos contratados; 
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8.7.2. Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao CONTRA-
TANTE; 
8.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 
8.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
8.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
8.8.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
8.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
8.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
8.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
8.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-
cesso, em decisão irrecorrível; 
8.8.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital. 
CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 
9.1. O(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s) mediante a celebração de termo aditivo e/ou 
apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao presente se aderirá passando a dele fazer par-
te. 
9.2. Aplica-se ao presente Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: 
10.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimen-
to, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do art. 80, da 
Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 
10.2. O CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das obriga-
ções pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, e as seguin-
tes penalidades: 
I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias:  
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplina-
da no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal 
ou total do Contrato;  
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cen-
to) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) 
dias multa;  
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c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias;  
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves;  
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei nº 8.666/93; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com 
agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - O CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei nº 8.666/93. 
10.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 
10.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direi-
to. 
10.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a dife-
rença entre estes e os créditos retidos. 
10.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
10.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observa-
do o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
10.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 
10.7.2. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 
documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
10.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Con-
trato; 
10.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
10.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 
10.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrível; 
10.7.7. As medidas previstas no art. 80, da Lei nº 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Edital e no Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
11.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o proces-
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
11.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na exe-
cução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pre-
ços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla-
rações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja intenção seja impedir material-
mente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 
11.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção 
sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução do Contrato. 
11.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os do-
cumentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO: 
12.1. A publicação resumida do instrumento Contratual ou de seus aditamentos na imprensa ofici-
al, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei.  

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 
E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes firma-
rão o instrumento contratual em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais. 

 
Chopinzinho, 17 de janeiro de 2023. 

              
          

 
 
 
 
 
 

Município de Chopinzinho - Contratante 
Edson Luiz Cenci – Prefeito 
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Fipal Distribuidora de Veículos Ltda- Contratada 
Elizabete da Silva Locks - Representante Legal 

                                                                    
 
 
 
 

       Senhora Grazziele Matte Dossena  

Secretária de Saúde 

Gestora do Contrato 

 

 

 

Adnilson Schwambach 

Secretária de Saúde 

Fiscal do Contrato 

 

 

 

       Michel Giacomini 

Secretária de Saúde 

Fiscal Substituto do Contrato 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3A00-942C-4548-E7A3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELIZABETE DA SILVA LOCKS (CPF 762.XXX.XXX-30) em 24/01/2023 13:33:45 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC ONLINE RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/3A00-942C-4548-E7A3
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https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/10CD-5590-85F9-4979

1Doc:          479/482



  Memorando 33- 6.732/2022

De: Andreia S. - SMA-LC

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 25/01/2023 às 08:44:54

 

Segue em anexo as publicações.

_

Andreia da Silva 

Agente Administrativo

Anexos:

Extrato_de_Contrato_AMP.pdf

Homologacao_AMP.pdf

1Doc:          480/482



25/01/2023 08:36 Município de Chopinzinho

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/26F557D8/03AFY_a8WUEBC9vc4jnXniVN7X0qIKQpmymPN8DIgRG20KHbPn0hK7BgOV5vHR… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO CONTRATO PE 138-2022

Espécie: Extrato do Contrato do Pregão Eletrônico n°
138/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS,
SENDO 01 (UM) VEÍCULO POPULAR TI-PO HATCH
DESTINADO À ONCVIDA, E 01 (UM) VEÍCULO
AMBULÂNCIA TIPO A PARA A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. DA EXECUÇÃO E DO
RECEBIMENTO DO OBJETO: O prazo de entrega dos
veículos será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados do
recebimento da Requisição - Pedido de Empenho. Os prazos de
entrega poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pela contratada durante o transcurso do prazo
e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração. Os veículos deverão ser entregues no
Município de Chopinzinho - PR, sendo o ITEM 01 entregue no
Prédio da Prefeitura Municipal, situado na Rua Miguel
Procópio Kurpel, nº 3811, no horário de atendimento da mesma
(das 08:00 às 12:00, e das 13:00 às 17:00) e o ITEM 02
entregue na Secretaria Municipal de Saúde – Unidade Básica
de Saúde Central, situada na Rua Coronel Santiago Dantas, nº
4864, no horário de atendimento da mesma (das 07:30 às
11:30, e das 13:00 às 17:00), sem qualquer acréscimo de
despesas com frete, bem como todos os tributos e encargos
fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. A
empresa vencedora deverá apresentar o Manual dos veículos
ofertados, em língua portuguesa. A plotagem do ITEM 02 -
VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A deverá ser feita conforme
modelo disposto no Item 15 – Modelo de Plotagem do Item 02
- Veículo Ambulância Tipo A neste Termo de Referência,
podendo ser realizada com adesivos ou pintura. Os veículos
deverão ser de primeira qualidade. Os veículos serão recebidos
e analisados pela Secretaria Municipal de Saúde. DA FORMA
E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será
efetuado até o dia 15 (quinze) de cada mês, após a apresentação
da Nota Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05
(cinco) do mês corrente, relativa aos serviços executados, que
atestadas pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a
Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. Nos
casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCA-E, além
dos juros de mora, os quais serão computados de forma
equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os
índices oficiais, nos termos do art. 1º, F, da Lei 9.494/97, com
redação dada pela Lei 11.960/09. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para o pagamento do referido
objeto, serão das seguintes dotações orçamentárias: Secretaria
de Saúde: ITEM 01 (VEÍCULO ONCVIDA):
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 695;
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. ITEM 02
(VEÍCULO SECRETARIA DE SAÚDE):
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 304;
07.02.103010004.1.021.4.4.90.52 FONTE: 303. Contratante:
Município de Chopinzinho. Contrato nº 14/2022. Contratada:
FANCAR DETROIT LTDA. Valor Total: R$ 341.000,00.
Contrato nº 15/2022. Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA
DE VEÍCULOS LTDA. Valor Total: R$ 70.898, 00. Data de
assinatura: 17 de janeiro de 2023. Edson Luiz Cenci, Prefeito.  

Publicado por:
Roberto Alencar Przendziuk

Código Identificador:26F557D8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 25/01/2023. Edição 2696
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO

Empresa(s) Valor Total – R$

FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 70.989,00

FANCAR DETROIT LTDA 341.000,00

VALOR TOTAL R$ 411.989,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO PE 138-2022

HOMOLOGAÇÃO
 
REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão Eletrônico Nº
138/2022
 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico,
tipoMenor Preço Item - Compras nº 138/2022, de 19/12/22, e após
expirado o prazo recursal, eu EDSON LUIZ CENCI, PREFEITO,
torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do
procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de
ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s):
 

 
Que apresentou o Menor Preço Item.
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a
elaboração do Contrato.
 
É A DECISÃO.
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 17 de janeiro
de 2023.
 
EDSON LUIZ CENCI
Prefeito
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